
BOA VISTA
A F Q H C A DO T R A B A L H O

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 897/2025
Boa Vista/PB, 13 de NOVEMBRO de 2025

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
E ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO DESTE

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PB, FAZ

SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou c eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os cargos Comissionados e as Funções Gratificadas previstos na Lei n° 706, de

03 de janeiro de 2022, e suas alterações, bem como na Lei n° 511, de 17 de janeiro de 2017,

passam a ter sua nomenclatura e atribuições conforme especificado no Anexo Único desta

Lei.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Boa Vista, 13 de novembro de 2025.

\ o h"jíU-o^A/o IÍAA/V/ KJ t/x
J,QSE FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito Constitucional
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BOA VISTA
* F O U Ç A O O T R A B A L H O

ANEXO ÚNICO Â LEI N° 897/2025
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGOS/SÍMBOLO FUNÇÃO

SECRETARIA -
CHEFIA DE
GABINETE

(CC-1)

CHEFE DE
GABINETE

ATRIBUIÇÕES
Assessorar diretatnente o Prefeito na sua representação civil, social e administrativa; Assessorar o Prefeito na adoção de medidas administrativas que propiciem
a harmonização das iniciativas dos diferentes ór»ãos municipais; Prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe, para pronunciamento final, as matérias
que lhe forem submetidas pelo Prefeito; Encaminhar para publicação os atos do Prefeito, articulando-se, para efeito de observância a prazos, requisitos e demais
formalidades legais; Apojar o Prefeito no acompanhamento das acues das demais Secretarias, em sincronia com o plano de governo municipal; Coordenar, em
articulação com a Procuradoria Municipal, o atendimento ás solicitações e convocações da Câmara Municipal de Boa Vista; Coordenar a elaboração de
mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas de atos normativos, em articulação com a Procuradoria
do Município ou secretário da área específica; Controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da
responsabilidade do Prefeito; Receber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, junto a si ou ao Prefeito, de assuntos de interesse do
cidadão ou da comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; Promover mecanismos de imeração da população
com o Gabinete do Prefeito, possibilitando a manifestação do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo municipal; Organizar e dar andamento às
correspondências e aos documentos encaminhados ao Prefeito; Dar suporte técnico ao prefeito municipal; Arquivamento e supervisão dos atos administrativos
do Município, bem como outros assuntos atinentes ao Gabinete, competindo-lhe ainda, auxiliar o Prefeito Municipal em tudo que seja necessário, inclusive no
atendimento^ encairnnhameuto aorpúblicoem geraL Exerce r;_outra^ aj.ividades correljitas_qu que lljesejjin^delegjida^ pelo Prefeito Municipal.

SUPERINTENDÊNCIA
DE PROJETOS E
CAPTAÇÃO DE

RECURSOS
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTE DE

PIIOJETOS E
CAPTAÇÃO DE

RECURSOS

Auxiliar e acompanhar a fase de planejamento dos projetos e investimentos custeados com recursos federais/estaduais apresentados pela Administração Direta c
Indireta da cidade de Boa Vista; Prospectar os programas de governo e organismos que possibilitem a inscrição de projetos e propostas da Administração Pública
Municipal. Elaborar projetos arquiletônicos e de engenharia, segundo prioridades definidas peto Poder Público Municipal; Elaborar orçamentos relativos aos
projetos arquitetónicos e de engenharia com vistas aos processos licitatórios respectivos e fiscalizar a execução de obras contratadas; Elaborar projetos, se
necessário, e fiscalização de obras ou serviços contratados de reforma, melhoramentos ou manutenção predial utilizados pelos diversos órgãos da administração
niunicigal. _

DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO E

EXECUÇÃO
(DC-1)

D1RETOR DE
PLANEJAMENT
O E EXECUÇÃO

Formular, implementar e avaliar políticas públicas; supervisionar e executar atividades de planejamento e orçamento governamental; Acompanhamento da
execução orçamentaria; Elaboração do plano plurianual. lei de diretri/.es orçamentarias e lei orçamentaria anual; Elaboração cie decretos de suplementacão;
Elaboração de estudos técnicos que produzam sugestões e alternativas à melhor utilização dos recursos dos órgãos; Acompanhamento da conjuntura económica;
Orientação aos órgãos em relação ao processo orçamentário; Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e do orçamento, quanto à eficácia c
eficiência da gestão orçamentaria; reali/ar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação ou solicitação do superior
imediato: Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

SUPERINTENDÊNCIA
DE COMUNICAÇÃO E

TRANSPARÊNCIA
(SC-1)

SUPERINTENDE

NTE DE
COMUNICAÇÃ

O E
TRANSPARÊNC1

A

Planejar e executar estratégias de comunicação institucional interna e externa; Coordenar a relação com a imprensa, redes sociais e produção de conteúdo:
Garantir o cumprimento da Lei de Acesso á Informação e promover a transparência pública; Estabelecer e manter canais de diálogo com a sociedade e órgãos de
controle. Gerenciar equipes, contratos e recursos da área de comunicação; Monitorar indicadores e avaliar o desempenho das açòes de comunicação e
transparência; Promover acões de capaciUição e fortalecer a cultura da ética e da transparência.
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BOA VISTA
DIRETORIA DE
ARTICULAÇÃO

INSTITUCIONAL
(DC-1Í

DEPARTAMENTO DE
EVENTOS

(CC-2)

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

DEPARTAMENTO DE
ASSESSORIA DE

IMPRENSA
(CC-2)

DEPARTAMENTO DE
ATENDIMENTO

AO CIDADÃO
(CC-2)

DIVISÃO DE
DIVULGAÇÃO

OFICIAL
(CC-3)

DIVISÃO DE
CERIMONIAL

(CC-3)

DIVISÃO DE
SEGURANÇA

ÍCC-3)

DIRETOR DE
ARTICULAÇÃO
INST1TUCIONA

I.

AGENTE DE
EVENTOS

AGENTE DE
APOIO

ADMINISTRATI
VO

AGENTE DE
ASSESSORIA

DE IMPRENSA

AGENTE DE
ATENDIMENTO
AO CIDADÃO

CHEFE DE
DIVULGAÇÃO

OFICIAL

CHEFH DE
CERIMONIAL

CHEFE DE
SEGURANÇA

Promover a integração das instâncias políticas e administrativas, no âmbito interno e externo visando atingir programas, projetos e ações culturais junto a outros
departamentos; Provocar e apoiar a institucionalização dessas iniciativas e servir como elemento de interlocução interna; Trazer para si a tarefa precípua de se
apresentar colaborativa em suas proposições, esperando contribuir para o fortalecimento do município.

Exercer a direção de eventos, bem como planejar sua realização; |Atuar na busca de novos investidores para o município; Participar quando solicitado, de
festivais ou exposições visando a divulgação de eventos e de produtos culturais da cidade; Rcali/ar tarefas afins, conformo solicitado.

Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Digitar
textos, documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao protocolo; Autuar documentos e
preencher fichas de registro para íbrrnali/ar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; Controlar estoques, distribuindo o material
quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas pré-estabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos
materiais com os documentos da entrega; Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações ou os documentos originais; Elaborar, sob
orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos simples; Operar e zelar pela manutenção de máquinas
reprográficas. aulenticadoras e outros equipamentos sob sua responsabilidade; Proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; Manter em
perfeita ordem c conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arquivos; Colaborar no encerramento do balanço e relatório anual.

Lidar com o processo das informações, mantendo contato direto com repórteres e veículos de comunicação em geral (rádio, televisão, impresso, mídias), além de
participar de atividades, eventos, projetos; Elaborar releases e sugerir pautas que podem servir de noticia para a midia.

Atender e orientar cidadãos sobre os serviços da Prefeitura de Boa Vista; Registrar e encaminhar solicitações, dúvidas e reclamações; Alualizar cadastros e
conferir documentos; Operar sistemas de atendimento e protocolo; Apoiar ações institucionais e manter a qualidade no atendimento; Cumprir normas e participar
de eapacitações.

Desenvolver, gerenciar e alimentar canais de comunicações internas e externas da prefeitura; elaborar o plano de mídia, planejar e desenvolver campanhas
e eventos; elabora os relatórios e faz os registros fotográficos de todas as ações; presta apoio na assessoria de imprensa; executar outras tarefas correlatas, a
critério do Prefeito Municipal.

Planejar e a organi/ar as cerimónias oficiais; Desenvolver as atividades técnicas administrativas de organização dos eventos; Executar e organizar os expediente
administrativos do setor de Eventos e Cerimónias: providenciar o agendamento e convites da cerimónias e eventos; prover os materiais e equipamentos de
escritório necessários ao desenvolvimento da atividades; realizar eventos e promoções da indústria, do comércio e de serviços; Promover eventos de natureza
económica, cultural, educacional, tecnológica, científica e empresarial; Comunicar eventos e datas comemorativas; Realizar e programar eventos educativos;
promover eventos esportivos em parceria com Superintendência de Esporte, Lazer e Juventude; Manter o público alvo informado de todos o eventos esportivos
com seus, respectivos horários, preços de ingressos, demais condições correlatas para sua comodidade, articulando, destarte, com Gabincíe do Prefeito; Outras
tarefas correlatas, a critério do Prefeito Municipal; tixecutar outras tarefas correlatas, a critério do departamento de Eventos.
Organizar a repartição interna; Responsável por cumprir a missão de proteção dos ativos organizacionais; Avaliar o ambiente interno e externo de aíuação da
organização com objetivo de identificar e avaliar riscos de segurança c propor medidas de tratamento; Visa a proteção das pessoas e dos aíivos tangíveis e
intangíveis da instituição, prevenindo riscos por meio de segurança preventiva e contramedidas de segurança. ^ ^

(Sf^
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BOA VISTA
SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO
(CC-1)

SECRETARIO
DE

PLANFJAMENT
OE

DHSHNVOLVÍM
ENTO

ECONÓMICO

Contribuir e coordenar a formulação de planos de ação do Governo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes ã Secretaria; Garantir a prestação de
serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo; Elaborar plano de desenvolvimento económico para o Município, atualizando-o permanentemente:
Estabelecer diretrizes para a aluação da Secretaria: Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a pra/os e políticas para sua
consecução; Promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; Promover contalos
e relações com autoridades e organizações dos diferentes níveis governamentais, estadual/federal, além do privado; Promover o acompanhamento técnieo-
gerencial dos projetos de desenvolvimento económico do Município; Promover a atração e implantação de novas empresas no Município; Promover as
polencialidades económicas deste Município; Coordenar os programas e projeíos de fomento de atividades promotoras de aumento de divisas para o Município;
Planejar e^oordenar campanhas institucionais administrativas e instrutivas à população^

DIVISÃO DE
INFORMÁTICA

(CC-3)

CIIEFEDÍ;
INFORMÁTICA

Instalação, configuração e manutenção dos sistemas operacionais e de serviços de infraesfrulura de Ti: Consultar os fabricantes em busca de soluções para
manutenção e otimização da rede; Solucionar problemas de soluvare e hardware relacionados ao usuário final; Fazer manutenção e otimização no Banco de
Dados; Prestar suporte c apoio aos usuários quanto à utilização do Banco de Dados; Prestar serviços de configuração e manutenção da segurança de rede; Prestar
suporte à área de desenvolvimento de aplicações; Identificar novas íecnologias no mercado e os impactos positivos e negativos para a organização - impactos e
Tecnologias; Desenvolver todas as atividades de competência da Divisão: Cbefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as alividades pertinentes ã
respectiva área de competência; Baixar instruções em sua área de aluação e lazer cumprir normas e determinações superiores: zelar pela observância das normas
de segurança e higiene no trabalho.

COORDENADORIA
DE ATIVIDADES

ESPECIAIS I
(CC-4)

ENCARREGAD
ODE

ATIVIDADES
ESPECIAIS i

Responsável por coordenar atividades diversas, relacionadas ao planejamento, organização e administração de recursos humanos e materiais, no selor em que
esteja lotado, dando suporte à gestão a partir do desenvolvimento de atividades de apoio.

SECRETARIADA
ADMINISTRAÇÃO

(CC-1)

SECRETARIO
DE

ADMIN1STRAÇ
AO

A gestão das atividades de administração de materiais, serviços, património, transportes, bem como o armazenamento de materiais de consumo, permanentes e
equipamentos; a gestão e controle da frota de veículos leves e pesados pertencentes, locados ou cedidos ao Município; Gerenciamento das despesas com
combustíveis utilizados pelos veículos e máquinas alocados nos diversos órgãos da Administração Municipal e entidades convcniadas; Orientação c
estabelecimento de normas e procedimentos no tocante às compras e suprimentos de bens c serviços e contratações de obras e locações mediante a
descentralização dos processos licilatórios para os órgãos e entidades t!a Administração Municipal; Instrução e formulação de procedimentos a serem observados
nos processos de aquisições e contraíações por dispensas e inexigibilidades pelos órgãos e entidades da Administração Municipal de forma descentralizada;
Administração e gerenciamento de almoxarifado centra] e sistema único de cadastro de fornecedores; Administração e controle do Depósito Público Municipal,
cadastrainento e controle da destinação final dos bens/mercadorias apreendidos; a administração dos serviços de manutenção e conservação de prédios públicos,
locação, alienação, permissão c cessão de uso de bens municipais e a negociação para uso de imóveis de propriedade do Estado, da União ou de terceiros pelo
Município; Orientação aos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal sobre os procedimentos voltados para o cumprimento das obrigações acessórias
incidentes sobre a folha de pagamento, prestadas aos órgãos federais; Administração de recursos humanos, tais como a coordenação e execução das atividades de
eadastramento, alocução, concessão de benefícios, capacitação, realização de concursos públicos e processos seletivos; a gestão, auditoria c processamento da
folha de pagamento dos servidores da Administração Pública Municipal; Gestão dos planos de cargos e salários dos servidores da Prefeitura Municipal; Estudo e
a proposição das políticas de definição dos sistemas rern une rato rios dos servidores municipais e trabalhadores contratados; a gestão do atendimento ao usuário
do serviço público municipal, objetivando a melhoria constante da quajidade dos serviços prestados. ______^

SUPERINTENDÊNCIA
DE TRANSPORTES

PÚBLICOS
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTE DF.

TRANSPORTES
PÚBLICOS

Responsável pelo gerenciamento dos transportes públicos; executar as políticas de mobilidade urbana do Município ; Atuar na gestão de políticas de transportes
e trânsito; Assegurar ã população mobilidade, acessibilidade, segurança, fluidez e conforto nos sistemas de transporte e transito, respaldado na competência,
satisfação profissional e nos avanços tecnológicos, contribuindo para a qualidade de Vida no município.
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BOA VISTA

SUPERINTENDÊNCIA
DE COMPRAS,
LICITAÇÃO E
CONTRATOS

SUPERINTENDE
NCIADE

COMPRAS,
LICITAÇÃO E
CONTRATOS

Compete á Superintendência de Compras. Licitações e Contratos do Município, por seus selores, as seguintes atribuições: l - a promoção de licitações para
aquisições de materiais de uso comum, bem como a contratação de serviços; II - elaboração, controle de contratos de serviços e fornecimentos de natureza
continua; 111 - criação e manutenção de cadastros de materiais, fornecedores, preços e outros afins; IV - pesquisa e registro de preços, bem como o cadastro de
fornecedores; V - formular e promover a implementação de políticas e diretri/.es relativas às atividades de licitações, contratos administrativos, administração de
materiais e cadastro de fornecedores no âmbito da administração díreta: VI - coordenar e articular a implantação de ações unificadas c integradas relativas às
licitações e contratos administrativos; VII - promover estudos c açõcs voltadas para a melhoria dos procedimentos licitatórios no âmbito da administração direta;
Vil l - requisitar a qualquer órgão da administração direla. informações no âmbito de sua competência, necessárias à boa prestação do serviço público e a devida
instrução dos processos; IX - promover a implementação dos entendimentos e orientações jumpmdenciais dos órgãos de controle externo nos editais dy
licitação e instrumentos contratuais;
X - observar em procedimentos licitatórios e contratações cm geral, que a definição do objeto e de sua forma de execução atendam aos deveres de eficiência,
economicidade. transparência e isonornia. bem como asjioriTias e p_arâingtros de controle estabelecidasjx'la Controlador!a_Ggraljiojvlunicipio.

OUVIDORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

(DC-1)

OUVIDOR
GERAL DO
MUNICÍPIO

Receber c apurar denúncias, reclamações, sugestões, elogios, pedidos de informação sobre atos considerados arbitrários ou que contrariem o interesse público,
praticados por servidores ou agentes públicos do município de Boa Vista; Receber reclamações e denúncias estas através de delação anónima ou não> com a
apresentação de elementos de convicção que evidenciem a materiali/ação do fato delituoso; Buscar a ampliação dos canais de comunicação direta entre a
administração pública c a população, no acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos do município; Recomendar a instauração de
procedimentos administrativos para o exame técnico das questões c a adoção de medidas para apuração de todo e qualquer ato lesivo ao património público de
que venha a ter ciência em razão do exercício de suas funções; Manter sigilo, quando solicitado sobre as reclamações e denúncias; Informar aos interessados as
providências adotadas em ra/3o do seu pedido, excepcionados os casos em que a lei assegura o dever do sigilo; Coordenar ações integradas com os diversos
órgãos da municipalidade, a fim de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações dos munícipes que envolvam mais de um órgão da administração pública
direta, indireta ou funcional.

DIRETORIA DE
MATERIAIS

(DC-1)

DIRETOR DE
MATERIAIS

Gerenciar o almoxarifado. controlando o recebimento, armazenamento e distribuição de materiais; Controlar o património mobiliário, realizando tombamento,
inventário e baixa de bens; Solicitar e acompanhar compras, elaborando termos de referência e especificações técnicas; Atender requisições de materiais íeitas
pelas secretarias municipais; Elaborar relatórios e registros de movimentação de materiais e bens; implantar normas e rotinas para o uso racional e controle dos
recursos; Supervisionar a equipe do sctor, distribuindo tarefas e promovendo organização.

DIRETORIA DE
CONTROLE DE

ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS
DIVERSOS,

EQUIPAMENTOS E
MÁQUINAS PESADAS

(DC-1)

DIRETOR DE
CONTROLE DE
ABASTECIMEN

TO DE
VEÍCULOS
DIVERSOS,

EQUIPAMENTO
S E MÁQUINAS

PESADAS

Gerenciar e fiscalizar o abastecimento de toda a frota municipal (veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos); Controlar o consumo de combustíveis e
lubrificantes, analisando quilometragem, horas trabalhadas e eficiência: Manter registros atualízados de abastecimento, consumo e manutenção preventiva e
eorretiva: Emitir relatórios periódicos sobre consumo, rendimento e custos operacionais da frota; Coordenar o sistema de controle de frota, utilizando planilhas
ou sistemas informatizados; Fiscalizar contratos de fornecimento de combustíveis, garantindo o cumprimento de cláusulas e qualidade do serviço; Autorizar e
acompanhar abastecimentos, evitando desperdícios, desvios ou uso indevido; Planejar e supervisionar a logística de abastecimento, otimizando recursos e
garantindo o abastecimento continuo; Integrar ações com selores de transporte, almoxarifado e património, assegurando controle eficiente dos recursos; Elaborar
normas e procedimentos internos de controle e uso da frota e do combustível.

DIRETORIA DE
RECURSOS
HUMANOS

(DC-1)

DIRETOR DE
RECURSOS
HUMANOS

Recrutamento e scleção, engajamento, treinamento c desenvolvimento, benefícios, planos de carreira e remuneração dos agentes públicos; Fazer descrição de
cargos, responsabilidades e qualidades desejadas nas funções; Monitorar o desempenho das equipes; Desenvolver lideranças; Cuidar da saúde mental dos
servidores; Gerenciar conflitos e problemas comuns nocotidiano; Garantir que os procedimentos sejam cumpridos e atualizados.
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BOA VISTA
DIVISÃO DE
EXPEDIÇÃO

(CC-3)

DIVISÃO DE
ARQUIVO

(CC~3)

SEÇÃO DE
CONTROLE DE

VIGILÂNCIA
(FG-1)

SEÇÃO DE
REPROGRAFIA

(FG-3)

SEÇÃO ESPECIAL DE
CHEFIA DE

COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO

CENTRAL
(FGE-1)

SEÇÃO DE
TELEFONIA

CHEFE DE
EXPEDIÇÃO

CHEFE DE
ARQUIVO

AUXILIAR DE
CONTROLE DE

VIGILÂNCIA

AUXILIAR DE
REPROGRAFIA

ASSISTENTE
ESPECIAL DE

CHEFIA DE
COMPRAS E DO
ALMOXARJFAD

0 CENTRAL

AUXILIAR DE
TELEFONIA

Receber, conferir e organizar documentos ou materiais; Preparar e embalar itens para envio; Registrar entradas e saídas em sistemas ou planilhas; Despachar
documentos ou produtos via correios, transportadoras ou malotes; Controlar estoque de materiais de expedição; Arquivar e guardar comprovantes de envio e
recebimento; Atender solicitações internas ou externas relacionadas a expedições; Cumprir normas de segurança e organização no setor.
Classificar, organi/ar e arquivar documentos físicos e digitais, seguindo normas e tabelas de temporalidade; Localizar e fornecei' documentos mediante
solicitação de setores internos ou externos; Controlar a entrada e saída de documentos, mantendo registros atualizados; Auxiliar na conservação e preservação de
documentos, evitando danos e perdas; Digitalizar documentos, quando necessário, e nomeá-los conforme padrões estabelecidos; Auxiliar na aplicação de normas
de arquivamento, como prazos de guarda e descarte; Colaborar com o gerenciamenlo do arquivo corrente, intermediário e permanente; Prestar atendimento ao
público, quando o arquivo for de acesso externo; Cumprir direirizes da legislação arquivística. como a Lei de Acesso à Informação (L AI) e normas do Arquivo
Nacional.
Auxiliar nas ínspecões e fiscalizações realizadas por agentes de vigilância {sanitária, epidemiológica ou ambiental); Coletar, organi/ar e registrar dados de
campo e formulários; Apoiar campanhas de prevenção e controle de doenças, como combate à dengue, vacinação e orientações à população; Realizar visitas
domiciliares ou comunitárias, sempre sob supervisão, para entrega de materiais ou coleta de informações; Controlar o estoque e a distribuição de materiais
utilizados nas ações de vigilância; Executar tarefas administrativas simples, como arquivamento, digitação e organização de relatórios; Zelar pela manutenção
dos equipamentos e materiais usados nas atividades; Acompanhar aqcntcs c técnicos em acões externas, oferecendo suporte logístico e operacional.
Operar máquinas de reprografia, como copiadoras, impressoras, scanners e duplicadoras; Reproduzir documentos em papel ou digital (cópias, digítalízações,
impressões); Fazer a preparação e organização dos documentos antes da reprodução (grampear, separar, revisar); Encadernar, plastificar e montar materiais
conforme a demanda; Controlar a entrada e saída de documentos no sctor de reprografia; Solicitar materiais e suprimentos, como papel, toner, capas c espirais;
Executar pequenos reparos ou solicitar manutenção de equipamentos; Zelar pela conservação das máquinas e materiais utilizados; Atender solicitações de
diferentes setores ou usuários, com agilidade e sigilo quando necessário; Cumprir normas de segurança e organização no manuseio de documentos e
equipamentos.
Classificar e cadastrar os bens mobiliários, semoventes e equipamentos; promover a identificação dos bens patrimoniais, por órgão e responsável, as suas
características e especificações no que tanga documentação legal, para registrá-los através do sistema de processamento cletrònico de dados; efetuar a
classificação e o cadastramenío do bens patrimoniais adquiridos, registrando-os com base nos dados da nota fiscal e do empenho, no ato da recepção, para inclui-
los nos sistemas de processamento eletrônico de dados e financeiro; efetuar inventário patrimonial; proceder ao inventário, no âmbito municipal, de materiais
permanentes, semoventes e de equipamentos, para alimentar a área financeira da Prefeitura, bem como no controle de manutenção, reparos movimentação dos
bens; fiscalizar bens patrimoniais; controlar o património da Administração Direta da Prefeitura, fazendo providenciar o registro, a fiscalização e a recuperação
de material, bem como a alienação dos bens obsoletos e inservíveis, para assegurar, nas condições ideais, a continuidade do material útil a serviço da Prefeitura;
promover e controlar os seguros, as licenças e os emplacamentos dos veículos sob sua responsabilidade administrativa; promover sindicâncias nos casos de
acidentes, roubos, furtos, desvio de infrações de tráfego, providenciando a garantia, conservação e/ou defesa do património público municipal; manutenção,
reparos e movimentação de bens mobiliários e equipamentos; controlar a produção de bens patrimoniais; proceder ao controle da produção de bens patrimoniais,
registrando os dados financeiros históricos, mediante avaliação do produto acabado, para a respectiva inclusão contábil, bem como no sistema patrimoniada
Prefeitura; identificar e cadastrar os bens imobiliários; identificar os bens imobiliários públicos, pertencentes ao Município de Boa Vista, cadastrando-os, de
acordo com as suas características, especificações, xoneamento, uso da terra, áreas especiais e ocupação cio solo, para servir de base na urbanização, na
regularização fundiária, titulação de área, bem como na valorização imobiliária decorrente de sua acão garantir a preservação e proteção do imóvel, quanto aos
aspectos legais e de sua utilização social; coordenar manutenção c reparos dos bens imobiliários; cuidar da limpeza, higiene, copa e zeladoria do prédios
públicos e dos órgãos especializados, mediante serviços diretos e/o contratação de terceiros, centralizadamente. ou cie forma distribuída; controlar as contas de
consumo de energia elétrica, água e esgoto e telefone dos Órgãos do Nível de Direção Superior, Desenvolvimento do_Processo, Assessoramento e Execução;
controlar as autorizações de inclusões das contas de energia elétrica. água esgoto e telefone em fatura da Prefeitura, dos Órgãos do Nível de Direção Superior.

Manejar mesa telefónica ou uma seçao da mesma; Efetuar e receber ligações internas, locais e interurbanos; Vigiar permanentemente o painel, observando os
sinais emitidos para atender os chamados telefónicos: Estabelecer comunicação interna, externa ou interurbana entre o solicitante e o destinatário; Interpretar a

&^^Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000 Q^
CNP.l Ol. 612. 538/0001-10 (83^ 3313-1100 1 Í831 3313-1493 l

u rofeiU .jTs [fflboavista.2bjjoy.br pni.bonv[sia_fij)ijiTiail.c_om



< >

BOA VISTA
—. ;*TOH ç*. PO T * • B AL frg- ; : . . . —:r~.— —~ —~.—;— —rr^—~ . " —T: •-—:

queixa encaminhando e/ou acompanhando o mterpclanle ao departamento adequado; Redigir requerimentos as unidades . solicitando atendimento as queixas
registradas; Prestar informações que não necessitam de consultas, inclusive a respeito de serviços de outros órgãos públicos; Mantcr-se atualizado a respeito dos
eventos do município, prestando esclarecimento ou orientando onde consegui-los; Rever os documentos redigidos no dia antes de encaminhá-los: Registrar a
duração e/ou custo das ligações, fa/endo as devidas anotações; Zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção; Atender
pedidos de informações telefónicas, anotar recados e registrar chamados; Redigir reclamações da população e cadastrar no terminal do computador; Contatar
unidades buscando atualízacão. esclarecimentos c novas informações; Encaminhar carta resposta aos reclamantes: Digitar respostas e arquivar documentos e
aluaii/ar quadra de informações; Informar andamento de_proeessos na Prefeitura Municipal de Boa Vista: Desempenhar ouiras_aiividades_corrt;latas_e afins.

SECRETARIA DE
FINANÇAS

(CCM)

SECRETARIO
DE FINANÇAS

Atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, controle c avaliação das políticas públicas relativas às áreas económica,
financeira orçamentaria, contábil e tributária do Município; Efetuar o pagamento, recebimento, guarda e movimentação de numerário e outros valores
pertencentes ao Município; Proceder ao controle e escrituração contábil dos fatos administrativos do Município: Analisar as prestações de contas dos órgãos e
entidades que receberem auxílios, contribuições ou subvenções do Município; Exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios,
contribuições ou subvenções do Município, nos assuntos de sua competência; Exercer a prestação de eontas do Município perante os órgãos de controle externo;
Fornecer os subsídios e elementos necessários à elaboração das Íeis orçamentarias; Lançar, fiscali/ar e arrecadar os tributos e demais receitas não-iributárias de
competência municipal: Gcrenciar os cadastros fiscais, as informações econômico-fiscais e demais dados de contribuintes; decidir: a) no âmbito de processos
administrai!vo-tributários; c b) na apreciação de consultas em matéria tributária ou de pedidos de regimes especiais, isenção, anistia, moratória, remissão de
parcelamento e outros benefícios fiscais definidos em lei; dar assessoria e consultoria técnica em matéria tributária aos órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal, bem como a orientar o atendimento ao contribuinte nessa área, visando ao exato cumprimento da legislação em vigor, ressalvadas as
conipetências da Procuradoria-Geral do Município; promover a cobrança administrativa e extrajudicial dos créditos tributários e não-tribulários municipais;
propor atívidades que impulsionem a educação fiscal, servindo de instrumento de lígacíío entre o cidadão contribuinte e a Fazenda Municipal: celebrar convénios
com órgãos federais, estaduais e municipais objetivando o aprimoramento da fiscalização tributária, a racionalização de atividades e a integração dos dados
econômico-fiscat; gerir a legislação tributária do Município estudando e sugerindo alterações na mesma com vistas a sua atuali/açào e moderni/ação; fiscalizar
as atividades económicas no âmbito municipal; elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência; /eíar pelas máquinas, veículos e bens
móveis, realizando o controle dos estoques de bens de uso e consumo atinentes à sua atividadc; assessorar o Prefeito c as demais Secretarias nos assuntos de sua
competência: exercer outras competências correlatas fixadas cm regulamento. Assessorar o Prefeito e os Secretários Municipais em quaisquer outras matérias de
sua competência.

SUPERINTENDÊNCIA
DE ORÇAMENTO E

FINANÇAS
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTE DE

ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Promover o elaboração, execução, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual (PPA), alinhado ao Plano de Governo, buscando assegurar a
coerência, o alinhamento e a otimização dos programas e ações propostos pelos órgãos / entidades da Administração Municipal; coordenar a elaboração do
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentarias (LDO); coordenar, orientar c controlar a programação e elaboração orçamentaria dos órgãos da Administração
Dircta. autarquias, fundações e fundos especiais da organização administrativa do Poder Executivo Municipal; subsidiar o Secretário e Chefe do Poder
Executivo no acompanhamento, tomada de decisão sobre o Planejamento Governamental; zelar pelo equilíbrio financeiro; administrar os haveres financeiros e
mobiliários; elaborar a programação financeira e o fluxo financeiro: subsidiai- a formulação da política de financiamento da despesa pública, inclusive da despesa
de pessoal; gerir a dívida pública mobiliária e a dívida externa de responsabilidade do Município; controlar a dívida decorrente de operações de crédito de
responsabilidade, díreta e indireta, do Tesouro Municipal; administrar LIS operações de crédito sob a responsabilidade do Município; manter controle dos
compromissos que onerem, direta ou indiretamente, o Município junto a entidades ou organismos internacionais; editar normas sobre a programação financeira c
i\o orçamentaria e financeira; promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da despesa pública; promover a integração
com as demais esferas de Governo em assuntos de administração, programação financeira c contabilidade; orientar os órgãos/entidades municipais sobre os
procedimentos voltados para o cumprimento das obrigações acessórias incidentes sobre a folha de pagamento, a serem aos prestadas aos órgãos federais;
supervisionar e cobrar providências dos órgãos/entidades municipais, no sentido de manterem a regularidade das Certidões Negativas de Débito quanto às
obrigações acessórias junto aos demais entes da Federação; supervisionar e cobrar providências dos órgãos/entidades da Administração Municipal para
manterem a regularidade dos dados cadastrais junto à Receita Federal do Brasil: coordenar o Sistema de Planejamento e Administração Orçamentaria. F i oan c e i rã
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BOA VISTA
e Contábil. estabelecendo reuniões'periódicas c seminários, bem como programas de capacitação em parceria com a Bscola de Governo; exercer outras
atividadcs correlatas às suas competéncias e que lhe forem determinadas pelo Secretário, observando sempre os princípios legais, éticos c morais.

DIRETORIA
ADMINISTRATIVA

FINANCEIRA
(DC-1)

DIRETOR
ADMINISTRATI

VO
FINANCEIRO

Promover e coordenar a execução da política de planejamento governamental, modernização da administração e gestão por resultados da SEDHS; programar,
controlar e coordenar as ativktades de compras e instruir os processos para a aquisição de materiais e de contratações de serviços, autorizados pelo Secretário;
controlar e coordenar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizcs Orçamentarias, da Lei Orçamentaria Anual do Município
pertinente ã área de competência da SEDHS. 1:MAS, FMDCA t; do FMI: controlar e coordenar as programações de compras c da execução dos procedimentos
necessários às aquisições de bens e serviços para a SEDHS, FMAS, FMDCA, FMI e dos Conselhos vinculados á Assistência Social, em conlòrmidade com o
objeto dos processos e a legislação em vigor; exercer a direção e o controle do património, almoxarifado. dos serviços auxiliares de I impe/a, conservação e
manutenção, transporte, recepção, sistema telefónico, protocolo, arquivo, manutenção, conservação das instalações e equipamentos e de vigilância da SLDIIS;
controlar e coordenar a execução da política de recursos humanos, a elaboração e controle dos proventos da folha de pagamento dos servidores lotados na
SRDHS, bem a atuali/ação de suas informações funcionais; supervisionar as atividadcs da área de informática no âmbito das unidades da SEDHS, promovendo
os meios necessários para o seu pleno funcionamento; cumprir e fazer cumprir as disposições técnicas e regulamentares sobre Segurança e Saúde no Trabalho
nos termos da Lei n° 9.159/2012; controlar a movimentação do servidor que implique na percepção ou exclusão de adicionais de periculosidade e insalubridade,
nos termos da Lei n" 9.159/2012, sob pena de responder pelos prejuízos decorrentes da falta dessa comunicação; promover as medidas necessárias para o
atendimento de diligências e solicitações de ordem financeira, cadastral e documental, expedidas pelos órgãos de controle e fiscalização; controlar a realização
de contratos de repasses e parcerias junto ao Estado e a União, de acordo com as normas e instruções emanadas dos órgãos de fiscalização e controle e em
atendimento ás especificidades de cada programa: administrar c suprir a demanda interna na área de informática, mantendo cm condições de uso todos os
equipamentos c sistemas disponibilizados para a rede informatizada da SEDHS; acompanhar a execução das atividades de vigilância e segurança dos prédios,
instalações, áreas e equipamentos e demais materiais permanentes; cumprir e fa/-er cumprir as disposições técnicas e regulamentares sobre Segurança e Saúde no
Trabalho no âmbito da SEDHS; manter sistema de informações gcrenciais e estatísticas, através de estruturação de banco de dados, sobre o andamento dos
trabalhos de sua competência, elaborando relatórios, quadros demonstrativos, gráficos e outros documentos necessários ao acompanhamento dos resultados das
ações desenvolvidas; instaurar sindicância administrativa para apurar a existência de irregularidade e autoria, cometida ou cm fase de ocorrência no serviço
público, assegurando ao acusado a ampla defesa; instaurar processo administrat ivo sempre que a sindicância resultar em aplicação de penalidade de suspensão
por mais de trinta dias. podendo resultar na demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição do cargo em comissão; controlar e coordenar
o cumprimento da Política de Segurança Alimentar e Nutricíonal a cargo da SliDIIS; responsabilizar-se pelo envio dos dados e arquivos eletrónicos da SED1IS
ao Tribunal de Contas do Município (TCM), inclusive os relativos ao FMAS, FMDCA e do FMI; exercer outras atividades correlatas às suas atribuições e às que
lhe forem determinadas pe!o_Secretáng.

DIRETORIA DE
CONTROLE

ORÇAM ENTÁRIO

DIRFTOR DE
CONTROLE

ORÇAMENTAR!
O

Planejar e coordenar a execução orçamentaria dos órgãos da administração municipal; Acompanhar a aplicação das normas da legislação orçamentaria e
financeira, como a I.RF (Lei de Responsabilidade Fiscal); Analisar e consolidar propostas orçamentarias elaboradas pelas secretarias e demais unidades:
Monitorar a execução do orçamento, avaliando receitas, despesas, saldos, remanejamenlos e suplementaçòes; Emitir relatórios e pareceres técnicos sobre a
situação orçamentaria do município; Apoiar a elaboração da LOA. LDO e PPA, ern conjunto com as áreas de planejamento e finanças; Controlar limites de
gastos e empenhos. evitando extrapolação de dotações orçamentarias; Colaborar com os processos de prestação de contas junto a tribunais de contas e órgãos de
controle; Atender solicitações de informações orçamentarias feitas por vereadores, secretarias ou órgãos de controle externo; Supervisionar a equipe técnica de
orçamento.jjarantindo o cumpnmcnio dosj>razgs e das direirizes legais. ____^_^_____

DEPARTAMENTO DE
EMPENHO E

LIQUIDAÇÃO
(CC-2)

AGENTE DE
EMPENHO E

LIQUIDAÇÃO

Analisar a legalidade e a adequação dos gastos públicos; verificar a disponibil idade orçamentaria e financeira para a realização de despesas: avaliar a
conformidade dos processos de compras e contratações com a legislação vigente: responsabilizar-se por autorizar o pagamento de despesas públicas, emitir
empenhos. suprimentos ou dispêndio de recursos, conforme estabelecido no Decreto-Lei n° 200/67: acompaniiar as finanças, os contratos, as licitações, as obras,
os créditos orçamentários, a transparência, os recursos humanos, os bens patrimoniais, dentre outros ligados aos processos em andamento; responsabilizar-se por
dar respaldo^jurídico aos aios administrativos, garantindo que os mesmos estejam de acordo com as leis e normas vigentes; zelar pela eficiência, eficácia e
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BOA VISTA
economicidade na utilização dos recursos públicos; prestação de contas de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Licitações: garantir que todos
os gastos públicos sejam devidamente justificados e documentados, para que possam ser auditados e fiscalizados pelos órgãos competentes; exercer outras
atividades a3iTd_ata^à_s_^ias_ainbuiçues_e àsLquejhe forem deterrmnadas^

DIRETORIA DE
TRIBUTAÇÃO

(DC-1)

D1RETOR DE
TRIBUTAÇÃO

Gerir as atividades administrativas e operacionais relacionadas à arrecadação, fiscalização e controle tributário do município, em conjunto com o(a) Secreíário(a)
de Finanças, garantindo a execução de políticas públicas voltadas à gestão fiscal e ao cumprimento da legislação tributária; planejar, coordenar e supervisionar a
arrecadação de tributos municipais, emissão de guias, certidões e demais documentos fiscais; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA. Lei de
Diretrizes Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à Secretaria; coordenar
convénios, contratos, parcerias e projetos relacionados à área tributária; supervisionar a prestação de contas c a execução financeira de recursos vinculados à
arrecadação: elaborar relatórios técnicos e financeiros sobre a arrecadação, fiscalização e demais atividades da Direioria, fornecendo informações aos órgãos
competentes; coordenar a aquisição de materiais, equipamentos e contraíacíío de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades; promover ações de
integração com contribuintes, empresas, associações, sociedade civil, órgãos públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Coníroladoria-Gcral do
Município. Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios e parcerias; exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas
funçõesjiue lhe forern^atnbuídas pelp(a) Sjxretjirioíaj.

DIVISÃO DE
ARRECADAÇÃO E

TRIBUTOS
(CC-3)

CHEFF DE
ARRECADAÇÃ
O E TRIBUTOS

Atender contribuintes no setor de tributos, prestando informações sobre impostos, taxas c obrigações fiscais; Emitir guias de arrecadação, certidões negativas,
carnes e documentos fiscais; Conferir e registrar pagamentos de tributos e outras receitas municipais; Controlar débitos e créditos tributários, alualizando
cadastros de contribuintes; Auxiliar na apuração e lançamento de tributos de competência do município (IPTU, 1SS, ITBl, laxas etc.); Receber e conferir
processos administrativos relacionados a isenção, revisão, parcelamento ou impugnação de tributos; Lançar e acompanhar processos de cobrança administrativa,
inclusive protestos e execução fiscal; Colaborar com a fiscalização tributária, reunindo documentos, notificações e informações para os fiscais; Manter
organizados os arquivos, relatórios e registros de_arrecadação;ExeciHar outras tarefas correlatas, conforme as necessidades do setor de tributos,

SEÇÃO DE
TESOURARIA

(FG-2)

AUXILIAR DE
TESOURARIA

Controlar o fundo de caixa: examinar, conferir e registrar os atos originários de despesa; exercer o controle dos fundos especiais, bem como elaborar e
encaminhar prestação de contas pertinentes; emitir relatórios do Sistema Orcamentário e Financeiro, conferindo-os com o documentos enviados pelos setores
competentes de cada órgão; repassar, obrigatoriamente ao Programa Receita, para fins de processamento, todos os documentos de recebimento de importância
ou numerários do Tesoura Municipal; elaborar demonstrativos dos valores existentes sob sua responsabilidade; promover a elaboração dos balancetes mensais
do movimento financeiro, encaminhando-o ao Departamento Especial de Contabilidade e aos setores competentes de cada órgão; examinar e controlar os
pedidos de concessão e prestação de suprimentos de fundos; encaminhar diariamente ao Departamento F.special de Contabilidade todos o documentos
comprobaíórios dos recebimentos e pagamentos; promover a elaboração dos balancetes mensais do movimento financeiro, encaminhando-os ao Departamento
Especial de Contabilidade e aos setores competentes de cada órgão; manter controle analítico de fundos, convénios c subvenções; efetuar o pagamento dos
títulos; efetuar ordens de pagamento; controlar e emitir Ordens de Pagamento cxtraorçamentárias de cheque devolvidos, em processo; preparar c efetuar os
repasses de coías aos diversos órgãos da Prefeitura; controlar e emitir Ordens de Pagamento extraorçamentárias de pecúlio e outro de mesma natureza, em
processo; promover os recebimentos de depósitos, cauções, finanças, operações de crédito e outros de interesse da Prefeitura, repassando a respectiva
documentação a Secretário; controlar e fiscalizar os pagamentos em prévio empenho, contabilizados a título de diversos realizáveis, a fim de providenciar a
regularização desta despesa, junto aos responsáveis por tais atos; autorizar ordens de crédito; promover o recolhimento de receita extraorcamentária; emitir
cheques: requisitar talões de cheque aos bancos; restituir cauções, fianças e depósitos, quando eíétuados em títulos; emitir boletim de caixa: fazer elaborar e
encaminhar ao Programa Contabilidade o boletim diário de caixa; controlar a conciliação bancária: elaborar o Cronograrna de Desembolso Financeiro e repassar
os valores os conta bancárias ao secretário da Fazenda; repassar, obrigatoriamente ao secretário, para fins de processamento, todos o documentos de recebimento
de importância ou numerários do Tesouro Municipal; efetuar lançamentos com individualização dos depósitos c saques bancários da entradas e saídas de
dinheiro dos Órgãos; movimentar contas bancárias, juntamente com o Secretário da Fazenda, efetivando os depósitos e saques, quando autorizados; manter o
controle dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo, os extraio de contas correntes, conciliando-os e propondo as providências que se fizerem necessárias
para eventuais acertos; recolher à instituição bancária e a conta da Prefeitura às importâncias recebidas; elaborar demonstrativos dos valores existentes sob sua
responsabilidade; mantcrjiemane^te articulação^com os setorcs competentes de cada órgão^no sentido de orientaria ej;ecução^M-çamentária ejínancei.rajjazer^
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BOA VISTA

SKÇÃO DE
CADASTRO E

CONTROLE DE IPTU
(FG-3)

AUXILIAR DE
CADASTRO E

CONTROLE DE
IPTU

elaborar e encaminhai"ao"depaiíàmonto"Especial de Contabilidade movimento diário de caixa; elaborar o Cronograma de Desembolso Financeiro e repassar os
valores às contas bancárias; manter o controle dos depósitos e retiradas bancarias, conferindo, os extraio de contas correntes, eoneiliando-os c propondo as
providências que se fi/.crem necessárias para eventuais acertos; incumbir-se dos eonlatos com estabelecimentos bancários em assuntos de sua competência;
analisar, organixar e controlar as transferências para a conta movimento; promover a conciliação dos extratos bancários com relação de recebimento emitidos
pelo Sistema Informatizado, garantindo a totalidade do processamento; controlar a arrecadação diária, procedendo a sua conciliação com as contas bancárias,
elaborando c encaminhando relatório geral do desdobramento de receita ao Programa Contabilidade; controlar restos à pagar; proceder ao levantamento anual
dos restos a pagar e encaminhar ao Programa Contabilidade para inscrição; proceder à inscrição e baixa dos restos a pagar e envia-los ao Departamento Especial
de Contabilidade; emitir as ordens de pagamento de restos a pagar de exercício findo: eíeluar pagamento de encargos sociais; receber depósitos e cauções:
promover o recebimento dos créditos provenientes de sentenças judiciais outros que estejam em poder de terceiros à disposição da Prefeitura, repassando os
documentos ao secretário; recolher à instituição bancária e a conta da Prefeitura às importância recebidas; promover os recebimentos de depósitos, cauções,
finanças, operações de crédito e outros de interesse da Prefeitura, repassando a respectiva documentação à Coordenadoria da Arrecadação; consolidar o
recolhimento do INSS. oriundo dos órgãos da Administração Direta; promover a guarda de bens e valores; manter sob sua guarda e responsabilidade os bens e
valores da Prefeitura; registrar os títulos c valores sob sua guarda e as promoções aceitas; efetuar registro cie resgates e amortizações de créditos: exercer o
acompanhamento e registro das liberações, resgates e amortizações da operações de créditos por empréstimo e financiamento; fiscalizar o recebimento de
impostos, taxas e tarifas: controlar a arrecadação diária, procedendo a sua conciliação com as conta bancárias, elaborando e encaminhando relatório gera) do
desdobramento de receita ao Depariarnento de Contabilidade; outras atividade^engaminliadas rjelrjjec^retárkide Fazenda^ _ ___
Atuali/ar e manter o cadastro imobiliário municipal, incluindo dados de terrenos e edificações; Cadastrar e alterar informações de imóveis com base em
documentos apresentados por contribuintes (escrituras, alvarás, plantas etc.); Emitir carnes e guias de IPTU: certidões e outros documentos relacionados ao
imposto; Conferir e lançar dados para cobrança do IPTU, incluindo isenções, revisões, correções e parcelamentos; Auxil iar no atendimento ao público,
esclarecendo dúvidas sobre valores, lançamentos, vencimentos e débitos; Acompanhar processos de revisão de lançamentos c impugnações de ÍPTU: Controlar o
histórico dos imóveis e suas alterações (como mudanças de área construída, desmembramentos ou unificações); Coletar ou conferir dados de imóveis em campo,
quando necessário, em apoio a vistorias ou atualizações cadastrais; Organixar arquivos e documentos relacionados aos cadasiros e processos de IPTU; Auxiliar
na gcragão dej-ekuórios e no controle dajirrecadaeão do jrnpjjsio. _ _ _

SECRETARIA DE
SAÚDE
(Cd)

SECRETARIO
DE SAÚDE

Desenvolver atividades, de direçao, articulação, definição de objelivos: planejamento, avaliação, rnoniioramento das atividades da Secretaria que é responsável,
atuando dentro da legalidade, primando pela cconomicidade, eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro, orçamentado, contábil. patrimonial e
operacional para melhor desempenho de suas atividades; Determinar as providências voltadas ao cumprimento dos objetivos de desempenho estabelecidos pela
administração; Propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles: Verificar o controle e utilização dos
bens do Município; Realizar o planejamento operacional e a execução da política de saúde municipal; Implementação do sistema municipal de saúde e do
desenvolvimento de acues de promoção; Protccào e recuperação da saúde da população com realização integrada de atividades assistenciais e preventivas,
exercer as atividades concernentes aos serviços de assistência médico odontológico-social à população do Município encaminhamento a postos de saúcie,
hospitais e outros serviços assistenciais às pessoas que necessitem dessa providência; De promoção de inspeções de saúde nos servidores da prefeitura; Reali/.ar
os serviços de vigilância sanitária, de conformidade com a legislação vigente; Promover o saneamento básico no Município conjuntamente com a Secretaria
Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente; Formulação da política de saúde do Município, no âmbito de sua competência; Promover a elaboração de
programas anuais de saúde e saneamento, promovendo-as a execução; Promover a cooperação do Município com os órgãos e entidades federais e estaduais
encarregados de serviços de defesa sanitária; Promover as atividades de política sanitária do Município, aplicando e fazendo aplicar a legislação vigente;
Cooperar com instituições privadas que se destinem à reali/acão de quaisquer atividades concernentes aos problemas de educação sanitária e saúde; Opinar
sobre pedidos de auxílios e subvenções a entidades médicas e fiscalizar a sua aplicação; Promover o levantamento dos problemas de saúde no Município,
localização, na medida de suas possibilidades, os pontos críticos a serem atacados em função da maior ou menor incidência das doenças na população; Promover
campanhas de vacinação e combate a doenças iniectocontagiosas; Promover o encaminhamento a postos de saúde, hospitais e outros serviços, pessoas que
necessitem de^ajrgyidéncia^romcwei^a distnbuição graUjii^de_mejjic:inTenljjs jjriiinclos dos órgãos federais e estaduais, bem como daqueles adquiridos com
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BOA VISTA

SUPERINTENDÊNCIA
DF, TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO DA

SAÚDE
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTH DE

TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO

DA SAÚDE

recursos do Município á p'6púíaç'ão carchte; Promover programas de assistência médica-odontològíca à população rural, especialmente a escolares; Coordenar e
administrar as unidades de saúde existentes no Município, facilitando o atendimento aos munícipes; Propor ao Prefeito, a contratação de profissionais de saúde,
sempre que necessário, visando melhor atendimento à população; Promover a aquisição, coordenação, manutenção guarda e conservação de instalações de
equipamentos necessários a saúde: Promover á programação e execução das despesas decorrentes do uso e manutenção de bens vinculados a saúde; e Exercer

a função.
Planejar e coordenar políticas de tecnologia da informação voltadas á saúde pública municipal: Supervisionar o funcionamento e a integração dos sistemas de
informação em saúde, como e-SUS AB. SISAS, CNES, SIAB, S1A/S1H/SUS, e-SUS PEC, ctc; Garantir a segurança, integridade e disponibilidade dos dados em
saúde, conforme a LGPD (Lei Geral de Protcção de Dados); Coordenar a implantação e manutenção da infracstrutura de TI (redes, senadores, equipamentos e
conectividade) nas unidades de saúde; Acompanhar contratos e serviços de empresas terceiri/adas de Ti na área da saúde; Capacitar e orientar profissionais da
saúde no uso adequado de sistemas e tecnologias; Analisar demandas das unidades de saúde e propor soluções tecnológicas adequadas: Apoiar a colela, análise e
uso de dados para planejamento, indicadores c tomada de decisão na gestão da saúde; Representar a área de Ti da saúde em reuniões técnicas, grupos de trabalho
e junto a órgão^estaduais c federais: ElaboraJLrc|a_tí'moj^têcnjcos_c de ggstãa prestando cpntasjJas acões real i zadjisjio setor.

D1RETORIA DE
SUPERVISÃO EM

SAÚDE
(DC-1)

DIRETOR DE
SUPERVISÃO

EM SAÚDE

DIRETORIADE
AUDITORIA EM

SAÚDE
(DC-1)

DIRETOR DE
AUDITORIA EM

SAÚDE

Desenvolver atividades de coordenar, supervisionar, monitorar, orientar o desenvolvimento dos trabalhos nu unidade organizacional que dirige; Avaliar os
métodos necessários para assegurar a melhoria contínua das atividades realizadas; Definir as metas e acompanhar os resultados produzidos; Preparar despachos e
atos normativos; Elaborar as pautas de reuniões dos órgãos de administração ou execução; Produzir informações que sirvam de base à tomada de decisões dos
órgãos municipais; Verificar o controle e utilização dos bens do Município; Organizar o processo de atribuição de tarefas no âmbito da unidade organizacional
que dirige; Elaborar rotinas de trabalho que visem o aperfeiçoamento e o desenvolvimento das atividades da Secretaria; Propor a edição de normas ou a alteração
de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles Determinar as providências voltadas ao cumprimento dos objetivos de desempenho
estabelecidos pela administração; Coordenar a execução de atividades de órgãos ou conjunto de unidades administrativas do órgão; Exercer o controle
operacional da frota de veículos da Secretaria municipal de saúde do Município; Manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação operacional de
cada veículo da frota; 'ler pleno conhecimento sobre a malha viária e as principais vias de acesso de todo o território abrangido pela frota de veículos da
Secretaria municipal de saúde do Município; Controle de entrada e saída de veículos, c motoristas de cada veículo para cada viagem; Responsável pelas
manutenções periódicas e preventivas da frota de veículos da Secretaria municipal de saúde do Município; Controle permanente da frota de veículos da
Secretaria municipal de saúde do Município, incluindo dados cadastrais e equipamentos de cada veiculo (pneus, bateria, filtros e outros); Cadasíramento e
acompanhamento dos dados referentes aos abastecimentos feitos pela frota; Verificar a presença dos funcionários no setor. conferindo faltas, atrasos, licenças,
realocando-os; Notificar possíveis ocorrências adversas ao paciente, e também intcrcorrcncias administrativas, propondo soluções; Elaborar escalas mensais e
diárias de atividades dos funcionários; Participar do planejamento de reformas e /ou construção da planta física do setor; Providenciar a manutenção de
^quipamentos junig_aogs^tores^ompetentes; e Jixej;ceroiUras atividades compjrdi^^ _
Executar alividades de verificação de conformidade de planos, programas, projetos, processos e acues de saúde, de acordo com a legislação e as normas
vigentes; microrregionais: Audiíar, fiscalizar e acompanhar a regularidade dos procedimentos técnico-científicos celebrados pela Prefeitura para realização de
serviços de assistência à saúde; Verificar a adequação, a resolubilidade e a qualidade das acõcs, procedimentos c serviços de saúde disponibilizados á população,
participando do monítoramento c avaliação da gestão do SUS; Promover a interação e a integração das açõc;s e procedimentos de auditoria entre os três níveis de
gestão do SUS; Sistematizar produção documental e registro das alividades pertinentes a auditoria: Emitir parecer conclusivo e relatórios gerenciais com a
finalidade de instruir processos de ressarcimento cie valores apurados nas ações de auditoria: Executar outros procedimentos ou atividades inerentes a auditoria
de projetos.. programas, convénios entre outros, verificando a conformidade com a legislação vigente e normas internas.

DIRETORIADE
ALMOXAR1FADO DA

SAÚDE
(DC-1)

DIRETOR DE
ALMOXAR1FAD

O DA SAÚDE

Planejai; orientar supervisionar e consolidar a gestão de almoxarifado, de património e de documentação, protocolo e arquivo, em articulação com todos os
departamentos, uniformizando regras e atividudcs que lhe competem, observando as particularidades de cada unidade, quando necessário. Assistir o
departamento de Administração nas políticas de gestão patrimonial de almoxarifado e de documentação, protocolo e arquivo: supervisionar o acompanhamento
das alividades de fiscalização dos contratos realizados por seus gestores e fiscais no âmbito de suas atribuições; elaborar e propor direlri/es e normas com vistas
à gestãodemaleríais de consmrioem__geral,_em_ articulação com as unidadej responsáveis pela gestão de materiais de c on_^un^: Coordena r_g jxecutar os a_tos_
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BÓÀVISTA
necessários ao recebimento, controle e entrega de materiais de consumo em geral, no âmbito da instituição; elaborar, consolidar e encaminhar, para os órgãos
eontábeis c outros interessados, relatórios periódicos de materiais de consumo.

GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA

EM SAÚDE
(GA-1)

GERENTE
ADMINISTRA?]

VO
EM SAÚDE

Gerir a administração, os recursos financeiros e orçamentados da SMS, em conjunto com o(a) Secretãrio(a), sendo competente para ordenar despesas e
promover a execução do orçamento anual; acompanhar a elaboração c execução do Plano Plurianual - P PA, Eei de Diretrizes Orçamentarias - EDO, Lei
Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal ã SMS; registrar e controlar a contabilidade, a receita e a despesa,
elaborando balancetes, balanços e demonstrativos financeiros; supervisionar a movimentação de contas bancárias, aplicação de recursos e prestação de contas de
convénios, contratos, acordos, subvenções sociais, adiantamentos, projetos e atividades custeados com recursos da SMS; coordenar os pagamentos a
fornecedores e prestadores de serviços, bem como a gestão de fundos c demais recursos da SMS; fornecer dados c informações aos órgãos competentes para
estudo, controle e acompanhamento do comportamento das receitas e despesas; acompanhar as atividades do Conselho de Controle Social, quando aplicável,
garantindo o cumprimento das atribuições legais e dos pra/os para emissão de pareceres; coordenar e promover a execução da política de celebração e renovação
de convénios, comodatos, parcerias e termos de cooperação com Instituições de Ensino Superior - IES, sociedade civil, conselhos regionais/federais de
categorias profissionais da saúde, órgãos públicos e privados; gerir, em conjunto com a Diretoria de Administração da SMS, a execução de programas e ações
voltados à população, corno vacinação, atenção básica e alimentação saudável: acompanhar a execução dos serviços referentes à estrutura física das unidades de
saúde e unidades técnico-administrativas, conforme relatório de prioridades elaborado pela Diretoria de Gestão da Rede Física: coordenar a aquisição de
materiais, equipamentos médicos, medicamentos c contratação de serviços, observando a legislação vigente e as competências do órgão central de compras;
coordenar os estudos sobre necessidades de recursos materiais e a programação dos serviços de limpeza, vigilância, transporte e telefonia da SMS; coordenar,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, as atividades relativas à contabilidade e administração financeira dos fundos e recursos da SMS, realizando a
Jiquidação das despesas; exercer outras_atiy[dades compatíveis com a nature/a_de suas funções que lhe forem atribuídas pelo(a) Secreiánofa).

SUPERINTENDÊNCIA
DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTt DE MÉDIA
COMPLEX1DAD

E

Desenvolver alividades de coordenar, supervisionar, monitorar, orientar o desenvolvimento dos trabalhos na unidade de pronto atendimento que dirige; avaliar os
métodos necessários para assegurar a melhoria contínua das alividades realizadas: definir as metas e acompanhar os resultados produzidos; planejar e
supervisionar o atendimento médico aos pacientes; coordenar a execução de programas do órgão; definição de políticas e estratégias para a gestão médica do
pronto atendimento: verificar o controle e utilização dos bens do Município; organizar o processo de atribuição de tarefas no âmbito da unidade de pronto
atendimento que dirige que visem o aperfeiçoamento e o desenvolvimento das atividades do pronto atendimento; estabelecimento de normas e protocolos
clínicos; viabilizar o trabalho coletivo das equipes multiprofissionais e faci l i tar o processo comunicativo na Instituição; identificar as não conformidades e
propor medidas corretivas c preventivas por meio de ações de cducaçãp_cp_rporaliva; executar rotinas c procedimentos pertinentes à sua função.

SUPERINTENDÊNCIA
DE ENGENHARIA DE

SEGURANÇA E
MEDICINA DO

TRABALHO
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTE DE

ENGENHARIA
DE

SEGURANÇA E
MEDICINADO

TRABALHO

Coordenar e apoiar ações de planejamento, monitoramcnto e avaliação em saúde do trabalhador, apoiar o município na elaboração de análises e vigilâncias
relacionadas ao trabalho, participar de comissões e fóruns intersetoriais para a promoção de ambientes de trabalho saudáveis e atuar na disseminação de
informações e na capachação de profissionais, sempre em articulação com os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CERfiST)

SUPERINTENDÊNCIA
DE SAÚDE MENTAL

(SC-1)

SUPERINTENDE
NTEDE SAÚDE

MENTAL

Gerir as atividades administrativas, técnicas e operacionais relacionadas à saúde mental no município, em conjunto com o(a) Secrctário(a), garantindo a
execução de políticas públicas, programas e projetos voltados à promoção, prevenção e atenção à saúde mental da população; planejar, coordenar c supervisionar
ações de acompanhamento, atendimento clínico, grupos terapêuticos e programas de reabilitação psicossocial; acompanhar a execução do Plano Plurianual -
PPA, Lei de Direlri/es Orçamentarias - LDO. Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal á Secretaria;
coordenar convénios, contratos, parcerias c projelos relacionados à saúde mental; supervisionar a prestação de contas e a execução financeira de recursos
destinados aos programas e serviços de saúde mental; elaborar relatórios técnicos e financeiros sobre as atividades desenvolvidas, fornecendo informações aos
órgãos competentes; coordenar a aquisição de materiais, medicamentos, equipamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades;
gromover açõesje integjação com escolas, associações, sociedade civil..órgãos públicos e privados: garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Geral
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BOA VISTA
do Município, Procurado ri à-G era l c Tribunal de Contas quanto ã execução de convénios e parcerias; exercer outras atívídades compatíveis com a nature/a de
suas funções que lhe forem atribuídas pelo(a) Seeretário(a).

DIRETORIADA
CENTRAL DE

SN FORMAÇÕES EM
SAÚDE
(DC-1)

D1RETOR DA
CENTRAL DP,

INFORMAÇÕES
EM SAÚDE

Desenvolver o monitoramento e avaliação das ações de saúde; oferecer qualificação e disseminação de dados e informações estratégicas para gestores,
pesquisadores e cidadãos em prol da melhoria da saúde municipal; aperfeiçoar os mecanismos de detecção, monítoramenío e resposta a emergências em saúde
pública; disponibilizar informações oportunas sobre as emergências epidcmioiògicas de relevância nacional; elaborar planos de contingência ern situações de
emergências em saúde pública dentro do setor saúde em parceria com áreas técnicas; participar da elaboração dos planos para eventos de massa em todas as
fases: preparação, momento do evento, momento pós-evento; aluar em redes de serviços do setor saúde, educação, defesa civil, assistência social, e outros
setorcs/in,stituieões, de acordo com as situações de emergência: definir critérios e coordenar a gestão do acesso e do compartilhamenio das bases de dados do
Ministério da Saúde; definir, implementar e monitorar as políticas, as práticas e os procedimentos relativos à proteção de dados, no âmbito Ministério da Saúde;
promover o intercâmbio de conhecimento e experiências com instituições públicas e privadas, comunidade técnico-científica e organismos internacionais
atuanies no âmbito da saúde: executar rotinas e procedimentos pertinentes à sua funçrio,

OUVIDORIA EM
SAÚDE DO

MUNICÍPIO
(DC-1)

OUVIDOR HM
SAÚDE DO
MUNICÍPIO

Compele a Gerência de Ouvidoria em Saúde, unidade integrante do Gabinete, e á sua chefia: coordenar e implementar a Política Municipal de Ouvidoria em
Saúde, no ãmbilo da Secretaria; implementar ações de estímulo à participação de usuários e entidades da sociedade no processo de avaliação dos serviços
prestados pela Secretaria; oferecer aos cidadãos acesso às informações sobre o direito ã saúde c as relativas ao exercício desse direito; acionar os órgãos
competentes para a correção de problemas identificados, oriundas de reclamações enviadas diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, ou indiretamente ao
Depariamento de Ouvidoria Geral do SUS, do Ministério da Saúde, contra atos ilegais ou indevidos e omissões no âmbilo da saúde; viabilizar e coordenar a
reali/ação de estudos e pesquisas, visando a produção do conhecimento, no campo da ouvidoria em saúde, objetivando subsidiar a formulação de políticas de
gestão do SUS, no âmbito do Município; estimular e apoiar a criação de estruturas descentralizadas de
Ouvidoria em Saúde, no âmbito das unidades da Secretaria; implantar mecanismos de proteção ã privacidade e confidencialidade das informações, em todas as
etapas do processamento; exercer outras atividades compatíveis com a naiure/a de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Assessor de Gestão
Participativa. _^ _... ..._

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

AGENTE DE
APOIO

ADMINISTRATI
VO

Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Digitar
textos, documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao protocolo; Autuar documentos e
preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; Controlar estoques, distribuindo o material
quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas pré-estabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos
materiais com os documentos da entrega; Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações ou os documentos originais; Elaborar, sob
orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos simples; Operar e zelar pela manutenção de máquinas
reprográficas, autentieadoras e outros equipamentos sob sua responsabilidade; Proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; Manter ern
perfeita ordem e conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arguivj)s;_Colaborar no encerramento do balanço e relatório anual. __^_^__

DEPARTAMENTO DE
ODONTOLOGIA

(CC-2)

AGENTE DE
ODONTOLOGIA

Realizar o planejamento das ações da Área Técnica de Saúde Bucal, cm consonância com as demais áreas da atenção básica: Oferecer apoio técnico e
acompanhar os profissionais na implantação, implementação c reorientaeão da Política Municipal de Saúde Bucal, integrando as políticas de saúde; identificar
demandas e especificidades locais de modo a orientar a sua operacionali/ação, em conformidade com as políticas nacional, estadual e municipal de Saúde;
Identificar problemas e prioridades de intervenção em saúde bucal; Identificar, a partir dos indicadores de qualidade, a análise do perfil epidemiológico e os
riscos à saúde bucal; Propor estratégias de intervenção, metodologias e normas técnicas, conforme as prioridades estabelecidas por meio da análise do perfil
epidemiológico; Seleeionar, elaborar, monitorar e dar publicidade aos indicadores de saúde bucal e da qualidade de vida da população do Município, bem como
aos indicadores de produtividade e de qualidade para serviços de saúde, afetos à saúde bucal; Estabelecer no Município a organi/ação dos fluxos de referência e
contrarrefcrência para o atendimento das demandas por assistência individual á saúde bucal nas redes de serviços ambulatoriais e hospitalares; Monitorar e
avaliar os resultados das ações de saúde, através da avaliação dos indicadores de saúde bucal para a melhoria contínua do processo de atenção à saúde; Avaliar o
impacto das acues de saúde bucal_na qualidade de vida da popuiação;Gerenciar as demandas odoniológicas do Município, de acordo conyts~pnorid^<ies
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BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE
ATENÇÃO BÁSICA

(CC2)

AGENTE DE
ATENÇÃO

BÁSICA

definidas a partir das análises do levantamento epidemiológico; Promover e divulgar a análise do levantamento epidemiológico em saúde bucal; Propor formas
de captação de apoio e parceria junto ao Estado, visando a qualificação de profissionais para a realização do levantamento epidcmiológico em saúde bucal;
Propor formas de parcerias para a promoção de campanhas de prevenção c detecção das principais doenças que acometem a boca; Reali/ar ações de educação
permanente e continuada com os profissionais de saúde bueal; Normalizar e acompanhar o processo de trabalho dos profissionais de saúde bucal; Apoiar as
Equipes de Saúde Bucal no planejamento local tias ações. conforme as necessidades identificadas em cada área; Orientar e acompanhar a instalação de
consultórios odomológicos nas Unidades de Saúde, de acordo as normas sanitárias estabelecidas. Participar de forma articulada com outras instituições, do
desenvolvimento de ações voltadas para a melhoria do processo de trabalho, envolvendo os profissionais da área de saúde bucal do Município. Avaliar e
monilorar o cumprimento das metas e desempenho dos programas, projetos e serviços de saúde bucal no âmbito do Sistema Único de Saúde, em articulação com
as demais instâncias da Secretaria Municipal de Saúde. Coordenar, organizar, supervisionar e avaliar o atendimento e a produção odontológica em toda a rede de
serviços da atenção básica, prestados pela Secretaria Municipal de Saúde; Supervisionar c monitorar o uso de equipamentos odontológicos e estabelecer o.s
termos técnicos dos contratos de manutenção preventiva e permanente; Avaliar a necessidade de aquisição de medicamentos, matérias-priinas ou insumos em
sitiiacão emerge nc i ai _ou_excep_cio_rtai_. relacionadosá saúdejxical,_ _ __ _
Coordenar as ações desenvolvidas e o processo de atribuição de tarefas no âmbito da unidade organizacional que chefia; Orientar a realização de atividades
atribuídas â unidade organizacional na qual atua; Buscar soluções apropriadas à solução de problemas que se apresentem na unidade; Apresentar, á instância
administrativa imediatamente superior, propostas objctivas que busquem assegurar a melhoria contínua das atividades realizadas; implementar as providências
técnicas e administrativas para assegurar o pleno funcionamento dos órgãos nos quais estejam lotados; Organizar o processo de atribuição de tarefas no âmbito
da unidade organizacional que- dirige; Auxiliar na coordenação do processo cie motivação, visando ao comprometimento da equipe integrante da unidade
organizacional que chefia. Coletar informações e identificar problemas relacionados â o pé racionalização das atividades realizadas; Verificar o controle e
utilização dos bens do município; Expedir atos convocatórios para reuniões dos órgãos junto aos quais atuem; Propor a edição de normas ou a alteração de
procedimentos que visem ã melhoria dos serviços c controles: Elaborar c executar os programas anuais de saúde; Promover o bom atendimento e andamento dos
serviços administrativos dos Centros de Saúde; Coordenar, supervisionar e orientar os trabalhos médicos, odomológicos e equipes de enfermagem; Coordenar
equipe de trabalho, orientado e supervisionado suas atividades dentro de suas funções, de acordo com os projelos e programas de saúde, desenvolvido pela
Secretaria de Saúde; Elaborar projctos, programas, campanhas e convénios na área de saúde, emitindo os seus respectivos relatórios e/ou prestações de contas;
Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária; Promover o bom atendimento e andamento das solicitações cfetuadas pela população dos serviços da
vigilância sanitária; Coletar amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de controle e rotina; Aplicar, quando necessário, medidas
previstas em legislação vigente; Fiscalizar a validação da licença sanitária de estabelecimentos mediante a aprovação das condições por ocasião da inspeção:
Realizar inspeção com fins de expedição de "habite-se" em residências uni familiares; Acompanhar a inspeção com fins de expedição de "habite-sc" em
residências multifamiliares; Receber c encaminhar notificações de doenças relacionadas com a vigilância sanitária; Participar da elaboração, implantação e
implementação de normas, instrumentos e métodos que fortaleçam a capacidade de gestão do Sistema Unieo de Saúde, nos três níveis de governo, na área de
epidemiologia, prevenção c controle de doenças; Análise e interpretação dos dados processados; Recomendação das medidas de controle apropriadas; Promoção
das ações de controle indicadas; Avaliação da eficácia c efetividadc das medidas adotadas; Executar e/ou participar de açào de bpidemiologia e atenção de saúde,
incluindo as relativas a saúde do trabalho, controle de zoonoses c ao meio ambiente; Coordenar as equipes de trabalho, orientando c supervisionando suas
alividades dentro de suas funções; Promover o bom atendimento e andamento das solicitações eteluadas pela população, dos serviços da vigilância
epidemiológicas; Acompanhar e orientar equipes nas campanhas de vacinação e combate as doenças infectocontagiosas; Receber e encaminhar notificações de
doença relacionadas com a vigilância epidcmiológica; Participar da programação das atividades de coleta de amostras de alimentos; Realizar e/ou acompanhar
inspeções cie rotina programada e emergcnciais (surtos, reclamações, registros e outros) nos estabelecimentos alimentares; Realizar avaliação de desempenho da
equipe, conforme norma da instituição; Orientar, supervisionar e avaliar o uso adequado de materiais e equipamentos, garantindo o correio uso dos mesmos;
Participar de reuniões e comissões de integração com equipes multidisciplinares; Prestar, na unidade de saúde e no domicilio, assistência integral, contínua, com
«solubilidade e boa qualidade ás necessidades de saúde da população adscrita; Intervir sobre os fatores de risco aos quais a população está exposta;
Proporcionar o_c^ib_clGc_it_n_cnto_dc_par_cct'ias atra,yc_s do desenvolvimento de açõcsjniersetoriais; Contribuir para a denuicralização do conhecimento do pr_ocçsso_
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BOA VISTA

DEPARTAMENTO DA
MEDIA

COMPLEXIDADE
(CC-2)

AGENTE D A
MEDIA

COMPLEXIDAD
B

DEPARTAMENTO DE
SAÚDE MENTAL

(CC-2)

AGENTE DE
SAÚDE

MENTAL

I7,\ecutar atividades de apoio técnico e administrativo nos serviços voltados ao atendimento de famíl ias c indivíduos em situação de vulnerabilidade social;
Realizar visitas domiciliares, entrevistas e acompanhamentos, conforme orientação técnica da equipe de referência; Auxiliar na execução de planos de
acompanhamento familiar, registrando informações e encaminhamentos realizados; Identificar demandas e situações de risco, comunicando à equipe técnica para
as devidas providências; Apoiar na organização e condução de grupos de famílias, oficinas, reuniões e demais ações socíoeducativas; Participar de reuniões de
equipe, contribuindo com informações sobre o acompanhamento das famílias; Preencher relatórios, formulários e sistemas eletrònicos com dados imializados e
fidedignos; Apoiar na articulação com a rede socioassistencial c com demais políticas públicas; Contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares c
comunitários; Zelar pelo sigilo e ética profissional no trato das informações e atendimentos; Promover ações de orientação e informação junto às famílias e
comunidade; Apoiar na mobilização c divulgação de serviços, benefícios e programas sociais; Colaborar na elaboração de relatórios técnicos e estatísticos sobre
as ações desenvolvidas; Manter controle e organização de materiais utilizados nas atividades: Desempenhar outras aíividades correlatas e afins.
Acompanhar usuários em sofrimento psíquico ou com transtornos mentais nos serviços de saúde ou na comunidade; Participar de ações de acolhimento, escuta e
orientação, conforme protocolos e sob supervisão técnica; Apoiar a realização de atividades terapêuticas individuais ou em grupo, como oficinas, rodas de
conversa, arte e cultura; Acompanhar visitas domiciliares e auxiliar no acompanhamento territorial de usuários; Orientar familiares e cuidadores quanto ao
cuidado e adesão ao tratamento; Apoiar ações de reintegração social e promoção da autonomia dos usuários; Estimular a adesão ao tratamento e o
comparecimento regular às consultas e atividades; Auxiliar no registro de informações e evolução dos atendimentos, quando capacitado para isso; Participar de
reuniões de equipe e de matriciamcnto com profissionais da saúde: Promover ações educativas cm saúde mental na comunidade, cm escolas ou em outros
espaços públicos. . _ _ _ . _ . _ _ . . - .__ ._

DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO E
REGULAÇÃO DE

EXAMES E
CONSULTAS

(CC-2)

AGENTE DE
PLANEJAMENT

O E
REGULAÇÃO
DE EXAMES t
CONSULTAS

Receber, organizar c conferir solicitações de exames, consultas c procedimentos especializados oriundos das unidades de saúde; Inserir c atualizar dados em
sistemas de regulação, como S1SREG ou plataformas estaduais/municipais de agcndamento; Realizar agendamentos de exames e consultas conforme critérios
técnicos, prioridades clínicas e disponibilidade da rede; Acompanhar a oferta e a demanda de serviços especializados, propondo ajustes para melhorar o fluxo
regulatório; Comunicar usuários e unidades de saúde sobre agendamentos. reagendamentos ou pendências; Colaborar com a equipe de regulação médica e de
enfermagem, fornecendo informações administrativas e operacionais; Elaborar relatórios e planilhas de controle, com dados de produção, fila de espera, faltas e
tempos de espera; Orientar os usuários quanto aos locais, datas e procedimentos para a realização de exames c consultas; Apoiar ações de planejamento e
aval i aç ao _da_re de de atenc ao e s pec ial i/ad a^_7e l ar _p_e]o ̂ i gjjo_e_inte jzrj dade d_as_i njo rmaç:5e_s_em jaúdg.__cpni forme a_legis laç ao vj gg me Ji nc_ljj[ndo_u_LG_PD.

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNCIA À

SAÚDE
(CC-2)

AGENTE DE
VIGILÂNCIA À

SAÚDE

Ao Departamento de Vigilância em Saúde, unidade integrante da estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Saúde, tem por finalidade a
observação e análise permanente da situação de saúde da população do município, visando o controle dos fatores determinantes de riscos e danos à saúde.
Compete: promover, planejar, supervisionar e controlar as ações de Vigilância em Saúde no município; promover a integração das ações de Vigilância em Saúde
com as de Atenção ã Saúde, bem como com outras áreas da SMS e da Administração Pública; promover o controle dos agravos específicos, notadamcnte as
doenças- transmissíveis de alta prevalência ou os casos de surtos e epidemias, bem corno os agravos não transmissíveis; coordenar e supervisionar a análise e
publicação dos dados de Vigilância em Saúde; estimular os estudos, a pesquisa cientifica e a educação continuada no campo da Vigilância em Saúde, visando a
aperfeiçoar o controle e a resolução dos principais problemas de saúde que se expressem nos indicadores de morbimortalidade do Município; propor e apoiar
eventos científicos c culturais, tais como: jornadas, simpósios, cursos e outras atividades na arca de vigilância em saúde; zelar pelo nível ético, pela eficiência
técnica e pelo sentido social do exercício profissional; coordenar, supervisionar c controlar as Coordenações Distritais de Vigilância em Saúde; promover a
integração en&ino-servico nas atividades de Vigilância em Saúde; promover e estimular a participação da sociedade organizada nas ações de Vigilância em
Saúde; supervisionar os recursos destinados às ações de Vigilância em Saúde advindas de convénios, do Ministério da Saúde e outros; exercer outras atividades
compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Saúde.

DEPARTAMENTO DE
PSICOLOGIA

(CC-2)

AGENTE DE
PSICOLOGIA

Responsável pela organização dos serviços em Psicologia e orientação de sua equipe de acordo corn os princípios do SUS; Atuar de modo a facilitar o trabalho
dos profissionais de psicologia e o acesso dos munícipes ao serviço: implementar as ações voltadas ã área da psicologia, de acordo com as diretrizes do SUS,
considerando as demandas local; Promover a protcção à saúde psíquica, a prevenção, o tratamento c a reabilitação, visando desenvolver uma atenção integral â
população atendida. Responsabilizar-se pela colcla, manuseio e apresentação dos dados estatísticos que possam servir de parâmetros para a avaliação do serviço
jg_ psicologia: Analisar e emitir pareceres: Reali/.ar relatórios das atividades desenvolvidas^ bem como, dos indicadores de qualidade j? jxodutividade. Elaborar
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BOA VISTA
escala-mensal cie serviços e elaborar anualmente a escala de lerias; Participar de trabalhos de equipes multidisciplinarcs, garantindo a qualidade dos serviços
assistenciais prestados.

DEPARTAMENTO DE
FONOAUDIOLOGIA

(CC-2)

AGENTE DR
FONOAUDIOLO

G1A

Zelar pela qualidade da prestação de serviços ibnoaudiológicos do município, a fim de garantir ã comunidade práticas Ibnoaudiológicas dentro dos preceitos
legais, éticos, técnicos e sanitários vigentes; Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis ã prática fonoaudiológiea à equipe; Garantir que
os serviços prestados em Fonoaudiologia não sofram ingerência técnica; Assegurar o cumprimento dos parâmetros assislenciais da Fonoaudiologia, no que tange
aos procedimentos a serem realizados compatíveis com a natureza da atenção a ser prestada; Responsabilizar-se pela coleta, manuseio e apresentação dos dados
estatísticos que possam servir de parâmetros para a avaliação do serviço de fonoaudiologia; Analisar e emitir pareceres sobre normas técnicas sempre que
necessário; Promover o aperfeiçoamento técnico científico através de treinamentos e capacitação aos fonoaudiólogos da equipe; Realizar relatórios das
ativ idades desenvolvidas, bem como, dos inchcadorcs dequalidade e produtividade. ____„____

DEPARTAMENTO DE
PSICOLOGIA

ESTRATÉGICA EM
SAÚDE MENTAL

(CC-2)

AGENTE DE
PSICOLOGIA

ESTRATÉGICA
EM SAÚDE

MENTAL

Realizar planejamento, monitoramento. supervisão e avaliação dos serviços de saúde mental: Elaborar programas de higiene mental e promover sua execução;
Promover estudos e investigações cientificas no campo da psiquiatria; Propiciar condições para a formação de pessoal especializado e promover seu
aperfeiçoamento; Acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política de Saúde Mental no Município; Omitir pareceres sobre assuntos referentes à Política de Saúde
Menta! e sua operacionalização pela Secretaria Municipal de Saúde; Acompanhar a implantação das resoluções do Conselho Municipal de Saúde, referentes às
atividades desenvolvidas no Plano de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde e demais serviços de saúde mental, desenvolvidos no Município;
Organizar a demanda e a oferta de serviços de atenção aos portadores de transtornos mentais, no âmbito municipal ; Coordenar, no âmbito de sua área de
abrangência. atividades de supervisão dos serviços de atenção aos portadores de transtornos mentais e usuários de álcool e ouiras drogas, em articulação com o
Conselho Municipal de Saúde; Promover ações intcrsctoriais com a sociedade civil, de forma a favorecer a inclusão social do portador de transtorno mental e
usuários de álcool e outras drogas, bem como de açõcs de promoção e prevenção à saúde; Executar, junto aos CAPS, diagnóstico em saúde mental e determinar
o perfil epidernioiógíco dos portadores de transtornos mentais e usuários de álcool e outras drogas no Município; Gerenciar as equipes dos serviços de Saúde
Mental.

DIRETORIA DE
MUSICOTERAPIAE
INCLUSÃO SOCIAL

(DC-1)

DIRETOR DE
MUSICOTERAPI
A E INCLUSÃO

SOCIAL

Gerir as atividades administrativas, técnicas e operacionais voltadas à musicoterapia e ã inclusão social, em conjunto com o(a) Secretário(a), garantindo a
execução de políticas públicas, programas e projetos voltados ã promoção da inclusão, desenvolvimento cultural e bem-estar da população; planejar, coordenar e
supervisionar ações de musicolerapia. oficinas, projelos e atividades educativas voltadas a diferentes públicos, incluindo pessoas com deficiência, idosos e
grupos em vulnerabilidade social; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria Anual - LOA e
a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal u Secretaria; coordenar convénios, contratos, parcerias e projetos relacionados às atividades da
Diretoria; supervisionar a prestação de contas e a execução financeira de recursos destinados às açòes de musicoterapia e inclusão social; elaborar relatórios
técnicos e financeiros sobre as atividades desenvolvidas, fornecendo informações aos órgãos competentes; coordenar a aquisição de materiais, instrumentos
musicais, equipamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades; promover açõcs de integração com escolas, associações,
sociedade civil, órgãos públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Geral do Município. Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas
quanto à execução de convénios e parcerias; exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções que lhe forem atribuídas pelo(a) Secrelário(a).

DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTE

SANITÁRIO
(CC-2)

AGENTE DP
TRANSPORTE

SANITÁRIO

Atender a ligações telefónicas, avaliando com a equipe de regulação a situação, dinamizando o atendimento; anotar informações colhidas do solicitante, segundo
questionário próprio; prestar informações gerais ao solicitante; estabelecer contalo radiofónico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento; estabelecer
conlalo com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informações; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos
do serviço; obedecer os protocolos de serviço; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; orientar o carregamento e
descarregamento de cargas com finalidade de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; zelar pela segurança de passageiros e
cargas; Fazer pequenos reparos de urgência; nianier o veículo limpo, interne e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que
necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; fa/er relatórios de viagens: recolher o veículo após o serviço, deixando - o
corretameiilc estacionado e fechado: dirigir automóveis (em casos necessários parajitender o serviço): executar outras tareias afins.
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BOA VISTA
DIVISÃO DE

TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM

(CC-3)

DIVISÃO DE
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

(CC-3)

CHEFE DE
TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM

CHEFE DE
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Responsável por coordenar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelos técnicos de enfermagem; Monitorar as ações assislcneiais junto ao selor
de enfermagem; Fazer cumprir as normas e sistemas de trabalho, discutindo periodicamente com a equipe, aplicando a revisão das rotinas c elaboração de novos
projetos, bem como aprimorar os já existentes, visando o bom desenvolvimento do selor; Elaborar escala mensal de serviços e elaborar anualmente a escala de
férias; Realizar os relatório gerenciais e faxer reuniões com a gerência para o acompanhamento de rotinas; Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares,
garantindo a qualidade dos serviços assislenciaís prestados. _ . .
Definir a política de físcali/açao de saúde pública nos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário no Município; planejar as ações de vigilância sanitária de
forma integrada com as áreas da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com ;is diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS; desenvolver ações de
prevenção e de intervenção, visando minimizar os problemas sanitários, causados pela inobservância das normas sanitárias; desenvolver ações de orientação da
consciência sanitária, bem como comunicar o risco sanitário à população; promover as ações de vigilância sanitária à saúde tio trabalhador, no âmbito de sua
competência, nas empresas públicas e privadas, bem como desenvolver programas educativos que visem à prevenção de doenças decorrentes das condições
existentes nos ambientes de trabalho; promover o monitoramento das condições sanitárias de produtos, ambientes, serviços de saúde e saúdo ambiental;
promover a investigação dos agravos específicos, relacionados a seu campo de atuação, notadamentc os casos de surtos e epidemias, em conjunto com a
vigilância epideiniológica e a atenção a saúde; estimular os estudos, a pesquisa cientifica e a educação continuada no campo da vigilância sanitária e da saúde
pública, visando a aperfeiçoar o controle e a resolução dos problemas de saúde; promover, monitorar e fiscalizar propagandas, publicidades de serviço e produtos
sujeitos à fiscalização sanitária; realizar a vigilância de fatores não biológicos, relacionados à saúde; prestar asscssoria nas ações de prevenção e controle de
infecção na rede de estabelecimentos de saúde do Município (públicos, privados, filantrópicos e congéneres): interditar, como medida de vigilância sanitária, os
locais de fabricação, controle, importação, armazenamento, distribuição e venda de produtos e de prestação de serviços relativos à saúde, em caso de violação da
legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; promover a integração do Departamento de Vigilância Sanitária as demais unidades da SMS e, com a
Secretaria Municipal de Fiscalização bem com órgãos c Entidades c associações, buscando desenvolvimento das ações de integração; exercer outras atividades
compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas.

DIVISÃO DE
INFORMÁTICA

(CC-3)

CHEFE DE
INFORMÁTICA

Instalação, configuração e manutenção dos sistemas operacionais e de serviços de infraestrutura de TI; Consultar os fabricantes em busca de soluções para
manutenção e otimização da rede; Solucionar problemas de sofnvare e hardwarc relacionados ao usuário final; Fazer manutenção e otimização no Banco de
Dados; Presiar suporte e apoio aos usuários quanto à utilização do Banco de Dados; Prestar serviços de configuração e manutenção da segurança de rede; Prestar
suporte â área de desenvolvimento de aplicações; Identificar novas tecnologias no mercado e os impactos positivos e negativos para a organização - Impactos e
Tecnologias; Desenvolver todas as atividades de competência da Divisão; Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à
respectiva área de competência; Baixar instruções c-m sua áreajje atuação c fazer cumprir normas e determinações jupcriores.

DIVISÃO DE
CONTROLE F.

MARCAÇÃO DE
EXAMES

(CC-3)

CHEFE DE
CONTROLE E

MARCAÇÃO D
FXAMF.S

Realizar agendamentos de exames; produzir relatórios técnicos relativos às atividades, processos c rotinas de trabalho da Secretaria: participar de equipes
multidisciplinares para quando necessários para as atividades da Secretaria; prestar assessoria c/ou consultoria relativas a assuntos de sua área de atuação; propor
a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles; verificar o controle e utilização dos bens do Município;
pesquisar, analisar, planejar, elaborar e executar planos, programas e projetos de natureza administrativa no âmbito da Secretaria, providenciando meios para a
eficiente execução, bem como a avaliação, visando orientar os superiores e demais técnicos de outros campos de conhecimento quanto à aplicação das
ferramentas administrativas mais adequadas, visando atender aos princípios da administração pública; desenvolver e aprimorar estudos específicos nas áreas de
atuação. formulando estratégias de ação adequada para cada área; orientar o superior hierárquico para a tomada de decisão com propostas e soluções mais
vantajosas: orientar no desenvolvimento de alividades inerentes à operacionalizacão de políticas, estratégias e normas com observação da aplicação da legislação
vigente.

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMA DE

AGENTE
COMUNITÁRIOS DE

SAÚDE -PACS

AGENT DE
PROGRAMA DE

AGENTE
COMUNITÁRIO
S DE SAÚDE-

Formular e promover estratégia, diretrizes e normas para implementação das políticas do PACS no âmbito municipal: Coordenar o processo de organização e
desenvolvimento dos serviços do PACS; Monitorar os indicadores c avaliar a execução dos recursos orcamentários destinados ao PACS; Orientar e apoiar a
Secretaria de Saúde Municipal no processo de qualificação do PACS; Garantir a gestão c organização do processo de trabalho dos Agentes Comunitários;
Coordenar as ações no território e integração do PACS com outros serviços.
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BOA VISTA
(CC-2) PACS

SEÇÃO DE
FARMÁCIA BÁSICA

(DC-1)

AUXILIAR DE
FARMÁCIA

BÁSICA

Coordenar a execução de programas, prcgetos c atividades na unidade administrativa que está lotado; Coordenar as ações desenvolvidas e o processo de
atribuição de tareias no âmbito da unidade organizacional que chefia; Orientar a realização de atividades atribuídas à unidade organizacional na qual atua;
Buscar soluções apropriadas à solução de problemas que se apresentem na unidade; Apresentar, ã instância administrativa imediatamente superior, propostas
objetivas que busquem assegurar a melhoria contínua das atividades realizadas; Implementar as providências técnicas e administrativas para assegurar o pleno
funcionamento dos órgãos nos quais estejam lotados; Organizar o processo de atribuição de tareias no âmbito da unidade organizacional que dirige; Auxiliar na
coordenação cio processo de motivação, visando ao comprometimento da equipe integrante da unidade organizacional que chefia. Coletar informações e
identificar problemas relacionados à opcracionalização das atividades realizadas; Verificar o controle e utilização dos bens do Município; Expedir atos
convocatórios para reuniões dos órgãos junto aos quais atuem; Propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e
controles; Treinar e capacitar os recursos humanos envolvidos na assistência farmacêutica; Planejar, coordenar e executar as atividades de assistência
farmacêutica, no âmbito da saúde pública municipal; Implantar a atenção farmacêutica para pacientes hipertensos, diabéticos ou portadores de doenças que
necessitem acompanhamento constante; Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos pela população, para evitar usos incorrctos; Educar a população c
informar aos profissionais de saúde sobre o uso racional de medicamentos, por intermédio de açõcs que disciplinem a prescrição, a díspensação e o uso de
medicamentos; Atendimento ao público que se dirige até as farmácias públicas municipais para retirada de medicamento; Controle de estoque dos
medicamentos; Gerenciar o setor de medicamentos (selecionar, programar, receber, armazenar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos). com garantia da
qualidade dos produtos e serviços; Propor e acompanhar a implantação da política de Assistência Farmacêutica do Município: Articular, interna c externamente,
as parcerias e cooperações necessárias; Normalizar procedimentos e condutas relacionadas à Assistência Farmacêutica; Elaborar e/ou aprovar materiais voltados
à comunicação e informação sobre Assistência Farmacêutica; Efetuar a distribuição gratuita de medicamentos oriundos dos órgãos federais e estaduais, bem
como daqueles adquiridos com recursos do Município à população carente, sempre que autori/ado pelo Secretário de Saúde; Efeluar emissão de requisições de
farmácias, para fornecimento de medicamentos, com devido controle de despesas, sempre que autorizado pelo Secretário de Saúde; Acompanhar a lista de
produtos c serviços disponibilizados pelos Programas Federal e Estadual sobre distribuição de medicamentos; Coordenar a coleta c consolidação de dados para
subsidiar a elaboração de indicadores de processo e de resultados e para qualificação dos serviços; Exercer outras atividades compatíveis com a função, a critério
da chefia imediata ou institucional

SEÇÃO DE
VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

(FG-i)

AUXILIAR DE
VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

Definir a política de fiscalização de saúde pública nos estabelecimentos sujeitos ao controle ambiental no Município; planejar as açòes de vigilância ambiental
de forma integrada com as áreas da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS; desenvolver ações de
prevenção e de intervenção, visando minimizar os problemas ambientais, causados pela inobservância das normas ambientais; desenvolver ações de orientação
da consciência ambiental, bem como comunicar o risco ambienta! à população: promover o monitoramento ambiental no âmbito da saúde; estimular os estudos,
a pesquisa cientifica e a educação continuada no campo da vigilância ambiental e da saúde pública, visando a aperfeiçoar o controle e a resolução dos problemas
de saúde; desenvolver ações para identificar os falores de risco de doenças e de agravos à saúde, decorrentes do ambiente e das atividades produtivas; gerenciar e
coordenar atividades de vigilância em saúde ambiental, de contaminantes ambientais na água, no ar e no solo, de importância e repercussão na saúde pública,
bem como a vigilância e prevenção dos riscos decorrentes dos desastres naturais e acidentes com produtos perigosos; promover a integração do Departamento de
Vigilância Ambiental com o Departamento de Vigilância Sanitária e demais unidades da SMS e, com a Secretaria Municipal de Fiscalização bem com órgãos e
Entidades e associações, buscando desenvolvimento das ações de integração; exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe
forem atribuídas.

SEÇÃO DE
CONTROLE DE

AUXILIAR DE
CONTROLE DE

luar na melhoria contínua dos processos de qualidade; analisar parâmetros e atributos críticos da qualidade para manutenção do estado de controle dos
rogramas; atuar no gerenciamenio e avaliação de desvios; avaliar e gerenciar controles de mudanças; elaborar e validar planos de ações (corretivas e

Atu
pró
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BOA VISTA
PROGRAMAS DE

SAÚDE
(FG-3)

SF.ÇÃO DE
PROTOCOLO

(FG-3)

SEÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS
(FG-3)

SEÇÃO DE
RECEPÇÃO

(FG-3)

SEÇÃO DE
CONTROLE DE

VACINAÇÃO
(FG-3)

SEÇÃO DE
NUTRIÇÃO

(FG-3)

SEÇÃO DE
SEGURANÇA DO

TRABALHO

PROGRAMAS
DE SAÚDE

AUXILIAR DE
PROTOCOLO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS

AUXILIAR DE
RECEPÇÃO

AUXILIAR DE
CONTROLE DP.

VACINAÇÃO

AUXILIAR DE
NUTRIÇÃO

AUXILIAR DE
SEGURANÇA

DO TRABALHO

preventivas); supervisionar os pianos de acues de saúde e sua implantação; avaliar informações oriundas de reclamações, rejeições, rccalls. desvios, auditorias e
inspeções regulatórias; elaborar, revisar e aprovar documentos com foco em Boas Práticas de atendimento de saúdo; acompanhar auditorias e inspeeões
regulaiórias; elaborar programas, planos e relatórios de auditorias; Reali/ar treinamento para fins de qualificação de agentes internos dos programas;
acompanhar e validar planos de acão oriundos de auditorias; apoiar os processos imernos de unidades de saúde com diferentes níveis de complexidade;
Assessorar c supervisionar setores da saúde: exercer outras atlvidadcs compatíveis com a natureza de suas funções e as que ihe forem atribuídas.
Receber, conferir e protocolar documentos e processos administrativos e técnicos da área da saúde: Registrar a. entrada e saída de documentos em sistemas
elctrônicos ou livros de protocolo; Distribuir documentos e processos para as unidades ou setores responsáveis, dentro dos prazos; Controlar prazos e
tramitações internas, auxiliando no andamento regular dos processos; Organizar e arquivar documentos, mantendo a guarda correia c o fácil acesso à
documentação: Atender servidores e usuários, prestando informações sobre o andamento de documentos e protocolos: Auxiliar na digitalização e envio de
documentos por e-mail institucional ou plataformas de governo; Zelar pela confidencial idade e integridade das informações, especialmente em processos que
envolvem dados de saúde; Auxiliar na expedição de ofícios, comunicados, hudos c outros documentos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde; Colaborar com
;is equipes- administrativa^c tccnicas.garantindo o fluxo clocumentaj enlre_umdack:s de saúde^hMpjtais. CAPS. UBS^tc.
Realizar a limpeza e conservação de ambientes internos c externos das unidades de saúde (salas, corredores banheiros, recepção, ctc.); Coletar e acondicionar
adequadamente os resíduos comuns e hospitalares, conforme normas da vigilância sanitária; Lavar, higienizar e dcsinfetar materiais, superfícies e áreas de
atendimento, seguindo os protocolos de limpe/a hospitalar; 7.elar pela reposição de materiais de higiene e limpe/a nos ambientes da unidade; Apoiar no
transporte de materiais, documentos e pequenos volumes dentro da unidade; Auxiliar na organização de ambientes e preparação de salas para atendimento,
reuniões ou procedimentos: Utilizar corrctamente os EPls (equipamentos de proteção individual) e seguir normas de segurança no trabalho: Colaborar com
equipes de enfermagem e administrativas, quando solicitado, em tarefas simples de apoio; Informar à chefia sobre necessidade de manutenção de equipamentos
oj^ falta, de inatgnais; Executar outra;; atividades compaUveis com a funçào.conforme orientação dj\a imediata.
Recepcionar e prestar serviços de apoio e informação a população; prestar atendimento telefónico e fornecer informações; averiguar as necessidades da
população e dirigi-la ao lugar ou a pessoa procurada: agendar serviços e horários; observar normas internas de segurança: noiíficar seguranças sobre presenças
estranhas: organizar informações e planejar o trabalho do coíidiano; exercer outras atividades compatíveis com a nalure/a de suas funções e as que lhe forem
atribuídas.
Fornecer relatórios do controle de qualidade de vacinas com vista a atender a demanda do Programa Nacional de Irnuni/acòes (PNI) do Ministério da Saúde c
outros programas: Analisar Protocolo Resumido de Produção c Controle de Qualidade (PRPCQ) das Vacinas; Desenvolver, validar c implementar metodologias
inovadoras para o controle de qualidade de vacinas; Conhecer as legislações pertinentes ao controle de qualidade das vacinas; elaborar e implementar normas,
procedimentos e especificações técnicas dentro das normas de qualidade, biossegurança e em Boas Práticas de Laboratório; Participar de redes de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico em sua área de atuacão; realizar periodicamente serviços de fiscalização as unidades de atenção básica de saúde; supervisionar as
equipes de vacinação quanto às normas de segurança, manuseio, conservação, preparo e administração, registro e descarte dos resíduos resultantes das açoes de
paginação; exee^tanjmr^jar^fe __
Auxiliar no preparo de refeições e lanches, conforme cardápio elaborado pelo nutricionista; Higienizar e preparar os alimentos (frutas, legumes, carnes, grãos
etc.) de aeordo com os padrões de segurança alimentar; Servir e distribuir as refeições aos usuários, pacientes, alunos ou beneficiários dos programas municipais;
Lavar, higienizar e organizar utensílios, equipamentos e áreas da cozinha, mantendo a limpe/a do ambiente de trabalho: Controlar o uso e o armazenamento dos
alimentos e insumos. verificando pra/.os de validade e condições de conservação; Auxiliar na montagem de pratos e dietas especiais, sob orientação do
nutricionista; Receber e conferir géneros alimentícios e materiais de cozinha, registrando o estoque quando necessário; Seguir orientações sobre manipulação
segura de alimentos, uso de EPIs e normas da vigilância sanitária; Prestar apoio em açõcs de educação alimentar c nutricional, quando solicitado; Cumprir as
orienuicões j.é c nj c as ê  o p e rac i onojs do nutricionista ou da c he fi a i me d i ata.
Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, detectando potenciais riscos à saúde do servidor: Inspecionar instalações e equipamentos do município
com a finalidade de mapear fatores de risco; Participar de comissões e grupos de trabalho; Assessorar e prestar consultoria técnica relativa ã sua área tle atuacão;
Responsável por implantar e acompanhar as rotinas da área; elaborar e orientar atividades de segurança do traba l ho j;_preserv acuo física dos funcionários;
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BOA VISTA
(FG-3) investigar e analisar as causas de acidentes e mínimizaçao de riscos; desenvolver programas de treinamento de segurança; cumprir normas e procedimentos de

segurança c aplicação de acões preventivas; executar outras tarefas afins que lhe forem determinadas pela administração superior.

SEÇÃO DE
CONTROLE DE

TRANSPORTE DA
ATENÇÃO BÁSICA

(FG-3)

AUXILIAR DE
CONTROLE DE
TRANSPORTE
DA ATENÇÃO

BÁSICA

Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporte da atenção básica; quanto às normas de segurança, de conduta c condições dos
veículos; acompanhar as vistorias periódicas dos veículos e elaborar relatórios e notificações, encaminhando-os ao setor responsável; proporcionar uma logística
de atendimento aos locais da atenção básica: demarcar e regulamentar os pontos nas rotas do transporte; fiscalizar todos os serviços de transporte de atenção
básica; prestar suporte na organização das licitações para o transporte da atenção básica tcrccirizado; responsabilizar-se pela manutenção e controle da frota
municipal de transporte da atenção básica; /elar pela manutenção da frota, solicitando materiais e serviços para que os veículos sejam mantidos em condições de
tralegabílidade; organizar reuniões com a secretaria de saúde para fixar regras sobre o serviço de transporte da atenção básica; realizar verificações e
manutenções básicas do veículo; vistoriar o veículo sob sua responsabilidade; dirigir o veículo observando as normas de trânsito, responsabilizando-se pelos
usuários c cargas orgânicas e/ou inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários;
.gjciuar_reparo_s_d_e ejTiergênciajio veicujo^executaj; outras a_li_vjda_d_es_cgrrckit_as1_

SEÇÃO DE
CONTROLE DE

TRANSPORTE DA
MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE
(MAC)
(FG-3)

AUXILIAR DE
CONTROLE DE
TRANSPORTE
DA MÉDIA E

ALTA
COMPLEXIDAD

E (MAC)

Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporto da média e alta complexidade (MAC) quanto às normas de segurança, de conduta c
condições dos veículos; acompanhar as vistorias periódicas dos veículos c elaborar relatórios e notificações, encaminhando-os ao setor responsável; proporcionar
uma logística de atendimento com demarcação e regulamentação dos pontos nas rotas do transporte aos diferentes locais de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares de diversas especialidades médicas; fiscalizar todos os serviços de transporte da média e alta complexidade (MAC); prestar suporte
na organização das licitações para o transporte da media e alta complexidade (MAC) tcrccirizado; responsabilizar-sc pela manutenção e controle da frota
municipal de transporte da média e alta complexidade (MAC) solicitando materiais e serviços para que os veículos sejam mantidos em condições de
trafegabilidade; organizar reuniões com a secretaria de saúde para fixar regras sobre o serviço de transporte da média e alta complexidade (MAC); vistoriar o
veículo sob sua responsabilidade; dirigir o veículo observando as normas de trânsito- responsabilizando-se pelos usuários e cargas orgânicas e/ou inorgânicas
conduzidas; providenciar a manutenção do veiculo, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários; efctuar reparos de emergência no veículo;
executar outras atividades correlatas.

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

(CC-1)

SECRETÁRIO
DE EDUCAÇÃO

A formulação, planejamento, organização, controle e implementação da política educacional do Município, fundamentada nos objetivos de desenvolvimento
político e social das comunidades, e a concretização do processo educacional, de forma democrática e participativa, destacando a função social da escola na
formação e transformação do cidadão, em harmonia com o Conselho Municipal de Educação; a elaboração e implementação de programas, projetos e atividades
educacionais, com atuacão prioritária na Educação Infantil e Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais) da Educação Básica; a formulação do Plano
Municipal de Educação, em articulação com os órgãos integrantes do sistema de ensino municipal c com segmentos representativos da sociedade e da
comunidade escolar; a integração das acues do Município visando à erradicação do analfabetismo, a melhoria da qualidade do ensino e a valorização dos
profissionais de educação; a administração e a execução das atividades de educação especial, infantil e fundamental por intermédio das suas unidades orgânicas
c da Rede Municipal de Ensino; o acompanhamento e o controle da aplicação dos recursos financeiros de custeio e investimento no sistema e no processo
educacional do Município, para fins de avaliação e verificação do cumprimento das obrigações constitucionais; a gerência dos recursos destinados à educação,
por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb. tendo como referência a Política
Municipal de Educação e os Planos Nacional e Municipal de F.ducação; o diagnóstico permanente, quantitativo e qualitativo, das características e qualificações
do magistério, da população estudantil c da atuacão das unidades escolares e sua compatibilidade com as demandas identificadas; a coordenação, a supervisão e
o controle das ações do Município, relativas ao cumprimento das determinações constitucionais referentes à educação, visando à preservação dos valores
regionais e loca]s:_a nrqmqção c_o incentivo ã^ualjncação ej:apacilação_d(3S_prpfissionais que attiamjios^ambientes _e_duc_acionajs do Murúcipjg.

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

AGENTE DE
APOIO

ADMINISTRAI"!
VO

Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e cfetuando encaminhamentos; Digitar
textos, documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao protocolo; Autuar documentos e
preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; Controlai- estoques, distribuindoo matenaj
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BOA VISTA
quando solicitado è providenciando'sua reposição de acordo com normas pré-estabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos
materiais com os documentos da entrega; Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações ou os documentos originais; Elaborar, sob
orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fa/er cálculos simples; Operar e /elar pela manutenção de máquinas
ré prográ ficas, auteniicadoras e outros equipamentos sob sua responsabilidade; Proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; Manter em
perfeita ordemi e Conservação as dependências, equipamentos, máquinas c arquivos: Colaborar no encerramento do balanço c relatório anual.

DIRETORIADE
ENSINO
(DC-1)

DIRETOR DF,
ENSINO

Gerir as atividades pedagógicas e administrativas da rede escolar vinculada à SME, em conjunto com o(a) Secrelário(a), garantindo a execução de políticas
educacionais e a qualidade do ensino; acompanhar a elaboração e execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizcs Orçamentarias - EDO, Lei
Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à SME; coordenar a implementação do currículo, a organização das
turmas, horários e atribuição de professores; supervisionar programas educacionais, ações de capacitação e formação continuada de professores; acompanhar a
execução e prestação de contas de convénios, contratos e projetos educacionais: coordenar a elaboração de relatórios pedagógicos e financeiros, fornecendo
informações aos órgãos competentes; apoiar a execução de programas e projetos, como transporte escolar, merenda escolar e avaliação educacional; acompanhar
a infraestrutura das unidades escolares, zelando pela manutenção c aquisição de materiais pedagógicos e equipamentos; coordenar os serviços de limpeza,
vigilância, transporte e telefonia das unidades escolares; garantir o cumprimento das orientações da Controladoria-Geral do Município. Procuradoría-Geral do
Município e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios e demais parcerias; exercer outras atividades compatíveis com a naiureza de suas funções que
lhe forem atribuídas pelo(a) Secrctáno(a), _

DEPARTAMENTO DE
ENSINO

FUNDAMENTAL
(CC-2)

AGENTE DE
ENSINO

FUNDAMENTA
L

Acompanhar os gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, assegurando a aplicação dos percentuais mínimos, nas condições constitucionais e
legais pertinentes; recensear os educandos no ensino fundamental, fazendo-lhes a chamada e zelando junto aos pais ou responsáveis, pela frequência escolar;
fixar conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar a formação básica do cidadão e respeito aos valores artísticos e culturais, nacionais e
regionais; propor currículos das disciplinas optativas, adequadamente às peculiaridades e necessidades locais: estimular as demais modalidades e níveis de
ensino, voltados para o desenvolvimento vocacional da região; promover recursos humanos e materiais específicos para o atendimento e provimento do ensino
fundamental da rede municipal; articular-se com entidades particulares que ministram o ensino fundamental, objetivando o aprimoramcnto e a manutenção da
qualidade pedagógica, neste nível de ensino: implementar programas, cursos e palestras aos educandos, referentes a temas atuais e de interesse geral; planejar,
coordenar, executar e controlar a realização de feiras de conhecimentos, exposições didático-pedagógicas, programas de literatura e cursos de reciclagem,
destinados aos estudantes do ensino fundamental; desenvolver programas de capacilação profissional para os membros do magistério municipal do ensino
fundamentai; desenvolver o plano de carreira do magistério municipal; valorizar o magistério público municipal, mediante sua profissionalização; aplicar as
normas da Lei do Sistema Municipal de Ensino; arlicular-se com a Contadoria Geral do Município, objetivando a perfeita c correia aplicação dos percentuais
financeiros no desenvolvimento c manutenção do ensino fundamental; atender todas as atribuições que lhe forem delegadas pela Secretaria da Educação,
referente ao ensino fundamental ministrado no Município. ,________^__ „_____

DEPARTAMENTO DE
ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR
(CC-2)

DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL
EDUCACIONAL

(CC-2)

AGENTE DE
ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

Incentivar a alimentação saudável; avaliar as receitas preparadas para merenda escolar prezando por alimentação balanceada c diversificada: atender as diretrizcs
da Lei n° 11.947/2009 - PN AE - Programa Nacional de Alimentação Escolar. Ajudar no recebimento de produtos que chegam ao depósito de merenda escolar,
acomodando-os nos locais pré-determinados e dispostos de forma a facilitar a sua retirada; ajudar a manter a limpeza e a higiene do local de armazenamento de
produtos, executar oiitras tarefas correlatas.

AGENTE DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL
EDUCACIONAL

Planejar e executar programas, estudos, pesquisas ou atividades no campo do serviço social; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência; prestar
serviços cm creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais: prestar asscssoramenío; rcspomabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à
execução de atividades próprias do cargo: executar tarefas afins: inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

DIVÍSÀO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA

CHEFE DE
EDUCAÇÃO

FÍSICA

Definir procedimentos, ministrar, orientar c avaliar programas de aíividades físicas, serviços, planos e projetos, desportivos e similares, sendo especialista no
conhecimento da atividade física; Atuar na coordenação e gerenciamento de parcerias com organizações da sociedade civil e/ou instituições que prestam serviço
na área do esporte e la/er; prestar seryjços que favoreçam o desenvolvimento da educação c da saúde a comunidade; Pajjjdpar de equipes muliicijscjpjinares e
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BOA VISTA
interdisciplinares, articular'acões, de" iòíma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde; contribuir para a ampliação e a valorização da
utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde (ACS),
para aluarem como facilitador-monilores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais; promover açòes ligadas a atividade fisica/prálicas
corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; promover eventos que estimulem ações que valorizem Alividade Física/Práticas
Corporais c sua importância para a saúde da população; e executar tarefas afins. _

(CC-3)

DIVISÃO DE ENSINO
PRK-F.SCOLAR

(CC-3)

CHEFE DE
ENSINO PRÉ-

ESCO1.AR

Auxiliar no cuidado, segurança e bem-estar das crianças na pré-escolas; Apoiar o desenvolvimento de atividades pedagógicas e recreativas, conforme orientação
do professor; Acompanhar as crianças nas rotinas diárias, como alimentação, higiene, descanso e deslocamentos; Promover um ambiente acolhedor e seguro,
incentivando a socialização, autonomia c hábitos saudáveis; Colaborar com a organização do espaço físico, mantendo o ambiente limpo, seguro e adequado às
atividades infantis; Observar e relatar à equipe pedagógica o comportamento e necessidades das crianças; Apoiar no controle de frequência e registros escolares
relacionados às crianças sob sua responsabilidade; Participar de formações, reuniões e atividades da unidade escolar, sempre que solicitado; Zelar pelo material
didático e pelos recursos utilizados nas atividades com os alunos. _

DIVISÃO DE
CRECHES

(CC-3)

CHEFE DE
CRECHES

Auxiliar nos cuidados diários das crianças, como alimentação, higiene, sono e recreação; Acompanhar as crianças em todas as suas atividades na creche,
garantindo segurança e bem-estar; Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas c lúdicas, conforme planejamento da equipe: Colaborar para o
desenvolvimento da autonomia, hábitos de higiene, respeito e convivência; Zelar pela limpeza, organização e conservação do ambiente, brinquedos c materiais
usados pelas crianças; Observar e comunicar ã equipe pedagógica sinais de alteração no comporiamenlo ou saúde das crianças; Auxiliar na organização dos
espaços para refeições, descanso e brincadeiras: Atender as crianças com carinho, paciência e respeito, respeitando as fases do desenvolvimento infantil;
Participar de reuniões, formações e atividades promovidas pela creche e Secretaria de Educação; Manter um bom relacionamento com as famílias, quando
necessário, sob orientação da coordenação.

DIVISÃO DE
SECRETARIAS

ESCOLARES
(CC-3)

CHEFE DE
SECRETARIAS
ESCOLARES

Realizar atendimento ao público (pais, alunos, professores e comunidade), prestando informações sobre matrícula, documentos e rotina escolar: Cadastrar,
organizar e manter atualizados os registros escolares dos alunos (frequência, notas, histórico, matrícula, transferências ctc.); Digitar e organizar documentos
oficiais, como atas, declarações, certidões, ofícios e relatórios; Apoiar a direcão e coordenação pedagógica no controle de documentos e atividades
administrativas; Manter organizados os arquivos físicos e digitais da secretaria escolar, garantindo sigilo e fácil acesso; Alimentar e manter atuali/ados os
sistemas informatizados da educação, como os sistemas de gestão escolar da Secretaria de Educação; Receber, protocolar e distribuir correspondências c
documentos da escola; Auxiliar nos processos de matrícula, rematrícula, emissão de certificados e históricos escolares; Participar de reuniões administrativas e
formações promovidas pela rede degnsino^quandojolicitado: Zelar_rjela organização e bom funcionamento da secretaria escolar.

DIVISÃO DE
TRANSPORTE

(CC-3)

CHEFE DE
TRANSPORTE

Coordenar, orientai' c promover os serviços de transportes no âmbito do município; acompanhar os contratos sob sua responsabilidade, zelando para não haver
desconíinuidade; garantir o bom uso e a aplicação adequada do erário público e a preservação dos veículos da frota; controlar a frota, efetuar o pagamento do licenciamento e
manter a guarda de ioda a documentação obrigatória; acompanhai" as ações das seçõss sob sua responsabilidade; receber as notificações de trânsito, abrir processo notificando e
orientando a unidade/órgão requisitante do veículo, quanto aos procedimentos a serem adotados para identificação do condutor e pagamento da multa; instruir os órgãos
administrativos envolvidos na compra, doação e alienação de veículos, quanto aos procedimentos, encaminhamentos e documentação necessários para a montagem do
processo de regularização do bem; encaminhar aos órgãos competentes a documentação necessária para regularizar o(s) veiculeis); manter controle de saída dos veículos com
registro de: deslocamento, data/hora, quilometragem percorrida (inicial/final = total), nome do(s) acompanhantes), assinaturas do motorista; manter sistemas de controle
individual de cada veículo, contemplando todas as informações necessárias para o acompanhamento preciso das condiçfws mecânicas e equipamentos de uso obrigatório;
realizar o acompanhamento de contratos de veículos locados para atender demanda não continuada do município; manter arquivo de dados com gastos, viagens, quilómetros
percorridos e_demais informações; executar tarefas afins,

DIVISÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE

MERENDA
(CC-3)

CHEFE DE
DISTRIBUIÇÃO
DE MERENDA

Preparar lotes para distribuição de produtos alimentícios (industrializados e perecíveis), material de higiene e limpeza e gás de cozinha, de acordo com a
especificação de tipos e quantidades, indicados nas Notas de Entrega, para cada escola; Efetuar a entrega dos produtos, carregando e descarregando o caminhão,
acomodando-os nas despensas das escolas, nas quantidades e tipos especificados nas Notas de Entrega; Colher a assinatura da merendeira nas segundas vias das
notas de entrega, após conferência, retcndo-as consigo e entregando-as ao superior imediato; Ajudar no recebimento de produtos que chegam ao depósito de
merenda escolar, acomodando-os nos locais pré-determinados e dispostos de forma ;j facilitar a sua retinida: Ajudar a manter_a__lhnrje_za_c_a higiene dojoca! clc_
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COORDENADORIA
DE COMBATE À

EVASÃO ESCOLAR
(CC-4)

COORDENADO
R DE COMBATE

A EVASÃO
ESCOLAR

- • —K fVRa.,-* 35 T R A B-Arir>ro~-—~— •—;—— —— —— • ~ . •—~——=-— - r - - -
armazenamento de produtos, retirando embalagens vazias, papeis e outros materiais desocupados, varrendo ou lavando o piso; Executar outras tareias correlatas.

Elaborar e implementar o Plano de Trabalho da coordenadoria de combate a evasão escolar; instar o fortalecimento das políticas públicas íntersetoriais
relacionadas ã educação infantojuver.il para prevenir e combater o abandono e a reprovação escolar; supervisionar as unidades escolares afim de promover a
educação de qualidade e o aproveitamento escolar; atuar preventivamente para garantir a permanência dos alunos na escola; atender a Eei de Diretri/.es e Bases
da Educação (l.DB 9294/96} e o Estatuto da Criança e do Adolescente (P-CA); Organização de estratégias para motivar os alunos; Revisão das práticas punitivas;
Revisão do currículo, sotírctudcicrnjclasses L-m que a evasão é maior: c executar tardasicorreiatas.

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

(CE)

COORDENAÇÃO
EDUCACIONAL

(CF)

COORDENADO
R PEDAGÓGICO

Desenvolver acues de aprimoramento e formação continuada em serviço da Secretaria Municipal de Educação; Elaborar e implementa:' o Plano de Trabalho da
Coordenação; Identificar as demandas de formação continuada, a partir da análise de indicadores, propondo acues voltadas para as prioridades estabelecidas para
professores; Prestar assistência e apoio técnico pedagógico as equipes escolares no processo de elaboração e implementação do Plano de Gestão e da Proposta
Político Pedagógica da Unidade Escolar; Orientar as equipes escolares ã utilização e otimi/ação dos ambientes de aprendi/.agem e dos equipamentos e materiais
didáticos disponíveis; Viabilizar, à equipe escolar da educação, oportunidades de aperfeiçoamento visando ã melhoria do Projelo Político Pedagógico da Escola;
Conscientizar c cmbasar as equipes escolares para que exerçam efetivamentc a sua autonomia e gestão participativa na elaboração do Projeto Político
Pedagógico da Escola; Promover acues que possibilitem a socialização de experiências pedagógicas bem-sucedidas; Desenvolver açoes a partir de demandas
específicas da Escola e ou propostas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Participar na execução de programas e projetos educacionais; Prestar
auxilio no desenvolvimento de atividades relativas ã assistência técnica aos segmentos envolvidos diretamente com o processo ensino aprendizagem; Participar
das atividades da metodologia curricular e estudar todas as áreas curriculares; Comprometer-se com atendimento às reais necessidades escolares; Participar na
elaboração, execução e desenvolvimento de projetos curriculares e extracurriculares; Coordenar reuniões com os professores da escola; Planejar e elaborar
diretri/es, orientações pedagógicas, documentos, planejamento, execução e avaliação das metas educacionais, publicando os resultados; Coordenar e
supervisionar as atividades relacionadas com o processo de ensino e aprendizagem, visando o sucesso de todos os alunos e a sua permanência no Sistema
Municipal de Ensino, estabelecendo melas para reduzir os índices de evasão dos alunos que não desenvolveram as habilidades c competências de leitura e
escrita; Capacitar os professores para que incorporem práticas de educação inclusiva e metodologias que promovam a aprendizagem de forma mais significativa,
comextuali/.ada, com múltiplas interaçòes, que levem em consideração o conteúdo, conceituai, procedimental e athudinal. observando as limitações de cada
aluno; Realizar estudos e pesquisas visando dar suporte técnico pedagógico alualizado e eficaz a todos os profissionais que atuam na Escola; Buscar materiais e
inovações para dar suporte às atividades pedagógicas dos educadores do Sistema Municipal de Ensino, visando melhorar a qualidade de ensino; Participar das
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura com cronograma elaborado anualmente: Desenvolver o papel de elemento
responsável pela coordenação, acompanhamento, avaliação e controle das atividades curriculares no âmbito da Unidade Escolar; Coordenar o Conselho de
Classe, Anos ou Ciclos; Acompanhar, avaliar, controlar o desenvolvimento e cumprimento da programação do currículo e o uso adequado do material
pedagógico encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Prestar assistência técnica aos professores, visando assegurar a eficiência c a eficácia
do desempenho dos mesmos, para a melhoria dos padrões de ensino: a. Propondo técnicas e procedimentos; b. Selecionando e oferecendo materiais didáticos; c.
Orientando e participando das atividades de sala de aula. Coordenar a programação de recuperação paralela e contínua ao longo do processo bem como
atividades diversificadas; Acompanhar a execução das alividades de compensação de ausências; Coordenar acues alternativas de adaptação, reforço,
reclassificaçíío, avanço ou aceleração de estudos; Propor e coordenar as atividades de aperfeiçoamento c atualizacão dt: professores; Coordenar o planejamento
do arranjo físico e aproveitamento racional das salas de aula, oficinas, laboratórios e outros ambientes especiais; Avaliar os resultados do ensino no âmbito da
Escola, a partir cie dados obtidos de avaliação institucional interna e externa; interpretar a organização didática da Escola para a comunidade; Elaborar relatórios
de suas atividades e participar da elaboração de avaliação da Escola; Participar, como integrante do Conselho da Escola, das deliberações que afeiam o processo
educacional.

COORDENADO
R

EDUCACIONAL

Articular condições para que os professores trabalhem coletivarnente as propostas curriculares; trabalhar atividades de formação continuada para os professores;
intervir nas metodologias do cotidiano escolar quando necessário; acompanhamento, desenvolvimento do ensino e aprendizagem dos alunos; articulação colctiva
do Projcto Político Pedagógico; supervisão e coordenação das reuniões pedagógicas semanais; acompanhamento do trabalho dos professores; Comprometer-se
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GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA

(GA-1)

COORDENAÇÃO DE
CONVÉNIOS

(CC--1)

COORDENAÇÃO DE
MERENDA ESCOLAR

(CG-1)

COORDENAÇÃO DE
RECURSOS

PEDAGÓGICOS
(CG-1)

GERENTE
ADM1NISTRATI

VO

COORDENADO
R DE

CONVÉNIOS

COORDENADO
R DE MERENDA

ESCOLAR

COORDENADO
R DE

RECURSOS
PEDAGÓGICOS

com atendimento às reais necesstaaáes escolares; Participar na elaboração, execução e desenvolvimento de projetos curriculares e extracurriculares; Participar
das atividadcs desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação; Participar, como integrante do Conselho da Escola, das deliberações que afeiam o processo
educacional; Elaborar relatórios de suas alividades e participar da elaboração de avaliação da Escola; c executar tarefas correlatas.
Gerir os recursos financeiros c orçamentados repassados pelo Fundeb, em conjunto com o Secretário, sendo competente para ordenar as despesas sob sua
responsabilidade; promover a execução do orçamento anual dn SME; acompanhar a elaboração e a execução do Plano Plurianuai - PPA. Lei de Diretriz.es
Orçamentarias -LDO. Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à SMC; promover o registro e o controle
contábil da receita e da despesa do Fundeb e elaborar balancetes, balanços e demonstrativos da execução orçamentaria e financeira; acompanhar e controlar a
movimentação das contas bancárias c a aplicação de recursos financeiros da SME; acompanhar a execução financeira de convénios, subvenções sociais,
adiantamentos, acordos, projetos e atividades custeados com recursos da SME: supervisionar a prestação de contas de convénios, contratos, acordos, subvenções
sociais e adiantamentos firmados e/ou concedidos pela SME: coordenar e controlar as ações orçamentarias e financeiras realizadas com os recursos da SME;
programar e providenciar os pagamentos aos fornecedores c prestadores de serviços da SME; coordenar a gestão, a prestação de contas e o processo contábil dos
Fundos e demais recursos da SME; fornecer aos órgãos competentes os dados c as informações para o estudo, o controle e o acompanhamento do
comportamento das receitas e das despesas da SME; acompanhar as atividades do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb. zelando para que
suas atribuições sejam cumpridas na forma da legislação vigente e garantindo o cumprimento dos prazos para emissão dos pareceres e envio aos órgãos
competentes; coordenar e promover a execução da Política de Celebração/Renovação de Convénios, comodatos, parcerias e termos de cessão de uso:
acompanhar a execução de convénios ou termos de cooperação com Instituições de Ensino Superior - IES, sociedade civil, conselhos regionais/ federais de
categorias, órgãos públicos e privados; gerir, em conjunto com a Diretoria de Administração Educacional, a realização do Programa de Transporte Escolar e do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; fazer cumprir as orientações da Controladoria-Geral do Município. Procuradoria-Geral do Município e do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Paraíba, quanto à celebração de convénios e demais parcerias; acompanhar e encaminhar a execução dos
serviços referentes à estrutura física das instituições educacionais, unidades íécnico-administrativas c pedagógicas, vinculadas à SME, de acordo com as
necessidades apontadas no relatório de prioridades elaborado pela Diretoria de Gestão da Rede Física: coordenar os procedimentos de aquisição de materiais,
alimentação escolar e equipamentos, bem como a contratação de serviços, de acordo com a legislação em vigor e observadas as competèncias do órgão central
de compras da Administração Municipal; coordenar os estudos sobre as necessidades de recursos materiais a serem adquiridos pela SME; coordenar a
programação de execução dos serviços de limpeza, vigilância, transporte e telefonia da SME; coordenar, junto à Secretaria Municipal de Finanças, as atividades
relativas á contabilidade e à administração financeira do Fundeb e da SME; realizar a liquidação das despesas do Fundeb; exercer outras alividades compatíveis
corn a natureza de suas funções que lhe forem atribuídas pelo(a) Secretário i a").
ViabiH/ar a captação de recursos junto aos Governos da União e do Estado e à iniciativa privada, visando à celebração de convénios e contratos de repasse:
Instruir, acompanhar e prestar contas dos contratos e convénios firmados pelo município as entidades competentes; Prestar informações sobre o trâmite dos
contratos e convénios; Elaborar relatórios instrutivos; Executar e verificar a exatidão de quaisquer documentos referentes aos contratos e convénios; Operar
equipamentos de informática em geral; Organizar e orientar a elaboração de fichários e arquivos dos contratos e convénios; Promover a articulação da Secretaria
Municipal de Governo e Gestão com as demais Secretarias e órgãos municipais com vistas à celebração de convénios e contratos de repasse; Executar outras
tarefas correlatas.
Supervisionar a confecção da merenda escolar, observando os critérios de higiene e nutrição; realizar o serviço de copa das repartições onde for lotado, fazendo
e servindo cafés ou lanches; confeccionar refeições ou cardápios especiais quando de comemorações, festividades, recebimento de autoridades, ele.:
desempenhar demais atividadcs correlatas.
Identificar as demandas de formação continuada, u partir da análise de indicadores; propor ferramentas no processo de ensino e aprendi/agem, com o objetivo de
auxiliar os educadores na transmissão de conhecimentos e no desenvolvimento das habilidades dos alunos; orientar as equipes escolares à utili/ação e otimi/acão
dos ambientes de aprendizagem e dos equipamentos e materiais didátieos disponíveis; Viabilizar, à equipe escolar da educação, oportunidades tecnológicas
educativas de aperfeiçoamento visando à melhoria do Projcto Político Pedagógico da Escola: Coordenar o planejamento do arranjo físico c aproveitamemo
racional das salas de aula, oficinas, laboratórios e outros ambientes especiais; operacionali/ar a diversificação dos recursos didátieos oferecidos as escolas para
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BOA VISTA

. ^

COORDENAÇÃO DE
COMBATE À EVASÃO

ESCOLAR
(CG-1)

COORDENAÇÃO DE
RECURSOS
MATERIAIS

(CG-1)

COORDENAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR
(CG-1)

D1REÇÀO
EDUCACIONAL-

PORTE 1
(DE-I)

niREÇÃO
EDUCACIONAL -

PORTE II
(DE-2)

COORDENADO
R DE COMBATE

À EVASÃO
ESCOLAR

COORDENADO
R DE

RECURSOS
MATERIAIS

COORDENADO
R DE

TRANSPORTE
ESCOLAR

D1RETOR
EDUCACIONAL

- PORTE I

'

DffiETQR
EDUCACIONAL

- PORTE 11

atender a diferentes estilos de aprendi /.agem, executar alividades correlatas.

Implementar o Plano de Trabalho da Coordenadoria de combate a evasão escolar; executar as políticas públicas intersetoriais relacionadas ã educação infante-
juvenil; supervisionar as unidades escolares afim de promover a educação de qualidade c o aproveitamento escolar: realizar o acolhimento dos estudantes;
identificar estudantes inirequentes: registrar a situação no controle de faltas e contaiar os pais ou responsáveis; aluar preventivamente para garantir a
permanência dos alunos na escola; atender a Lei de Dtrelri/es e Bases da Educação (LDB 9294/96) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (EC A); Incentivar à
participação dos responsáveis na vida escolar dos filhos; e executar tarefas correlatas.
Manter níveis de inventário ideais para garantir entregas no pra/o; Responsável por programas contínuos de exploração para novos materiais, fornecedores, e
processos para atingir a melhor qualidade. COP. fiabilidade e preços; Estabelece procedimentos e supervisiona o inventário físico anual; Supervisionar, avaliar e
treinar membros da equipe; Interagir com coordenadores da linha de produto no planejamento e previsão dos pedidos do cliente para atender carregamentos;
Manter relacionamentos e negociar com fornecedores; Adquirir suprimentos e materiais de acordo com as especificações; Garante que as práticas e
procedimentos nonnaSi/.ados da prefeitura sejam seguidos em conexão com todas as funções do departamento de materiais.
Realí/ar periodicamente serviços de fiscali/.ação nos veículos do transporte escolar; quanto as normas de segurança, de conduta e condições dos veículos;
acompanhar as vistorias periódicas dos veículos e elaborar relatórios e notificações, encaminhando-os ao selor responsável; garantir o acesso e permanência do
aluno na escola, planejando, implementando, acompanhando e avaliando o transporte escolar de acordo com a demanda e assim oferecer segurança ao alunado;
proporcionar uma logística de atendimento aos Programas e Projetos institucionais das Escolas, da Secretaria de Educação e Cultura e dos programas c projetos
das demais secretarias que sejam afins; demarcar e regulamentar os pontos nas roías do transporte dos alunos; condu/.ir veículo automotor leva a fim de "medir"
a distância de cada rota e organizar as "linhas" de transporte escolar público ou tercei ri xiido; fiscalizar todos os serviços de transporte de alunos: prestar suporte
na organização das licitações para o transporte escolar tcrceirizado; responsabilizar-se pela manutenção c controle da frota municipal de transporte escolar;
administrar os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura que atuam no serviço de transporte escolar; zelar pela manutenção da frota,
solicitando materiais e serviços para que os veículos sejam mantidos em condições de trafegabil idade; organizar reuniões com pais e professores para fixar
regras sobre o serviço de transporte escolar; reali/ar verificações e manutenções básicas do veículo; vistoriar o veículo sob sua responsabilidade; dirigir o
veículo observando as normas de trânsito, responsabilizando-se pelos usuários c cargas orgânicas e/ou inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção do
veículo, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários; cfetuar reparos de emergência no veículo: executar outras atividades correlatas.
Gercnciar os recursos financeiros cia escola, incluindo prestação de contas de verbas (como PDDE c outras- transferências); Controlar o uso e a conservação dos
bens patrimoniais, equipamentos, materiais didáticos c mobiliário escolar: Organizar e supervisionar os serviços administrativos da escola, como secretaria,
limpe/a, merenda e manutenção: Planejar e acompanhar a execução de compras e serviços, conforme as normas da administração pública; Elaborar relatórios de
gestão administrativa e prestar contas à Secretaria Municipal de Educação; Colaborar com a direção escolar na elaboração do plano de gestão e nas decisões
organizacionais: Acompanhar contratos e convénios relacionados à escola; Supervisionar a organização documental da escola, como arquivos, protocolos e
registros obrigatórios; Promover a manutenção da infraestrutura escolar, acionando os setores competentes quando necessário; Apoiar o processo de matrícula e
o funcionamento regular da unidade ern todas as suas dimensões não pedagógicas; Zelar pelo cumprimento das normas legais e administrativas no âmbito
escolar.
Gcrenciar os recursos financeiros da escola, incluindo prestação de contas de verbas (como PDDE e outras transferências): Controlar o uso e a conservação dos
bens patrimoniais, equipamentos, materiais didáticos e mobiliário escolar; Organi/ar e supervisionar os serviços administrativos da escola, como secretaria,
limpeza, merenda e manutenção; Planejar e acompanhar a execução de compras e serviços, conforme as normas da administração pública; Elaborar relatórios de
gestão administrativa c prestar contas à Secretaria Municipal de Educação; Colaborar com a direção escolar na elaboração do plano de gestão e nas decisões
organizacionais; Acompanhar contratos e convénios relacionados à escola; Supervisionar a organização documental da escolas como arquivos, protocolos c
registros obrigatórios; Promover a manutenção da infraestrulura escolar, acionando os setores competentes quando necessário; Apoiar o processo de matrícula e
o funcionamento regular da unidade cm todas as suas dimensões não pedagógicas; Zelar pelo cumprimento das normas legais e- administrativas no âmbito

escolar. íT"~~)
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BOA VISTA

DIREÇÃO
EDUCACIONAL -

PORTE III
(0E-3)

DIRETOR
nDUCACIONAI.
- PORTE IH

Gerenciar os recursos Ti hariceiros tia escola, incluindo prestação de contas de verbas (como PDDR e outras transferências); Controlar o uso e a conservação dos
bens patrimoniais, equipamentos, materiais didáticos e mobiliário escolar: Organizar e supervisionar os serviços administrativos da escola, como secretaria,
limpe/a, merenda e manutenção; Planejar e acompanhar a execução de compras e serviços, conforme as normas da administração pública; Elaborar relatórios de
gestão administrativa e prestar contas à Secretaria Municipal de Educação: Colaborar com a direcão escolar na elaboração do plano de gestão e nas decisões
organizacionais: Acompanhar contratos e convénios relacionados à escola; Supervisionar a organização documental da escola, como arquivos, protocolos e
registros obrigatórios: Promover a manutenção da infracstn.itura escolar, acionando os setores competentes quando necessário; Apoiar o processo de matrícula e
o funcionamento regular da unidade em todas as suas dimensões não pedagógicas; Zelar pelo cumprimento das normas legais e administrativas no âmbito
escolar.

DIREÇÃO
EDUCACIONAL

ADJUNTA - PORTE III
(DD--3)

DIRETOR
EDUCACIONAL

ADUNTO-
PORTE í I I

Auxil iar na gestão administrativa e financeira da escola, apoiando o administrador escolar na execução das alividades; Colaborar no controle e manutenção do
património escolar, materiais e equipamentos; Apoiar a organi/ação dos serviços administrativos, como secretaria, limpe/a, merenda e manutenção; Participar da
elaboração de relatórios administrativos e prestação de contas à Secretaria Municipal de Educação; Auxiliar na supervisão dos processos de compras, contratos e
serviços realizados pela escola; Apoiar a equipe diretiva no planejamento e execução das atividades não pedagógicas da unidade; Acompanhar o cumprimento
das normas legais e administrativas no âmbito escolar; Substituir o administrador escolar nas suas ausências ou quando solicitado; Auxi l ia r no controle
documentai g organi/ação dos arquivos da escola; Colaborar com_p__atend i mento à comunidade escolar eir^questões administrativas.

DIREÇÃO
EDUCACIONAL—

PORTE IV
(DF-1)

DIRETOR
EDUCACIONAL

- PORTE IV

Gerenciar os recursos financeiros da escola, incluindo prestação de contas de verbas (como PDDE e outras transferências); Controlar o uso e a conservação dos
bens patrimoniais, equipamentos, materiais didálicos e mobiliário escolar; Organixar e supervisionar os serviços administrativos da escola, como secretaria,
limpeza, merenda e manutenção; Planejar e acompanhar a execução de compras e serviços, conforme as normas da administração pública; Elaborar relatórios de
gestão administrativa e prestar contas ã Secretaria Municipal de Educação; Colaborar com a direcão escolar na elaboração do plano de gestão e nas decisões
organizacionais; Acompanhar contratos e convénios relacionados à escola; Supervisionar a organi/ação documental da escola, como arquivos, protocolos e
registros obrigatórios: Promover a manutenção da infraestrutura escolar, acionando os setores competentes quando necessário; Apoiar o processo de matrícula e
o funcionamento regular da unidade cm todas as suas dimensões não pedagógicas: Zelar pelo cumprimento das normas legais e administrativas no âmbito
escolar.

DIREÇÃO
EDUCACIONAL

ADJUNTA - PORTE IV
(DD-I)

DIRETOR
EDUCACIONAL

ADUNTO-
PORTE IV

Auxiliar na gestão administrativa e financeira da escola, apoiando o administrador escolar na execução das atividades; Colaborar no controle e manutenção do
património escolar, materiais e equipamentos; Apoiar a organização dos serviços administrativos, como secretaria, limpeza, merenda e manutenção; Participar da
elaboração de relatórios administrativos e prestação de contas ã Secretaria Municipal de Educação; Auxiliar na supervisão dos processos de compras, contratos e
serviços reali/ados pela escola; Apoiar a equipe diretiva no planejamento e execução das atividades não pedagógicas da unidade; Acompanhar o cumprimento
das normas legais e administrativas no âmbito escolar; Substituir o administrador escolar nas suas ausências ou quando solicitado; Auxiliar no controle
documental e organização dos arquivos da escola; Colaborar com o atendimento à comunidade escolar em questões administrativas.

DIREÇÃO
EDUCACIONAL DE

CRECHE
(DC-i)

DIRETOR
EDUCACIONAL

DE CRECHE

Planejar, organizar e supervisionar serviços administrativos e educacionais e a utilização de recursos humanos, materiais e outros da creche, estabelecendo
princípios, normas e funções para assegurar a correia aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços. Elaborar em conjunto com a equipe técnica, o
planejamento das atividades a serem desenvolvidas junto á comunidade; orientar e capacitar funcionários com base em programas preestabelecidos; promover a
unidade de educação i n f a n t i l como instrumento sócio educativo da comunidade; coordenar a elaboração da proposta pedagógica e administrativa da instituição;
supervisionar e avaliar as atividades educacionais da instituição; executar outras atribuições congéneres inerentes ao cargo rcspcclivo.

DIREÇÃO
EDUCACIONAL

ADJUNTA DE
CRECHE

(UD-3)

DIRETOR
EDUCACIONAL

ADUNTO DE
CRECHE

Auxiliar na gestão administrativa e financeira da escola, apoiando o administrador escolar na execução das alividades; Colaborar no controle e manutenção do
património escolar, materiais e equipamentos; Apoiar a organização dos serviços administrativos, como secretaria, limpeza, merenda e manutenção; Participar da
elaboração de relatórios administrat ivos e prestação de contas ã Secretaria Municipal de Educação; Auxi l iar na supervisão dos processos de compras, contratos e
serviços realizados pela escola; Apoiar a equipe direliva no planejamento e execução das atividades não pedagógicas da unidade; Acompanhar o cumprimento
das normas legais e administrativas no âmbito escolar; Substituir o administrador escolar nas suas ausências ou quando solicitado: Auxi l i a r no controle
documental e organização dos arquivos da escola; Colaboraj^corn o atendimento à comunidade escolan:ni questões administrativas.
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BOA VISTA
Auxiliar no preparo dê'ré feições e lanches, conforme cardápio elaborado pelo nutricionista: Higienizar e preparar os alimentos (frutas, legumes, carnes, grãos
cíc.) de acordo com os padrões de segurança alimentar; Servir e distribuir as refeições aos usuários, pacientes, alunos ou beneficiários dos programas municipais;
Lavar, higienizar e organizar utensílios, equipamentos e áreas da cozinha, mantendo a limpeza do ambiente de trabalho; Controlar o uso e o armazenamento dos
alimentos e insumos, verificando prazos de validade e condições de conservação; Auxiliar na montagem de pratos e dietas especiais, sob orientação do
nutricionista; Receber c conferir géneros alimentícios e materiais de cozinha, registrando o estoque quando necessário; Seguir orientações sobre manipulação
segura de alimentos, uso de EPIs e normas da vigilância sanitária; Prestar apoio em aeões de educação alimentar e nutricíonal. quando solicitado; Cumprir as
orj_gntaçues técnicas e operacionais do nutricionista ou da_chefia imediata.

SEÇÃO DE
NUTRIÇÃO

(FG-1)

AUXILIAR DE
NUTRIÇÃO

SEÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS
(FG-3)

AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS

Avaiiar e propor soluções para problemas do património; retirar e reciclar lixo; solicitar a reposição de materiais cm falta, como materiais de limpeza c para a
execução de ouíros trabalhos; realizar trocar lâmpadas; conserto de pequenos vazamentos; trabalhos de pintura; realizar a manutenção dos jardins: zelar pelo
funcionamento e a limpeza dos equipamentos e ferramentas; limpar pisos, escadas, vidros e instalações sanitárias; fazer manutenção de equipamentos de maneira
preventiva e corretiva. e executar atividadcs correlatas. ___

SECRETARIA
ESCOLAR

(FG-3)

SECRETARIO
ESCOLAR

Organizar e manter organizados cadastros, arquivos, fichários e outros instrumentos de unidade escolar: Redigir ofícios, alas e outros expedientes; Preparar
certidões, atestados, históricos escolares e outros documentos solicitados; Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de informações
estatísticas; Manter organizado o expediente geral da secretaria da unidade escolar articulando-o ao projeto educativo da escoia; Responder pela recepção,
emissão, registro, arquivo e controle de documentos da vida funcional dos servidores e da escrituração escolar, assegurando o cumprimento de normas: Orientar
e prestar informações ao público, ressalvadas as protegidas por sigilo; Zelar pela regularidade, autenticidade e alualidade dos registros e da documentação da
vida escolar dos alunos; Zelar pelo uso e conservação do material mobiliário e equipamentos sob sua guarda; Desempenhar outras atividadcs compatíveis com a
natureza do cargo, que lhe forem atribuídas pelo diretor.

SEÇÃO DE
COORDENAÇÃO DE

BIBLIOTECAS
ESCOLARES

(FG-3)

AUXILIAR DE
COORDF.NAÇÃ

ODE
BIBLIOTECAS
ESCOLARES

Cumprir e fazer cumprir o Regulamento de uso das bibliotecas, assegurando organização e funcionamento; Atender a comunidade escolar, disponibilizando e
controlando o empréstimo de livros; Auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos na proposta pedagógica curricular; Auxiliar na organização do
acervo de livros, revistas, gibis, vídeos, DVDs, entre outros; Encaminhar ã direção sugestão de atualizacão do acervo, a partir das necessidades indicadas pelos
educandos"; Zelar pela preservação, conservação e restauro do acervo; Registrar o acervo bibliográfico e dar baixa, sempre que necessário; Receber, organizar e
controlar o material de consumo e equipamentos da biblioteca; Manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua manutenção;
Auxiliar na distribuição e recolhimento do livro didático; Exercer as demais atribuições concernentes à especificidade de sua função; As atribuições e
competéncias previstas na Lei Nacional que regulamenta a profissão bibliotecário,

SECRETARIA DE
TURISMO, CULTURA

E DESPORTOS
(CC-1)

SECRETARIO
DE TURISMO,
CULTURA E
DESPORTOS

O Secretário é responsável por planejar, coordenar c executar políticas públicas nas áreas de turismo, cultura e esportes, promovendo o desenvolvimento social,
cul tural e económico do município; Desenvolver e promover o turismo local (ecológico, rural, religioso, de eventos etc,); Apoiar atrativos turísticos e parcerias
com o setor privado e governos; Valorizar o património cultural e artístico do município; Promover eventos, festivais, oficinas e ações culturais; Gerenciar
espaços culturais públicos (bibliotecas, centros culturais, etc.); Incentivar a produção cultural por meio de cdifais e programas; Administrar recursos da secretaria
(orçamento, pessoal, contratos): Representar a secretaria em eventos e reuniões; Firmar convénios e acompanhar programas com outras esferas de governo;
Supervisionar equipes e apresentar relatórios de gestão.

DIVISÃO DE
DESPORTOS

(CC-3)

CHEFE DE
DESPORTOS

Formulação de políticas e a proposição de dirctrizes ao municípios, voltadas ao esporte e lazer e à juventude; difusão e a promoção do desenvolvimento do
esporte e do lazer; elaboração e execução, de parcerias com entidades públicas e privadas, de programas, projetos e atividades relativos ao esporte, lazer e de
inclusão social ou dirigidos aos jovens; promoção e o incentivo de intercâmbios e entendimentos com organizações e instituições afins, de caráler nacional ou
internacional;
autorizar o uso das instalações esportivas que estejam sob a posse do município; firmar acordos e parcerias com a finalidade de viabil izar a utilização das
estruturas esportivas com a implementação de alividades e eventos de natureza esportiva, cultural, recreativa ou educacional, dentre outras; coordenar, fiscalizar
e avaliar a aplicação de recursos de responsabilidade do Ministério em projetos de infraestrutura de esporte de entidades públicas; coordenar, apoiar, acompanhar
e avaliar, quanto aos aspectos técnicos, os planos, os programas e as açõcs destinados á infraestrutura do esporte, por meio de parcerias com órgãos e entidades
públicas c privadas; auxil iar na elaboração e na atualizaçiio do plano de implantação da infracgtrutura de esporte e do plano de manutenção da infraesjjutura de
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BOA VISTA
esporte.

* F O n ç A DO

COORDENAÇÃO DO
COKAL MUN. LUZES

DE BOA VISTA
(CC-3)

COORDENADO
R DO CORAL
MUN. LUZES

DE BOA VISTA

Representar os interesses do Coral Municipal Luzes de Boa Vista; comunicar aos Coralisías as decisões tomadas; organizar e acompanhar todas as atividadcs do
Coral; zelar pela união e efetividade dos trabalhos realizados: organizar as apresentações; apurar a frequência dos Coralisías nos ensaios e apresentações;
escolha, preparação e execução das praticas musicais; organizar um programa anual e manter reuniões regulares durante o ano, para planejamento e avaliação
das atividades; Zelar pela manutenção dos equipamentos musicais e de som do coral; elaboração e execução, de parcerias com entidades públicas e privadas, de
programas. proietos_g_ atividades relativos a música e inclusão social dirigidoj aos jovens.

DIRETORIA DE
CULTURA

(DC-1)

DIRETO1Í DE
CULTURA

Gerir as atividadcs culturais e administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de Cultura, em conjunto com o(a) Sccretário(a), garantindo a execução de
políticas públicas de incentivo à cultura e ã valorização das manifestações artísticas; planejar, coordenar e supervisionar programas, projelos e eventos culturais
voltados à comunidade; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Direlrizes Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria Anual - LOA e a
programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à Secretaria; coordenar convénios, contratos, parcerias e projctos culturais; supervisionar a
prestação de eontas e a execução financeira de recursos destinados a ações culturais; elaborar relatórios técnicos c financeiros sobre as atividades da Diretoría.
fornecendo informações aos órgãos competentes; coordenar a aquisição de materiais, equipamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento
das alividades culturais; acompanhar a infraeslrutura de espaços culturais, centros, bibliotecas e demais equipamentos culturais municipais; promover ações de
integração com escolas, associações culturais, sociedade civil e órgãos públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Controladoría-Gcral do
Município, Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios c parcerias; exercer outras atividadcs compatíveis com a natureza de suas
junções que lhe forem atribuídas pelo(a) Secretáriofa).

DEPARTAMENTO DE
EVENTOS

rcc-2)
AGENTE DE
EVENTOS

Gerir as atividades administrativas e operacionais relacionadas à organização de eventos municipais, crn conjunto com o(a) Secreíário(a), garantindo a execução
de políticas públicas e programas culturais, esportivos ou sociais; planejar, coordenar e supervisionar a realização de eventos, festivais, cerimónias oficiais e
demais atividades promovidas pelo tmmicípio; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria
Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à Secretaria; coordenar convénios, contratos, parcerias e projetos vinculados ã
execução de eventos; supervisionar a prestação de contas e a execução financeira de recursos destinados à realização de eventos; elaborar relatórios técnicos e
financeiros sobre as aíivídades do Departamento, fornecendo informações aos órgãos competentes; coordenar a aquisição de materiais, equipamentos e
contratação de serviços necessários à realização de eventos; acompanhar a infraestrutura de espaços públicos utilizados em eventos; promover ações de
integração com eseoias, associações, sociedade civil, órgãos públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Geral do Município,
Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios e parcerias; exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções que
lhe forem atribuídas pelo(a) Secretário(a).

DEPARTAMENTO DA
FILARMÓNICA

MUNICIPAL
(CC-2)

AGENTE DA
FILARMÓNICA

MUNICIPAL

Gerir as atividades administrativas e artísticas da Filarmónica Municipal, em conjunto com o(a) Sccretário(a) de Cultura, garantindo a execução de políticas
públicas voltadas à música e à valorização das manifestações culturais locais; planejar, coordenar e supervisionar ensaios, apresentações, eventos e projetos da
Filarmónica; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos
repasses financeiros do 'Tesouro Municipal à Secretaria; coordenar convénios, contratos, parcerias e projetos relacionados à Filarmónica; supervisionar a
prestação de contas e a execução financeira de recursos destinados às atividades da Filarmónica; elaborar relatórios técnicos e financeiros sobre as atividades do
Departamento, fornecendo informações aos órgãos competentes: coordenar a aquisição de instrumentos musicais, uniformes, materiais e contratação de serviços
necessários ao desenvolvimento das atividades; acompanhar a infraestrutura dos espaços utilizados para ensaios e apresentações; promover ações de integração
com escolas, associações culturais, sociedade civil e órgãos públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Gcral do Município.
Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios c parcerias; exercer outras aíividades compatíveis com a natureza de suas funções que
lhe forem atribuídas pelofa) Secrelário(a).

SEÇAO DE DIREÇAO
DOC.INÁSIODE

DIRIGENTE DO
GINÁSIO DE

Supervisionar e fiscalizar o uso do ginásio de esportes por alunos, servidores e outros membros da comunidade, devidamente autorizados pela divisão de
esportes; assegurar que o solicitante preserve e entregue o ginásio nas mesmas condições que recebido; controlar o uso de trajes e equipamentos ademiados à
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SECRETARIA DE
OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS
(CC-1)

SECRETARIO
DP, OBRAS E

SERVIÇOS
URBANOS

Melhorar a vida urbana, facilitando os deslocamentos e assegurando o acesso das pessoas às suas casas, ao trabalho, aos serviços de la/er, de maneira
confortável, segura, eficiente c acessível; Executar o controle e a manutenção dos serviços de iluminação pública, incluindo projctos de ampliação; Implantar,
comrolar e a manter o sistema de sinalização urbana; Conservar e manter o património histórico-cullural; Promover a execução da política de ordenamento e
disciplinamento dos transportes; Desenvolver as políticas, formal i/ar e gerir concessões para transporte de massa; Propor, implantar e gerir políticas de educação
para a segurança do trânsito, articulando como órgão de educação do trânsito; Elaborar estudos tarifários sobre serviços de transporte público de massa e de táxi,
para fixação de juas tarifas: Rgalizaiidcrnajs atjvkkides correlatas

SUPERINTENDÊNCIA
DE ENGENHARIA E
FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS
(SC-1)

SUPERINTENDE
NTE DE

ENGENHARIA B
FISCALIZAÇÃO

DE OBRAS

Realizar a gestão dos projetos, obras, serviços de engenharia; elaborar estudos de viabilidade técnica para a construção, aquisição, locação ou recebimento em
doação de imóveis; gerir as atívidades de construção, reforma e adequação das sedes ou espaços reservados ao Ministério Público; planejar, controlar e implantar
planos de inspeçao e manutenção preventiva, quando aplicável, e manutenção corretiva predial dos bens imóveis c dos equipamentos relacionados â
infraestrutura predial; execuíar. em caráter exclusivo, as obras públicas previstas no orçamento do município; executar, em caráter exclusivo, os reparos,
consertos e demais serviços necessários à conservação e manutenção do município.

DIRETORIA DE
ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO
URBANO

(DC-1)

DIRETOR DE
ENGENHARIA E
PLANEJAMENT

O URBANO

Analisar os processos do gestão e planejamento urbanos assim corno soluções em engenharia urbana; discutir as várias alternativas de solução dos problemas
urbanos; compreender as dinâmicas e as condicionantes da transformação urbana que envolvem a cidade, nas suas diferentes escalas; investigar projetualrnenle
as relações que interconectam território urbano-espaço, urbano local-empreendimentos construídos; planejar, gerenciar, coordenar e implementar, as atividades
que são de sua competência relacionadas ao planejamento urbano c a obras públicas c ainda gerenciar o monitoramcnto do plano diretor; coordenar, acompanhar
e fiscalizar a elaboração/execução de projetos c serviços de engenharia até seu recebimento, promovendo o apoio técnico aos demais órgãos da administração
jpública_m un Í c i pai.

DIRETORIA DE
ARQUITETURA E

URBANISMO
(DC-1)

DIRETOR DE
ARQUITETURA
E URBANISMO

Gerenciar, implantar e acompanhar os programas c projctos arquitetôntcos, paisagísticos c urbanísticos e demais projetos relacionados ao planejamento urbano,
acompanhar os programas e projetos relacionados á habitação e ao monitoramento do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal.

DIRETORIA DE
MANUTENÇÃO DE

PRÓPRIOS
MUNICIPAIS

(DC-1)

DIRETOR DE
MANUTENÇÃO
DE PRÓPRIOS
MUNICIPAIS

Gerir as atividades administrativas, técnicas e operacionais relacionadas ã manutenção, conservação e gestão dos bens imóveis e equipamentos municipais, em
conjunto com o(a) Secretário(a), garantindo a execução de políticas públicas voltadas à preservação e eficiência da infraestrutura municipal; planejar, coordenar
e supervisionar serviços de manutenção predial, elétrica, hidráulica, limpeza, conservação e segurança dos imóveis públicos; acompanhar a execução do Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizcs Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à
Secretaria; coordenar convénios, contratos, parcerias e projetos relacionados à manutenção dos próprios municipais; supervisionar a prestação de contas e a
execução financeira de recursos destinados ás atividades da Diretoria; elaborar relatórios técnicos e financeiros sobre as alividades desenvolvidas, fornecendo
informações aos órgãos compelenles; coordenar a aquisição de materiais, equipamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento das
atividades; acompanhar a infraestrutura de prédios, escolas, unidades de saúde, equipamentos administrativos e demais bens municipais; promover açõcs de
integração com outras secretarias, órgãos públicos e privados-, garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Gcra! do Município. Procuradoria-Geral e
Tribunal de Contas quanto â execução de convénios e parcerias: exercer outras aíividades compatíveis com a natureza de suas funções que lhe forem atribuídas
pelo(a) Secrelário(a).

DIRETORIA DE
ALMOXARIFADO

(DC-1)

DIRETOR DE
ALMOXAR1FAD

O

Planejar, orientar, supervisionar e consolidar a gestão de almoxarifado, de património e de documentação, protocolo e arquivo, em articulação com todos os
departamentos, uniformizando regras e atividades que lhe compelem, observando as particularidades de cada unidade, quando necessário. Assistir o
departamento de Administração nas políticas de gestão patrimonial, de almoxarifado e de documentação, protocolo e arquivo; supervisionar o acompanhamento
das atividades de fiscalização dos contratos realizados por seus gestores e fiscais no âmbito de suas atribuições; elaborar e propor diretrizes e normas tom vistas

^
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í\o de rnatenais de consumo em geral, em articulação com as unidades responsáveis pela gestão de materiais ae consumo; coordenar e executar os atos
necessários ao recebimento, controle e entrega de materiais de consumo em geral, no âmbito da instituição; elaborar, consolidar e encaminhar, para os órgãos
contábeis e outros interessados relatórios periódicos de materiais de consumo.

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

AGENTE DF.
APOIO

ADMINISTRAI!
VO

Atender ao público, interno c externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos: Digitar
textos, documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao protocolo; Autuar documentos e
preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; Controlar estoques, distribuindo o material
quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas pré-estabelccidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos
materiais com os documentos da entrega; Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações ou os documentos originais; Elaborar, sob
orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos simples; Operar e /.elar pela manutenção de máquinas
reprográficLis, autenticadoras e outros equipamentos sob sua responsabilidade; Proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; Manter em
perfeita ordem e conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arquivos; Colaborar no encerramento do balanço e relatório anual.

DEPARTAMENTO DE
ILUMINAÇÃO

PÚBLICA
(CC-2)

AGENTE DE
ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

Acompanhar as instalações elétrieas de iluminação pública, zelando por sua conservação; organização, manutenção c controle dos serviço municipais de
iluminação pública; ampliar a rede de iluminação pública; proceder à implementação da rede de iluminação pública onde haja riscos de segurança, devido ao
intenso tráfego de pessoa; proceder à conservação e os reparos da rede elétrica de iluminação público, promovendo a manutenção preventiva de acordo com
a crono gramação prevista no plano de manutenção e reparos; dar assistência constante a todos os trabalhos de consultoria e de execução de projetos a cargo de
firmas e técnica especializadas, no que diz respeito às melhores soluções a serem encontradas na implantação ou para ampliação de iluminação pública;
promover a coordenação da política de energia cléírica no sctor de iluminação pública, de acordo com as diretrizes fixa da pelos Governos Federal e Estadual e,
em consonância com as atividade desenvolvidas pelo planejamento urbano: manter os equipamentos e os instrumentos da manutenção e reparos em condições
satisfatórias para atender às necessidade técnicas e operacionais do sistema de iluminação pública; intensificar a reposição de lâmpadas e luminária da
iluminação pública; promover a instalação e a manutenção de pontos de iluminação nos logradouros públicos, substituindo as lâmpadas queimadas o danificadas
por depredação urbana, para a segurança e^onforto da população.

DIVISÃO DE
CONSTRUÇÃO E
FISCALIZAÇÃO

(CC-3)

CHEFE DE
CONSTRUÇÃO

E
FISCALIZAÇÃO

Garantir a qualidade, segurança e conformidade dos projetos no selor da construção civil; inspeção e controle técnico de obra ou serviço; verificar e examinar se
a execução está de acordo com o projeto, bem como seus prazos e especificações; monitorar, avaliar e garantir o correio andamento de projetos de construção
civil; assegurar que a execução da obra esteja de acordo com as normas técnicas, regulamentos c legislações vigentes, garantindo assim a qualidade, segurança e
conformidade do empreendimento

DIVISÃO DE
LI M PEZ A URBANA

(CC-3}

CHEFE DE
LIMPEZA
URBANA

Promover a limpeza urbana através da divisão de cidade em áreas geográficas, inspecionando-as. periodicamente, para constatar qualidade dos serviços, as
condições de limpeza e higiene dos logradouros; coletar detritos, resíduos sólidos e demais entulhos provenientes dos logradouros públicos e de imóveis
públicos privados; administrar a operacionalização do aterro sanitário; coordenar, supervisionar e promover a execução de coleta regular, extraordinária ou
especial do transporte do lixo desde o pontos de produção até os locais de destinado final; coordenar, supervisionar, controlar e fiscaliza a execução dos serviços
de limpeza pública e remoção de lixo executados por empresas e por veículos alugados; elaborar c propor a programação periódica do trabalhos de limpeza
pública, verificando itinerários fixados para a coleta, limpeza pública e remoção do lixo: elaborar e submeter periodicamente à apreciação análise superior
relatório estatístico e gerência! das atividad_es__de_senvolvidas; cumprir outras atividades compatíveis com natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

COORDENADORIA
DE CEMITÉRIOS

PÚBLICOS
ÍCC-41

COORDENADO
R DE

CEMITÉRIOS
PÚBLICOS

Controlar e fiscalizar o cemitério público zelando pela observância das normas legais e regulamentares sobre a matéria; cfctuar, quando for o caso. concorrência
pública para a concessão da exploração de cemitério público; opinar, prévia e necessariamente, em lodo pedido de interdição, ampliação, redução, instalação ou
exlinção de cemitério público; propor medidas tendentes ao melhoramento dos serviços funerários e à administração do cemitério.

COORDENADORIA
DE ARBORIZAÇÃO E

COORDENADO
R DE

ARBORIZAÇÃO

Ajardinar as praças, os parques urbanos e os canteiros das ruas e avenidas e plantio, priori/ando as espécies perenes e pertencentes a flora nativa; gerir a poda e
corte de árvores em locais públicos; vistoriar, avaliar e emitir parecer técnico referente aos pedidos de plantio, podas e cortes de árvores ern áreas públicas
municipais. „______ _
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PRAÇAS
(CC-5)

E PRAÇAS

COORDENADOR DE
INFORMÁTICA

(CC-5)

COORDENADO
R DE

INFORMÁTICA

Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de informática na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos; Gerenciar a infraestrutura de TI (computadores,
rede, internet, servidores, impressoras, sistemas etc.) usada pelas equipes administrativas, operacionais e técnicas; Garantir o funcionamento e a atuaiizacão dos
sistemas internos e externos, como controle de obras, ordens de serviço, protocolos, georreferenciamento e manutenção urbana; Fornecer suporte técnico aos
servidores da secretaria no LISO de sistemas, soíhvares. redes e equipamentos; Acompanhar e controlar contratos e serviços tercei rifados de informática ou
tecnologia usados pela secretaria; Assegurar a segurança da informação, incluindo backup, controle de acessos e conformidade corn a LGPD (Lei Geral de
Proteção de Dados); Auxiliar na digiíalização e informatização de processos, colaborando para a modernização e agilidade dos serviços urbanos; Elaborar
relatórios técnicos e diagnósticos relacionados à tecnologia da informação, infraestrutura e melhorias tecnológicas: Apoiar a gestão técnica da secretaria corn
ferramentas de controle, rnonitoramento e planejamento de obras e serviços; Treinar ou orientar equipes quamo ao uso adequado de sistemas e equipamentos;
Zelar pelo bom uso e manutenção preventiva da estruturajje informática. _

COORDENADORIA
DE ATIVIDADES

ESPECIAIS II
(CC-5)

RNCARREGAD
ODE

ATIVIDADES
ESPECIAIS II

Responsável por coordenai' atividades técnicas diversas, nos selores de saúde e/ou açao social, dando suporte ã gestão a partir do desenvolvimento de aíiviciades
de apoio técnico.

SEÇÃO DE PINTURA
(FG-2)

AUXILIAR DE
PINTURA

Revitalizaeão da sinalização viária das ruas e avenidas do município para melhorar a sinalização de trânsito para veículos e pedestres e também melhorar o aspectc
visual c urbanístico. Pintura e revítalização de prédios municipais.

SEÇÃO DE CADASTRO
DE IMÓVEIS

(FG-3)

AUXILIAR DE
CADASTRO DE

IMÓVEIS

Auxiliar na coleta e atualizaçSo de dados de imóveis urbanos, como área construída, uso, padrão, locali/ação, entre outros; Conferir e registrar informações eir
sistemas e bancos de dados cadastrais, mantendo os registros atualizados e organizados; Receber e analisar documentos de proprietários, construtores ou
representantes para fins de atuaiizacão cadastral; Auxiliar na organização de plantas, croquis, projetos e documentos técnicos vinculados aos imóveis; Realizai
visitas técnicas, quando necessário, para levantamento de dados em campo (com apoio de técnicos ou fiscais); Colaborar com os setores de fiscalização
aprovação de projetos, fornecendo ou solicitando informações cadastrais; Atender contribuintes, profissionais ou servidores, prestando informações básicas sobre
o cadastro de imóveis e trâmites internos; Zelar pela organização e segurança dos arquivos físicos e digitais relacionados ao cadastro imobiliário; Preenchei
foimulários, emitir relatórios e apoiar a digitalizacão de processos, sempre sob supervisão técnica; Cumprir normas internas e colaborar corn a modernização do
sctor de cadastro.

SEÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS

(FG-3)

AUXILIAR DF,
PROJETOS
TÉCNICOS

Apoiar a elaboração e revisão de projeíos técnicos de obras públicas (drenagem, pavimentação, edificações, praças, reformas, etc.), sob supervisão de profissionais
labilitados; Auxiliar na eoleta e organização de dados técnicos, como medições, registros fotográficos e informações de campo; Auxiliar na produção de desenho!
técnicos, croquis, plantas e mapas, utilizando ferramentas corno AutoCAD, SketchUp ou similares (quando capacitado); Organizar e manter atuali/.ados os
arquivos físicos e digitais de projetos, relatórios, memoriais e demais documentos técnicos; Apoiar na elaboração de planilhas orçamentarias, cronogramas físicos-
Inanceiros c especificações técnicas, conforme orientação da equipe; Acompanhar vistorias e levantamentos em campo, auxiliando engenheiros e fiscais na coleta
Jc informações: Auxiliar no controle de andamento de projetos e obras, preenchendo relatórios e formulários de acompanhamento; Atender solicitações internas c
externas relacionadas a projeíos, prestando informações básicas sob supervisão técnica; Digitali/ar e protocolar documentos técnicos, colaborando com
ramitcição dos processos de obras e serviços urbanos: Zelai- pela_organi/aç-ão dos materiais, equipamentos e documentos técnicos do setor.

SECRETARIA DE
SERVIÇOS RURAÍS

(CC-1)

SECRETÁRIO
DE SERVIÇOS

RURAIS

Coordenar convénios com órgãos e entidades municipais, federais, estaduais e privados para execução da política agrícola municipal; apoiar o cooperativismo, o
sindicalismo rural e a extensão rural: coordenar a promoção de medidas visando a defesa sanitária vegetal e animal, a fixação do homem ao campo e a educação
sanitária c o melhoramento de sua qualidade de vida. E ainda, responder pelas atividades de classificação c fiscalização de produtos agropccuários, zelando pelo
cumprimento da legislação afim; responder pela defesa sanitária vegetal e animal e o melhoramento genético e planejar, coordenar, organizar, controlar, executar,
d i r ig i r e normalizar as atividades inerentes ao desenvolvimento rural no Município. ~'
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SUPERINTENDÊNCIA

DE INSPEÇÀO
AGRÍCOLA E

CONTROLE DE
ABASTECIMENTO DE

ÁGUA
(SC-l)

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

DEPARTAMENTO DE
MAQUINAS PESADAS

(CC-2)

DIVISÃO DO
MATADOURO
MUNICIPAL

(CC-3)

DIVISÃO DE
ABASTECIMENTO

(CC-3)

DIVISÃO DE
RECURSOS
HÍDRICOS

(CC-3)
COORDENADORIA

DE EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS

SUPERINTENDE
NTE DE

ÍNSPEÇÃO
AGRÍCOLA E

CONTROLE DE
ABASTECIMEN

TO DE AG U A

AGENTE DE
APOIO

ADMINISTRAT1
VO

AGENTE DE
MÁQUINAS

PESADAS

CHEFE DO
MATADOURO

MUNICIPAL

CHEFE DE
ABASTECIMEN

TO

CHEFE DE
RECURSOS
HÍDRICOS

COORDENADO
R DE

EQUIPAMENTO

Gerir as aiividades administrativas, técnicas e operacionais relacionadas à inspeção agrícola e ao controle do abastecimento de água no município, em conjunto
com o(a) Secretúrio(a), garantindo a execução de políticas públicas voltadas à segurança alimentar, qualidade da água e desenvolvimento rural; planejar,
coordenar e supervisionar programas, projetos e ações de fiscal i/ação. monitoramento e inspeção de produtos agrícolas, alimentos e da rede de abastecimento de
água; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Direírizes Orçamentarias - EDO. Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos
repasses financeiros do Tesouro Municipal ã Superintendência: coordenar convénios, contratos, parcerias e projetos relacionados às atividades da.
Superintendência; supervisionar a prestação de contas e a execução financeira de recursos destinados aos programas de inspeção e controle de água; elaborar
relatórios técnicos e financeiros sobre as atividades desenvolvidas, fornecendo informações aos órgãos competentes; coordenar a aquisição de materiais,
equipamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades; acompanhar a infraestrutura de laboratórios, estações de tratamento de
água e unidades de fiscalização agrícola; promover ações de integração com escolas, associações rurais, sociedade civil, órgãos públicos e privados; garantir o
cumprimento das normas da Controkidoria-Gera! do Município. Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios e parcerias; exercer
outras atividades compatíveis com a nalure/a de suas 1'unçÒesjjue lhe forem atribuídas_pelo(a) S_ecrelánofa). ___
Executar atividades de suporte administrativo e operacional aos sctorcs da instituição; Receber, conferir, protocolar e distribuir documentos, correspondências e
processos internos; Organi/.ar arquivos físicos e digitais, mantendo-os atualizados e de fácil acesso; Redigir ofícios, memorandos, relatórios e demais
documentos administrativos; Efetuar lançamentos, cadastros e atuaiizações em sistemas informatizados; Prestar atendimento ao público iníerno e externo,
fornecendo informações c orientações dentro de sua competência: Apoiar na organização de reuniões, agendas, eventos e demais atividades administrativas;
Controlar c zelar pelo uso de materiais, equipamentos e recursos de escritório; Acompanhar processos administrativos, registrando andamentos e providências;
Auxil iar na execução de rotinas contábeis, financeiras e de compras, quando solicitado; Manter sigilo sobre informações e documentos da instituição; Contribuir
para a melhoria dos fluxos e procedimentos administrativos; Desempenhar outras atividades correlatas e afins. __

Atender a demanda de diversos setores da construção civil, mineração e agropecuário, com o manuseio de máquinas pesadas como: tratares, escavadeiras,
colhcitadeiras, empilhadeiras, perfuratrizes e etc, cm menor tempo, com maior eficiência e segurança; Organizar, planejar o uso das máquinas pesadas, treinar os
instrutores com aptidão para o manuseio das máquinas de forma segura para a população.

Registrar a entrada e saída de animais, arrecadar taxas e multas, fiscalizar a conservação e limpeza das instalações e dependências do matadouro e dos veículos
de transporte, supervisionar os funcionários que exercem suas funções nas dependências do matadouro, fiscalizar a inspeção sanitária do gado, das carnes c
produtos derivados da matança seguindo as determinações.

Controlar, coordenar e gerir o sistema de abastecimento e segurança alimentar; criar, manter e conservar unidades, equipamentos e instalações para apoio e
desenvolvimento da política agropecuária, agroindustrial c de abastecimento; disponibilizar dados c informações de interesse público, no âmbito das atividades
executadas pela Secretaria, para os munícipes, profissionais e estudantes que atuam junto às áreas de agricultura e abastecimento; planejar, desenvolver,
controlar e executar atividades de adequação, readequacão e conservação de estradas rurais e servidões públicas municipais; executar a política de abastecimento
definida pela Secretaria; coordenar as ações relativas à alimentação escolar, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação, e às hortas municipais.
escolares e comunitárias: planejar, apoiar e coordenar o funcionamento dos programas de segurança alimentar, ____

Garantir o acesso de água de boa qualidade à população; elaborar o plano diretor de desenvolvimento municipal contendo políticas públicas voltadas para o
abastecimento público e o esgotamento sanitário, bem como para outras atividades que impaetam os mananciais, bem como do piano diretor e seus dispositivos
que dizem respeito aos recursos hídricos, alem das propostas relacionadas ã proteção e preservação dos cursos de água do município.

Organizar a prestação de serviços com máquinas e implementos agrícolas como: arado, grade, subsolador, roçadeira, cnsiladeira, plantadcira. plaina nivcladora,
tratores. Com o objctivo de facilitar o preparo de lavouras c atender as demandas da produção agrícola do município.
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(CC-4) S AGRÍCOLAS

DIRETORIADE
MEDICINA

VETERINÁRIA
(DC-1)

DIRF.TOR DE
MEDICINA

VETERINÁRIA

Gerir as atividades administrativas, técnicas e operacionais vinculadas ã Medicina Veterinária, em conjunto com o(a) Secretário(a), garantindo a execução de
políticas públicas voltadas ã saúde animal, inspeção de produtos de origem anima) c controle sanitário; planejar, coordenar e supervisionar programas, projetos c
ações de fiscalização, monitoramento e atendimento veterinário; acompanhar a execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretri/es Orçamentarias - l,DO,
Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à Direloria; coordenar convénios, contratos, parcerias e projelos
relacionados às atividades da Diretoria; supervisionar a prestação de contas e a execução financeira de recursos destinados aos programas de Medicina
Veterinária; elaborar relatórios técnicos e financeiros sobre as atividades desenvolvidas, fornecendo informações aos órgãos competentes; coordenar a aquisição
de materiais, equipamentos, medicamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades; acompanhar a infraestrulura de unidades
veterinárias, laboratórios e locais de inspeção sanitária; promover ações de integração com escolas, associações rurais, produtores, sociedade civil, órgãos
públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Geral do Município. Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de
convénios c parcerias; exercer_outra_s_atividades compatíveis com a natureza de suas funções que lhe forem atribuídas pelo(a) Sccrctário(a).

COORDENADORIA
DA DEFESA CIVIL

(CC-4)

COORDENADO
R DA DEFESA

CIVIL

Planejar, coordenar e supervisionar as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação em situações de risco e desastres; Elaborar pianos,
protocolos e procedimentos operacionais para a atuação da Defesa Civil; Monitorar e avaliar indicadores de risco e vulnerabilidade, propondo medidas
preventivas; Coordenar equipes técnicas e operacionais, distribuindo tareias e acompanhando a execução das atividades; Promover treinamentos, simulados e
capacitações para servidores, voluntários e comunidade; Articular ações com órgãos municipais, estaduais e federais, além de instituições públicas e privadas;
Acompanhar a execução de programas c projetos voltados à gestão de riscos e emergências; Supervisionar a manutenção e operação de equipamentos, veículos e
recursos utilizados nas ações da Defesa Civil; Garantir a comunicação eficiente entre equipes e setores durante situações de emergência; Elaborar relatórios,
pareceres e registros sobre ocorrências, operações e atendimentos realizados: Prestar informações à população, órgãos de controle e demais instituições sobre
ações e medidas adotadas; Zelar pelo cumprimento da legislação, normas técnicas e protocolos de segurança; Promover campanhas de conscienti/acão e
educarão p_ara_a reciuçãti de riscos; Desempenhar outras^atividades cprrclatas_e afins. _ _

OPERADOR DE
EQUIPAMENTO DE
DESSALINIZAÇÃO

(CC-5)

OPERADOR DE
EQUIPAMENTO

DE
DESSALINIZAÇ

AO

Manejar de forma técnica o aparelho de dessalínização de água cio município, promovendo o funcionamento de fornia correia, maior durabilidade do sistema,
maior economia dos recursos do município cm prol da população. Identificar quando necessárias correções e manutenções no equipamento.

COORDENADORIA
DE ATIVIDADES

ESPECIAIS II
fCC-5)

ENCARREGAD
ODE

ATIVIDADES
ESPECIAIS II

Responsável por coordenar atividades técnicas diversas, nos setores de saúde e/ou ação social, dando suporte á gestão a partir do desenvolvimento de atividades
de apoio técnico.

UNIDADE
MUNICIPAL DF.

CADASTHAMENTO
(FG-3)

AUXILIAR
MUNICIPAL DE
CADASTRAME

NTO

Auxil iar na coleia de dados cadastrais em campo, visitando propriedades rurais, associações e produtores: Preencher formulários e fichas cadastrais, garantindo a
correia informação e organização dos dados coletados; Aluali/ar bancos de dados, sistemas e planilhas com informações sobre produtores, propriedades,
culturas, equipamentos e outros aspectos rurais; Auxiliar na conferência e validaçíío dos dados cadastrais, identificando inconsistências ou necessidade de
eorreção; Organizar arquivos físicos e digitais relacionados ao cadastro rural da secretaria; Prestar atendimento e orientação básica aos produtores e público
rural, esclarecendo dúvidas sobre cadastros e procedimentos; Auxiliar no levantamento de informações para relatórios técnicos e de gestão da secretaria;
Colaborar corn a equipe técnica da secretaria em ações de planejamento, regularização e apoio ao produtor rural; Cumprir normas c procedimentos de segurança.
sigilo e ética nj)tnvl:ament()jias informações; ParticipanJc treinamentos e capacitações relacionados ás atividades de cad:istram_e_nto_c gestão rural,

SEÇAO DE
CONTROLE DE

AUXILIAR DE
CONTROLE DE

Controlar a entrada, saída e uso dos equipamentos agrícolas, registrando datas, horários, destinos e responsáveis; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva
de tratores, implementos, máquinas e outros equipamentos utilizados na.s atividades agrícolas; Acompanhar o uso dos equipamentos no campo, garantindo que
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BOA VISTA
EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS
(FG-3)

EQUIPAMENTO
S AGRÍCOLAS

sejam operados correíamente e de acordo com as normas de segurança; Organizar o cronograma de utilização dos equipamentos, atendendo às demandas de
produtores ou associações conforme critérios técnicos e administrativos; Manter atualizados os registros de controle, como fichas de uso, ordens de serviço,
checklists de manutenção e relatórios de desempenho; Solicitar abastecimento e verificar o consumo de combustível dos equipamentos; Comunicar à chefia
qualquer falha, dano ou necessidade de reparo nos equipamentos; Apoiar os operadores de máquinas durante as atividades de campo, quando necessário; Zelar
pela limpeza, conservação e organização do espaço de guarda dos equipamentos; Apoiar tecnicamente ações c projctos da secretaria de agricultura, como
serviços a pequenos produtores, patrulhasjnecanízadas. melhorias de estradas vicinais, entre outros.

SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO

HUMANO
(CC-1)

SECRETARIO
DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL E

DESENVOLVIM
ENTO HUMANO

O planejamento das políticas públicas de assistência social com a participação da sociedade civil e a sua implementação, visando à emancipação do público alvo;
o planejamento, execução, monitorarncnto c avaliação de serviços de proteção básica e especial, bem como programas e projctos de assistência social, conforme
o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), a Poiitica Nacional de Assistência Social (PNAS) e as Normas
Operacionais Básicas (NOB); o planejamento, a formulação, a coordenação, a execução e avaliação das ações voltadas para o cumprimento da Política
Municipal de Assistência Social, enquanto política pública de seguridade social de transferência de renda, não contributiva, como direito do cidadão c dever do
Município, com objetivo de proteção à família, à infância, à adolescência, à juventude, à pessoa idosa e pessoa com deficiência; a formulação e execução da
política municipal da assistência social, mediante o desenvolvimento de ações de proteção e amparo à família, maternidade, infância, adolescência, pessoa idosa
e pessoa com deficiência; a coordenação, a supervisão e a execução das atividades de assistência social ao vulnerável, à criança, ao adolescente e ao idoso,
visando garantir condições de bem estar físico, mental e social; a execução da política municipal de assistência social no atendimento emcrgencial às famílias
que se encontram cm situação de vulnerabilidade social; o desenvolvimento e implementação de programas destinados às crianças e aos adolescentes em
situação de risco, através da orientação familiar, além da execução de programas de atendimento às pessoas em situação de rua; o apoio ao idoso na integração
ao convívio familiar e à sociedade, promovendo ações para proporcionar-lhe atendimento nas áreas de saúde, educação, trabalho, esporte e lazer e contribuindo
para uma melhor qualidade de vida e cidadania; a formulação e a promoção, em conjunto com o Órgão Municipal responsável pela política municipal de
trabalho, de geração de emprego e renda e de capacitação de mão-de-obra, bem como o incentivo à instituição de organismos para integração e apoio à criação
de ocupações profissionais, em articulação com os demais órgãos públicos afins; o apoio às associações e entidades sociais filantrópicas nas suas organizações e
funcionamento, com vistas ao atendimento da Política de Assistência Social do Município; a implantação e implementação de programas e serviços de proteção
social básica c especial, a fim de prevenir e reverter situações de vulnerabilidade e riscos sociais; a gestão, a normalização e o controle da rede de serviços
socioassisienciais do Município; a gestão dos Fundos Municipais de Assistência Social, dos Direitos da Criança e Adolescente e Municipal do Idoso, bem como
dos demais recursos orçamentários destinados à SEDHS, assegurando a sua plena utili/ação e eficiente operacionalidade, sob orientação e supervisão dos
respectivos Conselhos Municipais; a administração dos cemitérios municipais e da Central de Óbito do Município, bem como apoio à população vulnerável em
relação aos serviços póstumos: a realização de estudos e projetos de combate à forne e a desnutrição; a realização de atividades voltadas para o atendimento e
defesa dos direitos das pessoas idosas; a formulação de política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da Assistência
Social, observando as diretrix.es da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS) e das leis
municipais que dispõem sobre o funcionamento da Assistência Social no município: o exercício de outras competências correlatas e que lhe forem delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo e na legisjacão vigente.

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

AGENTE DE
APOIO

ADMINISTRAI!
VO

Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Digitar
textos, documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos, publicações c documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao protocolo; Autuar documentos e
preencher fichas de registro para formal i/ar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes: Controlar estoques, distribuindo o material
quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas pré-estabelccidas: Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos
materiais com os documentos da entrega; Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações ou os documentos originais: Elaborar, sob
orientação, demonstrativos c relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos simples; Operar c zelar pela manutenção de máquinas
reprográficas, auienticadoras e outros equipamentos sob sua responsabilidade: Proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; Manter em
perfeita ordem c conservação as dependências, equipamentos, maquinas e arquivos: Colaborar no encerramento do balanço e relatório anual.
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BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE
PSICOLOGIA

(CC-2)

AGENTE DE
PSICOLOGIA

Organizar a demanda e a oferta de serviços de atenção psicológica no âmbito municipal; Aluar junto a todos os Programas da Secretaria de Assistência Social de
forniu a orientar seus subordinados em iodos os atos afetos a sua área de ação; Atuar de modo a facilitar o trabalho dos profissionais de psicologia e o acesso dos
munícipes ao serviço; Implementar as ações voltadas à área da psicologia, de acordo com as direlri/es do SUS, considerando as demandas local; Promover a
proteção à saúde psíquica, a prevenção, o tratamento e a reabilitação, visando desenvolver uma atenção integral à população atendida. Responsabilizar-se pela
coleta, manuseio e apresentação dos dados estatísticos que possam servir de parâmetros para a avaliação do serviço de psicologia; Analisar e emitir pareceres;
Realizar relatórios das aíividadcs desenvolvidas, bem como, dos indicadores de qualidade e produtividade. Elaborar escala mensal de serviços e elaborar
anualmente a escala de férias; Participar de trabalhos de equipes inultidiscipjjnares. garantindo a qualjdade dos serviços assislenciais prestados,

DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL
(CC-2)

AGENTE DF,
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Planejar, supervisionar e executar serviços, benefícios, programas e projetos de protecao social para as famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem;
Assessorar o estabelecimento de convénios de assistência social na execução das demais atívidades que lhe forem atribuídas; Monitorar as ações de assistência
social prestadas por instituições da comunidade que recebam subvenção ou auxílio da Prefeitura; Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos
específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais em área urbana ou rural; Assegurar que as ações no âmbito da
assistência social tenham centralidade na família e que garantam a convivência familiar e comunitária; Descentralização político-administrativa. cabendo a
coordenação das normas gerais à execução dos respectivos programas, bem como as entidades beneficentes e às três esferas de governo, garantindo o comando
único das ações em cada esfera, respeitando-se as diferenças e as características socioterriloriais locais; Participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações; Prevenir situações de risco, de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação
(ausência de renda, precariedade ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) ou fragilização de vínculos afeíívo-relacionais c de pertcncimento social
(discriminação etárias, étnicas, de género ou por eficiência); Articulação das políticas setoriais (políticas públicas) para garantia dos mínimos sociais,
enfrentando as desigualdades, provendo condições para atender contingências sociais; Colaborar e fornecer dados, análises e estudos relacionados com o campo
funcional da unidade; Garantir moradia digna em gestão descentralizada, democrática e participativa que busque cornpatibilizar c integrar as políticas
habitacionais nas três esferas de governo, ampliando as possibilidades da habitação de interesse social; Avançar em ações que proporcione especializar e
melhorar as habilidades para inserçãojjrgclutiva e/ou mercado de jrabalho; Executar oulras atividades correlatas definidas pelo Prefeito.

DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO DA
DIGNIDADE DA

MULHER
(CC-2)

AGENTE DE
PROMOÇÃO DA
DIGNIDADE DA

MULHER

Gerir as atividades administrativas, técnicas c operacionais voltadas à promoção da dignidade da mulher, em conjunto com o(a) Secrctário(a), garantindo a
execução de políticas públicas, programas e projetos voltados à protecao, igualdade e valorização das mulheres; planejar, coordenar e supervisionar ações de
prevenção à violência, de apoio social e de capacitaçào para mulheres em situação de vulnerabilidade; acompanhar a execução do Plano Plurianua! - PPA, Lei de
Diretrizes Orçamentarias - LDO, Lei Orçamentaria Anual - LOA e a programação dos repasses financeiros do Tesouro Municipal à Secretaria; coordenar
convênios. contratos, parcerias e projetos relacionados às atividades do Departamento; supervisionar a prestação de contas c a execução financeira de recursos
destinados às açOes voltadas às mulheres; elaborar relatórios técnicos e financeiros sobre as atividades desenvolvidas, fornecendo informações aos órgãos
competentes: coordenar a aquisição de materiais, equipamentos e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades; promover acues de
integração com cseoias, associações, sociedade civil, órgãos públicos e privados; garantir o cumprimento das normas da Controladoria-Geral do Município.
Procuradoria-Geral e Tribunal de Contas quanto à execução de convénios e parcerias; exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções que
l lie forem atribuídas peio(a)_gecretário(a).

DIVISÃO DE AÇÃO
SOCIAL
(CC-3)

CHEFE DE
AÇÂO SOCIAL

Executar a política municipal de desenvolvimento, assistência e promoção social; A capacitaçào c qualificação de jovens e adultos com vistas ao mercado de
trabalho; Executar as atividades e programas assisíenciais e promoctonais no campo social; Reali/ar o levantamento dos problemas sociais do município,
locali/ando os pontos críticos, priori/ando as áreas de intervenção da ação municipal; Desenvolver programas na área habitacional e de capacitação profissional;
Manter estreita coordenação com órgãos de promoção e de assistência social, estadual e federal; Participar de atividades de assistência e promoção social,
através de convénios com entidades públicas e particulares; Realizar a prestação de assistência social c promoção do bem estar da população carente, inclusive a
prestação de auxílio material às pessoas reconhecidamente necessitadas; Promover o levantamento de recursos da comunidade, que possam ser utili /ados no
atendimento e assistência aos necessitados; Dar parecer, quando soliciiado. sobre as matérias da ação social; Prestar assistência técnica aos centros comunitários,
às entidades particulares ou grupos voluntários, incentivando a colaboração no desenvolvimento de suas atividades; Estimular a organização e a participação da
comunidade no levantamento, djscussão e solução de problemas_ relacionados com a ação social da municipalidade; Coordenar, controlar e avaliar as atividades^
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BOA VISTA
de assistência sócia!, prestadas por instituições da comunidade, que recebem subvenção ou aux i l io da municipalidade; Colaborar e fornecer à unidade de
planejamento, dados, análises c estudos, relacionados ao seu campo Funcional. _ ___^

DIVISÃO DE
OFICINAS

TERAPÊUTICAS
(CC-3)

CHEFF, DE
OFICINAS

TERAPÊUTICAS

Promover ações relacionadas à execução de atividades terapêuticas, ocupacionais, profissionalizantes, educacionais, produtivas, culturais, artísticas e de lazer
aos usuários dos serviços do Centro; Executar projctos e desenvolver atividades de natureza soeioeducativas e de lazer; Propiciar o desenvolvimento das
aptidões e habilidades dos usuários; Assegurar aos usuários, além do terapêutico, o caráíer produtivo e profissionalizante; Prescrever as alividades ocupacionais
terapêuticas compatíveis com o quadro biopsicossoeial; Preparar expedientes para aquisição de matêria-prima a ser utilizada nas várias modalidades de oficinas
terapêuticas; Orientar e acompanhar os usuários na execução das atividades; Buscar novas modalidades de atividades ocupacionais terapêuticas, através de
interfaces com empresas da comunidade; Fortalecer os vínculos com a comunidade regional, através da divulgação do programa de trabalho, da participação de
exposições, feiras e similares; Manter interfaces com programas de capacilação profissional realizados por órgãos e entidades públicos ou privados: Estimular o
usuário no processo educativo, através do incentivo à participação em cursos oficiais da rede de ensino; Organizar o calendário de eventos comemorativos e
promover a realização de parcerias com entidades sociorrecrcativas, de lazer e outras afins, incentivando a participação dos usuários.

TÉCNICO DO
SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO

DO VÍNCULO
(CC-4)

TÉCNICO DO
SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA
E

FORTALEC1ME
NTO DO

VÍNCULO

Conhecer as situações de vulnerabilidade social e de risco das famílias beneficiárias de transferência de renda (BPC, PBF e outras) e as potencialidades do
território de abrangència do CRAS; Acolher os usuários e ofertar informações sobre o serviço; Realizar atendimento particularizado e visitas domiciliares a
famílias referenciada do CRAS: Desenvolver atividades coletivas c comunitárias no território; Contribuir tecnicamente para a oferta do SCFV, tendo ern vista as
diretri/es nacionais, dentro de suas atribuições específicas; Encaminhar usuários ao SCFV; Participar da definição dos critérios de inserção dos usuários no
serviço; Assessorar as unidades que desenvolvem o SCFV no território; Assessorar tecnicamente os orientadores sociais do SCFV nos temas relativos aos eixos
orientadores do serviço e às suas orientações técnicas, bem como ao desligamento de usuários do serviço c quanto ao planejamento de atividades; Acompanhar o
desenvolvimento dos grupos existentes nas unidades ofertantes do serviço, acessando relatórios, participando de reuniões, referenciando c contra rrefercnc Í ando
usuários, ele.; Manter registro do planejamento do SCFV no CRAS; Articular ações que potencializem as boas experiências no território de abrangència do
CRAS; Avaliar, com as famílias, os resultados e impactos do SCFV; Garantir que as informações sobre a oferta do SCFV estejam sempre atuulizadas no SISC e
utilizá-las como subsídio para a organização e planejamento do serviço.

COORDENADORIA
DE INFORMÁTICA

(CC-4)

COORDENADO
R DE

INFORMÁTICA

Planejar e coordenar a infraeslrutura de informática (rede, computadores, internet, impressoras, sistemas) nos equipamentos da assísíència social como CRAS,
CREAS, Centro, abrigos, entre outros; Garantir o funcionamento e a atualização dos sistemas oficiais, como CadUnico, SIBHC, S1GPBF, Prontuário SUAS,
Censo SUAS, e outros sistemas federais e municipais; Supervisionar as atividades da equipe técnica de TI da secretaria, organizando tarefas e prestando suporte
aos servidores; Fornecer suporte técnico aos usuários da secretaria e das unidades vinculadas, resolvendo problemas com sistemas, acesso, senhas e
conectividade; Assegurar a segurança e integridade das informações sociais e cadastrais, ern conformidade com a LGPD (Lei Gera! de Proteção de Dados);
Realizar o controle e manutenção dos equipamentos de informática (computadores, tablets, roteadores, servidores eíc.); Apoiar a implantação e Integração de
novos sistemas e tecnologias, otimizando o fluxo de informações e o atendimento ao cidadão: Promover capacitações técnicas para os servidores no uso correto
dos sistemas e ferramentas de TI; Acompanhar e fiscalizar contratos de Ti e serviços lerceirizados. como manutenção, internet, softwares ou locação de
equipamentos: E laborarei ai órios técnicos e prestar informações ã gestão da secretaria sobre o status da área de Ti. „____„

COORDENADORIA
DO CRAS

(DC-1)

COORDENADO
K DO CRAS

Implementar programas, serviços e projelos de proteção social básica; Coordenar o processo de busca ali vá no território de abranyência da unidade, monitorar os
prazos para envio de informações, alimentar sistemas de informação, acompanhar fluxos de referência e contrarreferência, etc; Mapear, articular e potencializar a
rede socíoassistcncial no território de abrangència e com redes de apoio informais; Definir, junto à equipe técnica, quais as metodologias para trabalho com as
famílias, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento de famílias dos serviços prestados; Gerir o trabalho social com as famílias do Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família, que envolve a operacionalizacão das acues, monitoramento e avaliação das atividades; Ofertar oficinas para famílias.
já que atua junto à equipe na definição dos critérios, objeti vos e neeessjdades. .____^__

GESTÃO DO BOLSA
FAMÍLIA

(DC-1)

GESTOR DO
BOLSA

FAMÍLIA

Responsável direlo pelo Bolsa Família no município: Faz a articulação entre as áreas de Assistência Social, Saúde, Educação e outras áreas, para viabilizar a
gestão do Programa; Principal interlocutor com o MDSA para o lema; Coordenar a busca aíiva para a para a localização, cadaslramento e atualização cadastral
das famílias; Assegurar a qualidade e veracidade das informações cadastrais; Coordenar, orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas no sctor. ̂  ~")

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro Boa Vista-PB | Cep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10 (83) 3313-1100 | (83) 3313-1493
:i:ia^'ijoi-vjsl^.pl)vipy.br {jni.bonvijta@H'ru'iH.corri



BOA VISTA
SEÇÀÕ DE

CADASTRO DE
PROGRAMAS

SOCIAIS
(FG-3)

SEÇÃO DE
INFORMÁTICA

(FG-3)

SECRETARIA DA
JUNTA DE SERVIÇO

MILITAR (.ISM)
(FG-3)

PROCURADORIA
GERAL DO
MUNICÍPIO

(CC-1)

PROCURADORIA
REGIONAL

(PR-1)
PROCURADORIA

ADJUNTA
(I)C-l)

PROCURADORIA
CONSULTIVA

(DC-1)

DEPARTAMENTO DE
ASSF.SSOHIA

JURÍDICA
(CC-2)

AUXILIAR DE
CADASTRO DE
PROGRAMAS

SOCIAIS

AUXILIAR DE
INFORMÁTICA

SECRETARIO
DA JUNTA DE

SERVIÇO
MILITAR (JSM

PROCURADOR
GERAL

PROCURADOR
REGIONAL

PROCURADOR
ADJUNTO

PROCURADOR
CONSULTIVO

AGENTE DE
ASSHSSORIA

JURÍDICA

r-rcTí-Tre : ;, .: . ,; i. í, u

Identificar e realizar o cadastro de todas as famílias de baixa renda existentes no município, a fim de incluí-las nos programas sociais do Governo Federal;
Atualizar e monitorar o banco de dados, para ter ciência sobre situações de riscos e vulnembílidades da população em situação de pobreza e extrema pobreza.

Instalação, configuração c manutenção dos sistemas operacionais e de serviços de infracstrutura de TI; Consultar os fabricantes em busca de soluções para
manutenção e otimi/ação da rede: Solucionar problemas de sotuvare e hardware relacionados ao usuário final; Fazer manutenção e otimixacão no Banco de
Dados; Prestar suporte e apoio aos usuários quanto à utili/ação do Banco de Dados; Prestar serviços de configuração e manutenção da segurança de rede; Prestar
suporte à área de desenvolvimento de aplicações; Identificar novas tecnologias no mercado e os impactos positivos e negativos para a organização - Impactos e
Tecnologias; Desenvolver todas as atividades de competência da Divisão; Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à
respectiva área de competência; Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores; zelar pela observância das normas
de segurança e higiene no trabalho.

Coopera no preparo e execução de mobilização do pessoal; Atende os munícipes no aspecto da vida militar, providenciando o alistamento militar e a confecção
do documento; Assessora o Prefeito Municipal em assuntos relacionados ao serviço militar.

Dirigir a Procuradoria Geral; Superintender e coordenar suas atividades e orientar sua atuação; Propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos,
mediante competente sustentação; Sugerir ao Prefeito Municipal a propositura de Açào Direta de InconstHucionalidade em face de lei ou ato normativo; Receber
citações, intimações e notificações em acííes em que o Município for pane; Elaborar a proposta orçamentaria da Procuradoria Geral do Município; Firmar
pareceres pertinentes a operações de crédito; Firmar, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, as leis, os decretos c as portarias; Exercer o controle da
legalidade e conslitucionalidade da legislação municipal; Firmar as Resoluções de que trata o inciso XIV do artigo anterior: Designar Procuradores Municipais
para exercerem assessoramento jurídico, representação e/ou defesa jurídica em outros órgãos municipais de acordo com a necessidade do serviço; Subscrever os
pareceres emitidos pelos Procuradores Municipais: Representar o Município em todos os atos que digam respeito aos Termos de Ajustes de Conduta (TAC's) a
serem firmados pelo Município no âmbito da Procuradoria do Trabalho, Ministério Público Federal e Estadual.
Representar a Procuradoria Geral do município; Patrocinar, cm juízo, no âmbito das comarcas ou tribunais vinculados, os interesses do município; Realizar
processos administrativos-discipliiwes instaurados para apurar a responsabilidade de servidores da Administração Pública Municipal; Suscitar conflitos de
jurisdição.

Substituir o Procurador-Gcral do Município, cm seus impedimentos, férias, licenças ou afastamentos temporários; Auxiliar o Procurador- G era! do Município na
coordenação c supervisão de todas as atividades administrativas da Procuradoria Geral do Município; Assessorar o Procurador-Geral do Município nos assuntos
técnicos jurídicos; Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pelo Procurador-Geral do Município.
Planejar, coordenar c avaliar as atividades de organização e modernização jurídico-consultivas e de assessoramento do Município; Apoiar o Procurador-Geral do
Município no exame jurídico das propostas e implantações de políticas públicas; Coordenar e aprovar pareceres jurídicos, exceto em matéria judicializada:
Representar os interesses do Município nas atividades jurídico-consultivas; Analisar a regularidade juridico-formal de procedimentos licitatórios, contratos e
convénios Urinados pelo município.
Planejar, coordenar e supervisionar as atividades jurídicas da instituição, garantindo a observância da legislação vigente; Orientar selores e unidades quanto à
interpretação e aplicação das normas legais: Elaborar, revisar e emitir pareceres, contratos, editais, ofícios e demais documentos jurídicos; Representar a
instituição em questões legais, administrativas e judiciais, quando autorizado; Analisar processos, procedimentos e documentos para identificar riscos legais e
propor soluções; Coordenar e distribuir demandas jurídicas entre a equipe de assessores e advogados; Acompanhar a tramitação de processos administrativos c
judiciais, mantendo reeislros atuali/ados: Prestar consultoria e assessoria preventiva aos gestores sobre questões legais; Promover treinamentos e cajj^uações
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M BOA VISTA
sobre legislação e boas práticas jurídicas para servidores: Zelar pela correia aplicação da legislação, princípios élicos e de governança; Articular-se com órgãos
de controle interno c externo, alem de instituições públicas c privadas, quando necessário; Propor melhorias nos fluxos internos de trabalho da aSsessoria
jurídica; Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

COORDENAÇÃO DE
CONTENCIOSO

(CC-2)

AGENTE DE
CONTENCIOSO

Acompanhar e executar alividades relacionadas a processos judiciais e administrativos sob a responsabilidade da instituição; Elaborar petições, recursos, defesas
e demais documentos processuais; Protocolar processos e acompanhar pra/os em órgãos judiciais e administrativos; Analisar processos e documentos,
identificando pendências, riscos e providências necessárias; Prestar suporte aos advogados e à assessoria jurídica em diligências e tramitações processuais;
Manter controle aiualizado de processos, decisões, sentenças e andamentos processuais; Representar a instituição, quando autorizado, em audiências, reuniões e
diligências extrajudiciais; Fornecer informações e esclarecimentos a setores internos e externos, conforme demanda; Zelar pelo cumprimento de pra/os legais e
internos, adotando medidas para garantir regularidade processual; Atuali/ar sistemas eletrônicos e físicos de acompanhamento processual; Auxiliar na
organização e arquivo de documentos jurídicos; Contribuir para a melhoria de fluxos e procedimentos no contencioso; Manter sigilo e ética profissional em
todas as atividade^rea^lizadaj>; lX'seninenharj.)utras atividadesj:orrelat;is_c_afi_n_s.

DEPARTAMENTO DE
APOIO

ADMINISTRATIVO
(CC-2)

AGENTE DE
APOIO

ADMINISTRATI
VO

Executar atividades de apoio administrativo e operacional aos setores da instituição; Receber, conferir, protocolar e distribuir documentos, correspondências c
processos internos; Organizar arquivos físicos e digitais, mantendo-os atualizados c de fácil acesso; Redigir ofícios, memorandos, relatórios e demais
documentos administrativos; PJetuar lançamentos, cadastros e atuali/acões em sistemas informatizados; Prestar atendimento ao público interno e externo,
fornecendo informações e orientações dentro de sua competência; Apoiar na organização de reuniões, agendas, eventos e demais atividades administrativas;
Controlar e zelar pelo uso de materiais, equipamentos c recursos de escritório; Acompanhar processos administrativos, registrando andamentos e providências;
Auxiliar na execução de rotinas contábeis. financeiras e de compras, quando solicitado; Manter sigilo sobre informações e documentos da instituição; Contribuir

_p_ara a melhoria dos.Jluxos ejirocedinientos admmisuaUvos: Desempenhar outras atividades correjatas_e

COMITÉ DE
PROTEÇÃO DE

DADOS
(CC-3)

AGENTE DE
PROTEÇÃO DE

DADOS

Planejar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à proteção de dados pessoais e à conformidade com a legislação vigente; implementar políticas,
procedimentos e protocolos internos de segurança e privacidade da informação; Monitorar o tratamento de dados pessoais, garantindo a legalidade, finalidade,
adequação e transparência das operações; Orientar setores e servidores quanto às normas e boas práticas de proteção de dados; Reali/ar auditorias e avaliações
de risco relacionadas ao tratamento de informações: Acompanhar incidentes de segurança e vazamentos de dados, propondo medidas corretivas e preventivas;
Elaborar relatórios, pareceres c registros sobre o tratamento de dados pessoais; Garantir a atualização e manutenção de registros de atividades de processamento
de dados; Fornecer suporte técnico e orientação sobre a Kei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e normas correlatas; Promover treinamentos e campanhas de
conscíenli/ação sobre proteção de dados; Articular-se com órgãos de controle, autoridades e instituições externas, quando necessário; Propor melhorias nos
processos intentos e fluxos de tratamento de dados; Zelar pelo sigilo, segurança e integridade das informações sob sua responsabilidade; Desempenhar outras
atividades correlatas e afins.

DIRETOR
PRESIDENTE

(CF-1)

DIRETOR
PRESIDENTE

Dirige, planeja, organi/a e controla as atividades, fixando políticas de gestão dos recursos financeiros, administrativos, estruturação, racionalização, e
adequação dos serviços diversos; Desenvolve planejamento estratégico, identifica oportunidades, avalia a viabilidade e faz recomendações sobre o uso de
novos recursos.

CONSULTORIA
JURÍDICO

(CF-2)

CONSULTOR
JURÍDICO

Executar tarefas dentro de sua especialidade: Representar a administração pública na esfera judicial e extrajudicial, quando for o caso; Prestar consultoria e
assessorarnento jurídico á administração pública: Exercer o controle interno da legalidade dos atos da administração: Zelar pelo património e interesse público,
tais como, meio ambiente, consumidor e outros; Integrar comissões processantes; Gerenciar recursos humanos e materiais da procuradoria; Executar atividades
administrativas conforme necessidade dos atendimentos e inclusive assinar como responsável na área de sua competência; Executar outras atividades correlatas
desde que observado sua especialidade. _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ ._ ._ _

GESTÃO DE
RECURSOS

(CF-3)

GESTOR DE
RECURSOS

Gerenciar recursos e serviços públicos, visando certificar a eficiência da gestão: Controlar o orçamento disponível, definindo as demandas prioritárias e a divisão
de recursos entre os setores; Desenvolver estratégias de conservação e aproveitamento do património público, tendo a transparência como um de seus principais
pilares.
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DIRETORUDE
BENEFÍCIOS

(CF-3)

DIRETORDE
BENEFÍCIOS

Coordenar e implementar o BPC e orientar a operacionalização dos benefícios eventuais da assistência social, articulando-os aos programas e serviços de
protcção social e demais políticas sociais; Gerir o BPC, junto aos órgãos responsáveis pela ope racionalização, compreendendo a sua concessão, manutenção e
reavaliação: Disponibili/ar dados do Cadastro do BPC de forma a subsidiar a oferta e inclusão dos beneficiários nos serviços; implementar e manter sistema de
informações e bancos de dados sobre os benefícios da assistência social, com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações, bem como a
regulamentação e controle dos benefícios; Propor, implementar c acompanhar açõcs de controle, bem como coordenar o processo de reavaliação periódica dos
benefícios, determinado pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; Atuar junto ao Ministério du Fazenda e ao Instituto Nacional do Seguro Social - 1NSS,
e aos três níveis de aoverno, com vistas ao aperfeiçoamento da gestão do BPC da assistência social.

DIVISÃO DE
INFORMÁTICA

(CF-3)

CHEFE DE
INFORMÁTICA

Instalação, configuração e manutenção dos sistemas operacionais e de serviços de infraestrutura de TI; Consultar os fabricantes em busca de soluções para
manutenção e otimizacão da rede; Solucionar problemas de software e harcKvare relacionados ao usuário final; Fazer manutenção e otimizaçào no Banco de
Dados; Prestar suporte e apoio aos usuários quanto à utilização do Banco de Dados; Prestar serviços de configuração e manutenção da segurança de rede; Prestar
suporte ã área de desenvolvimento de aplicações; Identificar novas tecnologias no mercado e os impactos positivos e negativos para a organização - impactos e
Tecnologias; Desenvolver todas as atividades de competência da Divisão; Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à
respectiva área de competência: Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores: /elar pela observância das normas
de se»uranca e higiene no trabalho.

DIVISÃO DE
PESSOAL

(CF-4)

CHEFF. DE
PESSOAL

Cumprir a legislação e as normas trabalhistas que estão em vigor; P.ncarregado das questões burocráticas relacionadas aos servidores, garantindo a correta
emissão e gerenclamento de documentos; Realiza atividades relativas ao gerenciamento e execução de atividades de gestão da vida funcional, prestando
esclarecimentos c mantendo os servidores atualizados a respeito de seus direitos e deveres; efetua a apuração e concessão de vantagens com requisitos
temporais: apura as partes variáveis de remuneração referentes a produtividade e desempenho; mantêm controle de provimento de cargos e preenchimento de
funções; presta serviços de assistência à saúde aos servidores.
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Alhandra, em 1-1 de novembro de 2025.

JEAN CARLOS CORREIA DE LUNA
Secretário de Administração.

Publicado por:
José Álvaro Pereira Caetano

Código Identificador:7C5AFD39

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ADITIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA

EXTRAIO DE ADITIVO
OBJETO: Aquisição de combustíveis para abastecimento da Trota de
veículos da Prefeitura de Arara PB e veículos locados, durante o ano
de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregíío Eletrônico 11°
00044/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objelo
contratado por se tratar de fornecimento de serviços contínuo.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Arara e: CTN°
00006/2024 - Cavalcante e S i lva LTDA - CNPJ: 14.151.176/0001-59
- 4" Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA:
14.11.25.

Publicado por:
Macie! Chianca de Medeiros

Código ldcntificador:08F61345

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECRETO N° 022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECLARA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DE BARRA DE SANTA ROSA/PB NO DIA 21 DE
NOVEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BARRA DE SANTA ROSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pela Lei Orgânica do
Município e no que couber a legislação suplementar, e

CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é feriado nacional em
razíio da celebração do Dia da Consciência Negra, instituído pela Lei
Federal n° 14.519/2023:

CONSIDERANDO que diversos órgãos públicos, incluindo o
Governo do Estado da Paraíba e várias prefeituras municipais, já
estabeleceram ponto facultativo na data subsequente, visando ã
racionalização dos serviços públicos e ã organização administrativa
nesfe período:

CONSIDERANDO que a adoção do ponto facultativo no dia 21 de
novembro de 2025 (sexta-íetra) penrrile melhor planejamento dos
serviços e adequação do funciona mento da máquina pública, sem
prejuízo às atividades essenciais;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de assegurar previsibilidade
aos servidores municipais e ã população em geral quanto ao
expediente da Administração Pública,

O E C R E T A

Art. 1° - Fica declarado Ponto Fncultativo. no âmbito da
Administração Pública Municipal de Barra de Santa Rosa/PB, o
expediente do dia 21 de novembro de 2025 (sc\ta-feira)-
Art. 2" - O disposto neste Decreto n3o se aplica aos serviços públicos
considerados essenciais ou que, por sua natureza, não possam sofrer
interrupção, especialmente nas áreas de:
I - Saúde:
II - Limpeza urbana e coleta de resíduos:
iil - Demais serviços que, por necessidade pública, forem definidos
pelos respectivos secretários.
gl" - Os titulares das secretarias municipais adotarão as providências
necessárias para garantir o pleno funcionamento dos serviços
indispensáveis ã coletividade.
§2" - O ponto facultativo previsto neste artigo não suspende nem
interrompem os prazos legais dos procedimentos licitatórios, os quais
continuarão sendo contados normalmente, conforme disposto na Lei
Federal n" 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional.
Barra de Santa Rosa, em 10 de novembro de 2025.
Registre-se e Publique-se.

ALEXSANDRO AZEVEDO VIEI&l
Prefeito Constitucional

Publicado por:
André Luiz Silva Batista

Código ldentifkador:2672F779

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 897/2025

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO F
FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA 12 ORGANIZACIONAL DO
PODER EXlíCUTiyO DESTE MUNICÍPIO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA/PB, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Os cargos Comissionados c as Funções Gratificadas
previstos na Lei n" 706. de 03 Je janeiro cie 2022, e suas alterações,
bem como na Lei n" 511, de 17 de janeiro de 2017. passam a ler sua
nomenclatura e atribuições conforme especificado no Anexo Único
desta Lei.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista, 13 de novembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Kéida Silmara Costa Farias

Código ldcntific:ulor:D945B24F

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 898/2025

DÁ DENOMINAÇÃO AO PARQUE DE
COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS DE BOA
VISTA DE ANTÓNIO FERNANDO AIRES

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, ESTADO DA PARAÍBA, laço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

\v\v\v.diarionHinicipal.com.br/famup
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Publicado por:
Francisca Jussara Alves Vieira

Cóiliso Identificador:AF82F803

SECRETARIA DF, ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N". 0715/2025/PMU-GP

A PREFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA. ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
art. 65, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. l" - EXONERAR o Sr. JEFFERSON LEANDRO DE
ARAÚJO, Portador do CPF n° +**.883.84I-** e RO n° ***9738
SSDS/RN. ocupante do cargo em comissão cie Assessor Técnico ÍI,
com símbolo AT-II, com Lotação Fixada na SRCRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a
presente Portaria até ulterior deliberação.

Publique-se.
Registre-se.
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna. Estado
da Paraíba, em 05 de novembro de 2025.

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO
Prefeita Municipal de Uiraúna

Publicado por:
Francisca Jussara Alves Vieira

Código Identificador:5E508BCE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO I>E PRETENSA CONTRATAÇÃO D1RETA -

REPUBLICAÇAO DE AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO D A PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DVOOOOó/2025
REPUBLICAÇAO DE AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna público que. em razão da
identificação de erro material na contagem de datas constante na

publicação anterior referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO
005/21)25, QUE SE TORNA A DIPENSA DE LICITAÇÃO
006/2025. proceder-se-á ã rcpublíciiçfio do referido aviso para
correção das informações.

A medida visa assegurar a transparência, o cumprimento iiiíegral
das normas legais e. sobretudo, garantir igualdade de condições a
todas as empresas interessadas, evitando qualquer prejuízo decorrente
do equívoco constatado.

Informamos que o aviso será republicado com as datas devidamente
rctificadas. permanecendo inalterados os demais termos do processo
licitatórío.

Por fim. reforçamos o compromisso desta Administração com a
legalidade e a publicidade dos atos. assegurando plena oportunidade
de participação aos lícitantcs.

A Prefeitura Municipal de Vicirópolis manifesta o interesse em obter
propostas adicionais de eventuais interessados na contraçào diíeta.
com base no Art. 75. inciso 11, da Lei 14.133/21. restrita à
participação de Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objeliva: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais, mão de obra e execução dos serviços
necessários ã construção e Instalação de subestação aérea íriíasica de
30 kVA. incluindo fornecimento e montagem de transformador, poste,
estruturas metálicas, chave fusível, para-raios, aterramcnto, rede de
entrada e demais componentes necessários ao pleno funcionamento da
unidade, conforme normas dn concessionária local e especificações
técnicas do projelo. O interessado poderá obler o respectivo Termo de
Referência com a especificação do objelo pretendido junto ao Setor de
Contratação, sediado na Rua Central. SN - Centro - Vicirópolis - PB,
ou acessando: www.vicilOpoIis.pb.gov.br. O referido órgão de
contratação estará RECEBENDO AS PROPOSTAS ATÉ O DIA 20
DE NOVEMBRO DE 2025. nos horários e endereço abaixo
indicados, e que poderão ser encaminhadas lambem pelo e-maíl:
diariopmvieiropolis@ginail.com. Recursos: previstos no orçamento
vigente, Fundamento legal: Lei Federa] n" 14.133.21: Lei
Complementar n° 123/00; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (..)...

Vieirópotis - PR, 14 de novembro de 2025

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA -
Agente de Contratação

Publicado por:
Everíon Daniel Pereira Sarmento

Códlso Identificador:6Ó7CDAC6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
ANEXO ÚNICO A LEI N" 897/2025
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Piefeim Mu:iiei|ul.

rpri.-^niatlíi \v\i Adiiijnjílr.ivv.o lljJt:i c Ir.J:rc:j d; cid:.!j i!; llu.í Vu-:^. V«;.pci

\ . - ~ - - ..-ir ti í'-;!"- >» i- . - 1 • --, j LJ - [i--l'L| •

SiiilSBHièiHi

ipifilpii

iiiriESii
w\ w. diário municipal, com. br/Iam u p



Paraíba. 17 de Novembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estudo da Paraíba • ANO XVII ; N° 4000

ciu-criuinj, r^vurdo prturid.!.Í!.'s d:íinid.i; pch 1'ixLr IViKL-o Miia:%.-:"p,!l, Klabor.:r CTíajr.erU):: iv-hliSná ;MS proj.-;i
irqiiitritãtiico^ c ilí riiKotili.iri.i t-;>in vi-.U-; :iy.s pi.^Oj o, liei','lo ri,'.; u-.;:;c:isoi ri íi-.-aliivr a e\.'ct:,\k> de olfjs i.vnlr.".la.L:
.;bl>Lii\ir p:oj:li>.:, w n.-íi.iiiriy. c íli"ili/.aT"o ti.1 ol-ras nu !erv;\\', t:"i*r:i:.tilos do rífonra, i!i;HLi-r.:!i:--:ili); i> : i Hi i r .Mier .c l

])[-.
K\i:aÇÃO<[>C-l>

Finiiiiil.j, implementar ri airili.ir pol.licas piil>lic,i'., Mipjruv. i i i ir ri c'ea:;a; atn;-l.ide5 d- phnej.iaienM e orv-.r!i,'!i',
oicnt.iiiKntjl; Aco;i;p:i:i1i,!!iKT.lo dj CV.-Í-HC",) ivr.inisr.lari.i; l:l.ibiir.:;.ij d;> p'..:r.i' p!iiri..i'.i;.i!, líi iie dji^ln/.1-. orc.n^T.ll-ij; ri !;
rijVki-.jiitíiti.i anual. IM.iber.tv-lu dj d^rclos de iLipL:i:.r.l,íii.'"..i; i;!.:K\T.,-.\ ite cs[i;,!os tcirnicos <\as rn.KÍ.iA:rn i-ir.-ii'-:; ,

ilium.itiV:L; à moltinr «tilÍMçjo ibs ríccrio-s d?; i''r;';i:\,-. Afoirj-. ir l i ii:i.-a:o d.i tiTJ.miurj cctr.rimiía. Ori-i-uníln ;ios ÓÍL-IO.; tit
->I.X.'io ao protri;so t>rcjnicn!.i/io; Avalífir o cumpriu-, em o i!.1., i;i.-i.'s pre\ t..; j-.í' l!ia::íi Plunajiit.';! ri do i:rf,ia:--ri:a, i;:i. s - io .'
íic.ieifl L' efieiiji;i:i:i da í-Cí!.";) i-rv.i:i:;nt.'iih; ic.ih/.ir íiuli.:s :-.;iviJn,!íí p:iifis--.ioi:.:is tvrrcl .1,:, o in,Tl;nte; ;k> c.i:.'o e\c:t:J.i

CunforiRi: i'rViilaf,ln ou «'lieilriç.K) ti.) :HJH.-[ÍL'Í i r r^i l i . - t íK IX-.x.a-rwali.T o'.i'.i,ii atuida.íi.^ corrcLiMí ri a f i n s .

SITI-KIYII - .NDKNCIA
(OMrMCAÇ\ I'- TRANSPARÊNCIA
(SC-1)

IMHI. IOK1A DE ARI K.III .AV U>
[ONM.l.nC-1)

DH'AK|-AM1.MO Di:
ADMIMS'1 RATH O (Cf:-2) rill-rinili) aí •pociflC*çAci d.i-i isuituiai ' ; c i i i n os i!iici!:i: ..-ritos, d.i tiitii-,',!, Pieaiíl-er íidi.is. KintiiiLL-iní e i:i.,pj-j,

oriiui;^1-1» nu o: lijenmíiiios pri.iituis: LhLiur.ir. :ti!) o:L-r.t:i;;.). il.ri1:':] i r . - tuo-; ri rJ,'i,\i:; iI.-:I!Í/^-.L!.> o-:
^;c^sj:;^lí, Fa/cr cálcul.is Miitplcs. Operar e «li: p:L iiiziiatciic.".,) d; HI . . . I I I I I I i; n.;':o;;r,iiif.i . aviei:! :i;.ii!

C(i;ii;\:iiifi.lus wí) iliares{x:;!>,ibiliJ,;ds.*: IV,!.-;der ",t co'i:iol; di ri.i d.i t le l i j i i j d; i.'i:tt.:-b e -..ML!.! i!e riatcri.i!, M.ir
idciu c ccrscii açía as d^pendàicias, equip.inicntus, mji;i:iii:i-; c :i:,,i:i',,n, Co] iK:r;; n.) ea.-err,:t;i,Ti:,i d.) l'.±ii

ASSFSSOKI \l
IMPRENSA (CC-Z)

llfTAUIAMKyTO 1JK ATKMiIMK.V»
AO CIDADÃO (CC-I)

DIVISÃO DK mviT.c-AÇÃo OI-K:I\
(CC-3)

IMVISVO DI-1 CF.Iil.MOMAI, (Cf '-3)

ri.iii;j,.r L- .1 iTr;',:iiE/,;; as ea^inxirius u l i fu i s , i;j-,-:nol\,-r ,1: :;!i\ij .,:_•; Rvri if j - , :!. ln:ii!i-li.:ti\.i'; d J .::L'..n/,i;.i.i do» C-..TIII.-.
l:\itu!.".r e oTpBMMT os e\p.-dirii:tri admiiii-ai.ilmis d i > Í--IT i!j li^.r.ío" c Cir in-Oi i ia ; : piini.U iri;iar o a.1.'!!.!.!;!:."»:!! r n ' iUÍ;c . d
tef irrõni . is ri t-.eiittis; prover es maten.il'' ri eii\i:paii!ri)itiií i!e CSLTI!ÓI:O uei.-,-.'-.i:i:j-, ;-.n dj.,inohiin,-;i:(i d.i a:i\:diJ.-:. r.-.ih.-j
ctot:lO;> C proKiafõe; iLi iiulilsliú. dn cair.Jri.-iii ri iL' wr\Jc;is: l'io:i:iuLT rii.-i.lo-. d^ raluro/.i ccor^nrX-.i. eii!:ur.il. v,i.i;.'..-:u:r.!
ttcsiíIJiTÍca. riier.lifica e empresarial, C()!iaJi:ic:ir cie:i:o,s L- d.::.:1; LVÍI].T;;>:.I'I',.:S: l'ri.Ji/.'r e piorra:i!.~.r cxtfi lo; , ejiicati1..';!
P:O;I:CI\L! exfnlos cs[X>rti\tfs riiii p,:rrivfia cnrn Siif3^rm'L'::J>|-.LL;a do Ji^r.;'ile, I .r-r^r c j!i\j:i'!:dj'. M::d',-r n j^bh.1,) nh.) taf*'MLt.3d.
d^ ledos o t".;i:Ui'; csp;';livns com Sri'j^r i r i -^vt lE^oi [['ij.irii.i^, pR-çn.-. di; irTrc^í^^ da^j.ns toi:ili^ú:-s c.nrrif..]:3-^ p.:r:: •'..
coiii.-sdid.id.', aítieul:.i:d.). ilc-í.-sMe. e.iin G.ibr,-;; d.i r i^f i - i tu , O.ili.i- t..:ti".... tvne!.-.ta;. a n i í t i u ) tio 1'reL'iW Munieip . i l , I : \ C L I !..i

ui\O DK SH;I BRANCA «c. -s)
Oii-:m.v.J a i,-':iilií."ii) nilL-iti.!-. Re>pon..,«.'l por euirp:;r a mis-Tni J; i';i!le;,"i.i d.is .iiii.1-; OILI,:I:I/.-.C:II:MI-:. A\.-.h..r Q :i-i-l':.-r:t
interna L- c\k-m;i d.- ;:tn'v'^i d i c;t-i:n,-..^:.i ek-su r l i j s t iv , ) i!; :i!-Tlifk-. r e av,'li..i i[--i.)í i!j ^j;:ur,;::;a o P E O J I - ; iii,-Ji.i 11 L!
tial.i:i:jn!«, Vi-:i a (iiolce,".,) djs p.-s-nas ri diH :itn,i', l , : i .TÍ\a"s c in!3i)::i%.-:-i d,: i:isir,inv."i). p^-,,-:iii-,!ij risej1; por ni.-in J
•..•:-ui.!:i^.i piriiriiili-.,! e ccntrainedid.v d; w.-urj n ca.

,SLC:RI. FARIA DK FIANKJAMKNFO i
MSK-SVOI.VIMKMO (VCOMJMKX
(CC-1)

SKTÍl:. fÁRlO Dii PLANf-UAMtNTO I
DESENVCX. VIME NTO ECONÓMICO

Contritair e coi.irdcii.ir a Kj.-iiialJv":' <••- pLm.'-> Jc ,̂-."i;i Jo Uo' . t i i i j ">!iii;icir
Seeitljiri.i; t!::rjnlir a piri-tac^a d; í^rvico; ini i r iL-i] ' . i r i , í s scoid.i c , -a i ;;-. d .rei r i/c1; de i'o\e;n,i; Lr!,il>orrj pl.inn di
d;;riiu,!hri:rii;lo CCoiiôniRM pire: u Mi:nicip:i>. íi!i!,ili/;iudo-o pcniiii:.-:i:L':i!L-r:!e. L\:r.lf.'ln-o: d rtín/es p.ia a a:t:iíji) J.
SccM.n,n,i; I-sl-ibclíCiT ntijili'.;'1. p.:ia o c.iiij',1!!1.» de aíii;J^di.-s d.! Se^rrit.•:!.!. ',irifii!.'do:; a |'i,i.'os c pjlitsei11, p.^.i raa ti:a :ni,-."i,)
Piuiiio^cr a inlc(!i.ic.âo com õif.Vtí c c:ii:J.'Kk-S Já Aditiiin -lr..;."i,i jMi:r:ii,i |- si, i-,!ijeii\..i-.J,i o i.-urrpriii;ei:li) d; a:i\id.ii!í-í !v-:i.:ri.u.;
Pio:i:mcr coniatoi c icbcõrii com .iii!oriJ,:Ji's e oii'.i:i:/.'.v^-"> ir'v- d i l e rea te í ni\es-i !u>\rit!i,i[!i;n:ji--. Í.-ÍI.IL:L il ftJei.il, :i'.-n d.

::ir:i',-.1:) e ii:ip!.intr:,-.";a d.- u;i\a.i tiiiprri-.:. 10 Município: I'r(-!:io\r .1-; [Vlri- i j i - i l idiJ . , (.(.-i-rJKiiiMí íl,"lri f/uiiit-ip:.). C.'..';.''.in- o
}-r(\'iJ:i:J-'> <-' pr<ij:-to'; de fojnei iM de ati\idades p:iT:ir,:KTraj i!,- ;.i.in.-ii:(j de di- . i ' ; i i p;ja o Mune iiu; I'la!-.;i.j- e to,-:,!.T.
c.:iii|> ei!i:u ir is t i t i i i -ain. i i f ;',lmir:iílr.iti\as ri i i iMiuln. is ;i popal.ier.u.

DIVISÃO DE INFORMÁTICA (CC-3)

ri:n íuisc;: de siliicCi^s p,;ra ii],iiuilcii;;.o ri i!li[ili/:y;.'o d.i i,\!j. So:i\-:nri.:r }-:ob!.-:ii.:s d; --.iliu..:^- e !i.i-d'A.-.-í rri!.!JÍ'-.'.-J-v í

UHi.irio final; Tn/.cr ma:uilcaf Jo o u;i:iiU.i;l:i no lin-.cu dri D.idaí; Piri i.-r r i ipos tc ri r.poi:i .:.!-. u - i i : , r io- i i;t:.i:i!i) :i i.l:Ii,v;.7,i

do :iplic.:fJC.~; Idoiniiiri.ir r.m.is tcvr.ploj,'".!: 1:0 in,i,-i.!.) ri n.; inpa.-to; p o ^ t n n ; ri rj-iíno:, p. r:i :i c;:.',/!!/^',-".1 - li:!;!.:!;!,1

( ( l í )RDKN \DOKI \K A'11VIÍ)ADK
i Sl'l Cl V I S [« í -t)

i»! «i!:i,lJs at> Muaicipio; (icriíicinierlo il.:, .!-•. ;:ri:,'.s
dii£:Mi<; i'itf.."(!-; da Admini-;rav."i:] Mi,iiitii>:il t t:i:iii. 'iL-<
1:0 li'o,'.:|le :'!. cciapj.K c íaprimcntin d-j Ivis u V.TV;I;O
PT-('LV:;ÍS Ik-il-ítótíos pjr.i 03 tirí.tos e e;i::ibdi:; d.i AiSai

A D M T . M S I K V Ç Ã C
(CC-1)

i-J.iv Or:i !.[:i-,:íi c t.-.:::lH:l<.-i:ir]L>:]I.n du i : i i ir i , i , r i pii-;i:d:n:rnt
,::.;̂ ^ i!j C!T:I; e L\VV;'L; nudi.iM^ .• <'."-,- ,T [t ai v--1.,-:̂  i
Mn:iií:pií. Ir,;:r,K.i,> c f.ir!t;u!a;'!i) dj i-i;-e.Ji!:j.Ti:(na :--;.

(!;p,:i:., c i:u',i-.:!:i!nlji!,'; p.-lin I"TI-.":ÍI ; ri ITIÍ.Í.- !:i
-.) c ^ri if i- j i ' : i;c^U) d.- n!!i;tiv.:nf.:.!i) c^i . tr . i l c :,-:i.':i:.i ú:i:.".)

Micu-vio, p, i d; b. i L'i:i...
(si! iíri Icríoiro; pelu Mni i ic f i J ia , Oi:ri'.1jv3o Jiís oi;',":.i-, o t-:itT,l i.!.-;
MI|;:K!.IS. p ir:i o c-j;iipnnii:ii:o d.is oh-ipacíei :ILV-- ,.!ri,ià ii:i-:.!en[cí s.i!

•L- licnefieioí. cjpjfitjelo, n.'.ili/JCJo dri coi'i: lirwí p-íílrci": e |«i>ee-.?,'-i x'!clr,,'.!. J ;•.- tj.i. a - id i to i i l ri |-;ov;::.,:!ii,"i!o dj follii de
pji-jniínío dos servidores da Ad[ii i i ] i ' l r .K, .1i> !V.blri:.i Mnniapal, fi.-.!:u d.i; pl.,:'.ii; d-' c ir / i -s e ?..'!."ri.1 s do: íi.:-\i.!ort'f d
l'ri;]rii:ur.: Munieip.il: I-staJu ri a prc]>i".k;.'i.i d,t., pcilitica-í de t'íliiin-."ij d.-1. M-tt-n:.:1; n.-niiiHCTat."ir:iis d.''. í.'rnJ,:;e-. iiiuiai;!['.::•;
trai-jIlNiduri.1:; coi-sral.adiir. a r í. t.In dsi ,-.:ír.d.a:oi-.lo .:o I I " I L . . I I . ) do • .-r,:Vi' p;'i!:l:;i,i ni!i:i:;:"f.;l. ul'jo:i\aa.!o a r i icl ' ior i ' i ri<>ii!t.ia!e d

M i'i.iiiMi.M)i-:\f:iA ni
TH vNsrnm i:s CÉLICOS (sc-i)

m-: COMPRA
I.ICi FACÃO K C()> I RATOS

p:cíos c oulri!1! :itTiir., IV - puxpii;..! ri le/r-ir.! dj |-:C,TJ, !vi;i ejina o caJ.:itio dj f,ni!.xv.loie-,, V - 1',-iiiaiLir ri pi;:r::.i\,T
impItPiwntíH-.Vído polílkvise dirotr izos r i ' l :<l[- . . i i is -lutJ.i.L^iíj li^t.i,-õ- '. a-;:lr.i'.'- i i ^ r i i - i 1 'rriín;'1. :hl:r.ii!i:-:r,ii,."i!d-- m:i:,':i.i:
e c^J.i-.sio d- riiru^i-iiiiie-.; i;o ,'niibiSo d,i "Jmim: ir.!i,-.1.i di:,vl.";: VI ~ LOI':I!;I\:," e .Jti:u!~ :i nt:p! i ! . t , i v , " . i t!e a ;•"!;•, icnficaJ./,
ir ::,-.'.,i,ía-= fcl . i i \ .r . ;•: lieit.1,-0.' . e corsíi . :,.; ::.!:i-i:n-i:. ín,-.. Vil - rv in^c : r - t i i j . i , c ;:y.i:i -..ilt.u!.-. . r :: n .-Li.-:!.-, d.i

\v\vw.diariomun icipal.coin.br/faiiinp



Parai ha . 17 de Novembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVII ; NLI4000

oi.vmoiiiA CEiíAi. 110 MfMcírio
(DC-l)

DllíMOHI \. M VITR! VIS (Df-1)

niuiiToiiiA m: CONTHOI.K DI-:
ADASIECIMENTO DI: vt:in i.os
DIVERSOS, LQIIIPAMI.NTOS i-
MAQUINAS PESADAS (DC-l)

nnti.iOKíA w: m-.ci KSOS HUMANOS
(DC-I)

[>[-.I'AUTAMEMU W. \PCHO
ADMlMSTKVTJVOfCX1-:)

HLPAItT.VMKIS K) DF, '] Ti.\:YSI'Olt TE.S
(CC-1)

Dt.SI.MOI.VIMI-.MO AO \1ICIK
EM!'!!!. I.MH;»OH, MICRO F.MI'lti:S \
EIT (CC'-2|

m TARIAMEMO m oi-icis\S(t'c-2)

ni\s \ DI-: rrssoAi. (C( -3)

DIVISÃO DE IM OKMÁTIOA (CC-J)

DIVISÃO ut: i:xi'Ei>nv \ <r<'-3)

DIVISÃO PE AKQCIVO (CC-3)

SKÇÃO in: CONTROLE DI
VIGILÂNCIA (FC-I)

SKÇÃO Dl'. riEPUOfíRAFlA <K;-3)

OUVIDO:; GERAL DO MUNICÍPIO

niRUHlRDS1 MATFRIAIS

D1REIOR DE CONTR01I- DL
ABASTECIMENTO 13 L VEÍCULOS
DIVERSOS. EQUIPAMENTOS l.
MAQUINAS PESADAS

DlHí.KVí ! ) ! • Ui-CUIiSOS HUMANOS

ACL~'N 1T DE APOJO
ADMINISTRATIVO

AGENTE DF TRANSPORTES

AGENTE Dl! DESENVOLVIMENTO
AO MICRO EMPREENDEDOR. MICRC
EMPRESAEEPP

AC.ENTE DE OFICINAS

CHEFE M PESSOAL

CHEFE DE INFORMÁTICA

CHEFE DE EXPEDIÇÃO

CHE;E/E DE ARQUIVO

AUXILIAR n;: coi-nuou. m
VIGILÂNCIA

AUXILIAR DE. RF PRíXiRAR A

iroKslimcrto.i liciLitóriti-; n si íi:nl>i:o d.i ;:Jminislta,\;o t!:r,::i. \'IÍI rcqui-r.r.r ,1 ilij.iliptr tm-?,n da a. Imiti':: rac.: j d:ie!-i
rif.ir. trines! ;•> i;:> .';ml;:tt> de :ua conipottrct.i, njejs.in.ii à Isn p:e:.;,:e.''.j d,i Knift) pi.Hicii e a dew.l.i iJi'íruk.1»' dos. p:oCii:os, IX

:cit:;i,-.is) e i;iL.;n;in:r.lo.i ccnir.nuab: X - obior\.ir cr.) pr^ce.linienlos hcit.itÍTioi e ivnii.ilLic*!.':: mi r era!, qiio a deII:iÍY.'..) d;
'lijcto c de t:i.l forin.i de exccuc.ln alcíuS-iiii ::os dovero-, de eílciCaci.-., ecortiiniri.kJo. Ir.irî Lutnci.i c Hniiornr.i. K-n como a.-

conlraréni o it.lcrosjj públi™, |:;.:ticados por scrv:d;>rci o» ai^rtí1; pi';!-!^;-; t'o mnicip:oj do lio.: Vi-Ui, Rcc^lxr reehn.!fOe-5 1

Ofttnaluwcfc do fiiti dd:ti:tj..o, BLI.~C,:I '.'. amplin^.lo d,-: c,ii!.;ií t L- (.oinur.ic.-cji) daitn Liiiie :i .̂!ir.i;ii-.t:.i;,"o |!.ib':,-:i t :.
i;ipaí.:cja, n-.i acoinpiiiliamciiM ii li-c.Lli/;r,-.'.:) d i p:t'.-t;-,-,lj d<:j servifí^ p.ibhau d-.i iinir.jciplo. RL-Ci>:i:e:!.!.ir a ir. -_ Murai ju de
iroccJiinctílds :i(!nuilif.:r.itiii,'s p,ira f e\jin: técnico dos qjíitSíí o a aJpç.lo ile urdidas p?.:,i ::p;st;:v'í.' ''e U' d.i c i;i::úi.ii.r ,::c

-.olfi.' :tj rvcljisncs"!.':; e tienãncinf.. Informar LIO; hl^rt';- k!i>' :s p:.'n",';,"lt-t.\ ;:.!;i::J.v, nn rã/ .In dsi MU pedido, o\fepe:i>;i :.íi'i o.-

irRCiiininbar, de forma iníiri.-torbl, Ji reclamscilts ri si s iilurlídpc.-, t;t;e eaiol^aai la.iií tio 1:111 ór/lJ d.i admmjjr.ic.!.' j-.iVie.

Gei;:ictar o alin-.iiíiif.ido, eontrol.iniii si recthmienw, :'.;;i'.j.-,-i ii'iei!;o n ilurilvjif^j de n "U- ri.: r': Cci trvl ir <i p.:[nn-.õi;ia
liabilíánn, re:ilÍ7.ins!j toinb.u;iento. irnen'.'.iio u biixa de IVEIÍ; Ss'l;c;l,i: e aviinp.ial:"..' coiKpra1, el.il.vr.-Tski tiri:3S de reí'.-ièi'.ei.:

noviineni^ãíi tli: iii.:livri.iis c lieiii, Iiii;il,!:i!;sr iMiir,:s ciolir.j-. p.LM o u;(i r.in^-i.il t tci-lrjle di": recurso í; .SU;V;-.ÍMJII,Í; j cic.iips:
L) ;-.'jtot, tiistriliaisulo' latef.i:. e piomoienJo fij-.tiu/^Y--1

coturno de con.bn.iivsi, c kHmfk-; ,,c, .rali-^Jo ̂ 'kiníS l,,ra. ir^kadas c chaúx-i,, Tv^.ter ,,,, Si ÍS

itpcratifilJiç dj fro:a; C\;̂ uk-;i.ir .) -i-ii-ii!.1. tL- t:.:i-|[i>'e de fruta, i:lil!<JT.''i pViinltias tvi s.i-tem.is !iifÍ5r:i:.:li/;i.!oí, l-iv.ili/.-B
cntitr:ikií ile fornccimenlsi de t;;i:ihi--!iu'i-í, i\!:.-.r.lir.J,i o ciin;-ii!::eii!n de d .;:L.;I|JS o ti.i.-.h.l.ii!-1 ii:> HT\ÍCO. .-V.it.-ri/.-e e

aba^iecimento, o;imí/.:rd.i iv'ciiiíj>.; c p.ir.miirido o aíti :es.'inita;p csiKlir.ii»; Integra: :i,-je-; com i.ttifei de lr.i:i:ix-rte
::|I:I;I<C:LH|;K!,I « p ilninãiii.i. r.^S)'i!r,u:i!j csintis;!: cfide:;:; do1; teeiiría1; El ilvr..r n.K;ir.ii c proccslirnf KI05 inicisi js de civvro!; e
u; j d.i li ol j e de- cuiiihi-^ÍM'1.

De^-nvob.er liilciar.rav, Cuid;ir slj taúilc mental dor. scnidere'.; tjeíeaei..r cr;titT:luí c [:it;WeK'.:i Cí-:i;ui!S 1:11 c,-;!,li,'.[:u, G,u,-:iui;
ti a; sis prot«<btt«nltis i-;j,!iii cisnipriJos e ,"!ii.ili/,:do>

AtcnJer ao piiblico. ii;lcni:i e íNleiii;i, p,-v--l.ji;iii nili-ni^írd-, KU-JI';--, :ini1a"J>i rccadii?. ici:cl«:Ki! i niii^-pordeaeias1 e tti.-:t:j;i.!is
(;i\-.>iiiiiili;iriiciilos; nii-itíU" tnlos, di>aui:~rloí, tal-c!j=; e niitros í-ii.fiií.iri, Ai.:ui\.ir [-t o w !'•;, (íiibrc.r.vi.-s !: sl.icuai.TiIo.) unen.ií
de iijicrc;.:.e d.i unidade adminKlialiva, sccisnili) iiorri:.is iirvc-taMe-iJ.i... ll-efcher. conferi:1 c ro.-iíír.ir lra:i:i:aYjii de pors.-!1
Í!-j.-:ili/;irJti a ciu;i;i[ii:ieti:o d.i-^ iiorm.is referente-; co |'i,:lo>í:I.i; Ai'!i,;ir ikicuiiiciUoí c precKelii-T íiel^.s i!e le^i- t ío [\:i^

infjini ijòcs mi os documenti!1! criminais, I^aín^íJ1. Mib c r:L-i:l. !•;.'.>, dcrroastraliii os c ríbf.'ii-, ii.-ili/J!iJo os leu-.t-iL.i^o-
r L-ct-y s,!rio.-; EU/-.T c.tlcubs simplei; 0,:er,;: c /el.i; j-el.! nt.ia ilcac^o de n ..,",11111.1. Kyiin^.ilivMi. antcjiCcaJ.Tj-. c inlrc

mucl.

Adiiuniriiir, ccurdcri ir. suicsit/r. e fiícaliALr o ti. 11:5 no c o tr^ir parte |-i:b'ii.ii d.i iTiaincip:s>. A}'!.-i:ii.i:rreii;o d. .i Mj.1. -ai de cjJ^
P.u lamentar r.oà ca;us-; ofici.in, ni.ii-.tiT iv; \ciciii.i;; cn-. perfeilo ci'.jdo de eoaíi-(\:iç.lH e uso, 7cl'.r pcl.i L^vi-er\:i;",i, 1 n;v/.i e

,".b.:>;ecii:ieii!o do conibusiíiois-. áíiia, i'tlío dos v.-íailos M'l) w:a ri-^i-.Mbili.i.1.!^; 1'rovedi.r Ci-in n n; sps.-rr.-iLU de %;.> •-[-.;

o djciiincr.lo do h,;l;i!i::!çriíi do.i i:i;'tsiri .MJ e d J d o eu, T.:';: 'o do; \,~:cu!in

I'].ir,oi,![. t:\CLiitar e coiir.ijn.ir a.-, polilic.ií p.:ra inip!u:iOir..Le.:.i di U-i tisr.it d.i.L M:,-ro e Petpei:,:.-, i:[;:pe...T. r.» :i:iii-.;k-i|-;.> [•-.:,-
der-enuihimctito li>cal;E!..lKir.'Yr..) e !v>.lj.) si s piojsloi. ar[i.-ul.!;.'ui c c;;ji!..v-.-|j de isciiisis; 1:1 i!h-i. r ic!..:sir!.:s lío^u^íill.ii.-siii1

planai c |:iíij,-!o.s na .'::c,i de Ucrac.ií) de Tra::.illm e Rea.!.!'. Proai.v.e:- c::i'J.ií t:e inipKlo S.ÍCÍ.L!, psqiua; u ;:-i li-.ar rj'1-'.cr,os.

Iíceepci:iiiLir e a\r i:iu.:ç.-) lios isiicul.i.. dt> Muniííji.o, DII-T.O ]j;,ir ;.:li!av.l;> do \OÍL-II!:I e uct-ansiils..: o TU ÍTI.I p.::,-
tn.:nule:i;rio: Cot-nL-n ir :is niaristenvõeí pievealua t; Lvrrc'.ii,i sios i,i,-i:!os d.i 1'rola riiiRicipLil. Aooinp.iiilTi:- :i t.w;i:cj;) dj
namilenclo jiinio à-; olrcinas conlr,tt;Mfj-S Acompanhar Mlorn, I'L>S \ eu !.•:., Ale,l;'j- crY;'::ierto.. e nota.: ire li1. ri.f.rsT.i.3 ."

i , , i.\ , t n. ..loni .<, 1,1.1-, , meiem iu.i,î aui s i .1 j.r. t.,i.. s .1,

pyoíiJercír.r r-jeorro ncc."inif;u, I.ivratura de ocorrOr-cia o lê ili/.iy,'1» de |íer:c!.i. quando r!ecer..'i."!a, p.:r.n. c. •.oieuloi ofici.-i-
envok i.los tíii a;: JeMes de tr.l-i-.-io

C-id.v!rar c ;;!ti.ilií,ir da.kis linieioruií do s*.-ruiiores, CtT.lriiLir lk';;u.::cn. ivc:'l,i e!,:tO:i!i:ii, f.'ll:i.\. •-.-.-. e Kircti de iiora -
Ori-^ii/^r a .:L-;in-p.ii!li.i;- fai.is. licsr.vas e at^£(r.riii;iito.s; Anilhar ni el.:!';-.-̂ ::! d.i f.iilti de pj.'.:!i:Lnc e (.v:ifs:;rci.; de d.:dj.

Ins!a!.:c:t!. confinai, i, vlj c in.î iî -r.ç.t) J.'í 'i.ttiu.i-i epiraLiOinis c i\s teu:;,.»; de ii:l'r..e-lnili:i.i de "1 1. CViMsít. r o. fi:TV..n:!i.:
em liusc,! de hjhicn.-s p.iu inan-.itc-nfã4i e s!linu/;icjo dj rede; SÍÚ:L-;OI:I( piob!.'Ri3. de 'xifii\,::e e liL::d'A^'0 (ol.i.'io:i !.'•.>- .-.•
u5u.':riu final, I'":i/j.-r inariLilcncro c (;ti[iii/L!i,"iii HO lianui tio D.id,̂ ; Prc -lar Mipfrte i; írpoio a.!S ii.-.ii.-'i.''i ('[ii. :i:s> ;: '.iisli/.̂ -,".,} d.-

de ;i;ilicav."'es; [dci!!ific;.r no\as tecrolon.:1; 1:0 iu.-rc.iJii e 115 inp,i;l.̂  Í-H'- t r. o í c ri.vali\i!s- |i..i,i :i i5:r.::ii/^-e,".i) - li:);'jcto-, c
TeauIo£Í.i.i: Deieiiiol\x-r lsid,i': ai r.\\\s do co:i'p,tCi:ei.i ti.i Dnhõj; Cí.efii: :i Di\i-l^>, pEir.ei.\r, i-r,-a:i:.'.i:, L\H>;I!.-! n
tiinlioljr :is ,ili\iij.!:!(.-s |);;tinc:ite-i à ie=.pi-£!iv.i :'I:IM si; Ciitiip^líncu; liaixar inilruci!i:b cm su.i jie.i do :i-.na^.'.i> c f,:/er CLiiLipru
r.iirm.is e deterniinacõjs supinorc;; yíl.ir T1'!'1 ob>;rv.1n.-i.i tb; n.-íia s : de w/nianv.: e lir.HíRO i:i> iroiijllisi
Rccetisr, conferir e ori:aai/ar sisicuni.t.tos »u ni.itcn.iis-. l'iep.^.-.r t: tmb.il.ir nen: par.) i.r.\i.i. líc::i :r.:i cr.lra.!.i-i e :Í:.!:L. <.:r

lel.icioiloLl.r. .1 e^pooi^oe-i, L uni] > .1 i.oíin.i-n ' v .^, 111 . h L.. ^ . , : ...i !'.,,.,.> r,i) -^ ... J .

d,!̂ ni)ietiuis mcdiai:tc MiEcil.n.-.Ti.i de • ctiire-i irilcn:,:1; nu eilcrroi, C.i:i:ro!.̂  a i':i:i.-.d.i c siitl.i de djcaii-eiilit!., i:i.i:i!ei;J.i r.yi ;io:

nccc!-sj;io, e R orne .i- Ias coaf,:ni:e pjjjvc-i c^talii: tecidos; Auxiliar r,i aplic^-.".! de :;oriii.L<i de ^;qio'..ii:iL--i'o. L,-n;.i p:, ,-.'-. J s

piblito, i|ii:i:ijíi a ;iri|;ih,i for de ;'.;e!;--i> e\!c;:i.i; Cu:i!p:tr dir,'ln.-e-, d.i k-.:!-!,1;,".,! íiriiauiMica, coiro a 1 ei de Aci--^) -
lisionn.ivr.sKl.ADer.orniisdo Anpino Nac;o:ial
AnMili.:r ms m-rpeYÕe; o fiíc.iliwcò;.; rc.ils/;:i!.ii por ?fvi:kí do M-il.inei.i (...inii.irn, q:kLiniol.is.-i-M ou aiiil-s.iilaJ). Col.-i.-.r.

deariie. \jciiuflo c crientacilo; :': (iiijiul,- ;•!(>, l!o.:li/,:r vi;i:a.s ('iiinicili;ics «u cpa^iim-in.! :, : .-inpre síil' supervulo, p."J.: cnlre;1.
do liUtciLn tia (.olc::! do iritbrni.iciics; ConlJ tilar o tslor^e t .! dl -Iribn !,\;:i do 111, leii.it- ulili/jd,*.; R^s acr.-; de \::ii!J:i;:j,
Executar l.irof.i--. a.iniiiu.traln.ii iinples. conio aíi;i;n.ir:i;ii1o, d-^-l-^-lo c oro irj/.icJo de rel.ilórbs; /e!ar pol.i ivurria-Y.".) d '

e cj!ei..-.-i;::ul

Opei.ir inaqiiíiiií de repTO^r.:lta. CORIO cupo-irra1;, iiii^iOj.iLir.u. ^.-.rinci., o di:]'l:c,idora:.L Repiod.i/ii doi-uireriMs cri p.ipel r.i

sctcr t!e lepro^Lilia; So!ici!:Lr i:i,;k-n.iis o '-.iij^iriicnliis, ton-o ]ia;:el. U!i:eí, <.: ;\ ; o e v i:, si s; l1 \ccut;ir p^q-.ici:os ré;;;!,!1! nu 'olitil. i
niamitciic.10 de cijurp.iuicrilos; /el.Lt p:l.i CO;I^T\,>I,-.Í,> d.:; i:!.i,;:ii:i,:: c iu.it cri. LI. iitili-Mdo-.; AlfruV-í1 'Hilic^LiV-líi <!': dilereiite--
•oleies ou UMUMO-;. coru ar.ilidado i: sir.ib i]iiaii.!:i ii-.-ee--.jui, Curipnr ron-iii d; «.eiii!i.j:ía e ('tf.Su/:i,1:,!! rã riir.iiieit) de
dflciiriciitDseeqiifpanienMí

\vw\v.diariomLLiiicipal. com. Iir/Tnmup
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SEÇÃO KM't:CIAI, I)L CHEFIA 01
< OMPIIAS K 1K) AMIOXAKIFAUO
( I.MUAM1 Gl -1 )

•[ficar c cadastrar os bens mobiliários. :.-a;ou'Ti!c; L- t!|i::p.iiae;i;o:>: promover a ideiailleMcío dos liirs p Jirau.'mi?, pof
irgkjeMSpoiuÉvel,i«iuMcarai;teriKic«i*e^»tciik.tç5e3:w f]«; m.M di!ft:a:en:,'e.ÍJ lc;.:l.p:ío. ie:/i.tra-!:isa:r.:\,J>di! :i.-:env
!e p; o vir S: ira e n', o eklrúnieo de d.iJos; efi.!i:ar a clas.iile.-fli) c a ca,[.vlr.i:i:t-n:u d.i KT.; p.:trinv.'iiiai:. a.!.;atr:.!.'s. r; 'l lr.T.Jj-i\m b,:« nos d.idos ili r.nta fiscal c do cilipínlu. no ato da tívvpçJo, p.ir.i incli:i-!a;. r.o, s !•-:<. i;:.!:, de prinvs.v.mer.lo i! Ju^icn d.

Ia:Uis e financeiro; cfctuar iruentírio p.'.:riiiiorir;:l. proceder ao :nv.T.t.".::o, r.-.' .Vnlirí' municipal , do i n t l c r i u ; pc:m:i.'iite-;,
-.•rrouT.le.; e d; eq-.iipaineiHo.;. p.:r.i alimentar a área H» mwira dj l'iefe:ti:r,i, l via coma na cor.tiole de in.::]1:̂ 1;.",1. lep.ao

imcntaf.ij dos bcn.;; fi^caliwr b-eas p . i l r i r rea i . i ix eo:-.tivl.i: a pi:rin."'ii:(i dl Adtiiini-Ira-lo Ilt:;i:> d i i.'rvíe.1i:r.i, la.'L!\:.i
p:oi iiL-rc-i-ir o i existi o, a fiscali/açáo c a recupesaçlo de m..lc:u!. KTI ccraa a dicnaçji) d.-i Ivn i nbíoLios o ti:^-r. i-.eií. pá:,

^nr.ir, 113; cofidiçijis id.MÍs. :: ciintiriiirbde dn jiniernl "til a LJ.r\:co d.: Príteiiura. pron:o\er L' co:i:r,:hr r-, MI-.UO;, ,".
Sfii i c os cm;i],ic.3:ni~Uos dos veículos íob sua re-pon- jbilii".b . i . l i a i i i i> l r , iu \a ; p;oiv.o\er sird'c,iii;i,i) i:os ca^s de j.-:Jea:ç'.
:;.'S, fiiilos, desvio de inli.irúo; de trafego, prnii.!ei'.ei,::ii!o a [y.rar.lij, cr-Ji.^rije.To C.oii defe-j dj p.i:nn:i"iiiia p.iHiei '
l ici jul: iiiaai]tc;iç.."o. iqvro1; c- nioiimcniacão de l-en-; niolillijniw e cquip.nicctjs, C-':I'JP!J a I'IO.!V,-,"M de K-n-i j-jtíia:i'iii.:K
%.!er ,:a coalrolc da produção de U. n; p.sír imaniai1 : , i^-krarJ.o os d.i.iní fiiiareenor. I l l -tonca-i. n:eJiai:le a\.:li.-i,-,1a de

:;;-;lnto ;:i;ab.iLl(). p,.i,i ;i re-sjKeti1..; incla.-.,'.o ciif.labil, liem tvma i;a M-:;."i:a [-jtnn;o;i>3da Profei lur j . i j e r l i j l c - j r e c."1.J.;-ti.J i"
sm imobiliái-ioi; iiL-nlilie.T o1; bens iii:obiluiij.; p-iblieo... [-. ' ilencrtes au Miiai^j- i . ! de Jíoa Vj-:.!, c.-.J.s-lr./ida-o.-;, de VH.o;d.

U e i l - l i , d.i te

bil!;tri.ir,, cuiJir ib limpc/j, lii^it-in:.
Jrfcirs i-'o eat;li.:t;:íj:i J= k-TCfiio' , . iv:i!
cliHric,!, ;"ii'ii;i c i<f j>lo e te!i;liiiii: iL>i Óri
Krxccuçúo; ca:iltol:LJ- as a;iloii/;ivòrs il^ in
J,ii ();•(• .V)< AI Ni1.d (L- Di:,-;,V,i SuptJuir.

Ão DF. TÍ-:I.I:FONJ.\ c-.i)

:;j.J rn;Ai telelòaica ou uma sccjii da n:e'.ai.i: Kfrfc.ir c u-eeLvi biMe^es t a i e i n i s . !oc,:is e inlcntsLiiÈL^. Vi
•iji:erleii!i.T.I'e o painel, (iliicuando 05 sinais cmi:ij('i|i.ii,i .rtcside: o-, tlj.iiiiaJos iti-r.iiiic.-s; l-sl-r-.-l^cir i-:'!-!1.!:!1!-:!1,-,.; :rte

e\tenia i:u ii:U~itib,:iia cniic o solicilaníe c a destiliLLirú); Inliriprtl . ir a qm-tia c!K\imirti;tnd,i c'.:u a .ynipMji l^yido l) ia:.r|>e!j'.k

ifíirtnacacs inie r,\ n;xe>s:tani de «'[iMilias, I IX |UM\ a  re';';i'.i> de SV"-.:,,T^ de nalror, oii'ê.'í púVIito1;: Ma-i!cr-:-c ;ilu Ji;'a:'.n ,
respci:a Jos ocntosdo niimicípi.i, [irotamlo cstl,iicciiiiLTi:o ou oricniardo i>nde o-n-vfiti-los; f íe ie i o-, d.n.-i.irea;o.-í le-Ji 'iJ,-js:i,-
dia Kiiícs de cticnniiDliã-Ij-:, Re:ii.r!r.^ a ituraçii c ' ( í t i LT'!D d.'s lii',iç,1e-, f.i/ci:d.i ,L . iL-\s «untaçõc1!; Xe!ar pe!a ei j n;;.iii:ei:1ii
•onnmicaiido deieilos i; solictlaiído "íu coiiscri.) a n t . i i i : ter,- 'o. AleaJ.-r pedidos de itif,iiiii;iç.iie> telefjnic.is, ::a:-la: lec.1.!,)1. í

SKCRKi A R I V 1)1- HN AM/AS (fC-1)

eitnrda e moiiriurntr^a de tiiiniiTirio c outics \a!arí> p;rkrc,i;!i-, a.' Mnnie i r ia , PrciíJjr ,"J c;-ri:ix'!e ir c. er:tar,\,1.> coarj!\
Jos Lios administrativo1; da Município; Analiv:!1 :•.; pa-s!.:,ves de corta; d.:s ir:-lv, c c.at:d.idei que recclxitT.
;oiilrilmtc5jí ou siilnencães d.i Municipia : l:\ercer a fi.-.-altAiíà.' do , cri1 V.i3 (r 0:1;i:!,:d:s qae rece.bc-r.aii rni-cil ia», ecn
.111 íi:b\s dii Mimicipiii, nos as.sanlos de r>«a c o,T pé: LR c P". Exi.rci.-r :: r ré :.vç,"j de co;i!.:.i do í.íaaicipiii per.trlc es óri;3os de
jiiilliolir externa; Fonicccr o j r.iibitJ:os e elitncnu1.; neci'1;.'.!!:1',.! cb!x'i,".,.l.i d i. le ia crí.uii:-nlári.:>,: [.-!i:ç,'r. li n, a \u ar e ,-jieea,!.
li Irítvilo; o d;:n.ii( ivceiia.r.ão-lriNituias i!e rojupelCacn niuiiirip.1.!: Gi-rerci '.r o; ci.! i Iros li_ea:s. a.; ittruiia.^C.e;, CL.-r.DTiei
fistais c danais d.l.ioi de caatriír,iin!e:;, d;c;dir ai nj ãaili^o de i^otvr.^ a,!n:n;i-[r.i:no-lrihn:i:i:5s. u li| r,,i :i;i]<.íia,\To <í

v:ieliei::r. fise.iis deíirudoi tri lei: d.iv n:i.'..AsrLí o côa allciii teeuiea tai inalem liiS;!;i:.ru aas í-ij.\-, e ca:iJ.:,;e; d.;
Adniinutr.Tc^o Fiitiíic.i Maa:e;pil. íicni cotr.o a oií;a:ar o a4er.<l:i:k-ii!n :MI c-'i'liibnin:e r..--;i .'érea. \i ' ; .u:ilj ao cx.i:o cjnrnnica:
J.i Icjiilaíàj c:n \ii 'or, reiijlf.idas as coiTipitcnciaí d.i ProLaira.iori.i-Gera1. do ^íu]:l£lp:l). prouuner a cel-r.ir.p ;'..I;r,i:n-!r.i.;i*n
.*\tra j u d i v j a l dos crédilos trilMilAHos e r..1o-trilittirLns miinici; 'ai; ; PI.IJUT ;.:n iif.hles que iiiípat-i.íii.-ai a i..!uc.iv,w ÍÍ-T.-,:', í.:^!:•.J
.!.• iiiL!ru:r.eii'.o de l i j -a^Zj cntic o eii-dT.i loi/.nbairte e a Fa/ír.J.i Matiicipil: cetíl-rar tca\i-ai;!-È cem (!r;\".ji k-d.-.a:,. fta.iii.i
.' manicipDÍs obJLln.inda o apriinoranienla ib fiscatiAij-ín liilia.in.t, a r,';:iir..:li.',-;."o de .•.lni.ia.!e; ir a ir.ttvT^^o do; d.:;.!.'
:cor.õni iço-fiscal: f>rir a lejisLiç-In iributá::.] do Município csUida.iJ.o e ;.t;:cri::,!i ,-il:i;,vV' n.i i:i.'-ni."] ivi-i M'!.', a -t.

ia . iail i .ro inamcipal, elabora
ido u coi'!r

Prcmoiei *«Uximc.to, cxtxiirilo, r jvi 1 ."». iT^i i r i i t i i r . i inenloe at.ilt^.".o do ['l.ir-.i i'l.:ri.!r:'i,-| (1'i'A), alsnti.:.!-.! a.> \'i'.:::y i!e Cjt
t<(:sc,-!:ik!k) ;issC!;iir.i.i- a cocrêncLi, o :Jrntianienla e a o:niii/av'."in lios |-ra,'r;'in v; c a;f;es pri'-;1o.stes iielas (>rf i,'s ' crt;Jj
AJtniiii1 ir.ic.lJ MuniL-ipal . taírrdea.ir a e!.".b:T.:,\"o da I'ío;;[o de Lei
L-iiiTlml.ir a p;uj'r;ii]i;Li-,1o c elat>on:t;jO orçamentaria do1; õri-r;.!"-; d t AJa- in i ira;.".o l í l iOSa , a'-lan;in.is. fiir
d.i ori'a.ii^jy.V) aJiiiini-.tratn.i d.i 1'odei r \ccumo Miinieip ti: sub . - . i r r o ScereíLTi.i e Cl.efu
:'ccia;\inl!;iine:::o, IOIIÍ;K!,I de decisão -obre o l'la:iej inuii lo Ciuí_-:i:nae:i:,:l. /elar p.'!o etiuilíbuo l
liaien;;; fiiiaticeiioa e inoliili.jías,-. elaborar a rrorraa^-Jo Ha^accaa e o t l avo rriiincei!;); --i:li-iJi..r a
fitoiciaiiicnin da d:>;:.-v pública, iricliiii-.c da desjK^a de (v-i'a!, i-e:!i a d iv td . i púb;:;a i;io'':!i,'ina c a divid.; cxlí
re.-pon^ililid^de dn Muiiieiju";); coa:io!,-;r a dnid.1 dceorroaíc de t;p,.-i.\õc; de credito de icípí!i:s.'i>:liJiJ;. d:re:a <; a:Jt.
Teíoiao Municip il. aJiutt!Í: lrar a; opera ;ò.v. de crêd.la w'a a n.-.]:.ia\!!'ili,!,\le do 'iíumcípai; i t ia i ler coaLTote d.is cfiipro
que on;reirt, di ieí . i mi indtrcíarii .Tiíc, o Mimic ip i ' ) janto a c:i:i.!.!^-- 0:1 o!L'.':ii-i:i.!s in:,-rn..j:ni-i:s: cJ l:s: ri.-M-]a. í
p;oL-ia:n.T,vn finanecira c a L-M-CIICJU u:v..inei:tãi!a e fin:i:i;elra, proaioxei 11 :noiiip,ui!iiLT.cnto. a Mi.;eir.,-l!.v.v.';o o a pedi!-:

ee-õurLii incidentes snlifc a ! i i l l i ,> de p:;\
neta.', Uns órp.loseaii.LLiei nuiiiicipji:. , ihi
obiii:av"ões aces^iri.ií j i inln :ns dernis crl<

das orr.kiscritidaJis ib Adriiini-lr,ic,V> Mntne i jMl pa:a ri-,i'i;i:ri-ai a K';"jl in
Brasil; coordeaar o Si-tcna de Plai:cj.ni:et:(o e Atli t i ir i ist i jeãti O:cai:ie;u

adiças e seminários, bíin coiro programa; ti.' iv.p :i-i:,-.,.*.i í tu pi!v,-ria
íhlai às Miai coirpciciiciai c q',ie l l i e írrein de!i::iiiin.KÍ,is i«c

Ill.T.lis.

' t . iu de m ii:lc;em a ie.'t:!.iri.!.-kle d i ; G
iRd^.^o.sa^M^rccd-rarpi .n ,
: i! n s d.i,':is caJiislr.iíS j'.in:o ,': !íere:la l c;

i taa:ice.r,i e (Joi:t.il::l, e :alie!ec.-iijo i

i , : i .

nir.leri.:is c de e0:1:ratado;; de sen iço... auloii>,;.,!i!:; peb S;crcl..rio: toaiui!.:; e coord.in: a cbtxir.:-,.1,) e a^.':::;i,:nt;.i.r 3 execi
do 1'ljriO Pliiruini.rl, da Lei de Di;ctri/i.s Orçamentarias, da Lei ()rc:it:i.'a:,.i!.i Ai:i:.il i!o Mimieip;. ') ]-ei l if jr : l_- à .'_-.-.
compelí-ici.-. da SLCIIS, f-MAS, FMDCA e d.i FMI: iv:-.:n)!.'.r e ivtvd.na: aj pra;T.:;:i3ÇÕ..; iL- co[:i::ra, c dl exocuç:»
prúíiJimonlos iiece-sArios j i aquisivCies de beiii e Í.TVÍCOS p.i.-.i a SliUHS, IMAS. FMDCA, l-MI o d.'.; Ci-[i;jlhi':, vL-.cal-.Jo-,
A-, Í - . I L I Í C I J Stii.-i.il, L-in ci'n Tu ni i r d,-•.d; cem o objelu <l-ji p:(ce. • ! < L- ;•. ie,..'L!:ií.1o cm v i r o n cxcr^vr ; dtre.vo e o c£-!:!ic!
pnirninniio. alii;o\aní'-do, dos:.;r%i(oj auxiliere:: de larp.va. ct-:i.-e:iaí3o e i:i.inii!encà.>, tr.nr^poiíe. recc-pcãa. :,i-k-iaa teL-iV-
proioctilj. arqasvn. iii,iniitcn,\K). conscnação ili; ii!:;:tl.:,->"i:s c eq^ii'.'!::;!-.^'1: e de \i; iil.Vie;-i th S t ; I ) I IS . co:i:ro!.".r e ciii-r-!e:i.,r
e\eci:cli' d,i pui;t iça de recursos hununr.1:'., .1 íblvr.ição ir Loi;lio!e d-.v. pro\i.i;to.: d i fn l l i . id i r p.ij ine:i:ii d;i i :.L ri, :,!.•• ré í l.::-i.'e ; r.
SPLDHS, Ixrin a atn.i]|/.is,l:i de ;.;ia- ínfomiaeí^i fanci.-!Lii:;: '.;ip:-ívis::'ii.!r :K a:ni.!aiies il.i ,'uea de infom:.'.[i--:: rai ,Iia!'::ii d.i
níiidasbs da St-DHS. piot t iusaub os iae:o. ii.-iv.^:r:";>. p:.r.i o wn p',a i f jncioi'3:i::-i'.fo; e i : ibi- i i r ir f:t.'.i ci i :nprir as di:ro-iíu:
Cénicas c rvisLuiicr.tare-i- s,ihie Scjjur.iíicj e S-iuJe rio Tr.ili.ill.» mis IcriiM.; d.. Lê. r." <> 159 :iH2. c--i,lio!.T a iroiÍT.;r.t,:;,Hi d.
servidor q-.: J iinpliijix n.i j:i.rci-;iç.lii i<\i c\i:'ir ',a de a,l::-i^i:,iis d,1 p^ricitUiriJ.:,!!; e m: ilultríJ.i.le, na.1; kiiaos d,! Lei n" ') 1?'J';012
;:al) pena de r,--poi:der peins prejuiziis dec;;rriTi::-, dl fa l ia de ,1 ci;!:ninea,-.".>; prrri;».r as m.'d:d.:s r.;ce..:".:ri.!.i p:.r.i i
«IcnJimcíUo de dilii:êi:cki:, c solicisaçues d-- onLi:i finarc»-ir.i, i . \ l i - l ra l L- doeuniLTta!, t\j:j,!:,ii- peia; t>r ; ' "as de c.T.:rc.le •

iaanitÒLS ca 1.1 a.;.!.w dm t'jriy.j.1 de íiseilt/.iv.io e ciialiob e cm .ilea.!irr,it:tn ,'L, c pecit~d;!.\L-i de ca»la proeraaia: .ijiaini .lr;:r •
suprir a deiiiandi iclcnu i ia «iça de t a f o r n i j t i e a . irar.tcarjii L-II t,ii-J;fi\-s- tíj aj,) ft:;í.:s ('• L'.;ui;u:iicntii5 e Fistcma
dhpiTiliitiii.-Lir. pira a icde iafiiímalL-^b d.] SI-DIIS; íco:iiim:!i::r a L-\ee'.i,-:..i d i , a-.md i.!,-: de vi;.il;::i;s.i e Le.'u:a;:va do
p;éJi,is, íiiitalavii-:.. ÍU>-,LI c cqmp i iacn lo ; ré dcinei1; ri,'(c:i.ii'i pt;n,!a.'a:cs; ciimriir e la/e; cumprir ;:•; disi-os^ve-; lêL-rie,-.-; i
TeLUibncnlmes sobre .See.iir,'.-^-] o SaúJ: !i;i Treí-.i!!i,i TL- j::il'.:a dl ,S1:I)IIS. majitií : :--:cir..i de iiitorrir:;;^-; Lreiet ;eni: . L
íítat-íli-.ss. .iiu-.és de L--lii;tiuav,\ de b-iaco de d.',los. ;ol'rc o .-jiJ;::i:en:o d,'s tr.i-ala.i- de saa io!iipeu-a;t.!, d.itvi.-.ad.

dc-j.-i»a!viJjM inst,.Li:nr :,indic.lneia .i.!!imii>:i:.!Íva p.:i.) avvia; a e\:s!,"i:;ia dj i i ie .ei i l . j iJ ;.ij c aa1i-:i t. e.jin Ji.ia ou ci:i f,i>e il
oeorrCrci.i r.o s,-r\ico piibíico, :is-^ur-aijj .'o :ieii' \!L> a atapl.i d.'íe":; i:i:l.'i.r,j- pr.ice o edr.nai1 [r.^.no s.-!-i;^e i[i;e
Mf.Jiciscii reíull.v cm ;'p!iíaç.~ij de peri . í l i l^Ie d; M i ' i ' e i i ; ;>j par m ti- , d; inr.la di.:-. pnd.-:ijo iesalt.tr TU dviiv-.ii, ca jíã.i d
:ip,i'L-ii:,sdíii-i:i mi d i s ju in i l i i l i i i i . i e , i>a de ;;[un,ia d.i c",:ra ctn coini1.:.";,!: eo-iiiaLt.- e L,:oide:i!r o c i i r rpí imcalo d.) 1'el.íic.i d
SeiTi i ta i i co Alnne i : ln i e Mii:ricÍJi::il;: carpo d.i SFDÍLS, rí->;-,':i -il 'ilÍA.>vr p-el.i cano d i s ibdcs e a j i i t i ^ i i s t!e:ti'tvc,)s d.i Snill '
ao Tlibiaiel de Coii!.:-. d.) r*!n:rdp:o 0'CM). nicbsiíe. os rct.iln.ia ,10 IMAS, i MDCA ; d.i ÍA1I. ex-.rcer caíra1, ;.:i\J :Je
concl itas ai HÍ,I.; :.tnliuiç;;i e á; qas 1 1 te l",'! era dek-ni;::aJas ]-L-!O Seeicteno
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'Lincj.li' e ctwrdi.Tt.iT a ev.ecuc.ij t' r r, jn .eiit.í ri.: do.; v;,-."M d.i iiJniintlr.ic^o niiniieip.i! , Aenillp.iulur a arilie.tçja J is norma; i
.•̂ he..!;; iirea:i:eii!:lrí:i c fi:i.uu;eir,i, cinr.n :i l !IF (Lei d: Uv;'í'iiví',-!l:J."kL fivili. Ar..!li;-:r c tv:i:,;l:J_r prcr1.1-1

Idos, rcmanej.intento s t: SiipIcsrentaçJcí; l imiiir a-l.-ton.is e piictrere; leeaieo. :;>I-re ,T ; .ia^v.li) Oif/nur.!,":.-:.: dn i;i:n:eip:
\pdi.ir :i daborcejo d.i I .O A, l.DO c P1'A. cm cciajanio cosa :::. ire.'.' de plvtej imealo e fin::v,n; Coníiol r l imi te i de ;;-!-!o-.

e- wil lns e ó r:1."!,i_; de corirol-j. Atender s.olií-i-i-Ò:-; de. inn.-Eiin,-õ:; ''^-."iiwiKiii.i.; fé: l.t i p:ir vereaJ c?res. ;.:cr<.-;:irãi ou rrr.l.is
i- i i l iolc c\k-nn>, SupervisiniLir a equipe técnica de i-jçairenlo, ;:.jrji:n:.b o a.n:]Tiine:i;o dos j-ra/i1-; c d.r, ilssclEi/e:- Lyai-s

>i i ' \ iu \MF.YIO
JQtTDAÇiO (CC-2)

i:\ITFMIO I-

\naliiar :: !ei>.!li,! :.'.• u a aJcquaçio do i i ' . ! , : t>à público í: vi-nlic.ir.-i di-.p;aibilid.i.!e orcjiiitriãrs.'; u !ii::ir.ee:r.i pur.i .1 r.-,:liz,'v."o d.
e.p.-'.i.:. :u,ili;r a cuaformi.ljJi! dói pre-ccssos de ana;-;.:s c dTlr.iMíões ITOI Í I ;i le;'ii,l.iy.''.:i vsi ;ente; ro-pivi - :bili^-,--'e p:-:
«tieri/ar u pii:::mi.vi!i> de derp-e..i.; púbhe;;;;, emi t i r cmp.-i'.!;;1.. ::i;-;ir;!ea:os c-a tii. K:!.!:-.) de reeur: os, cunf.-rtKi: e-i::lx;leck!;> HI>
X'CTC-!ci-Lci n° 200 f>7; acor.t;i.i!il;.ir ,-n fin.itieai, ostontivJo';,-., l iei: , voei,.-.:, i:'-:i:. us er>,i'!oi ore. i:iea:.:ri.'i.a!r.::!.p.irêr..':.t, ;•

uri.liL-o aus aios aJniinistr.;!ivi>s, o.iui.tirii.) que os i; :e-•] ;• ,>; c tej'n: de ::.-:ir.l:> e.-tn .1; leis c non:].is MVejiles. ;'el T pela
' f ic iê i i í i f l . dlcaeia c economiciJatlo 111 n ti li/.: i'.l o t!.'; Nvi:r;.'s p;:t%!'e,'.. |%r>.'It:,ie.';i) de t::;i:tri.; de .•;-T,!O iv:!i :i Lei d:
í L- p.-i^.i!Til!il.-Jí Fi\-.il t: a l.ei de L:e:l."i'5í--.; r.ir.ir.Ur ('i:e l.)J«n os r/.i.-lo;. pabli^uí ;ej.irii dei:,!.:n:erte ji:f:ifiej.!oi e

d.ii:;uiie[>.[.::!a.s, paia (|'J5 pov'_in •Jer ..isJr.aJiis c íi=j;alÍ7.:il.'>s ]>e!iij ur^-aí ivirpi-UT.Id, exercer ciilias otuiide- L . - r i e l i M f í.
iitiikíiieões e ;V; íiac Ilie fi;rcin dctemiin.".Jjs.

i;in:t!:, tíLii.-ioii.i.l.isà.irreeailii.lii. friMli/.';.lj c co;i:u>!e InÍHiliriJ d.i im.Ti 1

r.iM.., ijfi.TJílirJ.i :T eM-.Mf.".o de poLliev.: p.iblte.v, \ol!.!.!,'.-. ã j-.e-l.";.> ii
j ir. tintrJorT,ir e siper, !• —i:.:i ,'. .TTe.vlic.". i de tnhilos ini:t!ii-ipj:s, L-H 15.^3
i inp . in l i a r a cxcei:\-1.) d.i Phn;) l'i:irii:iLt.)l - i'i',-\ l.ci de Ditíinzes Of,.ii:i

'i RiitrTAt/AO (in -i)
.DO, l..ciOrça:ni;i:(.!:i.i A r t u a l - LOA c ;i pii]j'i:L-r.i;-:.

convínio11, t o i -,11:1:0 f, p.itccri.is c projLtoí wí.i;ionjJ
!W!i,'. t!3 ic^uiiiii vmctikidos ú ;iiK-e,iJ.ie:i.i; cbb
ais ali\idjiL", t l i Dirdíiríi, fome-fíndo infcni

de i\'^'..!.-> e a

to];];i;li.'r.l deair a a:-i:i'.i,\V> de n:j;cí,a

c i \ i l . i^-.u'-, pi";!''iiOi e prii.tii.n, ;"ir.-i:l!r o ci!t;irf!i:ic-i!ti d.::> r.-;ri '~> >
Geral e Trilaii il i!í Oi;i;a ; ip.inlo ;s CMCUCJII de ÍITÍI' ,;-E!ÍOS c paj^efi . i , ' . e\;-reet

)1\S U) DK ARRECADAÇÃO l
IIII1UTOS« C-3)

cipjis; Ci-Mlnilar dílilcsc cróliUii Inljatii i iH. ^.n.ili/.^d,) t^Ji^
los d j ivi]i;-;lJ-in:i,i do irimicíp:;) (I1TU. ISS, I I BI. ia\:i; ti c.): R
-,i>. r,-\i-:.n, pcicd.ti!ii::i:o ou tritp-j-jn.tçj!.) d; i r i i iLiMs, l . i i r t . i rc a:
ítns e t-xseiiçjíi fist.!!, Qi!.:ÍH!;,r ciuii a fíw;iIi/jc.Vi tiibiilJi.!. r
is, MaEttcr orgMÍWrlfcs os aniiinon, ícl.it.-n.T: t EI-.-I-.ÍÉI'-; dí ai
•.'.! J a J:i dn •:>•!(:: i!s Iril-.-jto1».

ontrolaru furJj do caixa: cx;i:inii,ir. conkiirc
jctn conta i;blnii;ir e c;icjminli:>r preíLiv-".;' tií

cosif i-EM-dn-os caiu o d n cume n Io s enviado1; pelo
i ceei!;!, pi:,i l ius iL: [riiii.vi^sircr.lo, tfiiki; us tiu

'. imeiitíi niiaiiceiío. ciicaniiniuiidii-a as> Dej!.nla:iie:i;o ír--[vti,il de Corii.i
i i :nmr L1 co:i'.ro[ci o.; ped^Jo^ d^ coj;t:^^: 1:> e |:;i.'".lec.T.* de ^;:p:ni:-i:Lo^ tle
icc;n1 de C(>r:tíi:'ilid.v!j Kidor. o ibciiiríiitc. Cii:ii}>Eiitu'.unos J.r- [ctreii.n

wlanettiís nti-El:.ai$ do muimicr . lD ijii.iixeífu. e;ten:ir!i.m.!o-[i; .i:1 D,p."l:!:i:e:ilo li-p;
tipetínlci de CLI!.I ór^.Ki; inai; lcr cunlrole aiMliiii-ii d; Hir;, ' i i .- , C'M'.ê ' i ' i>- e mIn ca,vês: t-;

ie p.i_'.uiien:o; corJral.ir c cillili; OrJens de Pj;;amêi.li> f\!i,i'.i[e.'.:i:et:i..ri.i; i!e ciieq;i
e:otu:iT os icj-j^-o; ilc cotas aos d
p^ail iooinit io dcniCímaitaliif!;/.!
c nutras ik inlcrctw Ua Picfciiiira,

vin tpfitii-;iiho, co!!13.'ili/r.Joã a
poni.ilvi1' par l.:ií aios; ,-nlijri/
uL^itar lAkJ

"a AT cl.iíwr.i

O DE TESOURARIA (PC-1)

v o t l i i - ; . u;i pré;
Ml ir L- cn ; : l ÍE Oíd^i!-; i!^ l'.i.'ji!ic!t:o L-X[I. 'i-E
nrnlOj tlc ik-fhMflcw, cwçAei, lin.ii^.i-, iip.-.-.
[^.Ki ;i S-ecivlãrij; ciii i lT,-I, ir c lí:-.^li/,'_- <n [
:n <-_' p:;}1! id;r.i'Mr .) ri:ipiil:iJ"i.'Jp,-.';ii dj !:i d.-.
I.XV!;Ú:;'.,T.U> dj i^t-i;;t:i i;\lr.;.!ríJiri;rl.i:i.L;
o.--1!!';, <p. i\i.i L-;';. U:-n.k'.; £-:n l í t i i los . : caiilirlx
i..ri.i dj t-,:ii;:i, troalrol-ir .1 tomul-Tc.:!) b.i-11-

,\';ii d,,'; d.-p,'1. sio ; u ;-.-.;i!-'; b.!ii;.i:io.i d i L-iiIr.-.d.i:. o
:1 o Sc.-rit.in:> th ]'ai-.-nJ.i. cfi:h.ii'd.i os t!i.pj>rlc'i
.inc.itu--, c;':if.-rtpi.ío, t>s i:\lrjtti ib ttir.(,'.i c.'ti;i.ti.--
ii:'i!i::ii: ;ci:ilii>; r^vo!ii,T à mi!iluiiM:> b.'n.Mri.i c a

mi;>iiil.1:i;i.i'í rtcebidaí; cLlior.-u i!tTiMi;.-.lr^tiios do
:uljc.t3 coiti n-ísetorcscompe Sentes de ca.!.: cr:1.!,), i;n

C ciwjriiiTih.!,-- ao deii^rl:i:i:eiito L:t|x.-(;í,il de Con:aliiliJ.!d
inteiro e iií!.i,,.:r ns \.i!.=iesã'.Ci.la:aib.i:]i'.;ri:ii: n t n n l

de cor:t:is coiTi-rlfs, CiiEiciIiindT-C'', t: pui;-.:!:!!.! ::s pro\i
i;íuj com CJlaLielecitiientus li.:iu.v.ii,!í CÉU as>uuti>s de :

conla ] i in \ i ' i i :cr lu , prrriíin<.T a cc;ií-ili".if.".i> di-> evliaior, bMKÉEVM
liitbrinati/jJ.i. j';ir;:i;l!i;-Jo a lotahdj*!; (!o |%Wíc- s jn i i - r i jo , curlEoLir a :j
cci:i:t-i ls.j;c;iri.is, claliorand» c cnc:unitil:ai:d.i n-UtÒBio ycral d;i de Jal*
ré-tu i .i pj;Mr picceJcr 'M le/vaiiMiiicnlu anual dos lesíiii .: p.i:'.ii' i; •
procede:1 ;i iiiitTiç.io e b.iixa dji EC<!OÍ a p-iç-ir c t;n\i,:-t.-s ;u [í.7.1;f

; f:'->vr

-^ii-; e relirj-b-i bancárús. C'inf.-n:iJ.>. o i txirj:
;ci'.f-.'a-!,!-.]i s'a cicniisaís Kctto-,, mOunbu-K d
•-.::'. r i ip , . - i i .>.i : e coníso!. r .:; tE.Ti^tcfcnría-i ;i*.i
!,.;."i.i d,- n-ci.-liiTTii.Tii> enúiJ-.i-; )-.i;!i> Siílcri
.l:) d:.JÍ.i, pii-tAleinlj a ÍLI.I tv:i;-i!i,!,',1o e."ii r
dj E^L-.!;: .".:> ProiTjiia CVi:!3'.iil!i!.i.!v'; ci-rt:^!.

i l i a r ao Pra,'Ea:i:Ji Ccri:".Vili.!.k!.p -t',.r,i :'i^rie.".
(''.[iici.il de Cni:l,i;'ihJ.k!e; i-iinsir ;:•- I-K!;:I--. d

parv.íii:eiito de ic-Uis a pjpar de c\ereie!,i i iaJu; ff;'tu, r p v ,11111:1:10 Je c;'e «j- .-s s.oe!.-!:s; receltr depi>.-ili>:; c c;.i:;i";e-,' ] 'n i i t i , i \er
rcceliiiTtento dos crédilní prnicairKlci de sciilci:casjuJiei:iis imlios tjae c-tej3i:i c.n jvidcr de te:eej-''s à di^MsivSo d.i r ie!ei i i : i .
Eq\>-.,i'iJo os doct:ii:t.-iitt;s ^ i> :.ccrei,j;o, Tecollier .i ni.:i'.iiir,K> l!.ii'e.":;i:i ~ ;: CÍI:I:.T d.i ] 'iete:!ui.i .'L- nrjv;;.i;:d.: rcíel-:.!..-
pnjii:incr n í i eedíinieiilo1'. de di-^^ilos. c,n;eòcs. flranc^1:, i';'e:.;võeí de ercj t.) e t i i : t io • de in tc rexe de. I're!i::liiE.!. iei\r:,'i;i^'>
i.-pCLtu.i d-iLiiiiii-iit."!'."!') à Cot-rden.iiiiiri.i d.i .•\rrec3;!;t.":i, i tvi . i l ; . i r o íe,'o!l^[iie:'.u> do INSS. (ir:i::i.!i> djs i-r;'.*e.. .!
Adminiaraç.lo DÍICM, proFiover a puaido Jc LH.-ÍI-, L' vjlore1,, martes1 wu tsi.i j-ttardj, c ie-íX!:^,ibiliJ.:de t--; IK.-HS e i.iliirc; d
Prciutura; regiílrrir os lilulos c valeres &c*h :-«a _:i:.:di e .1; pi . ' i :nitr-e; ;;eei!.!S. cfeiiiaí reíi.-tio de re\\)ks e ;nr.orl]/..;,-ij:-; d
crccliíi>s: exercer o .vumjxiiilUEiscntii e rcjiislro (h1; liljeryeòe:.. teí;:..te-. e .-.:]:o]ii/,;eõe> Jj rpei-a;0es i!e cicd.li>- por n:i;-:é' lu;:,>
fin-r.^i:i:iii-ii:u, Fj.ic.ili/-ir o rei'il>iiti.'iito dj i i i ipoilos, laxas t: tarif.is1 c;vitto!jr a arrccaJjc.1i> Ji.ín.1., prcccd.i:.!.) a : n i eiir.cih.:i;"l
com aí c:!i;l:i lijiTc.trias. clilxira:ido e ciiccini[;il::i:nl>> lel.ilriio (•;!.;! d:> de>Jol!r."Utiei:lo de jccciu au De;-.:[I-'i:;íi'.'> i:
Ci>:i:.:inliJ,nie: oulMi a:ividaJi!s i'iie.-i:iiiii!i.!d.ií pelo Serrí1,i:!;> de ['a/ítiJj;

S1-X'\ I»M C.M1
DE IPTL'(FG-3)

revix*e;, ci-necõej e p.irccI.inTfníoí; Asi\tli.ir ni> ::ten. l iiiii.ru ;M píiiilit-o, ir -
^e:i.'ii:ie!iti>s c dObi:t>í; Aco!]-p.ii:Ii.ir pr.iL'^^).; de rcv;s,lo de hnc.nieuK1!. e i-
imóveis e suas a!tef.;cr'e.í (tiiiiiu ir.i;J,inç.w i!-' n:-"j a-:i l E i t s . i . ; , d: :iie'!ih.-"i".-i d
imjíei.^ -.'m campo, ( luni i t l t i n c e j - ^ ^ r t i ) , cm ."paio .: ^ ^ t t - r n ; PH 3t;i2li7.is\ie-
r J KÍoi:-d.-3 MS rada ,tios e inivc.. -;ii de I1'Í'U: Au.\ili.:r n.s ivt.xl.i tte reLitoríu

SI-.CKKl ÁRIA DF. S VVDI-', (CC-1)

:iv:Jadei. de d:rev,".o, :::lien[.~:^.i. deí";niyjO denl-jeicM1 . ; pl.:T>ej,inierj;o, ^alicio. ir.o^rorarNen1.^ d.is a;ivn],i*le
J rc-p:i:i',i\i:1, aluado dcMI» d.i Lv.ilid::!.-. puiTt.n:.!.' p:l.i irC'i::nii!:eiil.:Je. t l i e i c r ^ - i j e cfclnid.iJ.'. csn >eu

:cir.), iirciiTrcnlJrít}, cuasabíl. p.iln:no:u,'.l e operacional p-iia i5iL-llk 'r de v:n;x'íil:-.i de iuai alm.!.:de;: [)etttTi;i;i.:r a
o!t:id,i.: -"W ciHiij-rtnieiilo disubjeluos d; d."n:ipeal'i> e-T,J H: teci;! o •; jh.-l,i ;tJmíni^i3C.lo. Projxit :i cdie.i.i der,,;ru
ih psucediiii<.-i;l<;.<, que \ i - e a i à ii-.c-liiyrit do; r .rvivo;; e n-rtrule-v. Venlksr » C!-:'.lio!e c ii!ili/.:e";.t d.'-, t i,1 r. i d

•.ili/-:r o pl.ii^-j.imento operaeúcol u .1 cxei-in-li) d i po!i:ie,- d; : i.ide Tinni :e :p si. IripliniealJ^iJ ti.i :i'!íri

itivid,nles Mait«icí.!K a p r L %^i . t i \ . i s . f \ t rcer as a4i\iJ<).!cí u'E^eir.ei:les ;:iis ;erv:;o:: do :i^i;túi:ci,s nvdie
.iicill a popuL:çji> d;i \fiuiicijii.i cnc,)!ii!!i!iai:t:-ii'.t> a p.';tn.s de :,:í:.ie, !:c;::;i:aL'. e ca:ie;; serv:eoí nniJeaci.!;! ,
tt .-,-itein de: t p rov i Júicia; Dopriiiiniv.".) de ia .p:,-»"^ 1'-> ^'iiden:'.; • e r v i d . - i C j d.t prcTi-Sl i i ra . He \'.<..-: i P . :M\ ; , - I

•LI Miimeip.il tb A; 'rrL-i i l tnra I'iM:,':n;: e M í!' A:!'hi'í:i:í: h';iii.i!.:;.' > d l poii:1.'.1! de - :ú.L- d.> Níiuiicipio, i ' '> ;".!iilii;
êi-.ci.i; Prairavcr a el.ibt>i.iç3;> de PT;I:T.IIIIT; r,:'.!!:ii.; de :.i.:.ie u L.ir.e.-iii.1!:!!!. p: ;- ; í iL ' iei .d. i- . ! ; a e\ee.ii\iJ: PUVI-ÍIWT
Mt:nic!|iio Ci-in O', c r j1, .-i c i-:::iJ..J^ f;Je:ai'i t- e-::kl i.-is ITICJÍI c,.1 .'.,!,)•! il: ;.<.-! v i eu s de delega ',tm: ii.i; ['m-^nii
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ri'.)!' ircitbr.ci.i di; IÍOLTC.IS n:: pcpul.ic.1j; Prcm
'ri>:n:>\er o cixviuinli iri;i.'i;to :i pintos ib xiíidc. hii^X
drliibiiç.";:) (roíuita i!,- ;Kcdic.-;ipi,T.tos. oriundo* dos

ií i inÍ£ipÍ3 ;"t populacro carer.le, l'roa:avir prooram;:
hrei: CoordLFia;1 t 3Jniinti!r,ir aã imid-do.; do

Vspor W Prefeito, a cor.lraL-jçlo de piftlíiioa.i^ do
cni-f n afptiíiç.To, cíiorditiaí.lii, nn:i;itcnç,Tn [v

•ipjnlias de laciaaciío e conli.ito u d.Viseij mfecti'ii>:ivr::'..,^
IIIK iv-nioo1., pó: .o a:. q>.:o II;I'O^--[:L:H ib .! pr íni .Li ioiv . PIO-I^ÍU:
idorai-, c eM.'<la.us, boai to 1:1 J daqueles adi]uat,k-; tt>m iee::r- , i í d.
:::i;r.cÍ3 n^d^a-oib-Klolorica j pi'p!il.'v"i:> EI::;I]. CLv,e;;itr:;oaie ;

.1 ser.í.:. r. o Mi;.riiciplíiI f,~oiiil.;:;dj o atei:JiiT.eilto aos nianicip^;
sempre r,i:j neee ..-.n.i, \ i . i t :d . i i:i:ll:ar rtk^din^r.la à pop-il.ie.1.)
•;-rr.;r\i';';i ib iiria':,,!;. i!,1 cqiiipjjtienlL1.', iviv.o-iii >:, a s:..:A-:

SI ['[•.IIIMT-MM-.NC.IA »I
FfX'NOi,oc;iA i. INFORMARÃO HA

o|,:r e eotirdeiMr palmeai do tecnolngLi ib infam^e-riJ \altrii; à • i.ide páhlicai nniiiicip.il. Si::ierM_=.;.iri.i: o iiincionjaienlo
ICJT.TCJO i!as M-,tcm:is d- iiifanii.'.i;.V.i ,'ai ;.>udo. com e-SUS AH. SISAH, t'M-:S. SÍAI), SI.-VSIU'SliS. e-SUS PEC. eii

liam: ir a s^urar-c;!, integridade c di-piniibiliib.ie dos iI.;.Í!i,: cm •j.i.b. Ciiiiíivilie ;i I.Cii 'D [i.ci (-x-ral de PíCtcCJu) do O-íiIo.í
Tilotiar a inip!u:l^í'o e r.tjmscncrrj <l.i ir.fr,'o-'111 lura do T! (rcJo;. L-.Tii.liiro^, í.'quip.'.niea:os e iT::eoli\iJ_:,b] m; aíii.Lí.íOJ d
ie; Acor.tp.ltlli.ir tvairattjs e íõrviço1; do crrpreM.; (íree:ri,--,(.;-; do Tl n.i õr.M d.i s'.t":do: C."P.IL'I!.T e i'ni.'i:!ar |.;.<fi'. . r , i a i i s >!
Io no uso adJi;ii:!,!o do n;ten;as c lec[!i)U\'i.!>; An.: t i^. r dj i inr . l i - d.i; tinid.i.b-; ib s i à d o c [-;OÍ«T Lxili:-,õo; (LO:::'!,).'!.-.-;
HL-W!.;;; Apoiar a ciikla, atúlisc c «•-o do d.:doí pAra pLocjn:ie:i'ii. ir-itica-bre-i e ioimd.i do dee:-,".,] n,: r -o t.l.i d.i : -f..':
EL^eisUi a arej do Tl d.i •..iiídc em leunije-, iceniv.i;. j-up-ts do lia::a11:o e jjnlii a ói;'.u', e-taJi:.us e f.\!;i,!is. E-.l.i'.v:,-

SAÚDE (DÓI)

.0 Jiri^e. I:l,rtwrartotili,isi1etr,i',;.l1h'.i q.io \ i -e in a :poEi"oi^\:a:o:;:ti e u lío.onv.ihiT.ct

n l i í ip i ld j s .Mdodo Mun^-ipio; M.intcr n Cijuipí de ro^ul.:-,\-' a!;i.!l:Ahi.5 aro:poi:n ih ji:!!^-"!;' oi:.-;.:-.-i,':ul do tv..la w:i:.i!.>d.
finta; Ter plc:u canli:cinieii!u sólio a t:ia1h.i v i . i i i i c as p r i i u ipa i s \],;s do aee^'-o do lod-.i a letriti-n.i : i :T;i!;MJ=i pó1.: fi.::,: ii
voiculo1! da Sscreuyi.i «ni t i ic ipa l do sjjdi: ihi N í i i i i i c t p io ; Cí'irlii'b ib- n ( ra - J j e M'.b d..- \e i \ -ul i i j . L- rr'jUin;!.:s de- c..d.i \cia:l.
;i u;i i\;d.i viajem, KE^poiis.i-.L-l pda-i i i januten^ilcs peitaJi:^:. c p;e'.w,i:i\.i', d i li,:!:: do \ovu!.>5 d.i Seeiclari-i i:iuníd!'j1 i!_- •...•-.!

•ida-lrais e cquip.inte:i'.(!S do c;:Já \eicj!,i (p!::a--.. l-JícrLi, iVSi . is L- iia:r,v;), t',:J:i.!r,:i;i,-t;[o c . iL - i -K i i s . i a lMi r i cu t i i ií.\, J.sJ,-
efL.T..-[!te;::íis;:lu',(ecimer.U'; fr:lm |ic!.i frntj i VcnHo.-.: a p:,:,-a;a dio (•iLiÁii1..'.:::)^:!.! :.o!i-r, crriforind.) f.i!l.:;, ::!ra_,í-:, Ib-nvo-v

OiiMrue.lo da plaina fi-iica do sclnr; ftoM.k-iici.ir .1 r iun ilc::,\"'i <ío i:,;!.L-;'.í''i-'i'.!o-. r i - iSf ] . : " - ^oU-:e-. c >iu;-;:-o:i'.C';; o i:\orco: o'Jtr,"
111 i.!,-.!os ccim irneis tom .i fiir.L-.1n. a crilín:) do S0irii.'.:i.j

1)1. Al I H i ( H t I \E (DC-1)

i!a SIJS. SÍ!,!eii!.Ui/.:r pn>di:f,1o d(!cui',i:r.i;il o r.vrtui il
ios fcieiiciaií eoui a fitialnludcdu inslixiirptocesws dí re

p;os:c,l!inoa!os nu rliviiliiL-s ir ircr, :c- a ,i:id.lnr:.- d
i i J j jL-vai t ia íi-|'i;líic-";:i vidente c inirrHS ialema1!

; r^ir.-iM-. n.;, a,-,",.- J do :• i,!.:c:u, i'\cet;'Ji

i)iiu:ioitu DE: ALMOXARIFADO ».
SAÚDE (DC-l)

PljiKjjr, c!icn:ar, ; apcn iíianar c consolidar a j - c f l j a de alr
íin íLlicnlJí.lo coai Iodas oi d^p.LrlJiDt-niDi, uiufiirniJAiii . í t ir
de i:,d,i iutid,i'Jc, quarda iioc-oi-ãia. ASÍÍ-ÍT o Jo}!.;rt, i:
i! l n u) \.-jifj d j o d i drtrumíisl.iç.lo, pruiocob c :!itiuivu: L t i
ciiiitrato.i rcali/adoj; pi-t tcir, pcítnrcí e IÍ^MII tu ;"i:nl-i:o do
1'uólaíi <!o ii^lerijis i!o cur.: uniu cai fira!, cai ailii-.di^.l.i i
mr.:r,!oi!,- L- i;\!:i;iit.!r o^ atas necessários ca riCo!::i:iL':r.t>, t
iii--ti:ui,\"o, cbitiirar, tmiMilid!,- tí L-i]cai:iir!l!:ir, p ira nsiV.vlii:,
consumo

;.v:.'r n ,!0i':ri!u;!ni:i.'n:o d.;; nini . i .ulo-; do Ir ,•.•!!/.:;'" d ; >
liibny.v,- .. L l j l w r a r c priipor di:i.'Hi/fc--, u 1'oiii;,:1; c, ̂ 1:1 i r l : - - , .
a:i:J;Jji rc^ioi!'..»i:i'; |:ol.i i'0'l.".j do m.':i-ii if. do i.\'a...irvj

o c crtto;.! i!̂  U'-.!L-;: i is ib eoK>J!rn c.n c- M!, no ânl-.l.i d
1.:. i< i; i\i:rn; i r i i i i i 1 - . .:.!os, ri;Li:i'ri:)s}vtií,if;L>>d; alienai ;i!

GI:IU;:SX IA ADMINIS
SAÍfDE(GA-I)

GLÍI : a al'niniílr.:i;3o, os rcciirws fliuu^ciriK c rríai:ionlar:os il i SMS. cai c i . t iMino u-ai is(:il Soo^u.r-.-^l, ; .-;.! > LVI':.-.ÍO:I\ i::i i=rdon.:r dor;K-' ;:-, t; puimaver a c\cciif.1o d(i orf.inior.!;) anu.il. SLiiirpanln: a d ilnT,;^;! c f lotii,,-;.!) dj PI. r:.' l~'.r" ir.' ai -

TPA, Lei ilc D:tctri/i5 On.v.iiii.TJ.irias - LIX), Li-i O;jvitiu-^;;.;ji Aã:!.:'. -- LOA L- .1 pr,>;:r.-|:nt.':3 dos rL-;;,i , t s li[nt:odro; A
Tc-Miuro Miitiidp.1.! a SMS: w.iislr;^ o c;!r.tri>i.-.f a co:i"j!iilid.i.b-. :: ivcdl.: o a do •n.".), fl.:l\ir:ir-.!,i l-alane.lo-;. bol.iavoa i
domoaifr.nivo.- financeiros; siípCíMii.m.-j a navimcniaç.'^! do cor.t".s lí.:rA\irn.;. ípl iL-a^n do icci:r--,n L- j-;^-t:i;:.T i!o tci.to.) li,
ivnwiro',, tortr.itin, .-ii-oulo.-!. i'jLn,-[i(iV> 'L>c : r i - , aJi.!nt;:in:i'.lj', pr,i"o!o,; u : i i i \u l jdn ai-]La.íi!-; ivni roou^o; ih SMS
L-i';)ribit.:r 01 p.:r.mii.-n:.)i a furnceeibica L- pi.- i;i.bio>. do w.Tt:;4". b,i!i toi::ti a ro t.lo do l"i.i:i!?i t ilojnai:, reeiir.mí d.: SMS
HTT.OCOI d.'.d.-!i e mf.Tnií^V; aoí uri! Jos competentes ji.ir.i <_• :n,lo. KT.!III!: e a.vrip.TiI' -ii^-n,' d.i ci-íuro:ta:i-o:i;ud,:í receit ji i
ib-:pos.is: .iLva:p.;nhjr a., ativiii.!es dj Ccr^ll.o
ICÍMIS c djs rrjAis para einiií.:.) .b p.ireceieí;
conw-aius. tiuui)d.i1ui, |nii;.T!3.í c lema.; do cunj
rc.i:ioti:iiifcdírrr.iii d; cik-ijurij.ã Frofi=.íbn.!Ís d.i
A(lmini:tra{.1o dj SMS. a i;.\ín;i;,u> (!o pn)L.-ra.T..

o:"o\e;- a i:\ooiioOo i! i vvl li;;: Jo e:Iol-!.i;.1.> e 11:1:0^ ,̂ -.'.,! d:
;-.t:li:^i:.. i!o F.K.ii:;) Suptíior - ll-.S. wciodiulo cii.il, coiijCià.i

p.iblitMí t privadas, fen!, cia t i-njjr . l j ci:ut a !)i:oli-;i.i i!

f- t i i l i l r . ; fi^o.i ih-, ( i r r j . -dos do s.i.ido c i:i;:J,-Jo-> ii;!;ni;.
aJni:nirtr^liijs, í.-c.nfom:o tc-biório do prí-.'n.!":!o;; el.il-KTjJj i-ob
m/kvi.av L-;iu; | i i i i t iei:K)s jnõJ:coi, meJicaniL-nMs o c,::Llr,:t; o.^j do íoi-.iç,-' , (iSíM.inJo a L-i-isla^o \i ; ' ivi;
úifío ceairjl dij compras: eonrJcii.ir os t.y-.iAis sol-re :;.'co- ,r.:idj-, i!o roei;:. .'•- n::'i.ri.ii-, c a piofrai
lintptv.i, v i j - i l j i i v i a . d a!i.>;;ortc e tdcronia d,í SMS; toaiJci!.ir, jiailo a S,-o;v;.-r,! MiiKivtp . - ! do rir-irças. ;
ci:r.:.iiijlidiii; c adniiniilr.^.ls linar.cdra d,;:i fundo:, o roci:r. ;•• i! i SMS. n;a1[/a::du a Ii[;inJ,:ta,) das 1!
alÍMd;'A-sciitiip;ili\yisu!iii a i:.ilLm.v.id;:u::.t'm:cõ.'->qi]; II . o i'i'!e!u..lrít-aU r, |-;!.:ja) SL-tiot.ui:-;al

SI'PERLVTENDÊNC'1A «K MllDI.-
f OMPET.XlllADE (KC-1)

De-íiivoher aiiviibdís de coordeiui, sap.Tvi>:ou..i. nir 'a : l<ir ; r . (":c:i'.ar n do'-;:nohi!!:.-i-.í,i :!:--, I Í ,L : . , I ! Í : J - , r.: n : i id :.!c de p,.--;
alendimenlo qui; di:i.'c: a\,iti:r u; ir jD.b^ r.ooi:-, .i:;o.; p:ir,i ;: ;:-o;;iir.ii .'. l ao l i inr ia cor.tiiuia il.v. ; . t ivi . ! ;des ré a l i/,:.L; s: Joíirir
ni;las c LiWilip.iuliar os re'>u!!r.J,is prídj/.i.!oi: phi-cj..." c l;ipc:M'in-!. 'r n alci : jar i-r | i> nxJico aní p^crli.--; cocrdea.ir
c\cei:çja do profEimn:. da órj'Jo; doliaicõ.! de p-.fl.lic.i;'. c e:'.r,-.lcji^i; põr,i J f o ^ i j a i.ieJiui d.i pt.'i:ti) atcnd::i:ei;Cii, \crsiiea:
coiiliole c uhli/Jv-.H) d-ii bois d.i Miinidpia; oreLiiiLAir o p!Ote--.--o (b :.tiiíiuit.'.i) d; t.i:elõ'. r:u à:nb:!<> da i:i:U.:Jo do r:i'i
•tendimenla qno dir ife que Vfj.-tii a ;.j)erreicii,!:!;cn!ii c o dt-iernijlviiiii-iiui t i- i .alnij . iJis J o proi:lo atciiil-nici.lo; c>l,'.bo!ei.ii:i,-a
de i:orn:.n c p,-a!iico!o''. clínicos, viabil izar o tr. ibilli . i eo!:-ti\i> tias Ci;i;[pcs mjl^pT-afJ-ti.in.:!' e f , \ - i l i !a" o ]';oi;o>^> c:u:r.]i:ita;i
iij (n-.Silii:v."ia: ido:i: i t ic, :r ,;s nT.3 ci-|!Íbni:id.idoí e proivr i:icdid.ss crsicii1..!--. c pre',e::ti-,,:- j ie r i;ie;,i do a,->";o-; do eJi:,-.i-,
ei!i'poicli\a; cxscutar rotiiu>e procedimentos p-oitii:;:;Scs a :i:.i fure.".a

IA Dl
I X G I . M I A I t l \: M'(!L I1ANÇA l
MM)[Ct \AI) ( ) l li MHI.HO (SC-1) eoui os Cerlrosd;

du pbncjjau;»

ei-. u :ilu,'J 11,1 d i : -.•[•iiH.rçVi d: n i t " , - r i ; i L I
cm S:.uib di> lr.:U.il:i.iJi'r (Ci- l í í -SD

.1.1,-
, tsi-.ja j j i :

Sl.l't HIM'l M)h\fl \' SAi:»l
MENTAL (9C-1)

DP. SAUDl

tjcEir as atniJ.:J;s adjiunistrdlivas, técnicas e opei.-:ci'iijjs rol.ic-.on.kl.1.-, a :.-.ub n:oat.:l 11.1 n:u»icipi-'. era COHJJIÍC
Secretariai E:), fairiniiiido .1 execução de politizas pubiii;.!-;. pro/Mrna: e puijelos \o!lnJoi à proaioc.To, [ire \eav3o e-
sjínb mon ta i da iHipulav."::), planejar, coordoBi.ir e •a|K-r\: ' . rn!i.;- acr,,-; do ai.-.ii!i;\'.iil!.'irorl.\o cbnn
ti.EjpCiitii.-ii-, e {-riii'i:iai.!s (b reabilitatío pneu. :oci)1, .%Ci)a;p inl i . i r a eiecii.-lo d.i l'iiiv,i l'lju.i:ijal - PI'A, I .LI do
()rc.iiuoi:(,iii.'oi -- I.1X). Lei t)rc,:uiciilana Anajl - l.OA c ,1 pjiiri-,;iii.i;-;.i d!', icp.i -.e-, l ln.ai . -oi i is . dj Tt--ni:,;
Secretaria". coord.-:i;ir cumõuij.;, con;i,?iíi, p."i;terá.; e pn>jo!o i reJooiar...!!);; ,i : nulo n:oi: tal ; ;.;iper*i:.:aa.ir a p:-1 taç,'.
a fíL-cUvJn íin:n:t-i.-ira de reciiEsos de*tJn:tílai a»:. prU(~ai;tas c sj:i\;ro5 do k'i.U: ireníal; ebb;%;ar io'.j;i'-;t.-^ léoa :tMS e '
cabte aí ativid k1.'s tíesonn^lvida;. fi'm;cei:J.i inlonu:>;iV'' .\is ó;;1 ."o.- cj^rp^k-re ' : an-:d'.-a.ir a r-.pi :,-.".-i do

ínScpracJo coni e::cohã. aswciacílt-i, fur i íJaJj c i v i l , ór^.lí; p:'.!1!".-!!1: e p;i\.:.!,i.,-, rMr.iniir o citiupuiiicr.tu djí
Oinlrii í-iJori . i-Gcral do Município , l'ri.iiur:n.kiiía-Gcial e Tnburu! d; Cí>;::.:'. (i'j.:i:tii à c\cti\-,"íi i!o tvnõs-:;", c j- i:ce:
íiiita:. a:ivid.i.!e;' compatíveis com a njiuic/j de SU.L: fjr\-,";', ij;ii; lhe f,-:nM .-.inlsuíd •... peb(a) Skin.".ri:;:'(:!l.

nii if- i o i í i \A ( [-:MR\I. ni
IMOIÍMAC'01 S1"M S\l i l)[ . (IK'-1)

do >,r: , io, nfv.iei.\ <a.:.l!]íiej-ej:a o dissemitu^a d; d.iAr. c l
0111 p:.5l d.l itt.'ll.iv:.l J.J .vi:..1:' iríJjci.-:;-.:!, a::o:í;-r;.'.ir o", rsoi

5a..!a :i ciix-i j-CiroLri cm :..ii:do p.il-lic.:; d l r;:;'i!ÍI)ili/,-i( u:fi.iiu;,:^x , up.;:tiii'.j.: i.i-í-ie ::. i
i.so:;!n i l ; ei !ln'r:irp!'irs'S do c;;r.:iii;è:i;:3 en íi:ii.:,\\-; ti: c s n o r r ^ i i L - i . ! ; um s. "ido pntilii

>eii-r ^rfide un pii'ct-ri.1 ivm áre.is tiViiic.i í; p.i-licipi: d.i c!.ilvr.i(T j d-.is p!.i'i.\ p:.rj ewi ic^ do ny . • i tm l:-d
prcp,'o:-JíJo, tr.ortcr.tú do cteulo, !i:tiii:enM pés-ci^ilo. aln.-r em rodos do rerucos do :;tor f.:i:iij, e,:i..-.:•,-.'-.!. i
n^>i-tiiiei,i MCMl, c oinio-i ^cloro/.itiiiniiicõ;;. ilí acorda cem :L; sau.ieõe-] de e;i:erj'êru'i,'.; definir cr:ier;;i:, e ctsorJo:
do aco.-so c d.i coriTp.irlilliaiiiíiilo d.:i b.i k", de d.r . i i ' ; d.i M::ii leria d i Si.ido. dofini,-. i[;:pLmcr.t."!r e i:i:-:i .U-r.:r a .

www.diariomunicipal.coin.br/famup
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OUVIDORIA t. M S\Í;DK ix>
\11 SlCtFIO (DC-l)

nr.PARiAMKMO m; \PUIO
A».MlMSIRAilVO(CC:-2)

]H-:i'Ai(TAMr.MO [>!•'. ODOMOI.OGIA

((X-I)

m.rAltTAMi:VIO BE ATfcNCÃO
BÁSICA (<T:)

„,„„,,,„,„, m. KM,,™,,;,,,

DITA11TAIMENTO UE MSIOrKHAM.
(CC-1)

OUVIDOR EM SAlroE DO MUNICÍPIO

\GIiNTl-: DM APOIO
\D\1IMSrRATIVO

AGILNTi; U1L ODONTOLOGIA

AGENTE DE ATENÇÃO BÁSICA

AGI:N1E D!: ENFF.RMAGEM

ACil-NTFi l):: FISIO1 iiRAHA

irJlie.i.-. e iii proei.finiíUOs rtl.ttho.; .i pfotofji) de djJj.:, no ÍTibuo Msniílêrio dl S.niilo; frortmer o iru-rr.ruNi) do
urillecinierau L- MptriCitchí com in-liuiíeõ,'; publica-; e psiw..!.-.1', coriun;J.;Jo (vi-mco-cieriiíirM o or -1:11:111:1 i iatvar^T.ii?
tii.T.lcj ro âmbito dr; i.ijJe; e^eutor rota:! i c protedar.ír.iu.í p, mn.T.k- 1 .i rua lur.fào.

'imipeit: a(reíu;ei.i do OiuiJíiii.1 cm Sj.id:. i:ui,L.i,io ir.livrj.iía Jj (.-..Virote, o :i :u:n.l:el! i: e;;;'id.~r iro impleraeniar a 1',-btic.i
híutticipal de Ouvidoria cm Saúde, cuâmbitodjSccicliJia;iiíip'.cric:i:araíôcs det'tini;!.i íipi-lieip.ic.lo de ii-iii:̂  cci:lid,i,!e:

d:KÍ:u ài.'.íiJee ii>rcb:i^ns socxoreíeto dt;^if.icilo;r:;i'i;..r 03 M:\IL!.; «ini-J îteip.ir,! ai-urrf^liidcpioWeni^iiL^tifit.-*.^.^
iriur.dis deredim;i|0c; enviadas dirclamer.te à Sct-rclar;.: Muax-ipjl de Slide, oj irJir^airõritc 11:1 [)jp!ifnne:iio de (Ji.niJ.Ti!

t,i!i/,iç3o de e-,liiJo.i c pesquisai, visando a priniu.;.'!,) tk) ccrt.eciir.t.i.so, r;n crr.;\i d.i r,nv;J,!ri.i nu niíi.ie. OÍIJO.IÍV.T.JO : jti;i JLi ::

pie liie forem iilnhiídaípeb .•We.-nT d.' li;.!.'",' P.in:cipi:n.i

Ver. J; r ;:,) publico, irkTiio e <.'\lern;i. pró t"a;!o i!:ícrir..ii.vt ; .|'i;p •_•-, arotrr.ii» ree^kK. r--'Cj',':r.d.> cone .-I-I-:!.HL-I.:Í e eLu:.i::.ir

l'i-ali/.-u:do o cumprimento d.i; norma; rek:;.!;:c; ;-.',y pn-tos.t!!,i, AuUi.ir docurr.crto; o prto:ii.l o í fitln; d; KOISUO pira

cniifVnrdii as especificações dos materiais com o- dcoiirrontoi dl (.T! ré.',:: I'ic,'i:;l:iT llfloí, r.-n:ni!,i:ii'> f rup.t. , f.;:it"aind.j a-
nfjrin iv^.-s ou os dociimoiiíoj unVir/iis; El.ilxir.ir, rob cHottla,-:!!. t!o:i:i)T-:r..li\i'í o rcl'!,-i";; re,:lr/..:-i!i) o1, loi.tiiairenlc.

eq;iip.!iiKiiK>i :;>b vj,i ro~p.ia?,ibilni :i!e; Frvcod:: -o co'ttro'o di.'ii'i do fiíli L" J do iTlr.:,í.i c f i!,!.1. i!o n; •.L-ri.il, M.i;i!cr íi:irv.:L:!ã

nal
Ri\:li/;ir ti ptanej.iiuonto d.ij açiScs (Li Are,! Iccnica de S'.uJj U tical, 0:11 t;-:t ,>i; i::i;i i COTTI a ', domai í .'.:o.i; t!j ;:toacjo b.i..;cj
Ofcrecoí apr>Í3 liõcnicn u acrn:panh,ir ta pkití^ion.ús ri.i iniplrrl." ;.!:), ii'ijílcii\'i;l.ivL"u c roo,-i:nt>,vo d,i Fui liça Nturicipj! d;
Saúic lí:it,:l. ia:o;-i.ii:d.) as política:1, de svjJo. Idonsiílcnr d,"ii;;r.d.'..: c crpocifícidi.Ioi [OOHS de n?.!o a i-río:i:. r :•. :v.
(i;)Or::K.>iiVr,!li/..i;.'io. nu fonloniii il.i;!c com as polilicas ii.".ei-i:.:l. i - . - ' ; ' f i ; l c i:uj!i:í!p.il do S;urdo: Iticntilíc.:.' pioi-Ioin;;'. e
prioridades de i:i!ci^eitçji> cm saúde Imcal; Iiitir.iili.-ir, a p.::(ir d.>; i;:J:,\:d,-:o-, do i]:i.:l:d:!,ie, a ".it.ili-;o v!o p.-:lil c]i:.';:iui)li>;*:co t

|«r nrciu d.i ;»i.'ilii.e di> perfil q^jdciiiíi)lócic,i; Si'!i;c:oi!.j, c:nh!i;.r, m.!ii[ti'U e d.u i-ub'ii;i;!,\!i' ao.-; iiiJit;;Jote-, do s, í1,1; li ;,s! c

e a\r 05 reMiltados dos açõc-i de sã í: J f, ;.:i.nó'. i',i aiali.1 ,-.".! d'-. U-.ÍÍL-J i.-io-. t'; ;:t;"tdo tatal p.:i.i -i iisolfioiia oTluu.i d.1

(.Iviii iitJ.i1; odoiitoiopic.is da Município, do acordo toai .:•; [istoiij.ijo-; d;II[|i;lo-. a p.-rtir (.!.;> -.n.:||.:-i J.j !.-,.'-rj/;-.-i t

;it.iíj hic.il; Propor forma.? d; parcc-ria-: pi;,! a pronroç.la de cim;i.i:i!i.i'i de p:ti en^lo o liotot^n it.i.; prirs.-íp.u-; d.-:t.e:., i;t..

ac^mpanliar o procoi.-,a do trabilhu dos pruilssiiijuis dj -'.t'1.!: h'c.-l. Ap,'i:r a.i i:r;i:;po, tio S.-í.de l!:tc^l i:i> p!oi;-j.i:iv.i:to [--c.1.

iiik!i;tí'!J;'.icos r.is Unidades de S.ií.di', tio iicord»! a.. rcnr.:y. : .-n:t. rr.n o-í-lívk-i-d.Lí. 1'arlicipir tio forti1..: an;ct:!.:,i.i LVH ctitr.i.
PHtinitAcí, do deíoinokirucriM de atiies voiLuiiis |vra a melíurta d.) p:,ve: •,) ilo (ia',:.i!iii>. eiuoltcrjo os pMfi«iiinais d.i ;ji- 1
ij; ;.i;"tde bucal do Município A\.ilisr t; iiunitorar o cumpri ínclito d n m:U;; e do ,mp:-i!!i.i dos p;oi'rariíí, proj.lo. c : ,T\ÍÍOÍ di
s,:tid; bucal I:EI âmbito do Sistoma Único de Saidc, em a;ti«;!:!v,1n LI-I-I as demai-; itt^t.ict.-i.Ls ú i hec:cla:i.i Muineip.:! de S..t:^i
C"uiird.-n,!r, Hrj.Mni/.ir. snpem.-.icir.jr c a^di,1..- o ntfiijiir.ir.tii t: :: p:o,!ii,;:i oJortfb.Tv.i cm t,\i.i :i ro.'e de ,- CI-VIVDS dl :.to :,•:,.•
L\iiiea, prc-tr.ílas pc!a Sccrttari i Municipal de Saúdo; Supor\ i.'i; : ^ n-ouiU-ra: o 11:11 i!.- e!;;np.i!i:i-río; nd.-rtol^i-.-ii; i
o^Libclcctr os iermus lêcriíco.; dos cnii!r;i'u.. de iuaii:ilcav-0 prowi.tii.i c pom-.ar.oato. A\::l:.ir a noio .'-:,!-. !j do ;i:nn,:;j,i d;

t\mrJoi;.;r ;:s a^òt;s do:,;nvoKidai e o p,'oio> 11 t!o atribulou do la:vf i; I:D a;:i|i:io d.: tiaili.io nrv iKi/^-ct.1:!:! c;uf ti-cfi.:; Oriotttr.1
a r e.il iTacjj de a:iiiibdL-s atnhiiii.n ;1 iir.iii.i.ie orj;;iní/.irion>l i!.n;inl ;lita: BiiAVj1 1 i-ine.̂ .-; afropria;1..!-. :\> d; pr.'l;:.i:i:.r

plena funL-iouaniciito dos órpjtis nos qi:;iis oiíejini Iol.-;.!.'s; O:.:.-;iu:.r n proii ,;n do ,:(nl:'iî ;,,i de t.-.roi'.'.i 1:11 ícib.l," ib ui:i.!r.,!e
or^ani/jcLiinalini; dirige; Auxili.if iiacjoriitR.ic.lo dop:oco.,.> LÍJ m-iln .',\1.>. ii-:.i:i,iii ;-.i con-pri-irutinioriM d.: opir-e ir.t,-;r.: r..
tl.i Liniibde (.vcniíaeianjt 1)110 clieíia. Co lotar infiinn.v":... c i.!;r.tif:c,ir p:o!:!.':n.ii relaci.-it.ido-, à opfr.-cior.ali/aí;!! tí.>:
.:lnid.'..ios tcali/.a ;!.:•>; Voiille.ir o controle e nti!i/:u;.li> doj bem d.) ntiiiroipiii; Impedir ato; teruowlóriji pira loi.:!:;".; ; di>-
i-rrJoà j'jitío acs (jiiais QUiem; Proporá cJifS,) de rítnu.:-; 1111 :i al:cr.-.,,".j de pio.-odiriior.los i;i:o \isom à ii;ol:t.'ria d.1., ^rvreo.i c

cr.fe:-iiiJ!'ei:i;Coo;d.'ii.i:-oqiiipcdoli,ib,!l!u. crionlaJt) e ;.;ip;:i i-i,:r,:J,i '-uri; .iLni1.!, -Je-; Jentioiio si;.!1, (iifçõcs. de acnriia c('j:i ri1
pruji-tiia c Fio:T-.:i:t n ile ;.,:;( Je, desoi»ohM» poi > SOCTÍ uLi de Sii'..!o, I:f livrar ptojitcs, priuT.iaia-i, ca:up.ii'.!i i; <i ti'n\,"ni,l<. nj
irea d: <J:idí. ciniliiidu os seus rcspcctiví11. rcl.:lú:t.;, e 'ou prc-taí^i-s i!í Ci!a:,.i. lAi-cutar c.tui puiticip.ff de ::-,v-s de Vii-ti.lucij

t,iTl;\i!.!; Cci!;sar anioi-traí de príidulci d: iiiterc.-: da M;:!!,":!::!.! i.viit.irii ti-ii: fi:is do curtroL- ^ r,:;i::i. Apl:o.j-. i;i:a::Jo
liccesiário, medidas previstas em loj-iiL-c.l.i virei:!-.-; I r.colio. r a \,il:.:.-.í:.rj d.: híO!t;-.i >,::i-|;ií:a de t-t.ilwtei-ime:i:oí n:edu:ie ;i

r.i:iiiliarc-s: Aciiitip.uil::ir a im-pccj.) cor.i fil!1! de e.\pejie,1.) de "lr.:!i.le-^" cru ro-.-iiõricia'; [i]ulti(".i:i:ili:;cs; líc.vb.-r e i-r;i;.::iii'i!\

tiorjti.:s. iiiítrumeutos c méttuia-i ijuc l'ortalc;a:n a cíp iciJ.sJo d.' ;•; l.";.i d-> Si-iein.i lírico de Sa.idj. niis tio-, iineis de ro\etr.ii.
n.: are,: de epidemialopia. pre,\etit.V) t- tjLtiiilo de d.:e:iç=^, Anrliw t- iiilcrp:olaíja d.-> d.ijin p;occ' -n-0-.. Ht-LOico-!,','.;,:'.! d.v
nudiJ.-j.í de etititrol: apittpiijkl.is, Pton;oc3o dj--, ac,":e< de f,i:i;ro!e i:i Jica-J.1-;. .\\.:1 1.1̂ .1 da elleã.-!.! t cTciiv rj,:-,io i'.:,., c:cd .'.. ••
r.J.:lad,'.s; lívccuíar e 'o u p.irliei;>.ir dj ::c."to do lipidciniolo;-t,i c iilc::-,-.":,! •'.; Mi.de. ir.vluiiiiln a.; ie!..|iv.'-i a '.iodo tio Irab.iIÍKi.

de MUS funvõe»; í'ran:o\er o Ixun ;it(.-iiJin:ci:tJ c ar,Joinea:o d.u s;)!!c:t:i,í':os c-feliiaJj1; ]:t-la popaliç^o, d. M 1-er\i^--i tli i u1 it"! •:•,!.:
tp:J.'iiiiol,'u'ic,is. Aconip.iilhiir e orier.tar e^ii-jiís i:,!': ta.iip.uiii.n de í. i,-; u ';!:> t- i','nt\:!o ".s docrif.is itircvt^to.'!;:!.-!.-'.!-; Rceotx.-!

colcta do aii'.Ujl.rjidca!iitit!ilí's; Rc.iIi7.Tr c 'ou aconip^aLm1 i n ••;,•: 0^3 -•, do totma puirrauioJ.! u e n ler/ e n c: .i n (surto-., rt-clii-i.-,;-.1
rciiii-lros e ontroi) nos eslatvkcimíiilo'. stlimcnlarcs; iíoalr^ar .:x.ilr:içúi) do desei;ip;'i:!i;i d.i i-i|iji;:o, ciTifonuo rorii:.: ti s
iiistituici':!.!. Orientar, i.imerMSÍOKar o nvali.ir o u -o a>.kipi.\io Je Tj.leriji.i c c.;t:ii'.i']:i.i los, f.:rjn!in,lo d t-'i'iri;'o u-o Jvís ra;-'i:i'.ii

as;islíriíÍ3 irkvral. cotitirin. CHKI rc sol u t ilida de t: lxiaqtnli.ii.io à-. Kocoi.-i;!:id;s do viiulo d i pnp'.ib;,';:i .:,i'f:il,!. [:i!on:r ::•!•;,-
os £!h.irv> de risco -nn.s (jmii n pop-.il.iç,"<d eJ.i n^nja; l^op^rcisia.!.' o (.-.í^-.-i.vn-ioiiM <!_• p-iic:!.!; í:tr;i\c; iIo tio ~"U3lMir.i'i.lo
do atCes ir.tcr.^tori.iisi Co:i'.rilii:r p.;r.i a ikn;in:r.!li/.-cjo ik> corJ:i;ei:i;.i:tii d,i pniot :.i :,-i d..' dot ::,,!, d.i ci .-•'"• '- '-:,•-".) d.; j strMV"-

['riUT.irm do Eiu!,-mi.i= (DIINGUC); Co^íJorur n !';O;-I.TI;,I SnjJe do Idú«, COO:,!UI.T ro-t:i:iiei de ALIO RISCO nu ibal.it, -,"; e
CISOP - Ci*.iwl; CpDí.Ion^f.ii:! dn (Jiivi.HirtJ Mtiaicip.:! de S. .u!o, P.e.ili.-^r -.-. r:riími,\\--; do OjMd.T f.r.aiieiiMl ií.i S.:.!.!o
prt-\ :::; 11,1 Lei 2.33 1001 S, n.i aiistaci.1 de rervi.inr iu.lif.i.t.) p.:r:i c n ftiac.lo: Oi;-ini/.-.r e .1 n-ir.;- :.r. l... : o^irrso ; I.:'.I,T:.;IT.:I . ,!-
sisionu ,1 Itlter.!,- p.-ja picierto;; o I-!\eroer outras aiividjJií rtia-piliion rri:i a função. :i nilir;o i!,i úi.fi.i imoJiata iu

Alisar r.a coorJciiaíSo do pnijxi do ;:;ordo i-íira a poliiit.i iii3tilueiiin.il. ii:u!h.ir (r :;u\i!r.ir a v^urpo nus piivo o í do no tf rn.

e<c,i!a rio feriai; Co;:rdeii.;r a tom1.! do cilfcrisiiigum do .'nibulatorio; Il-ealt/a.' L\ r.l..k-:i-.i ;-Lu:iei.i: : o f.:/or i^ 1:1 ."_•; c.:ri ::
[•t-i êiiei s JMTJ o :icoa-p.iiil:.irieTi!o (i e relir.'.s. Altar Cí%:it f e •;,"..> de fi;ii:]ie. .•'«„! t.ir , iLViJirror.to o ,icori'|'. rlij: ativiJoJ.-. d
equipo, coniik-n-ir o,i scrvicoí de eiiferm.'!;'1-;m, !i;o:n;í-r;.i:J,> o ]-i-j;-o, o do lr..'oii!:,) p.ir.i 11 c;ii;ipriiV.i.'i;to de ti.Tir.:1... téoiiie,;.,.
::dm;ni::r l̂iv,ir, e Lv.ais. ae£]ri:p.inli.ii :r> .IÍÕL-I do ciifcii!i.!/oi:i. .ijxiti.inJ.i na pzJ:i"i:A'.;,:i> de rnn:i,i- e j';tv,\i;nL-:i:i'< riiar.'-.

es!:;t1:cfr.'á amlucrlaif, e o;!ri:tur:Ui; Atroi!i::.:iil:.'.r o i\T;tio!o di :i:.,:;,uc:i1-.1,i d o. i etiLirp-UUeiiíin inoilij.11; ).o p (.:'.T,\;. c i!:nt.;i

r..i ;i ,ii-k:ici,:. InTorajir cê a: .1 íi;tiip.- mullipiofijsicajl e::i t_i.i!o, ir,1!1.!!!:1!!:,!.) in «1:1.=.! inv-"1..! í!-' i-i'''''1'"' ] •"- • ^-"íer.;.].:! ., ^el.::
poio tn!iiro!ta:nei:to ciico c p.'!:: (iu.:!r.ioJj d.", ;.!(.-:.!ii;iei:t.:s níinlerãjicutii-ij-í pi c t.i,'ii JX.'!LIS luembrr-i dj i.ijij:po.
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1)1.['AHIA\II-.MO !>[•; OFICINAS
TERAPÊUTICAS (CT-1)

nF.l'ARI'\ME'.MO HO LAIÍORA lÕlilO
1)1. AMÁI.LSI.S CLÍMCAS (CC'-2)

nCRYUTAMF.NTO f)A ME" DIA
COMI') I-;M» \»i-, (rr-2)

nr.]'.\itTAMi:NTO iw. SAÍDK MI.YLAL

I)H'AK1AME:YIOI)F. l'I.AM':.lAMf-:M(
E: Rrcin.AçÃo DE EXAMKS i

I)H'AKTAMIMO [)K Vlfllí. VSC1 \
SAÍT>E(CC-1)

m:i'AKiAM!-;v]o DI-: PSK oior;i
(CC-1)

1)1 [ 'AHIAMKMO Dl
E-ONOAi:meH.OGIA<< C-2)

Dl. I' Ylt TAM1-. VI O 1)1. r.SK (H,Oi;l
FsritATt:(;iCA KM s.\ír»i-: MLM-AI

mULlOIUA Dl. MISK'OTLUA!'1A 1
rNCl.VSAO SOCIAL (DC-1)

m.rAKrAME.MO »!•: IIIANSTOUI
SANITÁRIO (CC-Í)

\GI-.N1L Dl: OFICINAS
rERAPÊuncAs

\G[:STl: DO LAtiUitAKDIUU Dl:
ANALISES CLINICAS

ifiiiMí-" DA MPDIA
COMPLEXIDADE

AGrVflU)!' SAÚIit; MI-NTAI.

AOLNTI-: Dl' l'I ANL:JAMi;X1 0 I-
RFiGU-AÇÃO Di; liXAMES I
CONSINTAS

AGI-.M 1- DI-: VIGILÂNCIA Ã S .\Ol3E

AGL:NL"i;i}i-:PSICOLCXiIA

AGI-NTH DÍ-- FONOAUniOI.OGIA

AGFNH; m-: PSICÓLOGA
ESTRATÉGICA r:M SAÚDii MLNTAI.

DIRl-.IOS Olí MUSICO 1'I-llAl'i A
WCLUSAO SOCIAL

AGIiNTE IT- TRANSPOR 1
S AS l'l' AR IO

itíTvcr.crj; Aii.ili>,:r o emitir p.inrc.f.rt1 . sulríir. iianii.!', Iftiuca.. Símpru I|LIO |-.'t-o:.-.'iriii, Si:porvi-,i:-r..n- :K : iiM.h.loí fj-:o:ir, pJL.i .
!olirct.!Jido proSile-mas; o cor.troLi.Eil,> a maaLHorcIu d,1.; ir,JI'..iri ;•, ton1 .̂ u-.i.s nir:nès do plancjnnienlu IKI eidos de ndLiTU.

p 01 ffiftia:r.£-:i:o léenica citr.lifico KIMWS tio liviti.ine:i:t>s c L,']:iL.-:t.-;."[i :».: fi-iolt;,ipcut,i.> da tiiLii;'.1; Iícal./.-.r rolili no:, da-

ttútcrúrLíos. faluas! marailCRf^ « .K. vm,,;-r.L, ,!,„ e,;,,,;.,,,,̂ !,,, li-vtc:.,;,^ , r;,- ̂  o ĵí̂  o ,O,;XT, '̂. fi-.
'vMli/.ir ofitm.ii Icrajvulsc:!1; cm sjLiiL1 niotiial vtsJtiJo uin.'-JívJj ío,'til. ciJj.!oiii.:. lmbill:o e mtd.i. ;::r.noi Co :i:i\iJ.i.Lvi t]1 u
-tnok.iin: artes, linLuiateni, le,'tr(i. e ..psirles. l.i/t-r, iriitin.irJa. n;'i;ii:.i <: 111.1- ,í't^í,';'i i. ojilitvr as duera.1..; u;:i:c Ji r:> corttfvo ik-
'lano Terapêutico, crieiilliii) \K>; in:.i ]:;;slur,- Co :;;nll:i'i'.i;i t ti tr i'i-j i R-J ci::.l'..Tn, d.-:i',rti dos u;.r.ivus coletiios do u*Jri,'̂  dj
:i':iiii nicrr.il; FKipoii^r eiiis) tb IreimEic-tuo o aperfeitu.írr.onlo; evrcc1: ouro í aiiviJjJon ctiirpaiivíií co:n a f triçlii

iioiotilir,, leali/jr preparo de initorí.iis o le.ipeníe'? utili/ad.].-; n?- e\.-.nc ; lak'r:.li'rian. io-j:;!:i-,'lnli'.'r-L-' pjl i eieci:c".> i!t
'XSiiitfr. !,lbor,i:t:ri.ii'í. re.ili/:ir an.:!i-o o rojisirn Co m it criai e tio r'.-.iK-::'i:!;i;is :itr,i\ú> do n^[i;do-; fjX-CLÍke ;. ir.'.riiis.-;:,-'.,í L

-.M-esit.ir :i-.,v,d.iJfs do ap.ui) icenico i iUmiTir Ir.itH., r,.K ..ornços ..lU.i.l.- ît. ascr.J.moiilo do r..m,li.,s L minúfnn; tfin itWilc.V

teftfrtnci.1. Anxili.T 11,1 eM-tiiçãL) Co planos d; ai.vmp.inh.iirLT.l9 t"i:i]!lt:.r. ro,*i':r.:ril,) infoniiiei"^; c cjKantiiili.iíiitrli1.) re,:li.'.'.í:':.
ldi.-:i<iritfar d t n i-inda:; e rilujfõtfí de risco. e,-:t:iiLn;j:iJi) J -o.jiiiiv i-otvtitM |ii:,: :i. d;\id.i-; piOMJÕnci.is; Apui^; 11 1 m;Mri.-.:;.':.i f

•.lii.!li/.\!Dj o li Co d ii' n iis. Apoj.ir r..i articulação COT, a rt\!o .socioa. 'iitcEei.il o c 1:1:1 Co:ii.ii ; iH'lítli;.:s pi';Wit.i>, Cciiinltisr píía i-

do í^-mcus, benefícios o i!ri);'i;tJii.is .suci.iis; Co!.il«r:ij 11.1 cLK-:aç."ií> do rclairriii! têcricus e c-.lali-.ticijs sobro ;:í c v"1-'
do^-iHuKid.ií; M.u:l;r coi:lrol; o or(!jni/.ic3o de nt.iltri.iii! uliiúAl.is nu a:it;.!,TJes, llevmpciihir tni:r,-; a'.u;í!.:.ijs n™t! i:,:-, i
ifiBI.

(Ci;ijiciiSic.i'> iii Jiiida.iis tin cm !'i»lKi, como ulicinas iodai do CRii\or>a, Me c tis'ii.!n. A';ori)i\!:jl:.ir •,!íi:j';d,>iEitfili..:o> t- .:ii\il:.j

if.-ul.ir á'i tniiíuliase .itividaJcs; Auxiliar 110 rctistiode. mfurnuvtific o\.>!j\." i d "-í . i t isjnt-crt i '?. \]:i:.rí t crv.-ilnJ" p-:J :--'-'i.
['^ilisijTir Ce retiniiji.-; Ce equipe ..• de m.iti icidmenl» co:n p[i>fiss:ti:iJH tl.i v i,,!c: PriuiiL)\er íicòí-i cJjca:iv.!s em • ;iuio iroi1:.:! n i

In «rir c =luMÍ7jr dados cm í-i^lcinai de rejJulJs,ln, COIIKI SISRKiPJ pl.itar.imio«e;!:.JiJ.;:'. n;:ii:it:ii- i:s Co ";'..TJjEi;a!o:iíeaii/;u
ai-tfKj.iriicntos do ovirtics c co:i<u?:ai coitVimo; Cii!cii,tí In-nito.-:, piinij.tdo-, clinie.:-, o tli-;-oiiibil[d.(Jo d. l rodo, AíiTij-a:!! .-' a
oferta o a ikmjnita di stT\icos e-pod.ili/;1;!.:-,, ]-i.;;s;ri!j aj- j ' tcs p..r,: moll.or. r ti Iluvi rcj:ul.i:i'ri',>, C(iii;u:i;c:ir i:'!i..ri--. c
iin:d:idos do í;..id; wlsrc atendamenlos, rcatcinljintlrtoi u;t i>CEdê:j(.i.:s. ColaKTij1 ca:n ;i tq:nj:o de n;r!il.h,."..i n-fJicj e do

r-ri-Ji:f.*m. fil.i do eípera. fjl'.;ii c reurjii-s di;cs])ci;i. Oriorli" 0.1 IMUIO.; QII.LIÍO ;.!'-; !s!o;:is, d.i:.i.; e [irpciJinienlcs |i.i:;i ;i R-il:/.i;,"r

d síiiiOtiii.ivOí-seiii siínio, iviiTurjuo a lo/i-l.iV-1 ) '.irenie. ii-cltiiii.! i .'i l/.iPi)

Saú,!e, tem por fin;did.id; a olJíervaí-ía o :i."..':li jpouii,!i;oiitfdi ;.:liia,-.".n!o s.-i:.k' dj pxipul.i^-l^du mmitfipiii, ii--.irJ.i o ti'1'lruk
Jus furiiios tk-tciiniri:ii:rtf-: de risctis o d.inov í. sc.íti!o Cci:i;v|-o: jiioinii-.cr, p!ar;j;.-. :apo:',fi:![:..r o co:i:i.)hr a1'- :.;-":.~. J;

tiniu tom t:i:ii:i', iift-t*, d,i SMS e da Admmi-lr^çjn PiMic.r pri!rrn\;r o ct-r.lrols d,". a;r.i\os cs;:cc!fici> . !ir-:,^!ui!oi:to J-
doc:ivaslranímis>ivtfis ds alia pieva!t-r.i%:a ou n ;IM::':. d; fiinojeeiT-icinti--, IKIH c^rr.o iv:;!jr,i\0ii;.":j lr.;:i :ni' :ni_i:;; cei<tiJ.-E".i
e supCTViFitin.ir ;i a:i iliStf c publkJíii dos da;!,i-; d.- V!.'il.".!ui,i en S.iudo. tf' mr.ulir os t- U::!,;-, ;i po;qi!i-a c:t-i:ufif:i e J til-Jtvvfu-
crr.iiiiuad.-: no eampo dí Vr-il.lnon ci:i Saúdo, visando a a^rfoirtiar ti cici-.r.ilo c a reii>!ac.l.i d,n |-r:ii,'ip,-is |>;oMtn.!í do saliít
t]iic;j; e.vpro-.icm rus indicadoros do ui;::l'ii::.'it.ili:! i,!o C.i Ms:mci]-i.>; projifr o ['piri ir tf-.ealoi ciotitilleui o t;ilu,i,r-., l,'.is cotn.1
jcnu.Ln, ampòskis, euríin ir «ulr,!í alivid.idtfh n,i í:ea d; vii'i!.]r.eia cm :,.i;'iil;. ,\'!,'j peln n:\ol Ltieo. pel.i ci:oit:iti.i tfí'.iic.ie, p;I,

pre:niM.T a i[itc:'ra;.*o crl-sirio-scnico !:as a!!vuLi.!t-i do Vi.-ii:i:ci.-! t;ii SaíJei pio:!ij\or L- t-'.im:il.ir a r.-jt:o.ip.n-::i> Ai íOfif.L.L
ti:i;-j:ii/-.!.r irn.-ifiío-i do VinLluob etn Sníido; syptrvisijn.ir wrirviiioysdoliajJtnií ací^sde Vi>_'il;i::ci,i e:;i S^i.do aJ-..::.!ai i!^

f.Tiri:i :;tnbuíi1.i< poli) Stcrelarío Mimieip.il d: S"í.,'.o

deir.L'do aladhiar oiral-alíia Cus profisii-jiiais do pJcjbrá e o r.iv- ,1 C.inii;ur.ii.[po.-.aj í^ntc.i: Implorr.or.t.-.r a.-, .v1..; vo[:j.t.i.
à*re«d«pMCologi«, deacor.in toniasdirotri/íiJo.StiS. ci'iis:dor.ii;d;i :ii[!oris.'i::(.:s lnc.il, I'roiin>ior :: [-iittv.o a :.:i;.!o p-:.;u:c.i
a preAcnc.la. o Ir.ilí-monto o n reabiliirí-lii, M^uido do .:nsikfr uma .-.itEí'..! i'i'o:-r.il :'i r.ipiiltcàu ajjEdiiLi !ít-;-i'K...bili/ar-..
pó Li tolJt.i, inatiLi-oiii e :I;TI;. uit".o,io d,).; d.i.Lx; (.-[.ni-lioo; qiiL- ];i>. ..n;i :-.:\-.: do p:.i.'i:!;.tiLis p.ir.i a ai.ili3c:.> d.» ;.ÍA:,O iL
píicoltH!Í.i; Aiuli-,.:: tftiiiitir p isccert.:; R:.:li/,ar ríl.ii^ri;- ; t!.:-, ítiii.i.-d;.. do^iioKid.i,. Isom t\>ino, do; in,lie.:d.'ri i do i|,ul:,!.:.!o
o ivcjulii tilado. I- laborar ticjb niiriii.il do Mriico.; o chbt>r.r niri.iliiii-r.tir :i u-c-ih Co finai: l'.:ilioi:i.-.r do ir.C-i[i'.n'. do o) iipo.

fcnoaii.liiiUifie.i.; dintro dos preceitos lor.iií, étifoí, ice:i:ctií f svn!. :rÍL>; \i;-t-[;:ei; A';-.o.'n[.-.r ct-ril^-C-.-.. d1.1!.!;, t!,' lra'.-3:i:u ir n-

m^t-riíccia técnicj; Asstrfurar ti ciurpriincr.li) d:)., paL,":!ivlMj; a -,i íi-fi-i.in d;i I:(>na.mdiol.>.".i ::a 1:1:1; i:.!:'̂  ::ii, p:i-ji.i.!:iir.l,-- .
wreni rc.ili7.i;!i)S coiupaliids c.>:n a i:.:riiio.-.i d.i :I\T,.~,I :i ser pjjsLJa, :íe;p,!;i. _b ilidir- -o pda colola, i;ui:i;' oi.i a -["f. o:;!. ,-.'.o
dc-i C.!.fiJieíl.i!i^it-o.sii',iir pó;,-1.!!!! -i'rn"r do p.ir.initflros para;1. ̂ V.I!!.I,\KI d J ^r\:ot) do l",v..;.i.ul:o!vV!i; Ai:.ili'-:r ir c:ni:i" p-iooo;o:

capacitaçâo ,~os fctiio,:i:dijb|'i).; da n|u:po; I!v.-.>li?..r rol ::é;i,'s Jjs ntnidiik; C," oinol*iilj~. liem coir.u, dos iiiJiea.!u:t;i CL
iui.sliJ.iLL- o produtiviotode.

Montai 111) Município: iiiiiilir pAíft-ort-; UJ|TC ÍLMIIIIÍIIS rcforei los ã IVIiMOj do ,S.ií.do Mt-r!;i! e si!,'. c;"tTr.ei^n.iIvao; i pf1.-!
Stfcrc::iri.i Municipal do SauJo, Ac,?m;iant:ar :i i:np!:irl.iç."n) Cos rcsjliifõcs d n Conwll o Nainieipal C: S:.i;Co. loit-icr-icí :'i.-
atii id.isJcs dfi.-inolMj.is 1:0 I'lji:o C; Sa.nL M;KI:I] t!.i St-crt::;:!.! Mjmtijul Jo S:i-i.L- e domais ÍOIMOU. do .-111.10 nifii:.!l.

i . . , t .. , . i,,,i,... t-^.L.1 -Tíi Jl t-'-'i -•'••y-1.'-.- ' c, ' . ,

!'rc:i!0icr acues inicrselniaii com LI :'i;ci;-d.iCo eivi!, do Kmii i ;t f.u.irect-r :i m; [ir .Vi íiiei.1,! d,i po:t.id.ir de transliTiUi iiro.iVJ e
HMi/irios do álcool o oulta-; dro^a;, licin «111:0 do ;;;C:o-; do pii-in,.^.!.! o |iio\cr1-,"i.i j !..>:'siio, I-.\;-eiit.irIjunln :(•':; CAP.S, d to, nó:; KV
cru ia1."! J.: mc-nlal c doltfrtn:ii.ir o perfil qiidemuiloficn ibs portod.-if; d.' (r^ftrino . i!tt':i::i:'- c -.r u.'.r:'.'- do :i!.,vl c oiisiu > tii!';:::1
1:0 Municipiti; Gcicu;i.ir as ci;u:p:i Coi K.TVIVOJ Co S:i;î o Menlal
(icíir ;i s :irni j;n!ei adiiiirji^lratuas, tccniccis c upeiacM:!.!!1. xoliaJ.vi ã ini:-.;e,::i.-;ap:.i o .1 tiicIjsGj í.;ei.il, ei't eiT;i::r.o t-,'.n oi.ai

c ;:iivid.iJtf-.; eJt:tf.'lncij voltaJas :; d;lc;o!t:oí p,ib!icos. incliiirJo pi- "I':LÍ it'tn dofifiõ::en, ij.isí»; c riupoí e:n vulrt-r.ibilii!:*!.1
fxiti.il; acunipaniiar a oiceucjo dn Plir.u PI. t ii.iLu.il - 1'1'A. l ci Co Dirtlri/t"; ()i i\:i r. o j; t. '.: i. H l.DO, l.t-i Ofc.::uoi !.::..! Aii:i.il
LOA c i! p:oiri.iin.}ç."n) iliis loj^is.cs fiisiuttcmri d.i 'IfHiiiin Municipal à Scciclasi.:; i.vrdciur ccr!\ònÍ3', t,-irtr,-)Hts. p. rccn.!-, i
projclos relacion.idj.i ;"l:. ,~LÍI idaclos d.i llireloria, ÍLIP.T\Í=ÍLT..T a prf-s;:c.T,> do ciint.'.s o a t.v:e.!C.lj fin.:::o;>,: d.' r;o;;.-:;'

f-euLi-, ,!"Mfi.'ri"«s, f^irit.li-.fi civil. ÍT;'.III:Í publicos o pniai1.:; ;\i:arli.- o ttir!fr:n\i:lfi tl.ií ii.-rrri; Ai Cí>r.troli,!í'na-n;rjl do
Muiiicij-i.i. Piiiciirodon.í-Clcrnl tf Tril nn.il Co Con!;ii (iii.yiío ã C\CCIJV.KI do c;-:ivt'iit,r. e p.ufcii.:-.- tfM-ocr i-;s ' t . ^ límC-Llo1

ci'rii;\.ri\iis eoiu :i ii.itiiit'/.! do m t; firrçío1, quo !l;o r.-ror.i nril.':ii!is jv!oía) Soc:;::L.-;;>!3>
Atender a litMfiVs relolòisiía;;, :»aIur.Jo £t'in a í-q:npj da !ir/iil.-.,-.';:i :i •, lu-c.l.i. diiumt/.ir.di) o akT.d:i:i::i:o, a;io::!t ciri-r:T-o1i>'"1-"

toRi ajuLuiLinoia; f 'ou \oic!il.'s do :;it-ii.!i!iior.uv. t- t.-lioLoor ft-íi:.'!.! ci't;i !::";'j;ai--. o sors.ii,,';; d.- si.i.ío ;ío rcf.ur.-n a íin d.
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DIVISÃO DF. TI-iCMf OS Dl.
[•.M-KKMAGKM (CC-3)

DIVIS\ DF VIGII.ÂNCIX SAMTÁKIA
(CC-3)

DIVISÃO 1)1. 1M OIIMÁ UCA (CC-3)

mvisu) »i: roynioi.i: i;
MAKCACÃO 1)1, 1.\AMi:S (CC-J)

DITAR TAMl-.MO U E I'KO£;ltAMA DF
AGÍ-:N 1 1; COMI;M TÁRIOS DL s vi ni: -
1'ACS (CC-2)

SF.ÕO Di: fARMÁCIA K \SICA (DC-1)

SKCÃO DE VKÍH.ÂMIA .\\iitif\T.\

SKCÃO DF, COMIÍOI.K 1»
PEtOCilí \MAS BI. SACI) F. (1 (í-3)

SFCÃO Dl! I'KO 1 OCOI.O (1 -C.-3)

CÍIEFi; DE TÉCNICOS Dl"

ENFERMAGEM

CHIiK: DE VIGILÂNCIA SANI VÁRIA

Of EH- DE INFORMÁTICA

CHHT. DE CONTROLE [• MARCAÇÃO
DE EXAMES

AGES r DE PROGRAMA DL AGHNT;
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

AUXILIAR DL; FARMÁCIA BÁSICA

AUXILIAR DE VIGILÂNCIA
AMBIENTAL

AUXILIAR DE CONHiOlli 111
PROGRAMAS DE SAÚDE

AUXILIAR DE 1'BUTOCOI.O

collisr iLid.v; e trocar informaçíc-i; aliciar i!.:.b.; e pKVTKlie: iil.inilíi.K u fomiulfirin; csjvciticos Oo x (viço; i'!v,'.ectr i>-

c.TK-eainerUi e íli:~c.i!rej:.;!i:;iita d; caivi:, cuiti li n l! i, t:>J o i'-- nutrk-r t* t-qmliiTi-j d-' veictil.' l' ciliar d.vie1., ;K"Í n ;crii'

c e\!cn:.'.ini:ale. e e.rn coniliçãc-i de uío, l;vardo-o a iKzanfcaíjo :enpe qai' r.cceij/iyio; uL:-i.ivr os período» do rcvii?,) t.
uaiv.ilcKv.lo preventiva d;> veículo; )a/x.-r relatório; ií- VÍ.V-K;; rocol!i;-r o veicub apjs u SÍTVÍVO,. d:- i v: n,! o - o crrrcía:::cr.ti
c^3cif'i;~dj e feclnJj; itirrir aulain ,'nín (cm c,i;.?;i:ccei-*iri,is pT.i^ka.l.ro :eru,-ol; evecutai n ura.. t:::el'>-i afir,'-,

Re- ]•!!]!•- :t\l pur coaiduiur. cri:n!ar o sip-%r\i',:sni-!r .:; ,iiu :.!...!?•; d.>--.i'.\iihul.-.- pebs tn::iico:, de ttLlcniniyiu; Muntuv.ir .1

i c;;u*po, .i;ilie.mdu a icvijJu d .is rctir-Ti c cljlwratfo do n;>\os proj;K;.i, bom cario ;rpiii:uir.:7 ui j.l e-iiíkntes, \i: aa.lo o bo:n
dWBnvolvimciltO da sclor; Ehbor.ir c;c.il.i n:n-j..i! de f',fi:.;,ií e o i ilvr.-r :'fi: slruir.L- :: 0^:1] i .!,• {•.;]:: ,: Rc.ibiir os rcl.iliirw

^-J^ili^-^.nSiad^rm^
0,> Si;íe;li,i IJnico da Saúrf; - SUS; d.-i:m>hi.r aífoí do piuve:i.;.1j o de ir.tirwa.;,",1, M- i"do ninirii/'r i>s proí>!.r:i-; r tn::.-i_-/
c-iiisaJas poki ir.(i!i-ier>i.irr!.! d l-, nuntiaí i,.:[ii.iria.,; df.moinr ,:;.":-; d; rrt.rt.-vã-i d.) i-iiii-L-iêiici.i :-:»;l:ir! l. lv:n com-

•:ltt.:ç;o, natadamoiiio tu I-.IMI-, dj farto-, e fpiifotni.is, cri coiijvin',' I\T;I a ni^;l":ici i L;'|I!.TIP!,>;-Í',-T c a aitrí^j a .'.-j-.k: t- tini: Ia:

wmco c jirodiiliis sujoiii)-, .1 lisc.ili/.iv.la vi:nl,.n.i. rwli/. r :: \H;I|,':!:-,I,I i',1 f, IiTO1; Jilj b:oL'),-ii;o.-., ie:.-..-!nnaLl.!", ., s, ÚL!;: p:,-:,-.i
.!.-.e-..;'n:: nas Kfào-i d; pioieKçJo c co:i:rab <.'.•- inífc.;.!!) na li.lc ile c.laivkdiiit-nlos d-; fniiilo dj Misiiicíp:-.! (jv.ibl^-o;. p;u i,ínf

annj/cn:u!lcilto. diitriliiiiçía c ver.O.l Oi pftuljtos ed-' pre-:.-;.",;> do :,r\' rolitnos ;i ; :i.'e, 01:1 t.:- u de vijlx^o d.i ^;.'.- !-;.".
pcrt!iioi:lo ou ij: ivco iitiniírlc í sjyJe; priiirmora irtc^rjcl» dn D^T.utaTL-nii d.- \'i/ili]-,.-i,! ^:'ii:, n.i ,;s dcrt\;íi i:iitJ,;Joi d.i
SMS c, coin 'J Secrotaria Municipal do Fist.ili/,ic5a Itni com óii-j.^ = I-Y.tiJjJ,-. c .: . -oci.!',-^,-'. li!i-.e.'.iu!:i d.-.-ii\.iKiirc"ti) d..-

li]-lnL'.V.">, ci:nri!-iir.iy,i;> t- :]i,ii:ute;:,;.'"ii> c!.--, i-i-tirinji1; cpciaeioluisi c lie tcf.ivi.'j Jo i[irraos:[u!ura de "1 1; CCI:T-U|;M c; úbuj.iiirc

de a^lic^çjis, [i!cn!itTc;>r rui. is Iccrolo^ias no mcrcaJn c íi- inp.ictiis po^Ji\i)í c tie[\iti\,jí p.n.i a í>:i-, :n /.;,,".) - lr-.-\o , t

contioLir as atiiubiirí pertinente-; à rc>pccsi'.a ãro.i d; citri;':lóaci.i; ii.ii^a; tf. tr i t j- i-L-s em : t:.i , 10.1 do ;̂n.-;,"..i e f.i/cr a:n;"ii
niirnu1; e. dotcniiin.:cu05 mpcruitc-i.

Kdili/iir LU-ei:il.i(iientiis ds cxainc»; produ/ir rebl.ir:ni tícutciià iel.itni'-; ,is l̂unh.!̂ . priico-^os o riítiii.i1; d; li.i'.-:i!i;,j d.t

\i;an à inelliLin.! dói scniços e controles; \riÍ!e,'r n c;>:;:inb c iitili^.i,vn d->; bori du Município; pí-ii[itr..ir. :>.:rili-.L.-, pl.ia.-nr.

_ . j. l " . T . i - ' i " '--'^ J i - -> .rc,.!.-, p.ir,. ,i

((•jaiiia ;i íplicacãii d.i> rcrrair.ciuas idiiiinifíriitr.zs in:i-i aA'']j-.!:i-.. II^L::'!II ..:eri!.-i ;M., piircipni.; dj Anilai tirão jn rui Sica

I1 iiiinul.il c prumo ver CflrasíTii. dircln/oi e n.irnas p.tr.i iiKpIcrioatac.la dai ]xih;icaí tlii PACS r.o .'intluta mm! cip.il L Coi-rJ.it.ij
o pi.ic!."-!) (!c í;rí:.>.;it/.i(."L() ^ d^oiivolvimcnla iljiiorMÇii-idj PACS, MiHtilorar os indiariore» e«v«JÍB a cií."'.i,jj dos r-xiTV:
nic.i:r.:ní;irioi do.-tinaJos a;i PACS; Orienta: e ;>pei.r a S.crt!.-.na dj Saiu!.- Mtini.-ii-.il r,-.i pro.v.-.-o ,!,- (HL^ifiencJo do PACS,
G.iiarUir ,1 i'c>).lo c url:jiii2.ic.lo da p:acc>siOi;tr;i'.r.iliio dos A^iincí CVnaii!l.i:it)s; Ciu-rden.'.]- as ,:,;õi-s nj icinli ;i.i c iric-r,'.,-,';.-
da PACS toai ouuos tervicns

pleiHi funcionamento do:, í:rf.liis no.iqu.iis o.:ciu:i U;li:.iij5; ():;•, ;:ii7a: u p:oc.-.--;i de .ilnhnc.l.i d^ L.refis 1:11 yi:ib:tu d i uni.!.:,!;

í>r.cSo5Ju;itò au j qit.iLi atuem; Projxir a cdicja de i-.nrma; o.i a altt-r.:,;^) i!/ pr,v.-d:a er.nn í;i:; vix.'i:i a n-;;l!:c-ria dm íer\:s%o:, c

d^ n-^dtc.iinLnl^s [3ef:> [iLipid.-y-.Tu. pz^a c^ ila: u:.o i n:crrit<i^:.; i.;:i: j..r a $-op:i! re":i e laf.itniaT" ao.". prjIV. -i;-i'ai:. ilj --.• j.l^ • ,-ITI: i-

Aicr.ilimenti) ao público q-ie vj diri;v :«£ a.; f,'rii-,;ci lip.ibiu,-;. n.na:;ir'i-. |M.-a re!:r.:d.i de ír.edíraaii.Tto, Cfinolj de t..:i!iii;e de.
mctlicaniciitos; tjorciicia: o soltv d; in^in-an-aiUis (ícl,-c:0ii r, p;,j.-i..:i: ir. rcccb.-r. arm/íî i1. d^:ril;>.:i.- ^ di-;'.i-..:

As-,ií!ência l-annacOulica da Município, Ailicular, nili-::i.t c L'nicii;.!:i:tr[e. :i-> p.irccn.i, e eooc:;.!^"1:-; 1U.-CI-. ,,-i.i',, Nnnr.iliAj

cstaJuais, t':-!ii eoniailaqMsUs ad-iUL-iiins tvin rociiríAiã (ij Mt;ni;i'p:o à papiibe.Vj carciUe. .-jinpre iuso :y.!t.;n.'.sJo p.>|,i Secrtt.lrio
d -j Saud.-; l;lctn:ir tniiSí-jO d.- leqiiisiçOes de Q: r t.' Ji :•-, |' ;:.! í':r.-Lin?:i:o i!_- ir;0!;.'ii-ct:(,'S, c;:1 n d.'\i.!.i c,vt!i,iL- dj t! e- -'.-..i'.
scaipro i;i:j aiiluri/.idn p-l.i Seetclí:!»! Jo S,:údoi Acoirpanliar a li :.! de psod.ii».; c : ̂ r MICO i di-.p;'iii;'ili/.'A>s poliu PIUJT^T.M-
Fcdcr.il c I-sladiul sol-ro diqnimiv^o d^ n eJicjrneiiMs; C.M-idei:..r .: mM,; c oo'];,il-d1;;1lj de djd.ii ptira s-,ilKK!i..j aclf.lx-íac.v

Deílntr apoliLicj d; fiscal i/a',\.a d; Mtade ]:jl-lic:: tnx, (.-.t.ib.-l-viineiituí íuseiins nu L.'ÍI!H)!J :'i!tl;i;ai;il I;LI Municip1!!. pi;.::,-; "-i .'.

j1* ( i - s ( , ' 'l''1"' h". j1"""̂ ,1]1̂ -,1''"' 'j'11 " -K"^ '"' ' --"-:L-"-' r '-'" L | ) - L v ' "' ' '"; e'". t'"1 kiUli'- y]1" ••

como comunicar o risco aaibitn:alãpap-j1acj:). psoT:.r,;r u nir:i!tcr;j:ií-rni Liiibicatj] ro ãiiilii:u d.i : j'idj. c-tiiaiil.j ns c :v.',->,
a peiquUa doLHifica c a educação eaniinuad.i i;:> caiqM d.! virilln.-i.i ,.::ib:i-ir.al i- d.t s^j.L- [-ãllie-i. M .̂I::.!,) ,i a~enL'ii,-i>ií u
cnittrolc ~ J roiíiliivjo do-; pidileiii.:.1. d; •-judo: do:-.'n\ol\eí ;:,-."!.--, |> 17,1 i.L-t-.tit:;.;: n ^ T.-.i.-u--. de n eu de d.".-!-;:.-, e J.- r, r.iv.> . .
s,ii!ilí. diCOiTcnlCj do a:iiS!Ícr,tc c Uai alivijaJci i;rod;i;n,i.; s'erei:ei,.r c coerde-i ir ativnl.kk'- de vii'ilâ:!jt,i ein sjjjc as-iliictita1, Oe
cniitajnirr.nt<."i ambientai; tu .írua, ro nr c nj ;;ilo, de imp^rlãrcii e r.peiL-i',-.".) m r 'i":;io p:il>!!c,i, Ivrti c;in:« a ^i;-!l."!icM e

Uípinanictito do Vi,-il.lneia Aiiiliia:!:!1, com i) Dcii.uIriTer.lo de Vi'-i]."ii:ci:i S.mit.irh c desnais tt.iida.le; da SMS c, co:n a
St-crclarij Muindp.il (J c r-iscali^n-j > K-in com ói:-;.--- o !'rr.\!:J;s e a^oes^òi-:. briMnh de^einolv.iit.-no d.i. ,.,v;-, de
inverta-,-:.!, exercer UIKC.K :-.!iv:d.i,!e; co:i-p.tli\eis Lt;:n a i;..l.uo/.i de n:a:, fun;C^; o .;: (;i:o lii; friCiH iri;b,Li.!...

Amar n.i nieirnrn cmitíruia diis i-riice-^o.; de q-i.iltd.-.Je; analiíir pirirr.c:!!?; « alnlmtoscril:ci>.-i d,i qraiid.iJo p ir.i in.-m[!i:a;."".i ik1

li f ) t ' )'' ' • ^ 1 ' ' i t" • i V l"" -"^ '

riforrti.isi.lcs ornnJas 0; tccl,:rn:iivile-.. lejei-.òei, ieojli-;. deiMú ;, aad.titii.:1; o ii:- f.^ii^i re.-nl.ilõr:.:;. el.:l:o:a-, tovis,;r e :ipro\a:

pró ;-ra a i.ri, planoí c relatarias de- ;vadiicriar., Reo.ii7,;r trciiuirucr.to p r--' li c 5 i'; na;iliflc,n',"ij de ;-i-frU-; iiitcino.-, ij,v; [TOfirniins
;-«;ri;i.iril:ar e mlid.ir j-Linoi d^ ae.la rriurdos da ainl.lor;:.;: apoi.:.' os p too; ..:"•-'> ir.torr.oj de i:riJ.i.!es de : i.iJe COT, d:í;rct.te,
nhois de coniplev'iiJ;; as-.e?-ur;.rc tuivni-.niiir :v.vorc-'- il.i f-iin!;; cxcices orlr,1-: alinJa •.!,•; coír^Lincis f>ri J nãitircivi L'.- i-j,:1

Receitei, Cfaferir u prctocnlar di>ci]tnei;U". t p:i>ce--,!j-, .->.liniiii':ra!n,"; e i;er.:ei"i d.i :;re.i d.i r,ii":di!. IÍL-I;I .:r:tr n ei.tr j.!.: t .j!J:i d.
d^ciin.-tiliii ct:i í-i',k'iii:!i c[elii-i:iív, i^j luroi de rio:i:co!o; DisLnlJiii:1 dacunoa:o.s e puiCLi^ií pjta a; uniJados ej -^e:íT,:
rMpooitvrâ, Ocrtro AIS pra.'t!»: Ccr.tro!.:r FK'-'OS e tr,i:]:i;:v(ii-ei iaii.-iT.aj, aa\ilt.ín.!ii RO :is:d:.niL:i:o ie;:n!..r d.n PIOCÍJ.OÍ.
Or;' UÍÍ.T c nni',tiv,>r tluviiiKeníoí. m.iatin.Ia .1 tu.irdi correia c o íacil ace;:,> :\, AiinJer í-.»:.:í>re; c u ii.inn .
pró .'.:::::'.:í iisfunn !;-.lc'. MiL-re. o :.:i.!j:i:ea:o i!e docutaiiilos e pniiocuJoi, Auxiliir na dt'.-i:alt/jc.li) c c-r.v:o do d;̂ ciur.eii:iv. ivr c-
in.iil inrtituci;!nal on p!,:lafcnn :̂: de ;MV.-ITO; /.el.-r p.-l i cí-r.li.L-rfi i!r,!.:.!e i: inte/riil i.te 0,v; inl'crn:.\.'!i.';, Co.jx'c:,i!n;crti; tn
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SM, AO DF. SFRYir/os C;T-:IÍAIS I I -G-J

R.c.ilt.v.r :i limpj/.i u cor.fÃ-rw.çja d; mnbieMa ir.lijrm'; c cMoma:, J.'..; um d .-.'.•; j <J_- :.^i";J; (;.:!:-, c.-iu-dot ,.•••. I-:,:il.,.'ii,
ele.): CoL-s;j e ;-.i:o]iditoi..r cdei]uada:i)Ci;lc o1; if- iJuos c>>n:i: i :s c lif-piLiL-jc., t i s i i f o iu i j IMITI).:'; da i j p f Jncia M;II
Iiiri<:niz.>r C tkMflii.-t.ir mUiriais , siip^rfíeii'.: e .':iv.v. do .:ti:i.1i:t!.r.lo, '-<'ijií!,'.;i oi [-:o loco Lr. lio limpiva Lv juta!::
TfpDiif3i^ i!i nutifi,lis Ji !iÍL'iiT,ee limpava npsamb:ci.ti:id.ii.riii«'*;,A;vi.irri)tr.ir^ii--rtL> do n.iSt.mi';, díK-iitr.ir\
\o1time-i dentro il.i untd.tde: Auxiliar 11:1 i»ri:.ini/.!ç.".o iL- ;.u:!-::rt,-; L' pq-.avjã:) d.r : i ! i ; p rã atira.iiiiieuv
procc J: ir c i;t(? s; Ut i l izar corri: I.-mini l e os I-PI s (c-qntp.ii!iL.-:riii do prvk-í.l.i :;:Ji* tjLt. i l) t •--•,, u ir t ior i r - : ; i i j •,-;-itr.nv i
Coblii-rar cria cijuipoi de enfermam ir ailminiMHbvM, qiiardi! s'lic;ta.!.i. cm lactas .-.tirpL- dj :ip.-;;>; Inf.vn ir í
necessidade, de m.-ir.tik-::^ ik L-qurp.imotos eu f.i!t.i de ri.i!ín.i;s; L-Aei-ular cii.tr.::; a:i\i.l.\:'..'.: eom;v.tiiíis n>:
coafaimL.1 o; L-M,:;.!;) d:i nl.jfi.i i tntdii ia

SKÇAO m-: KCCEITAO
FG-3)

SKÇÃO n: CONTROI.F. i>i
VACINAÇÃO (P&-3J

(nnccc-r rvb!tir:;»s do contrate de qualidade de v lenias caio vi1!.: :i / tcrikr a d.i*iaa:la do l'ro;:r.-j:ia Naci^iul de Iniuíii/af. '- '- , ( l ' N l ) d:> M:ai:.tcriij d.

;c!oJv'liij*i,is irovidordí para o u>ti t ix!lc do q-.ialidade de lacitia.s, CcinUíC-™ as lê . - i 1 l.t,-,\-s pe:ti 'i;rk.. ;:,> t í i i - t jole do q:i,*liJ;-J: d.:s vxir.'.;; eíabi:r; r e
i**p!cncii'.ar nunr.aj, procedimentos f í'.pj.-ifii-.:eií,s léíniías dentro daj non**:*.; do qinbd.ide. 1':Li. .o_'tji j :*ía c 1.111 Boa; l'rj'.ii:n do I..ilxií.:v:-.n.

icip 11 ik ledrs de p,->q-.ir a c dcscmjlvimcMlí) lecjolõ.-ico orn ••-n -:ca do iiinac.'!.). HV!I.-•..!- p e L i f i h t . i t r e T - t e ;e:*. i(,::s do li-.-va!iAi;,ui as i i r iL Í . dos i!,-
cão básica de í,iíide; super*. i>{oti ff ai eqiiipi,- ik varinacío (Hian:o ;'.; nom:.;.; do sjj-ji.-i-.e.i, :i: '.ru;.;:o, conservado, prip.iro o a. íai im -lr.io,"t), te..: :r,> i

SFÇAO DF. M TUK/ÃO
fPC-3)

\uxiliar r o prepjjo de refeições c l.indics, conr-nw cardapia elaborado pelo n.itrteioai;:.:. iIi;'Mii/.:: e pri-p::a: o; ,:lmea'.o-; ( f r i i i a ; , k;"n!..-,. c. iii.-,
ii tle.) de accrdo com i>; piJrlos de jVKiii.-rea alincrja:. Servir L- liidnKiir a; ief;.-:,-õL-; aos usu.iri:";. p.k.-;ei:le .. a l i t r o , im tvi:ofiei.'t::*.; i!.<5 proi-r:ii; i*.

nuii icip.i t- . : L j-, ar, liiçi'.i:i.v_" e oriTiai/jr inert.-tltin, eqarp.Mi;,.':i:o.s e área; d.: co/intij, ni.iiili.r.Jj a lin-pe.-a d.> ^mtiíi.i!? d- ir.'.* i l l -o . tVi:tn-l.ií o u: o e o
mi/iiii.nKC-filo il-ií ninncnlo.s e iniuirnir-. \erifiv,ii:Jo pra/os ik \.iliil.kk e ci':id!eò'.'; do ciiry».r*i.iç.'ii*i; An\i!i.ir n.: i]iot'.t.:/eai de ft.itiis e d-ct.:. e ;-oci:
b o ri o ti saí ,"o do milricioujsta; RcreluT e coiiftrir rêrunis a!tino::liL*.'o:. e mjifrni-; de to/inli:i. rc;i;!r.:*i,!;) o tMoque qu.ia.lo i:;ccit;irio. Sfg
i.T.iai-õos .'iil-ri; «'Jinipiitatjo scjurj de alinieiilos, tis' do I:!'I-i e n;-in:as d.i \ i ; ' i l ' : i í ia •.;:iitJri.;. Pr t-.:,'r 3;sn-'.i em a,-òo. do ediu-.!,-.".! : : l : i i t o i . l a
itiicr.íiul. ^'.i.iiulo solieiladn, Cumpri r a-. íiiL-mav^eí tij.iite.s e operai ioaais d.i nalrieior.iilj o a d.i t tef i j i:i:e,!utj.

uiir c [-;i.-;Lari;;-:i;-.]||,';].i (,-.'[i:c;i if].:tr.,i ã !".j
SH.:ÃO DM S
LIO l RADA LI IO (!'<;-3)

iteipio com ,T ITruJil Je i!c ui..pio,^- iatt-ies de risc.i; I'.;!ticip.ir do ci'm^-
i!e a!».n-.".o. Kefpot- .L.nol poi ii:*pl.*ri:.;r e rícinr.iaV.ir t1..* rotir.*s da Cre-

dos linn.-iiin.b-;OÃ. iine-.tij-.ir e at i . t l isar as cí.asa, Jo aeideme? c t!iiixiiTii/.i;,u) do ri .^is , t io oi;*,,:Uer ]-;,;i';,i:i:as do t i e i t i . i n t ea lo do serut, :i,.i, c i ! r* i i r ; : i
onm.í e procedimentos (íe •.ejiiirar.v.i e apt!ea;.1t> do a^es preit-t:ti\,:>; e\cci!lar uiilras t.'.:.:".ii afia', qi;o l!te forem d et e t mi m,!.:;; rwb ad:m:it:tí.-;';
i 'vrirr.

SEÇ*O DK C.OVrilOl.F. Dl
1RANM'OR1T, DA
ITENCAO BÁSICA (FG-3)

Sl-C.U) DK COMIIOLE Dl-1

•ii!ANS['OnrF. DA MÍ:IHA
f. ALTA C:O.M1'LKXII)V]>(-;
(MAC)(FG-3)

licali/a: pon;J:;,i:i;cr.le rcr^n-a, do fist.il i/aí.lo nos \ o i cu tu s d.i tr^i'.|>oile d.i aLctivjo ki^iLa, q-j.inlo '..•> IVIIRI is de íoaxira:!,^. do coiidjí.'1. e c.-aJtvries do.

ccalrtit; d.i frota ]nui*ivi |ul di: Ir.-tntpoitt da ::!cii;J:-a U.f.tca; zcl.*.r pcl.i nian.tci^r-j d.i fn:ta. !.%l:q:t.ir.I.) ti:, :t-itji«; e ".i-nicos paia que oi '.eicul.ii ;ej;"i
erii co:;Jiv^i.-s de Ir.tfq-aViliJ.tdc; íirpantAii icuiii.1t:<-, CORI a M^ictan-j t!c ^t.Jo [-,.:,i fi\--- KV r,1- -.i!-re o ; j r \ i ço de tran.s;:orK- t!,!Ltc::;.n' í-.-.i;f:i

rc,!li/jr \erifi ca v .T; e s e ina-iatcrcii.*-.; li,'.sit,!s do loieulo; viMoriar o •.eicuio wib ;,i.i re:poi:'.i',-iltd,'.^o. dí: t :p ir o •.oiculj cl.'se;\1 Jo as 1:011-1 u do U,".*L:I:O

anJo cr, icpaios neces-s^ri.*-.; ekltti.r iqmostL- i- i rer j -êi ic ia i;:i •.eteiil.). c\ceular m:(t.:i a luída. lês untei lias

,:.!•. !:í[-.";!iíi:..s, e ou i li o l ;• ji íc.: s c u r d j r i d ^ j ; p:i)iii!orci.:r .t i

c---cola r j
-;, p-ojoloà

Sí.Clil-TAU1 V

i!o, t;n-ani/.:^"--i, uirtio!-- e i:np!ei:n:;i:^ç.'!,') d.! pol . l tca ej;icaci,*:i.il dii Mi;i!icipi:i.
.roci.*l d.r, toirttiíiií.ides, c a coniTetizaçJi) do p;'(iccí-o kdi:e,viL::i.ll, iL- loii t : .] dtmai;r,i!i.-1
à a c tisiisforin.:^» do cijitdão. c-iii li .iriiiot!ÍJ com o Co.s-^llia M'.iric;;'.il de rdiicav-lo;
J.:de; educado n ais, cem ::u,*.v.l;i prionlari.i i:.: l-d:i-.:;rs* Ir.f.i:.itl e l:i>a:.i Furd.iia^a:.:

.1 socieda.k c da con:imii!ado e-colar, a i i i lerrav-l i* das aví-os do Mni i i i - ip"o M-vn.in .: OIT.I.ÍH.VÇ.-,.' d n :n !lf.:b,;i,-T-i,;-. i:i.'!í:.'ti
de cducjcjo; a aJiiiiniMiacão e a t'\e.-;ie,".o d;:. ::l]'rid.-.-Jc-; de eJj.\í,-."ni f.pocial, irf.-;iril

.• il.i liei!:.' Miiaiei jMl do [:ití::i.>: ti ai-cmrianliarifíilo. i; o t,í*i:lri)!e t!.: :i:;lu.-!,'."J i L i í r.-oi.r.,
. ,,^ ^,..^,,. ^ . . . ' L ^ L M . ^ U L ^ I L . J . j ^ ^ ,.^. j.-isceiso ediicack-nal d j MLt:i:e'p:n, p"i:a íi:i:, de a\.l.lt^c3u e \ertfic,ic,lo d,> c-.iiu^ri.s-or.ti^ d ;.

•:: cons l i l i i c i l i iv i i s ; a rerCnei,! dos rceiirios dL-.tir.-do.. à c.tsitaçío. p-r r ioia ti.) I"i,i:.b X»o:.-tnl dí !)-.''einolviiiM:lii tia I-dcc.i^f.o B.l'i,M t-
.1:1 iki.s [*rotú*«ii>n,iií t!:i Lídiic.!v."iU - l;ur.deb. lea,!o como refeiêrcta a LVhtic.i ^![laic:^.•1 de Kd.icay-io c o.i Pl.irui- Nacionril e Mi.iucip.il d.

>, o di .u-nti^t iLii pciiiureate. (*,uainíla'.ivo e tu ia l^ la ino , d .u c,iracteri.-lte,\ c qunlilie.-.vo-, do itn.-i-jcito, d.i i-opiibeã.j t-tcd.u-.lil e da ali.aflu d.
e oo l a t e ; e -na co-rp itilnliJadi anu ,-; d o m ar. d .1 s idemtficaJ.i1;-. a coiírdcTiaç.Ki, a Miper\i.-."ia t> o cuaLrole d.is ,n.cÕe; d.i MLinieip.o, reli! u.!: a
:rio d.i.. ii.tcttniii"i-Í!--.> cdnFSi luc io r r i i ; ríferealíi 11 tdnf.*;3j. ví..!íid.i a pre-*r\.iv-1J t!J

-.;;;.! cila y. ai t!» s pMilii>:oioi:, i|ao atuam nns ariilieatei i;Jiii.-.iC!J*i:u5ik> Mi.n

.Tr.ijfBi L- ii;i:)!ci-i;iil:-,\..i d-'
Iniciins f AISOÍ f m u .1 d '

1)[ l'\ltl \M1MO
APOIO ADM[MSni.\n\ 'O
(CC-I)

D t R t . l O R I A Itl; ENMNO
(I)C-1i

Genr.is a:iv:d.!dt-. po,l.!_>Õ!tteas c ;i,!iitnn-tiaín.ii da n-dc c«.1ol,i." - . i i ieti l ;J.i á SM!!, e:n c:itiji:i1;i crin i'(;;) Sejie:,j 11-^1), j - c . - r t i f i l .
educaciotui.s c a q i ia l i i ! i:!o d.) ensir.o; acompanhar a elabora;;» e e\:c(:;\1o do i'l.ir.n I'!í!rbr.ua! - L'1'A. Lei de Diretti/i1; Oi,
O;cajf-:r.Ji.i A t L L i a l - I O.V e a prdriaai.iç;.!) dos ri-iM-M.--, linariícii!"; du "Io.i'ii.i \l.u::oií-..l á SM] r , ei-otd.-uir a imvkriLviI.iv.n d» c-nr:i;j!,i.
frí.iri.MV.Ii) da; tunn.i;, l:or,í--ii>; e alrUiuiv-lo de profe^ores; ítij^rn: amar p;o;-r.::i:. . cJi:.-.1..-:.̂ :.*::, ;s^õ.; ,io t,'p.:ei:.tí.'!ii e fi-riTi.^-j.i tvr.tifiia.b t!

e--.t!i!ar t- a\.ilõeã,' edt:caei,:nat, ttarrp.inlt,ir ;: inf iac^l t i i t i i ia d^-i iiniJjJíi e---c.)larc';, ^ebrJ.i peta ni-.iialea,-,7.i c aqvi-[L-,"«i do ri i!c::.'i'. pi-.i.-.-o^Li'-,
eqi i ip- i i i iL ' t i :o ' . . ici-rdoit.tr o: ;.«viços de linsp.vj, \i|*ilõn;i,i, t taa:pnrlc c !c'oioi:i.: d.'s iriid.idís c-^td.oi-;. '-zii.»:!:! o ci: i[ i ;- ' i ineii ' . i> d.n tin.T.t.icr."1. t!
Coi:uo!jdori.i-ticr,il do Mii:nc:|ii;i. l'rociii:!.!;*:i.i-(ior.il do MLinicipio e TnUum! de tV:i;;-.i qa.ri:o ;i e\ci.-tii,-.«> do t- , - : i \êauis c domai-; pjji-cria;-., CNCICC
o;r;n:ç aliii,!.-..!os e-iif[i.]thef: com a tcuuic/.i tio rtns fimvões qua 11 i o forcsn :itri!iai't!.:í peXai lieeiet,lii.-:,il

1)1 l 'Ali l \MI.MO 1)1
ENSINO l-TMMMFMAI
lí'C-2)

Ae;iifp.)iili.'r o-; }-a-!t>í com ,i riJi!Utcrn;3o e o Jcsaiuihiiiicnlti tki C I I M H O , a -Viairaa.!,! a ;.;il:ea;."i i •
e lo/.us i'or1inti::v,; receKícar o í tdacrinJiis i;<> ciiiino fi:i!d.irai:iital, i",i/ciid,'>-lLo-. a c1i.un.ida e /,

n:od,iln! id;.> c u K e t s do tiisiiio. voitados pira o ti^cnui! v imenso M't.:oi,ni.il d i i».-*i."!,): p:, 'i;t.)\ei íeeai.-oi l:taii.iii,"S e Hiaicnais espccifit;
a i c rda ren tu c r i i iViniL- i iUi do ensitio iiinJjnicnlal da rcjc in i i i i i t ip . i l ; ailt.-iil.L--so i,;:n t-iiliJ.-dos paitíciitaie-, que i-i inirirsa; o c:i;iro fitr
ol'jeti\:i!];J:) o aprimoraircnlL) e a r r t jnytn ivà ' tl.i ()Li.:liJ,:di: p;il.i:-õir!ca. tíe>te tmcl do ct;n:i.i, i i i i p lon ;:i:;*j |:M:T.L:II.;S, cn1-;--, e p.:!o>!r.i', :-n. e
icfi;!i[i:i-- J lenia-- aluais e de inicrcs-.; scral, phrajrr, e,u;:iki:.:r. e\eeuto; e ecatr,)!.^- í! i e. i 11.vcão tio teaas de ci-il-ivin-írt.-i. c\|t,--\v;^

pró li >•• í J n 11 psra 01 nicit i l i io1 ; d,i nuj- is tc t i i i iiiunicip:.! do cn;.ii:o tun.!:ia:crt,-l. d i -oi : \ , i l \ov o 1 1 j:o do i-.'ite.ra d.i i i i j . ;r .[ t i t^ ii.i.ni;:;'al, \1 j i . -S^ i i i t p;íl*lico inti;iinp:i1, n icdunic :u.i i^ofTivvnalt^a^-jo, aplicar as norriss da Lei t ' i > Sisi,-n;.i Muiiitij!.*! t L- l ;if.ai;i. ; j tÍLiil . i ;- :o ctvu ,i C

&'-•:.:! d.i Mi!i'i;ipi;i, ob;oliv.::iL!o a poileita e correta aplica; ,'K> dai po:>:í-:i:ii.:i, ! i a.::;;-,-.r,i j n.) do '-•trtol-.nri.-rlii c n;jn.ití:*c."'.1) d.i eaiiii.i I L U I
a:c:-J;: U'J i> asatrili-jicíjci (;i:e- llu foitni dolciMj.! ; pol.i .SccicUyi l d i f -d jc .VM. i . uiVrciile a J «,-:i: SM fard.iai eat.il iiT-tin;i. 'íLi 11,1 V i i i i x f j i ii

AI.TML-.VrAÇÃO FSCOI.\
(CC-I)

\v\v\v. diariomunicipal.com.br/fanmp
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in-i'Ai;'i'AMi:>i'i(i m

H) l í \C1ONAL (ff-2J

DIVISÃO »!•. I-IDLTACÃO
HSirA<CC-3|

mvjs\ DL t:ssr\ nu;-
i:stm.\K(C{:-3)

nivisuj DL curem s
(f C -3)

mvisu) IM;
Sl-.CKl-.iAKIAS
i;s<;oi.utLS(c:c-3)

I)i\O DE TRANSPORTE
(tf- J)

nivisÂo Di
Dl.SIHIIlliirÃO »!
MflííEMU (Cl -3)

(OOIini >AIH)li!\1
rOMiivn-: À F. VA s w
LSCOI. \ f t (CC-4)

fOOHDKNAÇÃO
)'i:j>.«;ÒGic\i(T)

< OnítDKINACÂO
HH < A< IONAL(< i)

CKRÈNCIA
. \DMlM.vntATlVA (GA-1)

\liL-N i L DP: ASSLSihSTlA
SOCIAL UULCACIONAI.

Cili-n; m-: FIXICAÇÃO
hlSICA

CIIPTL ni; IÍNSIE-O PRK-
ESCOLAR

««««a»

Ciir.FÍ-' D!-; SíiCHi; PARIAS
ESCOLARES

_^»,re

CÍIL-FL-: ÍH: niSIRIFiUICÃQ
DE MERENDA

COOIÍDI-NADGR Dl
COMiiAIf- A t -VASÃ(
ESCOLAR

COOKm-:XA!X>R
PEDAGÓGICO

EDUCACIONAL

ADMINISTRATIVO

do anna/.ui.wiento de prodatoí. c\ccti(sr outra:, tarefis ct--ni.-l.-l:!;.

'Linojir e etseusar profnírnai. uílisíTi';, pesquisas un .itiviJ.vlo; r.o campo do s,Tvt,\ siíi:,:l. :*-Lc;oi-..-r LM rd-.! r; y.; a ,-n:p.~rii pelos sin^yr. do av.i.-tõnci.i.

loci1. -..'irias a c\.eci:c>,i de .-tnii-des riópíii.: do eoj.-o: fM-cut-i: tarei'.!.: alliii; iiidii-iie a-. i\ti:.-,l i ; uy it-j:.Ltn,i re.-iiliKseii-o ti i ptofi - ,"M.

D j ruir jrroce£!imer.los, ministur, tinentar c n\r proi-;.ijii.i; do .-.tiviJados ILicas, 10:11^0;, rbi;'."; o proj.lii:;, dos;:u;iiu>!; c si 1:11 1. «e s, i crido c>pecu!isl.i
u CisiJicciincnt» da j.tivijjsli; física; Aiuar sia C!wrden.iç;n c fcrcneiaiiiciilo d; p.i:..v;ii; LIIÍII c::-,!!!!/.1,,-,;-, d-i •.Desejado tuil c.'iur irylilin^.os t|'.u

pre-iam s-or\:v-i na íre.i da esporte c Lm r; proslar serviço.-! (|-,io f;i\yrcç,im a dese-iiMiK^ii.i-tj tb edjca;.' y c. d.i '-.i-.nb :i cí-aiiiuiilaile; P.i:lL-i;i,:r tb ei;i:tf-^

insjiti -!•,-," o a a \.i!tiri7.-.!|-jO da iilili.-,ii'j;) dos CL-piijus puttliccis de cniiMii^iua can:o jwpOsía de inliis.1;! nícu!; car-.!Cil:ir o i profi^oii.!:1:, it:eb:ist! ti.
Ai-er.les Comunitário!; de Saúdo (Al.'S), pira r.liiari-in cii:i:u facililador-moniloreí nu destiu olvmHT.lt) do ;i(t\i.!:..!ei fi-ie:i> p;.',tiojj LV^xirali; prunov^,-
líòei liivd.ls a ::iiviil!.b fisic:i'i'f.'itic,:s coiporti» jualú ,~ii.; dcin.iis L-iaiij-.vi-tr.tOà pul-I:i,i: pro--.'i-.tf : r o li-riu îo; ["L^VIULT c* jnto.s q.io L '.niriL-in aç;\e \.ilsri?tin Aliiid.li! o Iriíica ljr,l!ic.i> Corpnr.ii-i e MI.I taipírt:i.ndi p u.i a :»:jJod.; poj-ul.-o.lj. e c\ccii!:ir i. refjs afins.

tirior:t::;vo do priifo-.-jiir: Acoiii['.u:Ii,ir as cri.iiif.is nu rotina-; di.'.ri.i;, cnin-o .ilinu.1:!:;!,'"". lii;i -::-'. i!e-c "i y e dos!.'o.i ix-f.to;. l!rnirnvor mu :iiRÍ't.-::!i.-

.itnpo. s- yi.ro e ::!o(]-.iad3 .':s attviJ.-.dos inf.í^ii-, Ob.or\.':r e rd.il.ir .'i t!|-.i:p-; p.\!.\-6,'L:i o LvirrviK.-r.if.ly o i:;o, ...-.iJ.idj í dai criirí-is; Apyi.-.r ^J c,-;;trj!.

An\ili ir n:'s i-uidjdo; di.irio.i das criany.is. ctinio :!linii.niaç;j. lii^tcii.1, sana e iecre.'v".ji Acun-p.ir.U3: as cn.uç is cm tydi-i ;',i : '.1:1.1 ;t!iMd.i.i'Oò n.i ITOLÍSO
.•.:r:-iit[:iJo iei-iir.irva e ben-ertar; Auxili.:r ti pfurcssfjr n.n aliiidadii jxidji*yt-{,':(s e lúJie i ., ii':if.-;r;io p! iKej.iiiientO t! i u,iui;:e; CoLdxin.r \: i.-.i i.

'iKUtn.i>i U:-.-.!I>-F pel.i:; t.-i-ia;î i>: í)b^cr\.'T e tiniiniiiLi.ir ;'i L'Í-,LLII^J [V\!.i"o.'iLL.i ^lJl.lls do iltcnçAo iit^ CL-i]iptTta:iio:r.i> oa .r.i.:do d.^.. eri.irea^: A'.i\:li:r r. i

dofonitilnineníii uif.y.lil; Po.rlioip.ir dt ro uni, "i os, ft!riu.\r.es e altv;d.n.d:i p:j:r.í!\:das r:l.i c:;i.l.e e :̂'.'KI:I;I.I de Lidttcacãi,1, M.ir.t,r uni b,-;n
retini t Jiii:ti:n cttiii as r.!:ni!i.!S, (i«"ji;!;i iict;ess..iio, MI!J oriei:l;:;j,> d.i coorJeiOyji»,

Re.ilr/ar Memteimtto ;-.o pub1:eo (p.iis. aliilios, profossore-i c romuiii.bJo), pri-:,1]',!!.! luf.Tin: ;-"-'•. -ohe n>,itr:cal:i, d.-fiiiríiiicis e U--IUM t-:.o;)!.ir, Cad.i '.r. r.

atuaí,,,,,,, S ,«,!,:, infom^.ado, d,, ̂ £"-O os Ji««,S ,,:,! S d, taS d, FdStoj Kc.di,. ̂ .±^ l d,,,H,i,:

;̂í ̂ ^" c *•"*" r iifjí ̂  icd; -^ -^ ii:!-Td" "̂  "• ""• ;̂ :̂ e lx™ '—-^ 2 — •
Cm:id-i ir, uiietil.j- 1: p;oi',iavor es seriifo.-! do iTaiL-pojIcs no ,Vnbi!i' do niit:iit;ip'ii; :i;oin;Miil:, i o,< ccuii1. Á-s :,'!i ns.i re^^yns.il-slij :,!L-, iol.;r:.!o \\i r:.'..1
h:nv: ilo:-Litr;tinii!tl.:ile; i-.tr.uitir o bom u.ro e a cphcaçjo ;:Jcii;tad l J.) ÍT.ÍI.I i-JI-!:;.! t a |-:Í.-.I.T\.II,-."I) dos \e:ciilys i!,i tiii'..i, ti'!1 Ir ciar ,1 lio:.!, cf,-;t:.:r c
l'.ii-aii[L-i:ly du licenciamento e manter 3 guarda do Hxl) a tl.-iiun:,-;!!.:^.",) flrii-atÍTia: ctan j-.iiilur as açõeí dj..s soc,'ío í !iib : ir.; lo-i-tnn.ibilid.ido. itcdie.- ;i-
runitav ',-,";;.; de tr.iii--:tii, abr-r preces •-.;) nati ficando c cri^i;:;j:J,i nuni-LidoV-r.!1."^ rc;;i:i'- t..i:tt;do io:oii!ii, i \ ' i . : : í n .'ys pii!ooJiiii,-n;tis a s;rc:n í-J.it.^.l.ts j\>

pctcoiTida (inic-iiirfiri.it : lotai), 1x1:110 dc(s) acompanhareis), ,T- -Í:I.I!IL.MÍ do n:y:i;i;'!.i. n-.irte: M.-:c:i;a-i d; ci-niiolo :nJividn.:l do t.iJ.i -,e--oii:.)
cr::i:L-r;i;il:i:idi} Ilida; as informações iieces>.tnas para o 3conip,uil:jn:ento prcii:-o d.i; co::Jivõ;s irei-,"::i-e,.:. e eii:t:p.:inci:tcts do u îi ol'ri."-.:tyrtJ: Te.slir.-o1 r

!iiit!iicii(:n:iii.:ri:ci..i!;i:i\iKÍod.idasL-!'iiij:.i-tOi,vÍjjieiis,£[iji!i'ii;i;tio;p;ii.iuni^ji-odct:i:ii'!rtf.:;n.1oJ:--^c\cciit;.n

l'icp.:i.T !,JlC'i p.«a dwnh .̂l.-i do pit-dT,^ aliiin-tilioi..., (i,,du -t ri.,1, /.,.!„.- o i-erecius-.). ru.,;;n ,1 do lii.-i..;,- c íi.:,,-o/.i L- M< de canal* do K<xdo UTI a

ca:iii:il],lLi, ;ico:i:ivj.!i:da-<ii H.IS dciiícns.!.1! da;-, ctcol.ts, na.. qi:ai:ti;l..J« L- típci cs>ccitkrKlyi :),is Nol.ii do r.:i;lici:.!, Colíicr a assinalti.-;! d.i i]!ciL-r.Jc:ra HJ-
siiiiiir.LLi1! vias tbs nela-, de c:i!ie,na, .~;x)5 canfcrcnci:!, iclci:da-.is coibira c n-tRvjiiJy-as LU s-u|>eii,':- irt:ci!ulo, Ajiidj 11.1 ieceliirni.'!iio tL' p,-. !:::,:• (j-r.-

limpo /J e a Ini^i-n: t!;> Ioc.il do arni.i/ervini-jntn tb prinluio-i, retirando L-inl;.!l.'. :;.-;>: \.i.'ti«, pj;.vií t- i'i.lit> . ri :tc:nr-. i!o.Joci:p.idj5, \,irrc::Jii ou bvaaJa c

t-l.-.l:3i;irc iiiip!cnn:iiia; o 1'ba.i do 'Pi ,:'.•.! HKI d,i coyidoii..doji.i do uiuiilLiti: a t\.i. .\,i L-ÍO|..I; n:-:. .r o fynifociiin.-i-ly d:i; polt:ic.;s publicai ir.tcrrjl.-n^s-
relKtoonill Í tduoçla inf.iníojinenilp.irapteienir L- co:nl:.i!er o.-.l-.-r.di-iiu e :i tep^H.i;-'!.) c. oybr. •-•speruiiyiir.r a; imiJ.klo:; oiCí-la^-;::!]:!-. de pioumvc:
:i i-:l-.ic:iíJi) tlcii-jalid-idc c o .'i;-ruveit:inioi:lD e-.tyl.ir; a:u:a pre\en:i\:ii;t;nlc p.ja j-:r:a:iiir a p;n:i. rõtvi.i i!,:s al:ir:,H IM escol::; alci:do: a Lei do U:retn/o; c
Haros d.i Edac.iç.lo (1.DB W ('Ti) c o l-i-tatulo d.i Cri.;n;,) e do Adolescontc (LC'A). t)rj:n..'a;,lo do e: :r.:t<H-'~; pir.i in^liv.ir ti.; alnn:-;; R-j\i'.\ d:
pr.il:. a. ]ian:tn.i.; lí^isj.idj cimículo, mliretiiilo ejncbiieseni qito a e\av1o é nia>>i;c cuv.K.irt.nclUi coriil .i.is.

DcwnjaluT i-(0r5 d,- ; ,T,,i,,r.,:,c;,..,, c^onu/íJú wnir,:,.-:]., u,, jcm¥0 d., SíircH.n., Mnwiral d; L^u.M^y, Pl.lKir.ir c >^^ " !•-"•' J-

. . , i> , - , - - S " i - ' i ' ' r ! r i " '- '~' "i"'" |-J."J'íUj;""1"-

G-.̂ :.''i> c ih Pniposa Político Ped.1) .'opina da IJiiid.ide Kscol.ir; Oritnta,- as equipes L-<col.l:es ;'i ulilijMc.jo t; utiini/^-Jo do.? ariihiuites de :!p:ei-i!i,-.! ^1-1 ,.
t! o.; t]<i'jii>aj]icnio.; o m.i!i.ii]i:' did-ili-oos disponÍMiir-L Vial>i!i/ar, ò L-quipe CWJ|.ÍT th C.ÍLIO :,•".•>. opi-ili.ir.Li.íos do ,!p-.rfe:.,viinoiilii M .ii:-.íi! :\i d:'

ILI cbÍKirac.Vi do Projelo P.>!i:ico Pe.b;;ój.'ico da liscolj; 1'ruinover a;õf •; qi:e j«ii-ib:l[teii; a í»j;ij!iz.-cjo do e\pir:Críb : p.1,! i/iv-;,1 ' • bem-- f.vdijj;
DcwíiiioUCT aviV>ap,«lir tk-doi!i,!ii.!,isL'.peciftc,t.; da Ejcol.1 e ou prtijxi.-la:. peia Se.-rela.-h r/ii!itcipil de i;t:i;f.i,-:(y e Cullitr.:; r,irl:cip:ir r..i ev.,av".' iL

c;'tn 11 i::t'ce.. y cnsiii:) a]iri;i:di/.i;-^iir. l'.:rtioipr_- ih: ,-,En;";bul;í da netuil.ilLii-ia caTÍo.il:.í c- t SiiJir tt-,i._. a; ,'.ie.i; curriculares; CouiprniiiJ.tr- ^ co:i-
ak-nJimerilo :'s re.ii; ncccssIdaJes cícnbrcs; Participar u.i L-hboraí,lr>, e\ccuc-1y e tie--;inolit:]-.e[i'.o d: projeti-s CLírriciil:i:>.-s e ex.lr,';iirrio,il'.:e;, CVo:,:::i.ii

do todos u i aluf.os e a sm perm.-j-.Ó!iei:i r.o Siíicna F.rniiicip.il de L-nsmu. t-.talxrktvndj mesas1 pato re;!u/ir os i:«l:ees do e\a:.lo do; al.n:o-; q:.- r.:.-
de^.-ii\olvi;r.!:ii :n hiihilid.ido1; e ci'nlpottiii-i:i ; d; leitura e escrita; C:i;\ioi:::r lii [-riíf^ 1-1, i p.-ir.i qao illOiVpyrilsl [-r.itio.ls de L-.Icc.-,-.1::) ir,i;!i:-i\;i e
irciodyl.ifias que pronuiv,!:n a arrcndi/,i;-eni de fomi.i mais Mi-nifiiMti\.!. cor.lc.\Ui:i!i/,-.b. cet:i mi"il:ir<l.i; ir k r.i( ile-s. que le%!.-i:i i-in ca;i.,:.Í!.ra,-.';y ;•
conteúdo, coiicei-.u.il. fsc ccil i mental c atiliulir..il. iib-orv.ii-.di) ?.- liiiiKac.tVs t!o c,\l.i .ihii".'. R-oili/.-r e :r.!->-. e po--t].ii: ;; \ron.Io d.ir -.spi-rte léca-et1

[Wil.iíó-ioíi :i:u::li/.~d;> e t-lk:L' :i toikià 01 profis-JiciiJis qui: rilu.si!! na I:-,col,i; Hiri-.i: 111 itcrius e ir.y^^veípi:;! drr>upi-:lo à, aliviLJe, j-o.!.i".';-:o.i.-i dy
educadores d.i Si-l:-i;n Mumcipil lio I;:i;ti-,n, iiu:id.'> melhorar a finalidade do i-aíiro; l'.i:!i,';;''i; d.: s íitivi.i/.te.; tio- ^iwolnj;!.; p-: L: Soe::ct:.-'i.'. NÍ-ITI ci-jl ,!.
Hducaçíii c CuUiin Cfrn criTorr.-1:!!;! el.iltírndi) íinualir:ciilc; Dc-^n\iik;r a ]t,ij-cl tlc cle:i!;nto [irjsinrã-iel pela coo: dona ,.>, .-n r:i;-.i:if-. rica; o. :n.i:i,-,-,:i.-
c coi:trab das aliM.f&ki curriaila;cs n;> .'iinbitu tb Uni.hJo lis;oL:r, Cutriler.'̂  o CVcselI o do C"i.::-:o, Asuis D.I Ctelos; ALoit:p.ir.!i".r, a%,:tt..:. co;-.!:o!j: c
dc-VH%,ilviincri!o e <.tiitt;inniciiln d.i pEOs'.raiii.-.íão do turriíul.i e o ii-d :IL!O.|H.:.Í,I d.i 1:1, :L-:i :! poj I.-IK-CJ cii;,]itiiuli.:d.) ]-ol.i íioeie;.;[i i V;!M"i:ij-.:il d;-
1-ÃU'caí.lo e Culdir.i; 1'iestar ai.-.i:-:íjicia lúctuca cms profes?;ue5, vi: IDÍJ .-;, oji:r.nr acfciõrcu e r. cllcjou .!:> do--^!iii-.-nl:y dy> lue-rno;. p:.ra a n:o!i:;in.

asiiid-idos do í.i!a de aula. Coordenai a proi;iTimafJo de recnper.iv.1o p.ir.ilcla e c.':iiu:t:.i .:o líiv-.o do p;i'L\.-- j j IK.-:II L, -nu. a!t\:.!.\l, , diveritfic^.J.'-:

aeelcTutÕo do f-iudos; Propar e coordoa.ir as ;:u\nd.KÍos tio aporfcH-«.i!i:;n:o c alua!i/,ici> do j-iofci-i-n.'-1. C.iyriLn.Lr o |-1 irej.urcr.to tio ci-.i,.r;o fi-ico í
,i;-uj\oita;i:cinti radim.il d.11; salas do iub, oftciius, lalv:;n:,;ii;-; t; (i-jtnis arrilii:ti!ti i-j^fcu;-:, A^..!i.:i o; icsultadjã dj enrico no .".n;l(it,i do L-^i-b, J p.irli:
dl d.'.Jos obtidos d; :naluç,7n iii^tilucitniiit iiilcina c exlcrna, Iii:crp:daj" a CT:TI|!I/ÕV.'Í>> diJ.i::cj d.i i-"'-c.;l.i |-._te a iMiiumid/dc, I-!!.iU:r;tr icÍJSõnof. do sua>
a!i\s e p.ulicijMr d.i d.ibi-.î i) lio auliac.lii d.i rv.col.1; P.iiticip.ir. c;t;r« irtlf.-r.citc uV) Con>cll!0 do. !"-,-.>!a. das delsl-erJíC-ts (]!io ::!e!.ii:i n pei,--,1
eJiicacuir;.;!

AilicuLí:1 coi:dn,-:;os i'."J\ f|i:o os profoíicic;-. lrak:ll:;ni colo!i\.utiontc as piopy-l.i1; cit:Ticu!j:e;. li,.! illi.ir atmJ.iJo-. do [".rirr.-,-,'-' u.'i:tiuu;!,!.! t-..i.i L>
protesífics, intcrvi;1 1125 nic*jd-j!oi'i.is do coiiJi-iii') i-sivlar tp.i:uy.!j jioccsijij, ;c,iii:p:!i:!!.iin;:i:o. L!?-.Oii\ol\:mct-.tii d.) L:!'-'!! i e^pK-!:Ji/.i,'o:n d,--- L.WI.:-

f ' C J • 1 " r ' ' ' ' "'i 'l '[ "' ' i l' • ' l ' S"

"T îrd^bnî s^aS

- vi 1 1 1 ' 'i ' > r - - i:- d- ' r i lin ! ;i 1 ' ' l ' i l ' • • ' ' ••' '

'̂̂ ''lî Mm'̂ ^™1 '̂̂ "''"1^^

ea:i:asi; o procesío co:iLibil dai Fundos c demais recurso;, da SMÍL; tl-rrcco: aos õrgiisefiiii^ctenics i>;djj,'f. t.-,tí i:ilo:ii!;i,rio-. p,i:.:ti c tud.t, oci- i i tsyb t
oac(>!rr.irih.iniei;lodoca:iirM<rt:i.<nentti d is leccit.is u ib, do-pe-a-i d i SML'; a,vm;i:ial: T as ::;i\;.l:.,!̂ ; do (.Vr.íoliiu do ,\tv:i-p.vil:.!:i:i-illo c Coa-rolo Soci.il
do rur.iieli, /ihr.Ja [-sm q-Jí ."J^s nlnísaivòo: íojr.ni cituiprid.» na fiimin da Ic^isL-.çã.i iii-erte e j-:iiai:tu:J,i o cLirriuinioiilo d.-, p:-a;-.os \-..;,: nu i 1 -.Vi d.)1

parecoro i e c:n:o a;-; óri-èo; (.-o:i:|io(et'.l!.-:.; ctiatdenar c pioinavcr a cxccuv-lti d.i PolSicj tio Cclob:a',\lí Rtf.ov.:,-ja de CV:n.":i:cii, t:o:-i-.\!.i\ .. p ITCOIM.; e
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COOliíM.NACÃO DE
CONVÉNIOS (C'G-1)

Í.OOltI)K>AÇAO Dl.

n

l OOIlDr.NAC-ÃO E)E
RECVRS0S
PEDAGÓGICOS (CG-1)

COOltUtNACÃO 1)1
coMiivn-: À I.VASU
r.sroi.AR(CG-i)

( OOElDKNAfÃO UE-
HKtniSOS MAIlil lIAIS

(CG-l)

{ OOIUM.NACÃO 1)1
TK\Nsronn-: i-:stoi..\
(CG-ll

Dllii-CÃO HH/CAOON.U

-['OKU: i (i>i-:-i)

mm-ÇUJ HH'CACION\
-]'OIM K. 11(1)1.-;)

DIHECÃO tmcACiONAi

DIUF.ÇAO EUM < At tONAI
ADjr.NTA - FOK'['i: HE (l)i)
-3)

Diiirf/Ão rniTACioNAi
-TORTf,JV<l>I '-1)

DIKEÇÂO KIH C.U IONAI
AD.ILM-A - rOKTi: IV (DL)
-1)

nuiK.c vo I:I>I'{:AC IONAI
»tcKi-:rin-:(iKM)

DIKLÇÃfl EDT/C.U ION.U
ADjriSTA DL CRIX.llF
(DD-3)

COO:iDI:NAlX)R Dl
CONVÉNIOS

COOUDlíNADOR Di":
MHRr.NUM-SCOLAR

c'oo;;n!:NYdX3R n;-
RKCURSOS PtDAGÕGiCOS

COO;; DITADOR DE
COMI1ATÍ-: A líVASÃt
LiSCOI AR

Ri:c[;RsosM.vn-RiAis

cooRnpVAnoi; n:
TRANSPORTA LSCOI-AR

niiiETOil I'DUCACION'A1,
PORTI-: i

PORTH n

DIRkro:; liUUCAGONAl. -
PORTEI»

DIHLIOR LDUCACIUNAI
AOUNKl--PORTÍ-;iIl

niiiliiOR. I-DUCACiONAl. -
PORTE IV

tllRHTGR liDUCACLONAI
ADUNTO-rURTfnV

niiíi-.ioií i-nuc. \CIONAI
DE CRECHE

Uliil-.[Oii í DijCACIONM

Proí-nai.i iic Tr.in.:;iorto l^aobr e do 1'rofniin l X.K-icn.il de AliireriMíj.i Hs.\i!™ -- PN-M:; Ki/er L-I-I i-r;r a-, crient.i^es d.i CYntrola.lofi.i-tTefal di-
\';i:ircip:n, ['ioci:r:kiíiri.i-Gtr.':l do Município c do Ttibiin.il de Cor.t?.1; d.11; MULÍCÍ]-ÍJJ dj E:'tadu d. 1 1'araib.i. qtiar.to ã cclel>i.:c3o de convénios t der.uli-
víc,-ii._>, iLíi-r.ipOiali.ir e cr.ciiiiinlusy :i tM/iruv-K) dos si-t viços refítcnle-: 'J eslruLiira li 'LM i!.i-; i n n:m,vo: e,:i:,-a.-i;!r.jn. ui]:.!\!e; tc..-tii.'0-adaunmralivas i
i jd.i-Lii ;•:;:,: :, viaciibi!.!.; ã Sf.íK. de ::;erd.i csjn 3 -s n eee-1. ••::!. -de í ::piia!aJ.i.: r.o rchlori.i de p;;.-;:.i i.íi:.; ti slp.Tj.U) pé! i DiittCíi i do tje-i.1.1 d.i R1.1.!-' ri-rc.:
t\-i-riL-:i ir o; pnicc-dimcuíoi de aqniiiv"^ do ni.it c r:.: i--, alinicr.lac.Ji) cscobr e vqaipJilicnUi.i, b--i;i toiro ;i isTtri!:^-''-' de i,-rv-\\\-.. de aeurdii ovn a

SMi:; coordei::-:. junto ;i S L-CTÍ! ajiz Municipal de Hnjiicys, as ;.tiii,h,!;-. ie!,i:i'..;s .1 i,'-r::iiilii!.!:!í e j ;:.iiii:iu-:i.:ç;.,i ITn.i:i;-e::a tl.i I'iir;!e!> " d.i SMI-.

L-JJ.II o. ln:',niir. aoompaiihar a pre-fcr contas ik)à ci>a:r.' !o., o to:nên:i' ; llrnodúã pé!,) nurvcipio .T; (.-:i:id-dos cnii'pí.iti'10 í, i'io-t ir inf.-riuxí"-1.; : :-:';e c
[.•m. lo dos tviitrjloí e convénios, I:hb;>i:i7 tel.ilóiiiis inslriitis;11,; [;\i.-ciitar tf wníiear a tvitr.ru de i j -.1.: i -.q .101 i!i->cit!iii.-i;lOb refctanit:: M í i'?a'j,rto > c
ivrn ínios, Oprr.T «luipusieriíos do infcrm.ilk,! cm ^cral; Ort\-.ni.',ar a oricnlar a c[.iln;r-'eà.) de feli ir!,'i; a a:,;uiioi> d,'-, conir.liis o co:ncn:or, Promovfi 3
!:l:aulae."ii di SoLt^tar:,'. Municip.-;! de Go\i.mj i; (iest.l;) com aj demais Secrctari.ií t or.-Ho.í Hiurvijvi-; tvni \ift;ii ;t t: leitão da corA^:i:i>.-. e cri.tr.i'!1
i!e rcp.i.-.-ei f:\etu!,;r oiitr.i'. I.TOÍ".I. corrtl.-;ias
Kiiperii-i.Miar a cuní;ví..o da mcrtr.J.: tsoiil.it, ulm-rv.ir.Jo o í tnltrics do Ii!|':;t:e o i:i;lrife3; ttili/jf a str\i(o i!̂  co;::i il.is rtp rtie.:!.1 . or.le fer k'!:hti

ilc ; dí;an;p;]ilnr demais alivii!r..!cs conda! aj.

ol-jetivo do ;".iiiliar os cd.ica.íoro:; r..: lo^misiêo de coiihacinicnlos o ro ileM-iiioKaacnto Ji.i !i ibili.la.ies d>>s rJii::i>s, pri.rt.:: -> e,-ii';-o> o^.Tl.irf; .

a.TEitj5 líbic» c ;'riron;i!a:iifiit(i r,íc:onal d,!-, sil.rs de :nil.i, iilTci;i..s, laborai <Vii>s i-ulílicí aiiilncittcs i" perra ir-, oj«;r,icií'iiali/;ir a di\t-r-.iiÍi-"ç"iLi de* lati1:;---
di.Li!]fíi'; olitaeniosa.! abolis p.i.M atcndt-r a dilaentoí e;sibs de aprer.,1]^ -o m, CM-CU!.^ ."ilividji!;-; ci^ti-Lít.T.

In::!e:iii.i:!ar o i'!.:ao dj Tr.ib.ill:o da C» o ide nado ria do conilute a c\jOu c-~cob:; o-.oci.tar a; pulitic.!! paUic,-.1. ir.tcr,c;cri.:ii rcl:i.'i;'iii.lj;; ã t̂ ui-.".;.i,~
infai:lo-j-.nei-i', lupervuionir as unid-Jeí e.j;ol.!;cs afim de pronio\cr a c^i!;a;?.o d; qu.i!id.;Je e o apni'. eiL.i.i!er:;o i- ool, r; [t,'.li.\.[ n ;.;!>! 1 r: i;i:i'.:(i <.'.>•
ií-:tu!..i Io i, ii.lcf.ii fi t .ir Os-.uil.ci-c.-, nirreq'.!,.-::̂ '.. re.-i-.tr.-j a M:ii.'e1a i;n ciin1!1!!!.- do (:\:.:^ n c.iavt i: i", p.ns uu ttipoii' j \cis, ;i:i:.:r |;re\en:i\..:n-n:e p:::-

(I:CA), !nccntiv;ii à p«rticip»çân ttn re:.;u'nviveis r.) vi.l.i e-tolar do-. iii'^>.i. e c\ecut.!r tarafis CiTrabt.is

Mjníer rdcis de invcairirio i.íe.iií p.ir.i j>a;anlir erwa/as no pr;i/o; RÎ KT.: ave! p:T pA\'r.i:i'a; t,\i'.Í!i-iiH de cspU-rrivi-i r-'-1-1 f .o^oã tíiixn-is

i . .. . . . K , .. .. c . t . i u, U .L , ..d ,111, ;i . i] riii.enti . t H ...Lr.a.s i.t ..n rdo c, ..n as L POI.I,II.,K.H. .

ivt.ib/.!: r^n^K^M^^^^^^t.-.^u^.^^.^^u^

• .̂-.iiiiari,.! :'i> alurjilo: iiiojwiviuR, r unia loi!i'tiea l!; a;cr:Jiinci:lo ao> Pio,-.i;oias c i'roje:«s in.'t:li:ci^a !r. J i-, I-Xtoljs, d.: Seerata;i i do [:d;!t-.,'.*t c C'u!li::a
a i!as pinri:!J!i.!.i t projcti); dis dL-in.i!1, so;iolzrijs (j'.i3 -cj 11:1 atTny, ílcinaicar c te auljm cnt.tr os pni:io.i n.is toi-Ts d.i Ir.^i.-pi-Me do:- daiiCJ, C'-1 :.!'!.- .r -le.iiij'.-
aatoriiiimr Icv.i a íiiu Je "nicilir" ;i ili:t."inci.i de cjjj ict.i e cr::jai/,'.r a_> ' hnba.," d: lij!i>i','[te e^Lr i:i'il'lito ou terce in;'jd,); Mst.iJiz.ii toi!o> « • '•ei -.;;.:

da O.'ta niunicip.il de iraníporte escol.!]1; adiiiinKrr;..- 01 w:\, l.itaj.is IM Si.-i:ic!;:r:a Municipal de rdui-.ic.ln L- Culiiiia i;ire '̂.1 :̂11 n.i '-•[-, iç.i dj
lr,'[í-|',!i(i; L-sco','r, /tlir pela inar.iitcrv."!) da Trote:, solicitando nula! i-iii a str\'itoí p.::.i tf.; c , \.vcu l,;s sej.'.:n uiiiitidos c:n tí::!,!ii-,"ícs Jc t;ale.'JÍ':lid.!i!e
í;i !',j'i /,ir reiiivòí'1 com p.iis c profa-^ircs paia f\\.:i K-.-I.H snlí̂  o -erMvo de li.L'!-;-.,'ite f e.»':.r, ri-jli,v.; '.'erili;-.^-,"!.-- c ri.i-i-.itc;,-,",-; l-.i^c.;-' dn -,eii.ii!,i.

t'ou nun-.iiuc.!^ ciird.i/rda:;; pio\Jilcncijr a manutenção dj w:cj[u. coi!iuiitc.is-il,> aj lallias e Milieraudo ín resn:,ís neeei-^r!.^,, eCef.i.i.' ie;n_:i'' (!:
tuioTi-oi:!.-!.! r:o \oifiilj: o\ocul:ir i?u!rus atiMdadc* conclMK.

(i-.-:ercr..rosn.\'iirs[.>í tinsriceiriis d.i ci-cola, incluird;) |-n".taí.";.n do comande \c--Kii (como i'D:)i'. e calie1. irrjisttitnci.;;). Ciiatrolj o u-.jt .1 c,-:i .o:\.:,-.-],-
dos l>eas patrinioniai1:, ivLiLJp.iii:tiitiK, nialc-iijií diiláliv.is e mobiliário cicol.~.r; Or/aar/^r t íisjvrM^i,^ ir os j-enivoí a.Isnini .traiii.". da c:-cub, co:i;o

l;í,ib::rar ri-l.iti;r!0j de rcitào a.in:ini>ttcli\ c |irí:t;r minai à Si-crtt.-iri.! Miinitip.;! de 1-d.icncC.i; Co!:ilKii.~r c:i;n a du<.^'.o c-i-u! jr r..i ti,;:,1-.-;.*,-.'.) d.i f'..::::'
do PL-=:,":O L- 11.I-; daeis;;e-. orr.::ii/;;!.-i;;r.iis-. Acn np,-B'!i.i;- contraio s t- ccinãii"oi lel.-L-iui:.1.!.^ ã t:;ol:i. Siipaíiiiionar ;i or:-.;nk';i(ja ditci/ni.1!-!.:! d.i t n'!s
eoiiw«r^vo îwii<Moli>se«iiMiusol»igatóriiM;l̂ c'mo%erairi.ii!i:iMií;liu1.i!n

L';:ais t aiiiiinii^i.-liv.is r.1.) .VnbrUi e.ealai.

GtKBCÚri^ioc-iiriOíflnanceirjsdaejColj, incluir.do. prcitai,%.iL) de tou!.:s do \ejii. i, (i:.;i:iu ÍJJI).: ti:ulr.:^lr;:n.--:ertii:ci.:.0; ConlroLro n .' e ,> c,-:i:^--,-,\;,'

LLibínir rel;'tíri'j:; de s-eít.lj adiníni.-|c.!:».i e pro-tar conl.is à Secretaria Miin:eipa! do Eci;cnç ,1,1: CoLilv-rjr coai a direi,".» e.vnl ir na eíjh-r.v"!1 '!" Fr •'•'

ci':r.D anjiiivos. prníoco!o> e re:.-Í5lrosol>ri?a!iitiO:;; Piíiainora uunureníSo da inlraoMnitiirat-.-.il ir, ..c-nn i:',,';ni.-: • .n-rt-; ti-Ti-peicntc . qi:--di> liete-. ."lav

lo;\ii-; o a.Irnmi.ir.Liii,!:! ro .":iil;ilo eícolnr

Cieii-rai.Tos rec«r.-.osfin:i:icairi_>s d.i escol.!, irelurr.ilj pro-t;!,\ i!e contas do ic:l'.:;(coiri3 PD.!!-, c oa:r.i!lr.'.ii--Ft;viLci.!'.y. Ci'atii--l.'.r o UM t a L.-TI -rs,- ,',",.>
do,-; Itens patrimoniais, ci;uip.inic!i:0i, nulori.î  ili.!.'.t:i.oi e niobilijrio e "col-ir; Or.-.-nií.-r c • > i^ni^iniur o> '-.-rvieos .iJinini-lntiiiis d.i o.̂ ol.i. ccaio
:,viel:i:ia, Innpc/j, nererula o maniiteucão; 1'lanojir o aeump laL.T a evíLisv";1 de tiiiar".:» a L .-r\:,-i>", c-onr-une as r.onn.i-i da a,li;iinji!r,iv.iu páblicj
illjbivar rebtórioi do í-o.t.lo adin:ni;tt.-!:í\ tí pro;!.ir cnnl;;.: ,1 Secrit.iri.i Mii!i:oip,!l >L- rdiiC-H.lj. CVlalvr.ir to;n a ilinvê:) o-.-i'! ir i;,i cl.-t-.T.Vi-.A' d > pl:.ri-

ApoLsr o procc-iso do ri.ilriciib c o functoniT.erlo ro/ul.ir da iintJide cai toJ.iiai ;.i:.ii diraeaiõo.i nêj pod-i-íit-it,!-;; Zabr jw!i! tiiriprirrer.tod.n.- i:rn;i.:
lefMÍ-í a adniintíli.itii.u ro .".ailtro t.eolar.

cempMi, conír.Koso sotiiçoi rtali/jJos pela cjinli; Apui.ir 3 tiri-p.- d;n.íi\ iu jil.iiíej iiu.-am c C\.TI;ÍJII d.: ; asiv-M i,!a:; nTu pedj-ó •:;.!; .li i.rr.li.ie,
Aci)ii;p.inli..r o cuii!(:ri[Ki.-iito das IÍITUI.H !ti:,:is t ^Imrr.iilraliva.-. no .siíilno owl.n. S'i'.i.::mr.r o a.Iriuu-ir.-di-r e-col.'.r tias :;!.;•; at::ère:,is nu qua:'.. '̂
íoliciladj; Auxiliar no controlo dnciiiuoiLl.il o ot[-;iu7.:eèo dos a«iii*oà d.; t-.e,)!,L. Col.-b, •:.'.; ce;:i o ,'.:t ::,[Èiaj!iui á c;ij!i.iii'd.'i!o o-.,\il ,r OM ci::.t^.---

Ci; r.'1-.ei-r os roeur.--oi fm.-snoiin)'; d.i e-icob, iiialuindi) [irc;i.:v-,":o í!e COJ.LI . do \til-.ii (Lorr.o PDDi; a m.tr.v. rr.m IVrJijej is>, Cc:i:r,'l.>.r o u-o o ,1 m,a_.Tva,'.:.i
do: htiis ii.itriissoni.ii1.. o:;i:ip uiiosiH":, inateri.iii dulrilicos a riobili.irni i- CJ|.T; Ort';nÍ7.-.r c supi-rM'iiii;,:r (-; s.;r*:íOí adrii;:si-!r:''.ii,i. dl '̂co!.!. coi::o

i!e ^o-.t.lii a n:is decisões or::a:ii/,!eionaii; Aeonipajili ir wr.iratos a cuai ènícij rol.:i-.ii:.-.!:\-, à t. -via: SjpL^i-inn ir ;s IT^/IH/.ICJO dnciLintrt.il il i o c o l s
c.'ii'o arijiinoi. pnnooilot e regi «ro s obrigatórios; Pionuiver a iii.:!i-iler;;."k> d.i i;ir,:o;'.iinu.n.-̂ ,'! •.-, ae-or.:;i.!o os;-e!i-!t- icoii-pclcrte1; iVJ.-rJ > n:;a".jn
A[i,)i_r u I-SIK.I.--Í! J; iiialiiL-uI.i u n rinvjii)ii.i:iitil1ii it-fllLir d.i iinidado 0111 ti'il r. ;;i s-ii.is di.ii.-íl. >Tt-s r;.'.,) pL.-d.i.L.n-c.;-!. A-!.; p.-!,) ciiiitpsiiariTO d.n H.irrij'
leí.iii e .n.!iiir!ii:-.t;:tn.ii i:s) íinbiH) c -colai

AKxihas-na [-^t.,j ;Klmini<!r.i:iva e J.is^icaim d., c-.^.I.s, ap;,,.,,:.!., „ ...Ijji.mrlraJo; c cohr u., e^t^;,:> d.-.s aí.ujjdc-.. Col.^ora,- ,:., i-Oii:,,)!.- o SIM: i.:--T,-.V

l',,fap u i , ti jb^ d.- rel.ncr.-s r.J^rriMratn,. ,- p^:, : de ,-„:,:,< à £c,=i ,i, M.m:.-i;>a! de Uu^çií; Auxil,^ n, ̂ '̂  de, ps^e, ,,s d.

s.sliL-artb; Auxilur." no ivalrole doeuniea:al e oriMíii/jf-lj ib . ;!ii;uivos il.i t-.voi.ii Colabiir,:: toa: o :itca.1iai. r.lo .i ci-riiisni.l.1.^1 t->i:,i!. r fii i|:s.- :i"-.
•bninntmivw.
PI n1 ̂ j-ir rir' 'iu/"r -1 ~iln -i \ m1 - INIIIII ITI'I\^ ' L 'f - - ' r -r 'i - " uni ' L " r 1 i i 1 1 " ' 1 L ' -
principio.-;, r.isi 11121 e fun.-õos p.ir.r as-ei-urar .1 coucta rplica ;.".ii, p;od.i:ii;JiJo o tíií:i;:u;i,: d.i ; rtrerii!.).; .-.ervico-;. l-lab^ra,- em ccii:ui:L> con a o;',ui]'.'
tttiLic.s, o pl.iriej.imciito il.n attvidaJes a icrtiii dcsenvoliidjsj.ini!) j cciaaisid!,!;. (s::ea'.;ir c- capici:;ir ituc-i.-sr.lri:;-. com bj. o orr. ii;ii.-iai:sj
}-ree ::il«ltci.t.\;; pnimoier a unidade de educ.!CjO iiiíjulil tonto in;-ln:n;en!o î ici-.i c.iucalito d.i cniiiaHiJj.io:; tx-t-rdea-ir :i tlilmr.sc.li) di pn'jKi ::i
ped ii-iji-ie,! e adiiiiiii'-.rr.ljva d.i ÍTI--IIÍUIV.VI; .•-iporvi'ror.'r t a\,ili:'.r as ii;nii!.-;l:-, edjcaeioii.ii-: d.! iii-.liiuit-;<i, ti(.v.it..r os.ir.r, :;nbarti'ie- co:i_ê:i.;e:

IVjlidp.i: d.i cb'.xii.iç,<ii do ro!: lêii.is a.lmiiir.IrnnM)? e p:ci.;;tv-"'i de CP:I:;I; j SL-C:I'|.JÍ.I Mi1 n ieij',il de rd,ic,n.fjj, Ai:-,ili.ir 11.1 [iipeni' ,'„> dói põe; ..os d;
cis:vpi,i-, corslr.iK''-, e ÍOTMCOS iealiz.>Ji'S ]\'i,i escola; Apour a Ciiuijic di.-cln.i IM pl.:rej,.nics.!o c CMMI,'.".) d,,. ;:Si\:L.'.-Jo-f i!"i- pej.:.',"-re,ii i1.! inirJi.::
Ai/.in-j-.iiili. r o ci;n pisi-CRlo d..s !i,-:n;.'.; k'L'.iis e ,idii'.iiii'-lj.iti',js IILI .uuliilo ti-o-il.j. Snb:;:lu:r o ;:Ji;i!|ii;-:i.i.!,ir c~e-:l..i- i! !-. ; •.!.;. .ii.---òYc:.L-( i~i: i.i ;-i ' • •
;í:lic:l;'d.i; A-.iMÍir.: nj cn:i:!o!c daciunea!.!! e Mi;L;iÍA!fê.i d.i1. aji;i:iios ih f-col,-., Coialhira; c,-;:i o ,.k::.!iii!0!i:o ã Cir^rjniJii!,- e~;o!_: ir;i i;i.e ti".o
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\u\ili.ir ri) pripj.ro d: refeito.-, c lanei:;-;, exvif.»rnie c.iul.ipk) c!,il*5M.ti ptlo iritrici;'ai-"t.v. Hi;*ienb.ir e prep.irnr os alimenta:; (fruía;, Lvmne:, iv.ríi:.:
•rJaieic ) rfe açor Jo c<nii PÍ padrões de weiamta iliineirt*; Sen ir e, distribuir ts ref*iç*e« L- pi- muirios, p«cieiilís, a1ai:iK ou íi_-[:dieii;:osdo.Ji-r,v-r:-jr:i'
iiiiuicipais: l.,'.\:>r, liidctúr.^ í rrî ab.ai ulciiMliii.;, «latp.inicntos e ;'.;e.i; d.i civs-ilM. tr-iTer.dj a Inivw.i d-> ".KiHer.te do 'r;:l'-!l .). (Vrt io l a o iro e c
iitn:i/o:i.imer.la dos rtnMltloi e in;ií!i:os. verificar,!:! pr.vos do \aliJade e coíiJicòo. do cor. -.-n.V--'. Au\di.ir r.; rnoEl.i.-eai do pr,;l.»a e d::;.i-. L -.-cu!s
sob orientacila do nulrickini>lai Keocb-er o «infi-tir i-ciiao-í alimentício; t: in.vcnai ; de aviriba. tei-i.-Lr.^Jj o e.-loque qirn.lo r.-co- iria, S^ui:
iricnlavò-j w\Xà niaiiipubcjo se f u u de altnvnlo-i. uso do l-1'li e H;:IIÍM, tb li.-iL^íia :..-.riilíiri :: l're- :;.r apaio eai ::,\-i;j do L-.!I:,J.:,-'.' .ilinirtar <.
vjtncun.il, <p.!il.!n solicilado; Cumptir asotienlacOes lícnk.i; e o|Vr^fioMÍs do ii-ilri,-:or:i-.!no!id.ic! e 11.: n^-,!i,.t;i
\\.il:.\: c propor ---l.tvào., p.-J.i problemas do p.iinnittiiia: relr-ar e u-c:cl:'r IIM>. •;'!:--. t. ;r a ii-;\':i(..j do i;ia:i.ri.-Ui tm l.:l:,i, CIT.IJ m.iíeii i:s i!o linpi.v.1 i
;-.!,] 3 c\ci:i:v-r:) do LMÍTOÍ irahitliii:.. realizar Irocar limpa Jasi conseitn rio p,-qiiL-i:i>s i.!/..:i'i.iJn;; lr,'.b.-.[l:ir. de pir.iitrj. ri-ili/.ir .1 ni,iri:iioriv."iii d.1. j.L'dia.i
/el.ir polo riiiioiainnierio c- a limpo/a dos tqinp iniLi,ti'j t> llrrainentas: hmp.ir pi-tis, L ;e.\l.r-, \ií:i'.i e in-.s,;!.'.íú;s- :.ai:.",n.'.s, í:i/-r :I:,T-I!!'--:Í;>.I t!.
einiip.imoiiiiiído ri tr.oira preieaiira e eurrirlua, c e\etut.'.r aíii-nl lis tiirri:! it:i>>
Orjv.i-.i/:ir e m.iniirr oríMiiiAidoi caii.iílrcs, an^imís, iieli.irsosc t-iiii,\ ir.-.lruir.en:tii do i,-i:.h.!o L--OI>|.L;; Ri-Jira-onek'.;, alai e oit!ro.ic\ped:er,te:>. Prt;- :r. í
e,rli.J..";;, ate-.tn;!:t.i. hi- tõricijà fíiibros t otilrus d.viiinor.ii!, soht-:L".,ii>5: CV.Jar. :-;-ir,'r. -.or,v!.'n r, 10/1 Ira ir i-i':i !'li.l it i!.-d,i . p ir.: eljlNit.'C,'iJ de

do njim.i.i: Oriei 1 .ir ú [iterar informações aã pálilica, rííi.ili.-!ila-í a.; prc.te;;i.iaí p.ir : kil-i, Z;l.i; pela iir-uhr:J.\!o, ;!-, i k :v.i i: :,!.',!.• L'.L:U.I[ J.:.!o diii roL-i ',:-.-
c d. i duciiniL-rLif..-») djii.!.] e>col.i; Jjs atiimis, Xel.i.- pelo usa o et- u: . 71. -.rã;) da m ileri.il irabiliarid u t.|in;-:,in:'oi:t(v, ;;ih s:i.: i-u.L-d.i, IJo..-;i:p.-:il_r oi.:r.-.
nu ulule s cajnpaliwi'! eo:n a naiureza do c.ir.ri!, i]-.so f is? Foroin anibniJas pelj d:rettir.

Cumprir e f.ver cunsrtif o Rtrulamento r!o n a d.r, hilili-.jieia:,, a=jeí-urjn.ío ;-î inií.;,v.) e tiir.íijn.iiiicnlo. Atender :i L-iii;i:i!i -,!.-.!.• i--,,';>l.ii,
di.-piinibi1i/,ii;,!.) e cíirtn>l.'ii!.!u i> cmprcitinio do livros, Auxiliar n i ímpio 11:1. nl.ie.lii ik>> pr ĵ:!!1-. do [o.siir,: preti>las n.i propi>.'.a p.d.r. îM ciurioitl ir.

d. is nec.-.-;iJ.:do5 inJic.iJai pelos cJuniird.t-: 7.el:ir pel.i pse^nac.*), cor.scu.icrk) c rc.-!.'t!ru d.i ;.i,:n.,i. iír/i':!,.! o . L-LTMI l-iHm/r.jíiiM e d i: l-.::\.!.

^^^^^^•^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^'^1
O Si.eri.1;'.ri:) ó rt.-pi^ivivol por pl.iiioj.ir, cocrdi.ri.ir e cxeeular paliticai pi'ibÍ!e.i; r.:-; aít-as do luri -no, culiur.! e e p.i.-ii-;. pitiriioi.ii.lo o di-^nii^naiLUli'
srtchl, cutLur.il c cenrôriiico do niiitiieipii): D,';e;ivo[vei epron;.ner o tun.-:ut) Iiie.il icciiliaic,!, unjl, leliirifío, de oo;i:i:> et; ). A(w«w «r«ivoi lurlMKtn
e p.iroerii. cum i> -^-lí-r p:ii.'Ju o r.ovc-nkis; Valorizar o p.ilritr.íJr.ia nillural L- ruliíiieii da nuiiiciiiiii: 1'ti-iiiiiiL-r iri:-i-lai, í"^-ii\.:i., tinein.:-: ir. ;.;r>o-
ciilLUE.iis; Gcitticiar r^paco-i culturais pãb!ico-> (billiatcs;,!1;, teiitro-s cuitusai-, etc ), Inceali^jr a prodiiç.») ciillu:^! por n:e;o Je editais í |-rii;'i.j:i.:^
Adniini:Jr,ir recursas il.i :--oírelari.i (orc.flíciiio. pi-.--o.il, etinli.ii?;): RipreienlLir a íJ.eiiti::.i cri tie:i;i.-/ c reiiiiiíe.ii Fi.Ti.ir cur.iõri.is e aei-i:i;'i'il..:i
1 loii. 1,1. 's 1.1,1,1 ,I,LI. L. . ..LÍ..S dj ;.iAi.i'iil. SU|>,ni .„.!,, , .qill,.,- L . j,..~.,i .1, tl. ., i.,i,, i,v . . l.i.i

]:oiT;i[i!-ic,"iad:p()!!:iv,;5eíi p!0;xiníjode diiclrt/csao mutiieip:os, loUaJj-taoc-píirlic Ij/c: e ó iiivc-itiido-. ditu:"i.) earroiiiiiv.1:.) t-.i d;--fii\i)Kimo:iLri do
c-. ;»[)!-• c do I.IAT; c!aK)r,'ic.l;> e c\ccuc.li), de pai-cenjí ctim eiili.l:>Jos p:ib!icas e prn.iJ.is, do p: 1)0.1,3:);!:,. p:i);oliis e ;;:iv;J.:dos leksiiiir. aã e-;Mite, l.t.-e: i

i ululi/;»- a iilili/.ii,-.!!) J.;-; estrulura-i e pnnuai com a isuplcnicnt.icào do a:nid.:doi e cionu1; do iiiiuio/.i c-pait iva, cututr;-!, teeie.;:h.i eu i_due,k-r-iv:l

píiblicaí: criirdc:i.ir. ajjoi-sr. aciiirpaiihar c avaliar, q;i:iiito aos MpecbM IteatCOt, CJp!.;r:i^-, i:s [-M! r;i-i;,!-. ir ;;< ;ii,-"Ojde::in:kli)S a i:irrac..tiut-j:j di> e;:-í-no
isor 11:0:11 de pi";eri.is com Orpjos e entidades piiLlic.'.1". e prii.ul.iv, . i:\ili.i: n.i i'l.iln-[.'-,."L,i L- r.i ,.'.II,L|I/.:T-."I:I do ]:!.LII,I t1 o iiiip!ar:iac."K) d.; u:fi.i0.tmLi[ra d-;
fiMite <,- tii) pljiLU do n:.i:otci:c.-;o d.: iii(i,.oí:ruuir,uk- e.-p;'ite.

l!e;-ie,oiií.:r os iii:eis.-.>e-i do Coral Municipal Lu/oi do Boa Vn.!a; tanjur.scoj aos tV:a'i-.!;!:. n.; d;;!:õia tain.-id.is, ri; '.-.11 /.r e i]Ci';)-j'.-.nl...r liiJ.i; -.-

apre^.-ntaçíjes; i^trill:;], prep.,r,~.c,1o c execii^..;) d.i^ pr..[ii:.n rinr.ic.sr^ orr.ijiii':^ tni: LLSU!-I;-J:T.! a:i.i.:l c m, rlcr IL".IIII.":OS ie^u!a:es dLJKiute a a:rj, r^u

^ , '...L:- . .11 lu . . - \ > ' - . -.---. i - [ ,1 1 . j 1 L. ; .o,.lio ^ ..1,1 ^ ,Kl...n.i- ,111.11-- ... . III.IU'-, , -. 'i: 1 .J. ,.,i , ,i^ r.- 1,

Cera as atniiladcs cuiluraií <: ailininistralK-.is Miicubdas à Scci ct,'j-i,; Municipal doCullii:,:. c;n ctmjunla co:-| iHa) Seavl.'5i,)(;!). s:.:r. i:1n:-.i.i a C\L-C,:V,"HJ t! t
píililieas piihlicaí d; UK*ntivo à cu!ti:ia e i \ol.TÍ^;;o d.:s ni.iriifc.lii;oos artir-tio,!.-; j!b;Toj.ir, co.-tdosi.ij- e ci^vo^i-.iiin.ii1 p:o}-ra:ii,'.í, |-raj-;tiss c c^vt::i---
cul:iir:ii.s iiitt.-Joi ;'i cuinuriiJade; auinijMriÍKir a cicaiç.To i!n PLmo l';uii:;i:i!5] •- 1'1'A, I.ti dt l)imn/cs Oiv̂ nienlJrúB -- 1 IX), Lei Oiçu;io:i:j-i.i Anual -
LOA u íi i:rí)!'r;:i!)!í.-j.) das u-p.isses flii:it!Ci:iro'i do Tc<0i;ro Mmiicipjl i: SííTttin.!, crjarderõj- t,.n:ui!i:):-. n!i:ti.,!,ij. ^..-cerias e pitijeli):-. eu li ura i:..

1 ' i [1 • ' • l T ' " l ' " ' ' "
litrcessJrioí í J deuiivuliimeiilu das 3livid,-.iej cuilurais; ,-e.tii-p.iiifnr a i[ifr,nr;:[i.lnr,i do e ;:.;v«):i ctillur.ii.;, cenli.i;, b: b', i.-: et-.'. . ir de;i:.:is e.i.iip n-;.--;o
ciihurai- iiiuiiieip.iis, pian:o\i.T :i;-ões dj inttyi. :v-".o con: L-M-al,:-,, ;:-M)I;I::Í,:.-- cuiiurai-;. ^icied.-.le ciul c iirt'..il-> p.llilic.n e pri'.adii-i, i arjati: i'
cu!Vi|iriiiiei:lo da., r.onn.ià da Cauliol.id.TÚi-Gor.il do Município. Praciir,lik!ri.:-Crer.i! c Triln:i:.il do Ci>:;:,;:; <;i:ar.tj .í evooifãn de c.i:ni-int'ã c p, :.~r;.:-,

cxcesiv-o de pnl;tiiM.: páblicas c projr.nm-í culturais, e>)it;ili\i)s i':i >;;ci.ii-;; pinnijir, ctHir.leii.ir e supervisionar n ro.iii/:i;.̂ i do iri.-nla-;, fo-4n s;;

L1X1, Lei Orcament.iha AriLial - LOA e a privram.pc.lj do.; rcp.iiíci firareeiro.: do Tesouro Mj.nieip.il j Socrtlari.i, ta^rdci .'t c.':nõa:o-;, con'.rjtt)-=
p.ir£i.ri.i: e prujttoí vircul.ult)-;:! o\ceuc.1o do eiento;; ^iporvisiairii .] pé. Lao.*o do ivi-.l,-.; e :: t\ecje;a fíri::nooir,i de recurva de:-liti.:.!(i5 à roa'!/.:-,--1.!} d.

aqui--iç.'!;i do m.ileri.Tis. eii-.iip.inicaiori e coirjalírão (!e x'niCL": níCOsvrin:, ;': fo.ilií.-.v-^o d: eii.il','.., ínvi-p ir''i ir :i irifr:-o,:riilLirj do c.-p.-;ci':-. piíbliec1:
iilili/o.iiis tn cictitos; proiuoiir ,:eíie:; de interraclo cím i"col.'5, a-tioeiaííi.-:, ri-oioJ.ido tml, ii:;'.1.)-, jsiblio.n o pnv.:.!o,: i-.ir.inir o c-.LMipriir.-ito d.i

ativiil.hle:; camiulíveis ccin a naíitre/a de íiinj líinciies r,n; th; loreia ;;!ril«i:,!,:í pcinía) lieore;.Lriot,-|.

CUT:!' a., aliiidadoi a;![iiiiii---sratii,;-í c arli-.li.-as d.-, I-il,-,ni:unu-i Mudcipal, e:p. caiijiir.lii cpn cia) Sorr,!At:ii(:i) t'o Cu!:ur.i. r'-t.-[:ti[:;!o a e\ee,i,-;.ii d.

ir projet.!.; da Fi1.irni3nica, avumpanh.ir a e\cciiç;lo do Pl.ino Piiimnitaí -1'1'A, Lei (k DmncH OlfuniMil Jri.14 - I.IX), !.ii Ori,.:n:,Tí;:r!.i .in.ial -1 n,\
a pro/r.^nn^.n do; rip;i:.ie> fi:t.):i coiro, do Tes;\:ro Mun:íipj| à Secretaria, coordi.ii.ir camJnij::. ciTtraiiis. p"r^r:.'.i. e i-Toj-o:a-í rol :o!.ia.:J.'.; à
I-'i!.LrinJri!Cj; sjpervi ;:unar a prestacJu de cunla-í e a ciecufio Biianco.ir.1 rio recursoi riostÍ!i-ida>: ,1-1 .iti\M.i.!irj d.i i-'il.imiõaicj, eLLvr.tr roí-iléritu tteiise.»; i

i.-:i:i-prij;iti:tu d.i.-. liona.is d.i Cunirnl.hkria-Gi-r.il do Município, Piacur.vkjrLi-Ueral c Tritniral do Con:.:; (;i:.:i-t.) à ÍTVOLI:V.":.> do c.%:n,"r;!,!í e p.'.reer;-:i
ir \cii-vr r.iLtr.:, :.'.ii id.uk-. Lo:)-|i.i:ívvi-] cum :i n~iiriv;i do :-.i:i- riin;òirs q:io lho fíirem :i:n!::i',!.:, poloial S:eri.l.-.rij(a)

SupervM.!i!.:i-e lÍM:.:li/.Lr a n-.o d.i r::i.i :,) do ir-ponej por nl.i:i.i;, -.oriiii.iros e osiiioj Kieinbií).; da cc:!iLi;itd.i.!.-. doiiJiiuoniir ,-:i1,'ri.':'.!.- ; poli dm.-.!.) ,í-
cspcilcs: asicgur îr (ine o solicitanle |-re:-onc cenirei-ue o i'ma..i,i r..;.;neM!riscínd:ei"i?-5i|-[e ret-jti:,!i);L-,';iiiiihi a n-o doiraj.'-;e C!]Liip.:n:;i:l.:; 3i!.,7jado
à prjtica esportiva jiclfs uMiárias; tix..ili/-ir a p:,'ti.j t'.; e:po:t'o.,. dor.lra aii fora da q'.i KÍM. (;c£ iiliti;tni eqiiip.Kiiuiiio^ a.-. q'.i.'ii pó .na d.Tiliu-r :•
í'jpi;rhcit, cti:i:o pjliii;:, ikatea, Liicictetar; ou a..e:i:'o1li;iJii5. iiij:rjtei:v.".a n J Ii:i:po/^:. cc-i-er\.:,-.-:i. ihi:mrj-;,'.a. crlie oi:lri>s; re^poi",'!'!!!^!!— o Y:'-'~
n.- cri.!-;. .ií:orti:r.i e fcch.Liií-i'.to da fiiúsio; i:ioj);!orar ;n ativiJados ciiltiini,, a: ^viibloi.!-.. [•ir.cii:-.--. e o-ilras .-,tn:i:J.--; íiiniiaris ::«t.'ri.'.i,(i; m i-ir,s -a

Sui:.rviiii'i:ar u liseali/ar a uso ilo t'in.:-:o do c--porlíi por aluno:;. E.rxidtTo; c DL: tos u.o:iil:íoj ii.i t.';i-t!iiii!.-,le e\ii-|-i:,i. d,-u.i.:!i:-.!.l.- . :iien,-.:do, pS.:

:i:!.-Lji].i.ln-; à pr.itiea csjiorliia pelos usuários; rireali/.ir a pr.:l:i-a do e-ponti. d.íilio ou for.i di i;i:-!,tr,!, I;HO litiliyem e;iuiLiai:ion:o5 na quis pó, .::r
djjiinc.u-,i Mipeificic, corro patins, ií:ates, biciclolas ou a?wii:oll:.]Jos; ni3i:utei:c.1n r.i liniivra, c.>:i of,.:-,-.".o. il.nrirt.!-;.'!.!. e:nio oi:iro-.; iO';mii'.ibili/,.r-:,
p;l.is it-er-.-Ls, :I>K;IUI;I <-• rixli.uiieii!a d:i |'in.:si,i. niiini:t)i:T as ::tii:J:k1es cu!(i:iais. ;.:. oriMeias. i-ine;i;i.t5 e ciitr.i; olniJj-.!.-:, s:i:nl.irc, :i-it,:n/.iLÍ.:-. n-

Atender ao p.iblico, interno e CMCTEO, p:e^t,ird,) mformaçôci iiinplcs. a:i;;!a:iJo rec.id.is, reoobeiidn i-;:rtc-p<uiJò:t.-!.i-; e cietu.j:ila f:i:-;inii!!Íi_:t:.-i:1c-
DinitíJ tí\10':, dacuiT.;n:os, t.itieba e oulroi cri.;inaií; -\iquii.i,- jirocefãOs. piiMi;,i;.-Joi c diviin^iilc . diwr.o; do nili-ios o d.i iiiu.!,i,!o :-.!::) :i: :r..tn.;.
rOi!i:i:d > iiarnus p;oo:-U'.l>eleeiJas; llecelier, conferir e rj^útiar tr;-juitaç.".ii do p.i!'oi':. N: onli/.iiijo n cunipriKiirtlo das i;o;i:i::s iet'erci:lo:. ;:o p;':l''-''-i.
Aulunr uociunrnlos c prei-i:ch;r lldia.; do re;rislro pira forniali/.ir proce^io-i. r.ii;,i:nii:!ia:ido-i-i à; Lindado-; ou ,-aí L:ip;r:iite-i iviDiíetcr-les; CiiiitroSa;
t-:oi]i:.-s, di :iilniirii!o t> inatci-Lil iii::inJti íflrcit.n.!;) u r-imitieiiciajJa ::i.i ri-|KT!(,-;i) do ..oan!,i LOIU i:i-ni:.i; i':i;-o-:.:I>.'!o!.-iJ;;-.. Rtoo!-er ri.ik-n.:! d.-
fomi.ce.is)re;, conferindo ascr-jiccificjiijcs das materiais com osdan:inei;:as d.i cr.trctM; Preencher ficl.n, f.-rnnil/Ta:; e m.'p i., f.vikrir.da c;. iniVrri !;."-
ou os Jiiciiitientosorífinai-i; I:bl!iirar. !,ib orieíiwcio, de,!tioi:=4rati^os e rdâçío-i ie,iliii:id.) os le\-ajiiamei:lcs r.ocs: j DS; R/er c.:leu!.is smiples; Ojwiar c
/olar ]X:la iiunulcaf.!» dt; m.'.i[-jiri:r. ri-projrjficai. aati-ntic-adíras e oj:ioí tq-.tip.iii'.:i:ins M li si/i iu--pi-:iMl'iliJ.id.'; PujL-.-d.-r ,:j eo;:lu>:o <iiarÍ3 do Tt;:i..ri.-
d; cfliadj c s-lída de niiJeri.:!, Manter cru pcrleila ordem e con .011; ;,'L.I a-; dopoiidJi-ti.:-;, L-q:ii;v:r,-rlo'.. r- iqun:;ií ir ari|-.iinia, C.)t;;b:iar i:a ciioeir.inonto
do i; i!.inv« e ie!.:li'iiu .::iu.il

G;r;r as Litiiid.kles e-rHTtii.n e ;:dm:[ii:.:r;;tiv,i:. va!l/J.is aã c. parti :iiTi:i,iiir, e-u tarijiirla caai ola) Socr.-t.iri.-ía), :':iT.-r.tir.i!j •'• t^ccuíla do palme.:
píiWicas de útcciUiui c de^nvolvimciiio e<ponhi), p1.uiej.ir, Ciiojden.u- c mpc!\ÍM".ii:jr prii;1 ramas, puijetos e eiorto.; c--pi';mo.; -.olt.-Jci ã e.>ni;n-d.\!o,
íiL-oii-;-.inli.:r ,: i-iecn;."Ki d,i Pi.iiia l!:«r:,t::iijl - PI Vi. Lei (!_• Diielri/os Oiv:iii(oii!Ji.i-; - 1 IX), 1 ei Oiv:n:et::.'.i!-i Au:i.:l - !.OA c a i-rji-r:!!:!.:;.-,! d.'

1 l ~ ' t to finai ' ' l ' ' ' 1 i ' " 1 ' " -- ' - . , ,

i!000'--..n-'i r.o (lo-^nvoUincnlo djí al»id:k<cs; acompanhar a infra;-tiii:i.ra do ;•!:'. !'•.!., c.iilip.":. ria.:J;.-/. e deniai-, e ;'•')''• c-;'i)rti\iis iiiairoi;'..:-.,
[•loni J\ei ."iões de inic^iacãa con escol.;;, associações, tlubcs. ;ucici,!i:.!ir 01 il e- iTij-rus pi.ívieos c piiiad.i.s. ;;.uj;i:ii u cii;i:iT:u:e::lu <.'..:• n.-i:i:.:'. d_
C(;i:tio!..i!.Tn:i-G.-i,!l da MiLiiieipi", I'iaLU;aJ,-::a-Goi.il e Tt i bjn.il Je CoiiLas qi!.i!:t<> ;\O do ciuuíisi,". a pucerii-.. (;\:re:T (!,i:;a". :i:i'.i.hJ;-.
c-i:]-p.ili\eií com a mmrí/.: do •!);:; fuii;oo-i q:i; lho lorem a:iií-;i;do-; pe!'i(a) SeiTtl Jioía).

Ck-1-r a-: ;v.iv:í.'.".tes :.di.inii'.(i«ii,i:-. e do F i ouvc,V> tiirM.;;. do ivitiiie-r' '. cri c,"i;n-(.i c-'t-i ..(;:) .S-.'CKt..j:,.{.0 do Tnn-ii;.), r.̂ i:i:n-.I.) a C\.-_-L-; ' . I ,!:
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Ili |<lsMO(CC-2) i.l

diià ri.-p3j.-e-i ImvieL- imi d.i Te;£uiro f.TLinieipil à Sccreiriii.ilcocrder.ar c^nirnios , ca:i:i.i:y:i. p .ir cê ri .u epro je tos i
-ledacísi d; cosias e :i eveeitç.10 lii:.iiievL-,i de reeiiíío; dõiiniLii.i.s à.; a!i\E;hJ-e.; do D.p.:rtai;iíiuo; clalwr.ir i e!.', lê rins tionicos í lia.:1..1»:
• príij-itos de turi-iauí, fornccer.de. infi-macõí.; aoí óíf.V.if, compeleascs; ciHTdea u a aq.iJM^.u de ii-aicn.i!',, tq-.iijviiert,', e eor.l1

ic^i.irtos ao dMmtvnlvimcnto dan rlÍMiLde,-, íieoinr.ialiar a i t i f ra í - i ru iur j d; p^aio; ln;í-)ie,'s, tc-nírn:, i!e infornuçOe*. iiw?tiis c de
mi iieuí mMr.ictruis; p;ua;o>i.-r ae.i)ei de intcjraf.lo com efcota. a:-; ocuíõeã. x.'C:cl(de cinl, ÚL^OS fíiblieoâ e pvivailoj1. irriraiitir
uraiai í!.; ConliiiLnliiria-Gn-Jl d.i Município. Proaisatkiu.i-Gcial u Tnhjnal de tVn,.í. r,i;a:i:o a e x c,TC..";-J de cíinêi::," e pruv
ilMdaiks compatíveis co:n a na:nriva du MI:I; funçiVs i]ue lhe forem n:ritni:d,!S pe':>[:i) íeeut.T;.l(y'l.

S K C E Í L l A l t l A !)!• O R R A S f
SI-J1MCOS ( Kl tVMJS ((('-
1)

horar a MI!.I inb.iax facilitando os deslocamento s e a^e^ur.uidj o JLV,» d.u p
i;;iafoit.i\el, secura, eficiír.tc e ;;cea.i\cl, Kxcciisar i> co;i:role e a linriLilcnc.to d.!-
niphiiiar, ctnitro!.ir « :i manter o si-lema d; sin.ili/^cju uíii.in.i; Cfji tvrvrir e mar.ttr

:r. iir-.-ran e ilIsciptinaiiienKi dj-, traasportes Dex-molwr ai pditie.r.. to.-tr.^liA-.r
tieaj de eJ;ic.icíc rv.ri:l f tenr . i rfa do tr.liiíito. .irlieiiIrn-Jo tvnio i>r^r.:> de L.!I.;-.!,

'úíilico de n;.;:" • i e d s ti\i, p.i:,i fixav^o de ÍII.L; trjifasi Re.ili/.c deja.ns :'.iiMih.!e; c,>

Ir.bKill
ScrMVi-'i Jc i
i p.:'rit:iJni'j

SI P[;íUVILM)i-;Nt IA Df
K N G K N H A K I A t
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
(8C-J)

[Jj líirivi.-.! p i f . i . : tci;:!ni^;>. ^ivi--.^. :.>..:;•-!
LI t.;\ni?;. te.-errados a.) M i n i lér.o PúUte;!, p!i
ií5j ci'rretin.1 iireJi.il dos bem i n j v e i , e d
; pr^:--as ::o orvaitier.M d.( i.iimdpio; i;\ci
id.nr.Mikiri.i

l ' t . \M-,.IAMFNTO CIUÍAM
(DC-1)

Annl iv: r os pmeeíJis ,!- i-c . i , ' i i i; pb.nej uaenio iirlranoí ,'..,. im coma
priibkin.íi uti!3ii;is, coa-preerij!.-!-ES din jaiicjs c BS coiídiv-ioii.mlcuLi lr^
^roj. '[LL.iliae:iie ::> retj^-òe1; i jue [ri:erco!ieje(.:!ii Ic-rrT.orio n[ívr.u-e^p>v
i:np!ei:ieal:'r, :.> ;:ln-i(1h,d_-í qiiL1 s"j de siij i:iiiii|:eli.-i:ci:i n.-be:oa:iJ:i:: c.
phr.o d.retor: conribnar, LX.-Í a-|i.inh.ir e fisc.ili/.ir a eI,!Íx'M,',ii>.'e\euie,':

\\;\> '.'<>• doiuis õrj1.!:)-; d.1 adiiiiaktrac.lo public.i niuii)ct|i.i1.

ia ci!£er.'u;i:i liii '.;;!!". di~i;l:r a.- \;iri.i-. ,i!le:r.itn.i> de :o!£.v-V.> d,1
i in li.ni.! <i'tf e n v o l v e u i a ty.ljde. u., s iiia-, difercrte . c t-ibis. i:i\c-lii',ii
l«c,i!-ciii|ireen,l(riici!tus c;u; tniidi,"-.. pl^nejir. ;-,:e::ií.!.n. cix':Jer.ir i
•ntj i:ib:.:m e a i1.1.'!-.1;, ['liblic:!1- e aiiul.i ríieiicia:' o n>'n:rrair.i.;i:o d.
••, e .,ri-:;e, i!e L i.-eiiKiíi.1. .-iit -,-.i ieeeb:iiiei!'.iv pujam.:!i.iíi o ,i;v:i.

\Kfjnit .TURA
i [<HAMSMO(DC'-1)

D I R L I O R I A f»
MAMTi:\fÃ<> llí
PRÓPRIOS MIAICIPAlí
(DC-1)

- I.TJO, I.ci OríJ:ni;i;lj

íiíi:i :ii alivid.tdcj ;ii!miii]s!i:ilLva5, iCvnit-i1;!; operai; ion l i í itl:
ti:i coiijiniUi com f(;i) Sflcnlfcwd), i>jr.ailirib a tu-cuíío dj
cccudcTjr c wip^',Í!.ri)ii,.r ;.civivi'i de ni.iinileTiçj;» i-;c'.!i.il, el
-x^cj\-:w do Pli-ia Planaiiuj] - PI' A. Lei tli; I3ir<;:rúíi O:t;n:
i!n TÍ.-JÍIIM Miitiicipíi] :'i Strretaiia; coctiíti!.;! coiiwaioi, c;i;i!ra:o3. pjitcrL1. e pidjdoí rc!.!;i'oi;
T prc^.iv.lo de cuiV.as c a cxciucjy fm,;ii;;ira Jv i;an:.íis (i;:!iii;i.Ii!j ;"• . .isniji,1^'; i].i ni:.
ii i \ id.nl;í lieí^nv.ihubí. fcnwecudj 111 ferir jçOiís ;KIS iiiv'i;ts co:rpílciilcs; CtMiJcri.ir a ;i-,;i'i>i
i.-Cf.C.riíis :ui desemoKiniCnlO d.i-í ativid.idcs, ;itii:i-|uiili,Lf ;i iiifr,icí!r;:tii!.i i!t pr^'ir. i- c
Jcn*-!Íi IKRS nmmcipiis, priini^vcr njõcs (!i; iníc^iav^u com oulr.is :ccr»;::ui.is, i'irc>is piil!
C\irtit)!jdijr!.i~Gi.Tal i!n Miu i iu ip iu , PnicisiaJ^in-Gi.-™! c 'Iiibaii.!! i fu GIIII.ÍS I;LMJ ti) :'i ex;"i

ii;jii de nuioriais. equ-p.ii;ii.-ii!i!i t t^íiír..^.^.":
ol.if. n:ii,!,'iL-; lie ;-i;ido, ci;H:p.Jiieii'.o.; ^;ln
!ico.-> s pn\.iJ ;is, j-arzii::r o cunprinicnM d
i,-,"'} J..- L\':u;:ir 'js c p."J Ci-Tiii1;, cxi-stc: iittr

DIRKTORIA IU
1L.M()XAHI l - ' . \m) (UC- l>

;'!1 ic; ,!IOí TL-Wí^iriO1! :in iCícli i i i i
!!,1!". p,u.ios õip.los lunlábcis cir.i:i

.! c t'z dí^Tnxvii ;;•,•.",!>, p;ct.-;ol,i e ;JI ;UI\D;
-n-, u ti-.-^i1, n.i .'.iiib.io i!e ^,i,:s i.iriliiiiyíJe1,. c

-,".i) t.vn í^ liiii,!,'.,!,1.-- ie:;:i-i:'.^,'r. p;lj (',••:."»
i!_- i:n:ai.ns d.- tvn;;i!i-i) tm i-or.il , 1:1) .iiiilul

LlCPAlí lAMLMO 1)1
A1'OIO A U M I M S I t t A i l V O
(CC-I)

Alendor 20 putiiico, irJemo e c\lcn:i>. freitir.dj iiilormacõcs f i i n p l í s , ^:is:
Dii"!ta- tcxldi, docitfoenlot, tabelas c nuíros orínn.tb, Arquivar psuffisos,
M.-ijiir.Jj iiínius p:c;;:-|>t!ocki.i;: Receber, LUiifi . r :r e iiviilrar lr.::nilai,\1o de p"ijxi'. n1;,:!:/,:::,!.] n ti:n;:ii
Autuar daciuncrlos e preenche." f;;l:a5 d; re^i^tio p:u";í formali/;ir |-UKC'>OS, «Kiuninhjniio-cs :"i: i:n:J^J_-'
e"ioi;i:ti. d^triliuirJo o iii.uori.il qii5i:J3 !.clis:i!.iJo i; froiidor.cianJo iui KJSO:ÍÍ,-;:I ilir ;:ei<ii!.> tom r-.Ti:i
fornecedores, cunfcriiido ai cMiccificECjesdas [n,:tcrni's com us dr;cx;n>cr:'icr. d.: entre;.-.i, t'; ta:~!ier ticl.;u. fjmuil.irios c 111, |v.s, t\:;illTirJo :is inferi:].!,-õ.'.

niisdotinni'nlijíoníín,iií;LI.]lK'rar. :ul> c d 11:1.1 ,̂1 o, di:i:0!i-tr.:lnost;rthei-o; te,:l:/.i:i.í-.i is b\.i[.1.ii:i.T !u> ti.\v: -iriiis, l";:/cr c.ileub
cl.ir pel.i iTi.unttcncJa de Mi.ifiiiii!,1 . . reprotiiiifiCiis, autcntic.idoia-i e (niíríij f.iui^^iverti1-; ;,'li i-;;.! íe-poíivibiliJ.ulo, l!:(!;\-Jcr ;KI cjiilii1!: di.in-i do f:e!i.'ji
o ei:ir;:eh e '^id.i i!e ni.in-rb.1; M:in;c-r em porieila <-rdom e i-

DEPARTAMENTO Dl
l l .^^!]^A<,^\ r
(CC-2)

AGENTE DE ILUMINACM

ii-.oni:iir.:r, avaliar e -.\::a.":ir o ci-rr.iy :i •!.!,• rr.or.t' a;ordj tcai o projcto,
a e.\eci:í.:u da obra cííeji :t!i4,M:J, ré. u!.'.[i:L-i:loi o L-.-i-l • c .".cã M/íníci. •-' i:,i!:t

I)IVIS\
C()>SIKV
HSCAl.l/A('ÃO(Ct'-3)

invis\ m: i.i.MPi-:/,.

Pri'[iu«er a l impe/j iirb.in.1 alravêida dniCa de ci,lr'e em Áreas jíoir.iiir.is. !t'.:pec:i-;>r.:n!,)-.:í, piTiodie.naenie, pur.i con.-iaMr qn.:!id.:.íe d.is

pi'íl-'.icii.í pri^jdoõ; aJniiniJr.ir aop-,T,:i;iiiii.ih/av,1o do atcno í.ia;Li;;o; cooiden.ir, í:ip:rM .i-i:: e j-:,\i:ii\er a e\eei;v,~.> de col.l.: re/ul1..-. i'\lr.'
c-~;iecial do U.ir.i-porle do lixo de>.le o punlm de proiitiç.to ate o= locai-i de do-.im.idii fie i!, tii.irií--a.i:, ."i;xTM'i,i[in-, coriu1!:^ e fi-;ali/.i a e
:ervii ' .!i Jj lir.ir.-.-J na l i l iea e leiiue.lo de li\  u\ceLil:ido'; i;i-r ca i r r t -u e n.T íeini ly- , ahli',-.!:u. elr.lKT.H c II:Í-:-.£T .! ri.vr.m- -e.lo nc:i.\!:e.i

COORIJi-INAHOKlA
ri.MlTf.HION Í 'ÚIÍ I IfOÍ
(CC4)
COORDKNMHmíA M
ARI1OIÍI/AÍ, AO L riiAt/A
(CC-S)

C:OOHDK.\A1)OII
IMORMÁTK:A(CC'.5)

COOÍiDtNYiIXm
INf-OKMÃTICA

'loiitj.ir. e Oi.1.'d L l li- i- iupeoiiioii.ir as ali^i.l.ide.; de inforinátie.i TÍ.I Sue;el:iri l de (il-i.:-; e S.TM^'; L"iím:o-.; t ÍL-r tuos í r :; u:!i.<-.M:nti.r.i de ~
L-oa-palaJcieí. ré.!,-, ir.inr.et, : er\:,!£iri-s, intprt- , i-raí , --i^leii:.!', etr ) us,:d i peLis i- iprpe-. r,lmir.iMrn'.ii].". op',r^cio;ia;í e IL\MLC.;Í; Gjí.mlir
iuicionanicntu e a ."[iialí/a',-,1,1 doj H5tcnii5 ;a:enioj e cxtcrr.os. c,i:no coatrob de obr.i-i, urdca.1 de ;,;\i^i. protiiio!.^, {'eonufi-.-1-111.1.: i^-ru e iiun.ítTti

•.Tvic^i leieeiii/ail-.ií de i n Io rui Al i e:; ou tcci;u!oj'i.i ti:,.ido.; pela focr^tarb: A: Vivir.ir LI :~e"i:r:e:íM d.: inf:':iaj(.lj, mditimlf. bickiip. i-ontrole de ,'ee o.;
.L-afLUiaidjile com ;! LGPD (Lei Cier.il ilePriMcçio de DeJ,),); Auxilij.- n.i dicita!iAic,l« e iiironiMíi.-avJi) de pinte- os. e-1! ilK-!.:i:.l.i p.i::i .1 II;,-:LÚ-I!II/..Í:I;)

fOOlt l)!-V\»OK]\1
AI1VIDAIH.S L'SPi:ciAlS l
((-X -5)

SLTAO I>E. PIMITIA (I ' f í -2

SLT.ÃO Dl, CAUASl l t í ) l)t

Auxilia; 112 tu!;!a e JH.I!IA:^..J d; d,:Ji)s de niiOieis mlMiios, como ãfej co:i>iruiJa, \iv>, ]'^J:,"n. li!:.:li,'c;.io, c;i!ie I;L;!K'Í; Crrleii:" e rcpiiírar tat.-im^-èe
em si Aton ia •; e lunsoí de d.i.!os ca.!.urar-. innr.teiiilo os reçistroà at-j.ili/.iJí', <e ore:uii/,!do^; ítecolxr e .riali-.ir doeiiiiier.lo.í de propriet/irio.1:. c.-n. ;r;iv:e
ou re;'rc;e<;tar):cs paj1.'. íiii1: de aluah/.ic.l:! c.;J.ií:ral, Au\tlirj ' i!.: orr,3Jii/.ic,1n de pl.ir.Uí. croçia^, p;o>e:.n e óscuTrívirtK tóvi/cijí unaiI.KÍiis ros ri;i'i'.ci
líealija: IÍÍÍ:"LI tccricaj, qiLiaJo nccc. íJrio. p.ira lcvan:ati:cu'.o de dad.:s eri cjir.po (crn apoio do tícntcos ou lí-tMi1,), Co!.ib^;.B CLTI <-• wlores d
M^-ali/^vo u aprovaçãs. i!e i-i.jjeln1 , , fi'Eii.-rc:!;i(. ou .'elicilaiiiln inlatii[.:;-! ;L-. t ai: Ir.!:-. A l e : : ! ~ c;i:::n! ' i i i - i e - . pi rtl .-.!.-• cais ca :-~!\i.\-i-: •. j - r é í.iivJ

:e p:
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SFCVO m-.

'\pjLi a cl.itxwc,'!.) e rei i ..".u dj prtijoto: técnicuà dj obr.i.; púl:!:cji (d.-aia.vm, p.:vin:i:r.tay;;ii- i'difk-.!,-i;;j. prayj-í, rifomuí, ele), sob fiip;rvis..j d
rúfii::3ii.iij IiaL-ihtadosi An.tili.ir 11.1 c;>k-l:i e uiv:tiÍ7:i;-:°:i do d-d.)', técnicos, coma n^Jifil^j. i,-.-i-Jíii; íii^v-r.-i:^'-; e i!il",-ri:i.-(,;.>e-. í1 e t-.:i!p:r. Au\ili..r i .
ri'd.:i r.i) d j d;-íiii.oi lúriucoJ. troqui.;. piarias e iiupa?, i i l t l i / inl-j fcrr.:n:epit.!i cciusi A!itnC'Al>, M.tti-hl íp eu il!r.p.l:rclí<(1li!:i:ii'.o c .ijveit:.,!;)); O:_v.:n.-:r c

m.ir.ter ;itii.!!i/.u!,i; os .inpúos foiço; c di:'il.ti.; de priijílos, i c !,r. i- ri,-.;, ir.irciinii c dtri:.tr-. ihituincnloj tícmeoi, Api'u: n.i el.ttxír.n.lti de p!'i;:i:l:.i'
T^:uiii-r'.t.i(ÍAj. eroniíí.rJii;.:.'. físicos-flnanccifO* e tf^íKEifltaçõei téenit-.n. c;iii!i';i;ii! o:i.-^:.-,-.'.> d.i cquipj-, Aainp.!;tl:.i: vi^tpri.ts e Ioi.int.irr.ciitii3 em
i-nittjx). airiilhr.J.i e:ijtfr.l.c:roj c fi.-eaii na «ikta de inRirniaçiVs; A;ixili.'ir 11:1 fosilri i lo de f i i - . J ^ i t t e - i : ! ) de i-njjt.-1, e iil-;,-.., p:,v::cL.':i>!xi rel2:u:ioi c
i>nniil.írij.í de atiiitlpiinliilnicnto; Atmdtr julieil.-icrs:". i!tlcnt.-ii e c\itrii.-i.-; rclaciunadj; a projílos, p:c-:.:rda ipifonn^íõei lir.:e,is -*ib -•ii-.TiiC,! I IL I ;
3irit.!li/.ir e proíiicíil.ir dcicuntciilos: lécstico-i, cohb>r:'j!do crai a tr^ntilafjo dos prcc;1 -"í d; c^a; e íer.icos tuliaiio-i, /t-lar pela <'t

:iu'.tri.ns. tf;;u:p.i:r.tft;tui e docuniciitoj técnico.'; dn sslisr

si:ciu;rAiíiA DF
si-.ií\s ni i;\isf(.c-i)

SITOUNTENDENCU DF
K'\(» AGKÍCOÍ.A f

CO.VriWJl.C Dl
\IIASEI-:CIMI:MO m-
ÍCI'A<SC-I)

CL
INSÍ'Í-;<;'ÃO Adiucoi.A r
COMROl.i- ni-
AHASii:ciMi!NrG DL
ÁGUA

(kr;r ;;> au\id,>,!e:. adiiiini-tr.í:» ,ii. tícilie.t:. " opi.-rneii'ii.iií relaci
u;ij>iLlc> coai (j{;0 .SiA'K-t,i:k'(:i)r r.'r:i.T.n\l.i ,i L^caiç.lsi (^ jvlLlira.; fúHir,:! Mi!l.\hí :i:-vur.írif.i i i l t in^ni .-u1 , q:i.:!iji.!; (h ,!;'u:i c ik-^nvoKiT.r.ki n J,:!
ibivjir. cot!n!:n:ir c :.iipsr\isi;)n.ir pmiT:i:r,.is. pru j - lu í t ";,"-;•. iL íi'i\!l!/.L,-.":^. rsi in. ldr, . rcnlu c ia "-v"iii t!J pro;Ui!i"i ;t;T:col.L;, sliriíiiliTi c J.i líii; ili
1.).i;ti:ci:i:i.ii!to t!; í;in. ;i"í'!i-p,i[)l!r:r a cxíccvto ii:> I'1-ir.o Piiiri .irusl - l'i'A. I.ti ik- Di:^!ri/.>.-, O;,-.-;],.T.t.'7!,-.; - I.Dí>, Lei OÍ^IIUL-H! Jri.i ATI n! - I.OA s .

prLI^i,'.iii.'.;.!D J,i.-i r<.i-.'.>:0i Hn.tnuiros il;> Tcsouru Mii]iic:p;:l ;i SDpcrinknilviiciL), eosird,-:iLi: eonvJ-nios, fanlr.iíi^. panvr:.1.; c prujcti-:. i.'!.v\i:i-.!:ií :•.
d.i Siípcriiittudíncia; sfp-,-rvi-:ii;i ir ;i i-rv>:::v,'r;i tli1 i ' t ' ] i tn> c :i i^YivV Í!n.!:is'cii,] (k' r^fur.vi d,^lm:i,!,':- ?.j: ft^iw-:.-'- ú: Í!i'p^';i <.- i,'i ii,--!.
hlv:;ir rchlwios lóctitcos L- fiiLiiitijuos solrc ^; .nvid-iJi;-: líc^molvsJj1;. L-m.-íi:^J.i ii!t",-:i!ij;tí.--> :sjs HL'Í.JS toii-p.icstlc:;, co;:rJcii.ir r

•h;ui',-(;iD iL- III;I!LTI.IÍS, f,|Liip tiLt^iilc:, i; Li!i;lr:i'.,iv.lo tii: xT^if i i i iiL-^",-,/ti;!'. ::o iL- .-in^lsiiiicr.l» i!.- i .-tivi.í.:,!,'.,. c;;'i:^T;iii.'.r ,! ir.rr.iO Jn tnr.i iL
iaboriiÍL-rios. MaçOe-i de iral^iieulo d; áj-ua c uniJ.iJcs ik ílscali^tvJoafricol.i; pioniv.tr :n,vci Jj in:t!'ia',\.in:r]ii L-^,Í] is. ;:• ;ov:;i;,":,•:. iLirai'. :,-i;:.%J.'J;

:;^r,irllir O euiaprurtr.ln iU; n;i:m:ii d J Q'[;tu>I.i .ÍLTÍ I-(KT,I| i!i> Mti:i:i;ipiJ, Prctur.-itjri.i-Cicml o 'l ri
o pjiccitas; cxt-rccr nu'.r.i'i alhid.iífc conip,i!ii<:is Ci'i:i i r,.-.u:̂ v.i d; : :t.n furt^Jv--; q;!- I!i; n.-;-íi:i

Sccr«*rw<*)

IlITXIlTAMI.Vin DF
Al'OIO Al>MlMVniATl\'()
(CT-l)

lixceutiir ".ltii,f.'des de mporto admiaisírjiivo c uperjcional aos wture i da ir.iUlMÍíJ-j. Itceclsr, ct>af^::r, pr.'tCL;'l..r e d i s t r ibu i r doiuritr!
uirrtf ;:ojiJ;;ici,Ls e piocev.!:1; Brtcimis; ()rj-,iniwr a í i ]ui \us íi^icos c tiíeiiais, tr.ir.tciiJii-c! :ÉU.:]P/.'Í!,IS c i!.- f.icil r-^^i), Rtd.';:ir ÍIÍ:C:IH, iii.-iuoj^r.Jo.N

:t>rÍ3:; c díituii iictcimurltn tdminntritivoi; li fc suar lineamento1:, cad.t. iroic a:u.!h/.:çõ,\ t m ',;:,!ti:i i-, iiiri-ini.tti/.iJos, Pre:-:ar ait]'d:':):e!'.tii nu pJM:;.
iiitcmn c c\ttn;o, fitn!cccrd,i infjn:i:ii\ieí e nrii-i;[.-!;;ei dciuro de sua coirpeíeiitia. ApoLi." na orr,i;iL/j;jj de ICIITHÒCS. aix-nJ.1:,, c\ci:ti;> t- d.-:va-

•li.>!:d,i a:i,i,ia:tr:ti)S « piiiMJOnd.:1-, Auxiliar na extaicâo de ioti;ub contálitfis, fiiií.itc.';;,.-. t- d-- umii/u . i j i i . n i s l . i 'v!ivr.-d,i. Níjiiler s-icslo solf
'iiii,iv"iliri t- di-)ci;iiiciitni; da in-::lii!;."i:;, CV.aínliiir [i.j-.t a nx-!l:. 1:1,1 djí fl i ixis c ptn««llínei*Qi idminij(ntivo«. I 5 j - e i a p e r i u r c>.i:i,i- aMvsJjd*1

MÁOriNAS 1'f.S \D.\ (CC
2)
imis\  i)(
MATAIHJMU) .MVMCIPAI

DIVISÃO Dí
AUAVILCIMCM O (CÍ.--3)

iKivIcciincnto t KT.I»-ÍÍH"-I :ilnncii;;ir, cn.ir, ti;i:i:cro triivrv.u um;!, .k-... i\;ui;\!i!tc!i!os e 111 .t.i!.^..
]. 3i;ii*iiiJu'tiijl c (ij al>j'tfi:i:!:i:i:iu. Ji-;i;::nbtli/:;: I!,Ã!,I-. i; ittfiii-|ii.t,-r;>-'i i!.- miei-•----• tv.iVbco,
:i (:•. uiuiiicij^s. fi,ili'.',].in..]s c L-.; ml.'.;: t L-'. <].!; ; :;i 1:11 rjit:o ;.<, yc.ts dj :i/iici!l!iir;i o aSvf.ltciitt

t!;v,'iivoK1T. c(ti;tu)Lr c e\;;ut;ff ;t:ivid.iJcs di; :idcqii:içi), !íjdc;iuaí,"io e con^r\.i,-j.i iL-1- ír:i.!.^ m r j i s c j-cividJc*, putsl ici i- , rii!:ii;:i-,
pulilic.1 de alv.acdinnito definida pela Si;iTcl;iri.:; coitril,'!i.u m .::,-,";-i ief . í lh; i ; fi .iliiiun1,1,-;^ i.--;1^1.^. c:tt ;.rl'ai!j;.Vi w.i: :i Stx-:ji,r;,i !,I.]ii:.-ipíl Jc
["di:c;ií-,".i>, c j s I I ÍTI | : I - i:r.n:iui|i lis. u .ii,il,'.n^ u cui t t t i i i i i í r i . i s ; ]il,;i:,'i ir, ;iiio:..." f coord.'tiir« l l i r í i^ iMMkr . lo J,'1". |io:'i,:i:i.ts dí >L\;;i:r,i:iv.'i i ih in^i i i i r .

* OOUDfAAIJOlí iA
LyUirAMKMOS
AGRÍCOLAS (CC-4) vip:i

DiRi:]'oitiA «K Mi-:ni( IN.

,:Jv-s iuhiiitiisiraliiai, tccnit,!.; c opcrcK'ií:i^is unciiljd.is ,! !*!tfdiL'i:!.!
'jHi(;.;s \olt;ulas :i f.iiid; an imal , iii'pcç.10 de prnJntos I!L- ni.x-in ;!!iii

i-'; ik M'.c:i!'>,^v:i. i ininilor.iTiieníu c atcndiiiicnto \C(L';II:J;ÍO, atn
- LDO. Lei Orçamentaria Anual - i.OA c a piiii;r.i:r..ií'.l:> diis rt;:.:...
i-ri.T; c ptojctoi tcI.icion.uJoa ;u; ::!Í\:I!.:L!JÍ da I3jidon.i; r.ii;iem':iii::

i i!^ M^ilitina Vcicrisuria; i-bbor.:i- rcbtírio1; técnico1; u ITnaac^ir í í
ooníctur ;i nqiiii!C,7o do nnicriais, equipamci:lfs, incdítjin;:!:!]1; t- t
infrni:;!riitu7ci dt- uni Jade s vetcriti.irijs, l.il!ii;.iU:r:oí L- lot.tis dj m^ji

-ytfa, :íiiii.'Jj;!- tivil , í-r;1 ,"10:1 públicn.i c pi^adoí; f.ir.irlir o ciuupriii
r.il de C'or.t3i <;iiar[o ã ticcuf.lo d^ carut:ii(i; t p. i r^oi i K. IIVL-H.XT

to tom o(») SecfUártiH
i, pUneiv, ti'nií!;i!.:r c
do l'l.ii:o P:i:ii,;rv.i.:[ -
mm Mniiii.-ip.il j DÍ:Í!L
n c ,1 tf\cctiv-i.) li i iartc
s*.ii\oli-i,h>, ruraetiiiJ
• ll.-tv-'-.'.ii.-, : ; i > d;--.-ll\ t r.

PI ir.jjjr, CkXirilcnar e yjpcrvijiai-jr a; .n-j.-j d; pmentjti. ini!t:;nvJ<i, p iepai-^lo, resjxj-sta e i-;cs,p;r.':;,"i,) t;u ;, hi.n,-ivn de ri?eo e iL--..:-Ue,, l-l.ilvr.
pbi:os, pintocfiloi c pioctdndiri los f;;!fiiiri;i:i.]ii; p.ira a rJuavr-i) d,'. Dcles-a C iv i l , Mc.i Í I - I L J c ;:v.i!i:.r in j iead i i i t f 1 . tL ii-.-ii e Milrer, ibi l iJ.iJ .- . iTOf«.-:i2
mt-diil.!; [-ri;\L'ii!i\.!í, (,'utirdenar tqtu;:,';-. (é tnicas tf opíraciíaaií. disirilmindLi tj:tf.n e . ILOIH/ . . I I ! : ,!i,!,i a ev;iMC,".ii d.i; :i'.i\:.!,K!es; Proirint-r t r t i ium.-nt i i -
siiiiulados u oip«ciUtAe» p:ú'a KrvxlotC?, \olantáríns a conuiiiuliKlc; Ait^ul.ir ;:;õeí; cem i i i r -Ioí iru:i i j :] : , in, c-taJcjis e fedjK;!1-. :;Li;i d; i rn i iu- i^- f -e
píiKica? e !•">:!.Ls, At-oiu;- ::il-.ir a t\tx«y?o de proi.iJia.:j tf projeíoi vellai!.)1; ;i ;>. ::>.< ,!e ii-jn-; e eii:ert-l:i!cias; .Sii[-.í\ÍMi']!. r a ii'.u;i'(;r.o.!,> tf i:f~'--^

!'ii!KioitT tiiinp.iiilní de eu n st u 11 l i /.i,'â:i e i.lncioãi} p.»rj a reJuçSo d; nícn:,; IX--^ rH|V-i)!i,u- u:::ra.i ^iMJ.Lle1; cert J.ii.-is e :;ÍTns.

OrE.IÍAIMJR l»
[ Q L I I - V M I - M O l )
1)[.SSAI PflZAÇAO (CC-S)

COORDCNADORIA
\ rn ']I
(CC-5)

<;AI>AS i KAMI:.M o (ic-3)
. Ot

id.ilotes ^ piililit,) nir.il, tííbrcci-iiJi) diivid.L-, sulso c.id.Mros c profnlimenloí: Au\i!r.:r j;.) L\.,rt: iiii;r.(j <!e inf,-:,]]^;-ri.-. r rr.i rehvri.is (Lfn ícoà c il
ilãa dl sitKLiria; rohburi- com a tquipj técnica dj :.L-i.-:vt:i.-i.i t-ni ^-riirj de p! tn.-jinítiio, i^.'iiL:i,Vv.lii e r iptu . i ;;:i p i i i d j i u r ri::;tl, Cuni-::r r'.'m -í
ceJutiertlo; dí ííi-uraitfa, sipilo c clic.t i:t> li;Lt:iii:tnti) d.i; itilsiriTiiVk"^.-.. l'., i 11."i p.'.: i!.' lr tu:. i :rt t ; ln-, o L i-.:,-:l:i,-Õi;-; fol.ij:i'íu*ii; ;'n :iiniJ.:.!j; d

si:<,'AO ui-: Í.OMROI.Í: m
KQl I1'AME-'V[O.S
AC.RÍÍ Oi..\S(K;-3)

C"ciiti-1il.ir n fi.lr,..i.!, :-.!i.i.i e tf t! dns cqiiip.mKnti-i a^ricobi. rei!>tr.utdo d.tl,:.:. litir.írr,v-., d,- t : n .> . c i^;pi. 'iLsiijii, At!Xilj.ir KJ injn.iti;:]C.1.
tí'n^li\.í do ir.itoríi, iniplcnstiitin, Ti i i i j i i in .n c i':itnis Cqiitp.i-iicnto.i u:ili/_'dj; n.1,í a:hiJ;klc-> .-.•li.M!.:;; Atii:i;p.i:i]i.ir a ii-j ik>> uqiiiiMir.^r.
!_'ar;nti:iJo qiu ^j.in np;r.:J?s carrdaitiír.le c da ai-nrdo com n; iianti.ii de scviiWlp^ttf.i.-ii/.in) crtT.t'.-"-in i de iiiili/.:;;a d . i ; eq-jip.-iítttií
à ^ dii!i.!:]d.i> dií )iroJiit»itfit)ti a ...fri-nSLí cnnRinr.e crittríii tci;aieo> tf administrai»'0.;; '.Lm:cr atu.ili/.íd,'; t\ r,':1!-!!!'; d; tv:i'.r.i!,'. iv::i.>
ordtiisdí servieo, ctKtkl is isde iiuriLiltiiivJO e re!j.ltiriiisdsdt:<.i!ipe:i!;£i;So]icilnr :•!•.;; • ^ t i r i i - - ! i I no \^ r i f i c ir D t,i]i:iit:w d; c.:rnt«i--.!ivj1 d^s t .n i tp •,:!'.. r.! jr
CVi!iuiiL-.ir J cl:;!!.! i|ii.ili]:ii-r f" , : l l i ; i , d.mn ou siete-. isl.tJ; (b iq'.i:.i n.is cqv r;-.]iii,-:i: o -,; Apoi.;r o í Oi-.T.:d,-:<.-'. d-' it:.'..nitt:j.-. d j i . i i i t e a'. :i!iM,l.'d;-i d; c.',
qu.usdo ntvíss.',iia; 7-el.it ptla hrtpeii, ctn.,tfrv.t(,1o e or;'i:ií/,i(,"::i d,> t:.pnvíj d,- i-i:n:dj do. f ip-pjin^-i iKii , j \pi>i. ir K-L-:-IL.L;II,TI:C ,:;i'.- t |voji't
:-;tictariadcaf-riciiltura, ccnioserviÇBiaiKipíitfií prodi:!1)rt':, pj;ri!!!i.ii, ri^.ini/ii.l.i'.. i i t i :!r : . ' i i . i - ,de e.lr;v,f..s\iciii.it.-,. entre cu l t i sv

ASSISTÍNCIA SOCIAL l
l)i:sl'.NV()I.VlM[-.MO
l!|!MANO(fC'-l)

(l [)!.!r:d'!ri:[i!o d.i. políticas p-jbhcas d,- E^iiítt-iiíia sccd c!-t:i :', p^:l:eipj(,..í) dj ;,iivJ.i.!-_- c: \ t l c .1 vi.t ii:ii'L-ir;rt.n,-.u>. \jiai:,!,i a ttn.i!:e'p.iVJ-'
piiFiito alio. o p!.'i:ejamialo. e\ecu(.lo. rnonJorjitterito o :H.I|HV:LÍI d>> :..-:\i\,'i dj ]-.:I.;L\:.I l i ; u:; e t-ped.i!, Km conin p:ivr.iit:;••.:• c projttcs d
a.";:'.:i;i!C!.i sotial. c.Hifrmic o Siílenu Único de As-ivlC-ri i - i , í Siicú! (SUAS), ;i I.tfi C)i;'."!!Vi,t de ,\íii 'íêrt:ÍJ Í!i;i.il (I.O/iS). :i Pk)!:li--;i ;;.^:,-r,:l d
A:..iir-lí:it-i.i Si!;i:il (P\'AS) c :ss Nijni!.T; Operacionais Ili.ic.ii (NOB1; o pl.irtij ut icnl», a R-n:vil i \ ju, ;i i-(H-r,k-r:.-ç.".), :i i:\tv:i^.%) e .-iv.i!r.!s-.'n L!.H :i,v;
\;i!t:..la% p.iia n c u m p i i K i t f K i u tia Pol.lica Muniti |Kil dj A'.'.|-U-i!ti.; Sncul, tui;u.u:Ui |-.ili:i;.: [làMii;;: de í ji-isni!.!,!; Hiei.tl de transi cr urda de Kr.d.i. rZ.
ci-:)'nl'-jti\a, corjo diroJo d.i t-:J.!.!'n c devir d j Munifípid, coiti olij^tivii d.- puiíc^.Li ú !;:niíl;a. á inr.ruj. ,! aJoLvcJii.-i.i. .i;in.:iiudj. :i rx^i,''.! tJX-.j
pt-- u.i 111 r i i dt-nciériL'! ,) ; a f jn i iu l j íào e cxceuvJii t!,: pnlitic.1 i:u;ii';:p.il (ia :MI -lêrcu •.nen!. pri;Jt.;:ite o d J t ' :»t>l\ ir i i . - i i !a de "í Cês i!.1 proieç,".! c ;.:rp,-;r;i
f.:i:i:lu, ti::-!t-:r.iJ.i:íf, iafjni-sa. :i.!olc9i:ênci.i, p-j ,-ji.i iJi)-»! e pji-^i.t tom delTcitfiicia; a tiHíJíiLH*!, -T siiporn-J.» L> :i L'\L>US.I!J i lu ;ÍIÍMÍI.!L-;. de .:. 'Mina
pi-.ci.il :i.) M!lt:Li:';\L'l, ri cn.irç;i. :ia rdalc-tx-ntc c ao i;ki!-i), \ iwndo (-.iiantir coadiçõcs de liem t'(;u fiitco, ricrlal L- ^.i^i.il, a extf.tíjo d.i [vlilica nufitii1!
de :i"i-tt"i!;i:tM't:i.;l no aUrdimentu (.'niírjjendal às f.imili.ts i;«e te crtoatr.ini tf m íilu.iiJj di iiilntr.iiiilij.tile ijíi.il, i) descmoUiir.ir.to e i:-i|'L-nK-:.-,;
d; prc-.iT.-iVii d,-.(i".:'J.i? i".. ern:tçaí c anã ad.ile^-tfiV.cs nu ntti.ií.la d.- ri-vi>. a-r .ne- d s iii::r:!,•,•;..! f', ':iiili:ir, aL-tti d.i cxtciii;:.'] dj ]imi 1310,1* (k
;i:ei:JaKer.lii i< p:; J.!1: tfrii siluaç.l.i de 111.1: o jpjiaj :n> sj.fii 11,1 iii:;í'i.i,\\ ao co:)ir.:ii l anu li .r c à ^.-^i,1-! iJ-', i:ri>r::.uei\!,i ^t;0;s p,.ra piii;xi:íiL';t:ir-]!!
.•i.:cr.J:iTieuli) r_-.s :"j«5 d; ;,-.í;J;, eJuea.-Ja. li;il'.:ll:j. t-[H'íte c I.I/.T c c,;:i!iihiii:i!,> p. r:i nni. i nx-lli •: qii.iiid.ii!; tL- -,i,! i c c:d..!ir:r.. a r.:trui!;!,M.) e
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-remada, tni conjunto com a Úrí-.To Muiiicipiil refpoa-.ii.el rcl . ipoHir.!Tn;iiurij"!l do traVill:n. do j-eraçjo do crrpiivo e rcnJa e do cap,i dia ,•.'.> do n" o
!o-.-,l;r.:, [;oi!i ct-iaa o inci-r.íiio 3 itibli;iiíc,jO t!e ur,;.ini™tns pz:a intOLT.itl.;) c a;io:a :i L I Í :,;.a do i-.aip.:íi>L; i : iofi- iasi.i!... t!» articularão com os dcnui
'-ry.lss públicos afins. D apoia ai ;i ,!;-ia;0;; c cr.iiJ.iiii:1> tocirsis íihrtivpit-,is na í suas í-ríani/^íCscj e l'iir.eion:ii!:;íiiu, CULII \ i_Oi -.> ri»:i .! i t i ;oria

lio AsíiiKnci.i S:x:i.i! da Município; a implanta;jo e impL-it:i.-i;l.ic.l

SHui:a Uii:co do A: ,!.-itr.cij Sae:.sl (NOll-RÍ! SUASte AL. L
u:i!í::pi,i. o exercício de oi:lr;:s compclêzici.!.-; co;ie'. l

IHIPARTAMF.NTO l) t
A1'O1O AD.MINISHi V 11VO

\ti-n.L-r -» publica, interno e cMcnto, preitantlo informacõe:; fimplc;, aaatati.Ui rcc,:J.-;. rt-fí.!V:i.í.i ct-sii^pon-línei.!'! a c!"clu.ir.la eneamtahanentoj
i:;-.t^_- (o\(o;, djciuncnroi, lalwlas e outros criminai:; , Arquiv.i; pioccjvoí, piil'l:i.',icõ.'i c d:>ei:n::;v-> Juer.v.; do uttc:e-.<i: iij ur idjde aJ,T.ini:tra:ix,i
VunJo norma." p;e;;tabeh'ei.ía.i; Recclx.-r. conferir e reditra: 11.1:11 it a;," o do p ipó r . , ti-o.ili/,'a;.ía o ciiii:prn:io:i:o da; i:t-n:>.ii ré f..-r,.T!i-; ,:u protoe;-!.)

Amuai- (,!.iciiiii:i:li)s e prcenelier ficlias de. re.iisíro p .'.rã loiiit:'li/..i p1 oce--'s*. ciLcanimhar-Ji i- i" ; ;";•; uriidj-J,-:-. ou ;:-.>- s^pvii.iic"- c.-TpJtcrte:-., C.-r!'..'1.;-
quês. ih-.iriliuinjj o material ([liando solicitado c pro\iJea; i i:5J.i -a:i icp."'cã:) do ;:cr.'di> co:n narinas1 pré-L•".:,boi:'cLla-;. íieeeK-r nialcria! do
ecc-tíore-;, eoTifcrimío ;ne-.]ieciíir,iciiís1iliis1 m.itoii.iií coRiOsdHCiiiiier.tflSil. initic.LM; I'ieís:d:.-i fici i .ií , O::iiLi11-:tK c iii.:p.:--., c t i i i f c r i i i L l a a. itilbin.»
i» documento s oripinais; Lbluiar, ;<ib (trio titã;,i o. d.-i:an-tr,Ji\oi ciel.iv.~v; n.-.il:/a-,J,i o:, íe\,it:taraoiiloí; !i;oo"-.'jio'-, l'a,'iT c.ilcu!.".: Ímpios, Opcrjr c

íI.l c a ofcrt,'. ilí smieisi i!e :itL-rc.la p-.icu1ó*itej n* .'inibito nunicijijl, Al u.: r j;ir.'.o :T toJos i>i l'Fii;-i,n'.:!i da Sccri;t:*r:.i i!; A-.:;!!;-;*.. i
.̂ arienrj.1- í;us suborJm.iJji cm loJoã as .í o s :if;tos ;i MI i :'.I.M i!^ jç."o; Au::: ii; iroJo 1̂ tVíi l i ! , r « tr,i'j ]ll:.i ;!IK j-otl---^!;.-!-, r

:ic;.íS3 das RI- . I I I ÍCÍIK.I :iii íi-rviçíi; [n i j i l^ inc i i lAr a.; acuei *nlijd.i.i à ;'.fi'j da p ,i;,j!uji.!..'; acc-rJo COKI a-; thrctri/."; Ju SUS, coa..idi.rai'.Lla .:
.il; 1'ronuntr a prijicc.» à r:iãJi; p-.íquica, a |nn.ii.'i;ç,"i,i, o tr:t::iiTiC];lo c :: ic.iLii!:lJt"o. v^n^Jo J;:o:ni)lifr ut:*.i a:e 1:̂ ,1 n:tt;'rJ ;i pojubcj
pín5il'ilií.Tr^e pcl.i colcia. m.i!ui>cio i: :)prcM.*nt:ic,1o dnsd.idosc*4;tti'sik>oà q*:i! i':*^* 1-11 *:ri;r i'j f. ir.lir.oUos p.-j.s ;i a*,:!i.:;,"j Jo ;,T%Í,-I.* d
iuli^ir L- emitir píi^cerc-.; iícjli/^j rc!,ílói:i>í ti,r. .-.liviihj^i iL'-i-iiv,ih:d.L;. Is^is i tiiri.), d;!; ii iJiUvJou-s ti; (iii.ilr.!.:,!,- c ]"i*J.ilf.i,!.iJ.
!'' nieu--,il lia SCÍIIÇIK c cl.il%<irar u)-jj!:iici:!i; J estala iJ; ítri.ir-; l',njli;';\i; J; ira1.-;)!!!;*1' Ji.' d]1.! i pç-; i]]-,)l:iJK:[>l]i-:iiL-.. [ - . i i .L j r .u 1 . ! j a q.i.1!1.!.!.!

''I u x;] a.-, supervisionar e executar scnico.;, benefícios, p!o;*ram.,r. c pr.vi.-lo-; i!o ["oíc;".
ieec;^i[j:cm; Aíbe.l:-or,ir t) cil.ilwiccmxijo do oisivènios de a.-.istíncia socul i:a cxe.cuçi'0 d,
leõe; de ;:.-;• i--:t!:ci.i íoci li p:x^l.:J:ii por irK:lu ;còcs d i conniniJ.1',!-' t;uc lecebirn i i . l i icrv-"

•\iictuuar qi:e :r. aeõe-s no imbrío d i a-iilvrci,-. ;.od,il I c n l i - i r T i c ca t r a ln l i.lo n i h r n h r
IJj cesiiniliía^;!) poLlicu- ítljiiini^lrativj, c.ibciiJo a Laiudoii.ie.1a djs ii.nn:!.!'; i i esa t - ; .1 exci
Iseri-fcenlc-í e .:•; Irõs e-;lcrjí de fovi-tno, ;-.ar.i:]tmd.> ti to 111.11: J o único d.:-; ayõo; ca. c.i.

i do nsco,

wcul p.i;;i as (".-.niili.!;, i,riti]\idi;,ií e çrupo.1; qjo dolo
•; d.Li:.i'-; ::liv;i!.ii!i--, ijiia H:; forem a:nb;i:,!.:'.., V,-i:i.-rar n-

i -i'.;crei,ns t ; i n\is e e poei.n-; ci;i a;c,: r i loio OM rcial
c (pé i-,ii,i;i!ai!i a co;iii\êi:ci:t família1 c ovr.un t.iru

.!,-,"M d:;> re,;\:t.tn.>s px'j-i.un.1-1, liem c.o:iin ;.s er.tsJ.sJi-

i líTiriiiljY-*» d i--, politic-.is c r o controle d.is ae.~-ei, Prc%en:i
rer.-!lnl:;l"ilo •iiL-i.il tL-corrorlc d.i pobre/-i, prii.icla l:i:i-^i'i-i.; de rcii.!,i, i:icc,ir;"ed>le «u nulo acesso :io.i :-.-rv:fOS pai)1.:;!1'., d::::r.
: \inculos arcnXo-rebciija.iis c sle prrtrrcimírrt" ^oci,'.! (dl sen n macio et. rias, clnica-i, do i^-iicro i;ii |>or cfici;-;i i): .'ntivu! !,•.".'

.i p<ili!ic.!.t scitíii li1. (]:i)li!!i;,-n piibiicjO p.ii.1 r.ir.!:i:i.i d.i;; in í i i i ina í Siiii.iii, cnf ienlnrJ j .1; do-ra.il.l/iloí. pioveiuiii ivi:dic.iio-> para ;v:;::d.r t;\'.:i["^::o:.!
ti.iií; Cohborjr e i.nnocer d^J.is, an.il ir-e; e er:udoi rc!.:eioi:jJ,:; com o canip.) Kii:ei.ir.jl d.i iiniíjdo; Ci.ir.i!i:ir isiaruii.i di:'n.i cm j'oitào deieei::ralii;iJj
ir.ocr,í:ii.\ o p !rticip.'ti\.i rjise bi- ipie cunipi!iliili7:i: e inlv^nr ;si ixiliiíe.t-. li il-i:.:e:ai! :i; n J ; I rÕj t -fera.-; do ;no\,rno, ,:itiplii:iJj ::~. p;1 ibili.l.i.los il
l'itacjo de iiUore-^o uioial; Avançar em ::eÕ;s <uie piopoidone o'poci:ili/ar e nioll:oirj z- l ial- i l iJ :J.-; P.I.M i'!t-i;,io proJi1!!1..! e'oj nicTCjJ.i do iiàluti.ii

Dl I ' , \KIAMÍ :MO Df-
PHO.MOC'ÃO
DiGMiiAOi'. DA MI;I i n-: R
(CC-li

I'ROMCK;AC
DA

(ierir as a t t t i J a . i c j •dminiMmivu, Uenie.id e tiperacion.ii; vol:aJ,:s à p r a ir. oe!'.u di di.':ii;h,íe í!
cxccneJa tio pol i i ic j - fp j l i l ica- i , proiT.inusc p ra jo losvo l l adas à pioicçja, i.::i.;!li.k o \.!llin/,",-

f ! l 'A , l.ei do Ui ic i i i / f s (}rça:ni:!'t.::i,is LDO. I.ci Oiç,;nic:i::iii.i An,i,:l LOA o ;i p:oj:;.rn7;;o dr, iepa-o; l in . i rcea t
Secretaria; coordenar cpavCnioj, cor.tralos. p.irceri.n e projelos rel.icionaJos íu a!»:.!.i.!e-; d.) IX-putainonlo; íii|Vm-:L!;>.ii
L-\cvuçI-> fii-..:i-L-eira d s loeuifiss d;'ti[i.:L1'.i'i ó1, jvãe-- ',i)l:aJ.i-i .'is muHicie*; dsKinii icLi[i'>::".,is reenieo1. c fii:ai:cciios sitie a
Tarnoeonda inf t t in!"Vi~e. , ;-y.-> 11:^-^1 i cui:ip-.ten'e>. cocníen," :; ai;wi--:ejo de rsutcii.iii. cquip.iii:oa:o^ e LTr.tra:a,."D .'
do;^intikii i i>[i : i i t!-, atii-id.'.ii.".; proiraicr ::í.";o-, do irte/r.^.":) CCJH c;ea[.!-;, a--!i:-t.:ç."'i'0.í, ;.!cie,!,ide cini, Crf-loí pí:blr

ev;rcer oi.lf.i:. .'.'ind.!.!;; eon-p.ili-.ei:; com a n.ilinc/a do sua; rtincuLà <}M l!ic forem airií-aiJ-i'; j - oV- j a ] Sooit|.'.ri,Ma).

aí.-ii-ií

DIMSAO DK
SOf[AL((,-C-3)

mtmicip-a . ! ao.: li/ai:.!.) n; pontas crítieoí. prior i/^nJo as ;ir
cap.Toit.ií.lo p:ofi--;ioi:.!l; Minicr i--ltc:ia cnerd.i!.:cãj LT.HI òri-:..^; do
a.íiílêr.cia e promoção fo.ci.il. aírjvei do cunvènio:-, com entiJaJe:; p;"ii
c.Lir d.i pupulacãu tvrenle. inclusive a prcilaeJo do ,-.u\iliu niatõri.".! .':
coir.ui:i.L-..!e, i;iii; po^Min SLT ntiliV.-uias iso aicsiJimeiilo c r. . . .i-rênei,i ?
l*ie .:rsr i: ! .s ís-ci . i likmca ;ios cerlros ctirsuinitarius, às cnli,!,:Jei p.uli

Es:iiiiul.ir a or;í.'ini/.ií.To e n p.irtieii;,ici!o t!.i i",i;i:iit;id
p,iliil,:Jo; Coosd^i.ir, co:iirol.T e av.:li.-j- as ai1,id.:J

ii;te

[v.rlieul í

,:a:aner.l.), d!.;ti;'.í
,il da do ,i '-i-:

OJ.1

I)1\IS\  Dl. OHCI\AS
MH\i'í:i Tií.

Proi:u>v.r :,-5ej cclacinnaiLi; à ixccufòo do alnid.i:ieí ler.ipC:il;e,i», ivsiii ie:nn,:i
l.i/^r aã1, t i ' : r . . i ; í ) s dos !.cni"vos lia CciTtro: i-\cttil;ii" p;oj;ios e de^iivoker adviii:
ib; npt:Jà:í e l:.il::li,hde; J.is iLii.irí:^; A-i-wgiirar n n s iisuririss, a!cm do [er.']5;
o;iip,ici.tii,'is terapõulic.i-i compjsheis carn o quadro binpsicus-Mctal; l'iop.i;,ir
n:oil.!lidi:!os ti J ollcin.i'; ter:i;:-Ciitic.!í; Oner.t...- i ::™ii-p snl i . i r a; ii-airii '-. i:.

ve£M0Mluank-s, cd.!c.'.c:ai:.n-, piod.iluas, c-,il'.:sraii. .:n!-=tu\ià e d
ider.awre/.i :.'5t:tij.li.e; In,::, e de I.IAT; Tropicuj1 o t!o-,7i\.il-.;raer1
;o, o c,:r,';!ir produtivo e p:oii^-:ii:i-ili/.in:c, rro-cre\-r '.; L'iivi,i:J:
icdÍL-alcs p,i:n aquiiiç.la do ii:..toi!J-pni:ia a :J.T uíiii,-:-.! i \v-., i . i r i ;
-;o;i'í.V.) d.u ^nil-Jo1;; Hu^-ar IKH.I ; iriL!,i.-JiJi.í;-j d: alui.ij.!.

ccnp.icii)iiaÍ5 Icrapcutitas, atijvoi ilo intcrfjces co:n emproa da comjnid.:do; l (.-ii:i.'.ver.
tis> pró;1!.!-!!.! iie t ra l - i l l ia , d i p i:tisip.;c.'l;i d- eipo-icõoí, fc-rai- c simlm"-: ",:r.ter inerf -
urf,';!.; c ci'.liJ.:d.-i puUliens ou pnXjJo.-;, I-Stiimslar o u-narÃ) no priice:.1!) ciljc^ino. ali.:
t-iiHi:a; Orr.:ai/a: o c::L-;iii.'.ria do cver.tos cí?iai-nr.!r.iiivo.; L- praino\er a re,i!i/.-c."ii) do p. i
iiicei:ti'.ai;J:i a p.uticipaç,":) d,5> «'.usrso;

liií cor i a coiiuinidado I L - J - I O I I : : ! . : li.i-.j- d,i diiiil.:,i;.',
pii\[Y.:v.:; do ivp -o!l;^\l.> |- r o fi f -ion.il ri.:li/.:Jj; pç

:reenii ' , , í :i i-,:iliup.:;.'o em cjrw; olie-aií da icile d
3n: tr.t;d.-Jo; w>ei-rrooio..ln.!--. i lo i.i^-r o i-i.!r.\ afir.-

IIX.MCO U()M: i lVI ( ,O Dl
CO.N VIVÊNCIA

VNCULO (CC-4)

Conhecer as fitii.icC-" de vuhcrjLisliJ.ide; wciol e do risco dasfjnii
Kíir:lóiiO i.li alsaiiíúid.) do CRAS; Acollier 0^11^.1.17:0-; e ar.-.-t-.r ÍR
r.jiiili.i:; rcferci:et.;J.i do CRAS; ]3escn\oKe;' 2ii\iJ,:Jos cnlctive.1; i
•.iiin ,i> dTciriíi"; itac;o:i.iis, dei : t i<.> do :.;MS airibiiicõe-; e'.-pcoifie,is. rii:,:!nii]li.ir u'1.]
urraria; no scmco, A<.5<r;wrar ;;:. HiuUiJc:; iiucdcwsivolvcai o SCI V 1111 icrritãrin;
i e l , l ! i vo> ;:.!-> eixos anoiUtdims d,i scni^-o c is s-uas1 «neiTUsíõe1; lilí,Tiic,;b, Iran cama

rclcicaci.irilj e coitlixirrclerenciando ti.-u.ína;, ele ; Ma;i;er rc.ji^tio A> pi ]roj. . iuci-
e-ipe7i;i;ci.i'i tia Ivr i i lÓEiu de abraiifcncia do CHÁS; Avali:ir. toi i i :ss f . i i inl i . ib. o1; n
ofctt.i íí-.-> SCTV v-loi.iii] seinpic a!ua1i/.~d,is no SISC c utili/.i-lasoomo -;ili'i;li.i p. rã

.fnein-!.! i't icrJa (I)I'C. POi- o oi:lr.: i) o :.; [•olcr 'C'.!l[ . i , :Jo^
•n:;o, Hc.ili.v.r a:eKtlin:et:in piMiíul.ui.vi.io e \i:..inr. d.>:i;ieil!.i:,
mtí-rjo, Coi:!i!li;trr lecnieainenie p.ja .1 "feito (K> SCi-V, tendi.)
o;. ,:a SCiA', ['..iliLip.;; d,? tjefmiy.ln da- cnícnos do ut.on.1a i
. t--01.-- teeaic . i iUL-r i ; os orienU:d,:ro-; soeuts d.; SCI-V r,K ter:
i do1 !r.!;nei:la do usuArio-i da sct-,iyti c (]'.IJ:KO *) plinej.'.conto
Mntei do seiMeo. .:CL-.-..s::il.) iel,,;u;i,:-. panicip.-.;:dj do i.-.an,"
ili SCrV tu> CiiAS. Ai t icular ser:e-, que [H5tci'c:.:li/cn> í> b

I'.L'Jn-> L- i:ijp_;:.;i d i KCÍ-V, (T.avniir tfiv ;ib iri:i)ii!i,:vÕes i-olv
irj-.i:iií.ii|-,1.i L- pliaciancniu d.) ter\iL-o.

( OOKBUN.VnOEtlA Hl
[NFOBMAT1CA (CC-4)

1'íarej ir v cooi Jcr.ir n iitn.tcsliulut.i t f u itilonii,!:^.! (ic.-e, coinjNKíidiiics, J jucmcl , I ITIPÍC- .MT.I Í , :-;•'.'oiii.v.) IMS cijuip-iiurut,", ;l;i a - > . - i i i i e M '.«os.:]. L . H I -
CiíAS, ClítAS, Centro, .il-ri.-o-., c:ilie uutios; G;u.'i:lT o Ii;!ici.ir,-!i:erto e a ::;II.:!I.MC,":'.> das :i:lei!i.i-; oílcui'!. c.vtio CaJlrn:,M. Slili C. S1GPBE
rinnlu:iriO SU<\S, Censo SUAS, L- outio.; ri-.St-:n.u feJeraií c iiiui;icip.iit; Super.vi 1.1:1..- .1; ati-.nl. '- .to. d.i LVLuipj lêcnteo t i o I"E di -ecreia"!.!. t;".::ii/.;::.'
l^retu e proí-tando i;ip^rle ;ios semJare:,; Fornecer s-tiporse t^cn:cu "-m i:-.:i.'rloj d.i líeretriri.! e d:j ii!i:J:.J;i \incul.;J.;j, ro.oí\on,!-.i piobltnu.. eoi
iiilemas, act'bw. scrtlns c cuneclnidade; Ai.^.iiKir a soj'.uran;j c- n:le,:riJa-Je das infl-riKitíi-es :~'o:a::; c cad::;iat.~, em co:iforr.m!.iJe cain a 1,G!'D (L-,
ti irai do 1'rciev.lo de D,~d,r;); llcali/jj o controlo e m.iniitcnv.lJ d.);. ci;i!Íp.tnca:i'j do inf.irnulie.; íto":pal~,L-:o;, uW;l" rc!ca.!'.sre . í.nidore; tio.'
Apoiar u iiiipl.uit.ic.li) s II:|CÍ-I.IL\].) do novos sisteniai, tf teviuiioj-i.is. (liiniiaiidii o lln\.) d J irifoirti.^ve.; c ti a lcs i j t t t i . - r t io :-ii i-:ii,-,l."i,i; Pi^ai.r.or c.i;-..e:[..vrio
lèciiroa-; p.;r:i as .-»:rv itiores t t . ) ira carreio dt>, -i-.te: n a-. L- fjrraaiei.t.-.; do TI; Act!jttpa:il:.ir e ii.ealu:.; contra ia ' , i l o Ti e ^f\i^i:. t LI cd ri/..:.! n / , e. TT;
inanuii.-iiL'.'!!), inlcina, tnllivascs uu iocac.lo de cr,utp,in:oi:los, l-latinrar rJilõns-i tccnieos e pro-.tar tiifoim.i(Õis à ; oil.la d.: soerei:.; u •-.il.-íc o -t.iti::; d
:L-ca do TI

COORDENADOBIA

EciplenienlJi píoi-r,in:.n. sinifoí o piojJo-i do proicflD saciai tiáiicj-, CojrJ.r.tr o prece "o do 1-i'va ati\.i m terrrfàrio de alsr.iiirCtici.! da uf.i.l
iiioiiiior;T a; pra/o-í p.ir.i cinto dí iiif.inn.noes. a l incKta r s-u-tein.!'; do 111 foiisi,'C.'..i. ";i5a-p,.rli.i:- ( lusos do tofoi^ioi : ! e co-lraiieleiêroi ,- . . ele. •.!:•;•
artiesihr e palor et aliz-t a rede fuci-jas.-.i.slciieial no território do aÍ5r,iiit rinci,i e com re.io:. do apoio Í!ifur;i:ai.;. Definir, j i inio .i e.;;rpe kcnic.i, i[:i.ti
n:olu,!::lj':T:;, j:;sií lni'j,;l!;a corn íis f.innli;;';, os ínlèrisídc meUislio, íictiinconli.iriii.-íito c (Ie>lj; r .in;eriiii do f j /u i l í . r - í J.'s .vii7Ci.'> [Te^í.iJ.is. Oer:r o ti,.'..:':
faci.il com a., famílias da Serviço do Protecji) e Atondi:uenlo Ini-o^ral a lr:i:ml::i, q',:o envo lve a opiroLÚta.iliAiv.ia d.i.. a;i5;i. mon:l.>i.i:i:oata o av.i'i:>VJi
d.is aiiviii.ule:;. Oil-ilai1 oiiciiia.s porvi r.i:iiili,i;, j i .]'.io a i i i . i j i iulo :i ei;i!:]io t',: di-iiniv.lo ikn cnlér.os.ol^etivc:; e ncee- '.sJjdc-;.

SU..U) 1)1. CADAMEíO Ul
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L'H(K;U\MAS SOCIVls

S£C\ IJK rif-OKM U IÇA
(I-0-.il

SI-( KKJ-AHIV DA .11 MA
]>I. SMKVICO MII.ITAH
MSMHIG-JI

IWKTRADOiilA GER.XI
DO MUNICÍPIO (CC-1)

PROCURADORIA
REGIONAL (PR-11

PROCURADORIA

PROCURADORIA
COISSl I .1IV\(])( -l|

l)Kl'AKrAM!:Vft) DL
ASSI-:SSOÍÍ1A ,HTÍÍ1)1C\C C-2)

11E 1'ROG RAMAS SOCIAIS

AUXILIAR DL
INFORMÁTICA

si; CRI; FARIO DA JUNTA vi.
S1'RVH,'OMII.1!'A!Í(JSM

»™«,w

PRCOJH AUOR Rr.GIONAl.

PROCURADOR ADJUN I"O

PROCURADOR
CONSULTIVO

JURÍDICA

At.Lil.Air e r,,:, L-n-_- ,, ', ̂  .,̂ L:. -. r,:̂  : - CÍTCT, <-,Ue i:iuaçr.^ de r, e,-., e Mil^ahlkbJe; ,h p,;,,!.,,;,, ,n vll::^.> d, |̂ N'e,, c eMur, ,

I,̂ ,!.,-,,,.̂ :,!,;:,;.:,;-...-..-̂ ^̂ ;̂  -i-innss opcr^mii^ e de scr.i;,.s de wtia.-Miiín.i ̂  n. Conii,!:̂  «s febiíjiilcscíu Lu^Jc wlueí.-. r.ra

de DiJ-ií. I'/ey:i." Mipiuti; o ,ipii:o ;:,is UíiLruis qnj:i!o à u!i]j/:i^i.) d.i I)a:ic;i i!; Da. ia1,. Pré !. • 'eiMc.y> de coiilit".ir.:í."jii c n:,!a.irciiç.«i da w'-i:;ji:1::i if:
leJe; Pre.síar ;qK'iie á íre.i d; ilo--L';miI-.:i:ieiiHi dj rçl:c3i,-rieí; Ide^lific,:: n;'\,s.. teer.iilĵ !.;:. r.,i i;i.'i.-a,!ii c w, iitip.ietos rninisna;-. u ree.Un.ii p T:: -i
orfani/.iç.-iti - lTTir.:e-i.'t e Tci-rolori»; Tfenuolver tr.!.vi ;;•> .-fui;:.-.!.--; ,Je «.-nMiiau <!.: Dis i fci. Oefi.T ;: Diu.- «i. |i;.,,:o;.,r, Orj.-nV.'.-, Lv-.--rir,.í.
c.iii-.tiii.ir :t. :itiud.i.Li i^ni^rk i à u^-.-cti^ íiít-i d; canip.lCíieia. H.:iv,r ÍFi-!riii-,-.s.s t:u :i:,i :,;. 1 1!0 MUI.ÍVIJ e f.i/u' cuiiicn.- imni^í e .Lttirin M\

C(i!~pera :iti |irt]Mn> e (íxctav-ln de nniliiii/açjo iln povoai; . \lenJo ii" i:unic;p. ; 1:11 .r;'i.e!u d.i M.t.i Kiilit.ir. prsuiJenei.ir.ii.i o sli' tairenío ti:i!i:.;r c 3
eanftccio i!u documc-nlo; jV>svsiivj o Prefeito Municipal eni asjur.tos rcL:eier.."djj ,:;> : ervieii i;nl.i.j-

D:ri:i:r a Pniciir.i.Vn l Geral; Suptrii-.leKsL-r e uoidcn.ir '-st.!; .i:i\, l.-í e i-[:ert.:r ii'i! ili::̂ :.). Pri-|mr .-a lVek:!o Miiiisetp.il a .;!.iil.-,-;.ii de .KJ

í r.m.itiv,, Rtxvl« l™£l', niliri.-^-s e u-^ifi^s ím S« "l q,i f., W.mirip-» fer r,,,L íiS^ :; ̂ r,, ,, c™SSSi d, Prec,^,^

acurkk) com :i rece. .i.ljde di> ;er\ij-;>; Subirei, -r (>; p:i!eceres eni:liJo.i pelai Priifurail.ire^ TiOjFiii-ip.iu. IÍL-j::e .eii::;r c Miinieipn I?F:I li'il-> n s ~e, c_i...

R'.|-íe>eiir::r :iPi,'ei:r,!d;>n.i (j;r.il do município; P.itnicm:!!, em jui/n, ni a:ii!i.ki d;i ti-ni i:e,. 1 1-11 lnb;:m|.. v;i!el.t,:l!̂ 'i, c., iiíl-.ii- eii!.j natiR-ip..!, Re.ili.-.Li
protejsíisaJriiRií.íralitu.i-iliscipIimri1! iii<t.ijrailiij paia apij-jr ú re-.pOii:..it'i!!Í:de i!e L. ri i J.-:, ; da Ad:iHiii.;r.ii\lj Púhtif.i Municipal. SLI-C;|:T ci'iiíl:tti> d.

Siili.-tititir t' P:i-cur:i.lí'r-(:.-nl i!,i Mtiiiu-ip:t>, em s-.iis ope.itirer.l,1::, terias-, 1 ceny.n <•"•' "Í.M-iKJiiim leHiruT.j-tJf.; AiiMh.ir n Pruci.r.uior-ti.rjl d;-
Município m ciiord.rneè'.! e Mir.jni-Jo ik iodai a.-; ^'iviiLiJe-; ajniini..ira!iv,i> ila I'nKiirj.!,';i.i tierat d.i Mitnicipij; AÍ .- .TI. -.r o Preí-.ii.\'.'i-C;.ía! d,'
M[i!iiei;jr.i rsisa; ui;iiià iLt-nicHS jiitítlieo:,; F:\ercer oulras alribuirSes <[-.ie lhe forem eaii^nJisoi: i';L'.;.:dií pel.i l'íoeur.:,!i'r-Ge;.!l do Ni.ir.ici~!,i.

Pl.n:ej.i;. ciiiirder..'.r e ai-aliar a.-, ;itiv;d:lilei c!e ur:;n-i[/.-n,i:> e iiiodemiy.ioii ji.ri.Iíeo-ceu .iltu.i; e de a. :e-. --.1 :̂1-̂ :1:11 ti.) Miini,'ípi.>; Apai.-j1 o Pr.v.ii.-der-
Gcral J.i Mniti-iiiin r y cvaitii; jurídico da.i piojwLii e unpl.'.;i:-.võ^ J: pjkte.is pjHic,11;; Ovidenir e ;:p:(ii,ir piirccfie.; jcríJiciis, c\trt'i crn n,.lt-;i.
ji.,liL-i.ili/ail.i. n,[ .. .ti. u. . ^n eu-, in.ci, 1.1 i...s j.n,i!_ú> , j.ina.t,) ti i. n .11 jj. .̂ .1.111..., a refufjitíUife jiirt-i^i. 1. nii.u iic f,^ i.i.,.n..

i;i::i.itsi J u.lerpre';;;.!!' t :plie.'vã:) i'..:-, rornuí lojjis; E:l.!tnir,'.r, ré vis .ir '.' emi! r p.:raxre;, c,%n:r.i:o -. f.l.hi... cf;:?:- e denos doei m; no.; ji!:iJ:es>'.

(Is pri M;;-> --iis «dfflffiiArWivm e jud:ciai.r,, nin:i!ai Jo rcjíistroi ;iUi:iI:/:i;!<>i; Pn-lar c.j:i-.n:1tin.i e ,i>>i.---;:ji.i pieieiiti-..; ;.(n i:e>li;ie. mi-: e íiL-e^ii-i-; lê;-, u- .
Ptoiiinvi-r tifiiwiTicntos c c.i;;.:citaíijt;s silsc k-j-iíl.i^õo c huj-; pr-Uicis1 jiiiiJica-; prja s.cr\-ii!,;:e-,; /t-la; )wla ci>nc:a c;)lic:í',-."n d.i Icj-iiliílíi, p:tiLein :o:
éticos e de ^01 L,in,i:i;a; Ailitnl.\r-se CÍHH i'̂ !'.."o.-i de coairiile inicnui c eitcitu. ;iléiu i!e iiijiilitieõts pi'.!'I:i;.i-i e [•ii\.iLl,1 . i]-.i. i:;.'-) r.-e-.1--,.!!.). Prc;si-i

<O.NTr.N< IOSO(CC-2)

m-TARTAMLyrt) 1H
APOIO ADMtNISlllATlVO
lCC-1)

ÍOMHÍ, m: r-KOiF.cÃo
m. I)MK)S(CC-Í)

miU.lOlt PJU.S1IM.MI
(CI--U

CONSi ITOKIA JCItÍDlCO
(CF-J)

CKSFÃO »F. RECURSOS
(CF-3)

ÍIIKF.TOHIA DF

DIVISÃO »l
INFORMÁTICA (C F- J)

I)IV1S\ 1)K PKSSOAI
(C [••-.!)

AGIiN l'!- DL
CONII-.NC10SO

AGFNTI- OL. APOIO
ADMINISTRATIVO

AGI:NIM Dl.
PKOr[-:çÃO DM DADOS

DIUI-"rtJ!il'HI-SI[)r-N'II:

CONSULTOR
j[!i;ii)ico

GI1STOK Dl
RECURSOS

DIHhKR Dl-
BENEFlaoS

CTIMIT: m
INFORMÁTICA

aiHT:DEPí-:ssoAL

\an
c de
Je;i:
M ir:
Mis:

TL'.!

iSht

•A e L

Iara

PLui
pnx
iikí]
risco
Ebtx
d-- i!
COCSI

lirr.r

ficando pei;dd:.-|,^, risi.-o.-i c jiruviJC-ncias ncce>.:,JTÍ.i5; Prest:ir Mijvrti; ao» ,iji.iij'.ule.; e à :ii-.ei eiu jiiri.Í:e.i cri dilrèFjet.ii e ir.Ti:i.:,vji pri-je- .i.as .

•is, ,:d-tairJ!> EieJid.ií p;irj n;;iiilir rcs-uf.irid.ith pn:ce"su:il; .\tii.ih/..; s,:'ii:iti;:-; eleiiuiiioí c ii':i.-í'-i ile aek.i;i-p.:iiliain:iito p:occ-':i:::l. Auvili,.r 11,
/.:',- .'.o e :L'<;tiiui de Dtocumeftlosjuridiciis; Coi:lnbiiir p..i,> a ncliiyii.u!; flu\c"i e priH-eJÍFiie:::oi FM cei:k-:ic;o-n. M.t:itcr .-ij:il.i c clica I^OIIST:-!;,'! t:is ti- J..1

sidoJes reali/aJ;..;, ÍJcicnipeul:,^ uiitr.;, r.i^idi^L^dintt.il^i e :.fíiis.

ti: r a!i\iJ.::ie-í de spnio adnimistralivii e upcrjciaiul acs selares da iii-lilut;."m; Rteelu-r, c, 'nitrir, pr.it.Kal.ir o il:ítril:u:r di5ei:i:icr.luF. ei~:ie ;v;!,!.rei.:'. e
•'i-, intem^-., OIJMKIAJ :irsjunjí físicos e dii-itai'-, iiiimlaidn-ni ;iii::di/jd.>í e de la.-tl , er.-j. Kedi.iir oHci.íN. i;ir:i-or..:iji,";, ieh!r:.nj e d.-rfi.a--

iicnto-; adinini^lrjtnoi, ILfctuar Li[iL-,:i:n.-utas, e.ij.ittros e a^i,:li/.v;,')ej cm M-.i-jiii.is1 n;i>nn;u/;j,M, l'ie\'.rj ^::ti>,liTiu-ir,n ;-o piillici.! ri;eir'i c eileiiKi,
cesidii inC.HTii.ic.JV:. c uiieiit^J^ denlio de sua tom^ctCiivi,:; Ap;na r.i i';/.ziii/av.i,i de re-,ri;j,-.-. í::'en.!,;;. e-.i-rlos e deu: ( is ;:ti\id rJ-s1 :!;lii:!ni^r.:itia;

i n.>[l::iiia if.is tlu\os e |-!k;reilmii;:i'ii'i ::driiiiii-.tranos; Dc^iiijxríiliJir «ctr.is aiividjdcs e''rii'ti;j-: e dii:>.

;jr, coiiiJcrsr c mpf r\r as :itnid,ules rct.KKiiiaJ.i-i a proíc^.ni i!: d.iíos j--;-.-;-vi-; e ;i c^ntjrmiliilc co:i; a !.';'i-hva-i vii;erlc. li:ip!enc:ií; r jjd.iie,:--.

:içjo e lr;;ns-]i:«0nci.i d.n opei','.Çii:s; Oiii:i:l:i; sc:r*ríi e síniJiire; qiK':i:ii ã; romi.isc Ui.i-iprJ!i;a.-i i:e JHMC^-J»! de dadiis, Kc.ili/ar at:dtl^:us e :i\:i!!:n,-il'.--, lie
rei iciLinail is ;:u tra:;miei;ro de infiim-icOc1;, Aciiirp^nliar iFiei:L"i;e. de sei- 111:11̂ 2 u \a/j:i;ci:(U5 d; d.idrii, ]-:,-]-,iii..n ii-eif:.! i: c.-rn-li\.is e p:e\.-.i:i\.i;.

ieiili/ac.li) M'He pí<ii:e;.si de d.id.is; Arliuilar-se com órf.ln-i dj cfiittfli:, autpriibd: ; e tn.litaiííj; c-sjerri'.. (n-i.n.íij i:eee, ..'r.ii, 1'iopi-r i:i,\ho:n.. n;;.-
•>ws ii-.iernas e flutas de ti;i!;ji:enw de d.ulii-, ?,eljr pela íij'ih, sefttran;.-, c i:i:i.-/ci.! :.!_• d.1, s l:ife;r.i ijê.-i solt MJ.I rc:p;:ii:.:li'liJ.:Je, J!e-.;i::|'-::li s: n l̂i.:.

SS™
I-\ccut;i ii-i.1!.:-. desilr;) de :-iu c:ptci.!liJaJ:L llep!e;;iii;ir ;i wiiiimsiiai;,.:! pulilti-.i i:.i e: ler,; rjjic::!l t1 exttLifyJiei.-l. <| i IJL.!,I for o c.i-ii: Pi e -.J1 í'"irli. ',••;!,! c

tais c.iFi:ti. m. -tu n;nl)icF:l'j, eu n MJ F u i J m1 e oulm.-. lr.lc;'i.u- coiinisfiei proce-vinles; G e: enviar leu::;'.' ; l.uiiui,^ e 111.110-11.1̂  d^ prociiiaJoiUii; liíeeut.ir ;'tiiiif.:;!e-

S
deu

qix ol.-en add í'ia e -;i-.-ei.ili J.:Jc.

iL-ui1 re.-ui-me 5er\'icos p;i!ilieiii, vis.iaJu cctiific;u-a efieieiici^ d^ ;-e-,tjo; C cair J ,:r d orv.iíi\-:ilii di^sonivel. defini:»! i a -i dc:r^i:d,n p:;i'ir..Ti.i, e a U r. :s,n

Oíi-idei:.-.) e imptc]i:i:i:l::í o HPC c cneutar a iipoi-adon.ili.nCua Jof. bei:eiic:iis ciei.tsian da ..-A:>^.IJE.] ', -ci.il. jiieLiLti.!i)-\is aos i'ii!j'r;rt:.is e ^etiii,'- d.1
p:í:te(,V.i social e iL-nuis ]ioli[icas sociais; Gerii íi ÍÍ\'C, jurto aas õrc.iii. iL--|'i-iiO\^is p. 'b iiperaeioiulLiacjj, c Jir.pt cetidendo n M:,I eoi:te-,- J-). iiiiiiile:i,-;'.i e
ic,iv.i :IC,":,T, I)r-;:onil!ili/-ir il.kls.is iKi C.iJ.is!in (!-) BPC d; íoni1;; a í'ib--d!ar :i oieit.i c ni;lif"ii Jnílviieficiàiios 11.1;, :eiM\'i>:., lFi;|i!eiiie:i::u c it-.:;r.!.-r >.'-tci;u s!.
i;if.:íii açiiíí c ba-ico. ile d.iJ .̂í ;ahe DS bjTidícui-. d.i jí-i<[0nci;i Miti il, min '.i-t,^ ,j.i fl.:i'.'j.u;i:;i:o, Je:::iio!vÍFrei;lo c :n,:l[:ii;;.) i! i . ^,-,._- . lieui c,i:i;ii r
n-;:i ÃI;I .-ii-.r.ç.lo c c,-:i:i.'b dns lieti;fici.is, 1'iopoi1, implementar c aconi;n:i!i.!r ^^ues ilc ciii:tro!e, licill tii!t:o L\:.-rJci:, r o pi.^evo de ic.ndli^-r.i) p.-ri,';dL-,: d ••
beue IÍMS-, dcieriniiiaJci pítj Lei Orj-.liuca d.i AiSi^lCuiíi;] Síici;il - I.OAS; Atu.irjunío ::.:> Miini-lériii i!j I-a/ei-it i e ;-.;•) ii'-iiliil.> Na;iri:ial di) Si-vaio Síiei.i! - 1NSS
e ::;is tri.i uuei'i de i'ii\,-riij. com viit:isau aiie-rleiea.nrienlo tlj [VSÍ,"L> ib 11FC iL -L- .!• itr.ci.i .-?e:.:l

ln-1;
iii.ii i
D.:d

Tua
íe- j;

.íf.To, configura (.: J e unaiujli.rc.ij ibs ^i;-leri.is upcnicionais e de scrMeiii de iFifi.v.-aiijtiir.i de 11: C. otniiltar o.; l.ibnc.intti nu bine.1, de wi nejs» porá
-,l,_.l C l ,1 Ill/..|...l L.! It_,, , , ' | .1 t , M . , ' ' ^ ^ . j „

,e^ ̂  ac^^í; im^o dê •TÍ-i;̂

itu.i ,i_va de eíEirJClêacia; lÍ3i\a.- in..iiii(i!e.t em ma área de .-.luzejo u Cj/er curipri: rnn-n- 1; d^ti.miin.-fí. , 'siperijre,, /el.ir |iel.i oli.erxãccja da; nt':ria
'iir.'";r:i e }ii;-:;-t-.e nu tralMllia.

£ Ef iií™^ ^ "í;̂ "' î J/̂ .-iS ̂ '̂ ''tS r
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